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MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11282.720020/2022-11

ACORDAO 1202-002.114 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de setembro de 2025

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2018, 2019, 2020

DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. PERDAS-NAO TECNICAS. LIMITE
REGULATORIO. DEDUCAO COMO CUSTO.

As perdas ndo técnicas até o limite regulatério — compreendidas,
semanticamente, no conceito de “perdas razodveis” (art. 46, inciso V, da
Lei n. 4.506/64 c/c art. 291 do RIR) —, por serem inerentes a atividade de
distribuicao de energia elétrica, devem ser compreendidas como custo dos
servicos prestados pela concessionaria de energia e, portanto, dedutiveis
para a apuracao da renda.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares de nulidade e negar provimento ao recurso de oficio. Por maioria de votos, dar
provimento parcial ao recurso voluntdrio para restabelecer a deducdao dos valores
correspondentes as perdas ndo técnicas até o limite da regulamentacao feita pela Aneel. Vencidos
os Conselheiros Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa que dava provimento em maior extensdo para
restabelecer integralmente a deducdo dos valores correspondentes as perdas ndo técnicas e
cancelar a exigéncia da multa isolada, acompanhado nessas matérias pelo Conselheiro André Luiz
Ulrich Pinto que também votou em maior extensdo para restabelecer a deducdo das multas
administrativas. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Liana Carine Fernandes de
Queiroz.

Assinado Digitalmente
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade e negar provimento ao recurso de ofício. Por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para restabelecer a dedução dos valores correspondentes às perdas não técnicas até o limite da regulamentação feita pela Aneel. Vencidos os Conselheiros Fellipe Honório Rodrigues da Costa que dava provimento em maior extensão para restabelecer integralmente a dedução dos valores correspondentes às perdas não técnicas e cancelar a exigência da multa isolada, acompanhado nessas matérias pelo Conselheiro André Luiz Ulrich Pinto que também votou em maior extensão para restabelecer a dedução das multas administrativas. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Liana Carine Fernandes de Queiroz. 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Liana Carine Fernandes de Queiroz – Redatora designada
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo de Andrade Couto – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros  Mauricio Novaes Ferreira, Andre Luis Ulrich Pinto, Jose Andre Wanderley Dantas de Oliveira, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão 104-014.634 – 4ª TURMA/DRJ04, sessão de 18 de setembro de 2023, que julgou procedente em parte a impugnação da contribuinte. 
		 Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
		 
		 Tratam os autos de lançamentos de ofício de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e de multas isoladas pela falta de recolhimentos do IRPJ e da CSLL estimados, consubstanciados nos autos de infração às fls. 189 a 263, referentes aos anos-calendário 2018, 2019 e 2020, com crédito tributário total constituído de R$ 324.505.539,81 e reduções para zero do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa de CSLL apurados pelo contribuinte em 31/12/2018, nos mesmos montantes de R$ 417.541.204,58 (integralmente absorvidos pelo valor tributável das infrações).
		 2. Conforme consta dos referidos autos de infração, foram apuradas as seguintes infrações:
		 2.1. Omissão de receitas decorrentes de recuperação de tributos (PIS/Cofins), obtida em ação judicial transitada em julgado. Esta infração gerou lançamentos de IRPJ e de CSLL; 
		 2.2. Dedução indevida de despesas com perdas não técnicas, haja vista não serem necessárias. A glosa dessas despesas gerou lançamentos de IRPJ e de CSLL; 
		 2.3. Redução indevida do lucro real em virtude de postergação no reconhecimento de receitas tributável, acarretando o não recolhimento (ou recolhimento a menor) do IRPJ e da CSLL; 
		 2.4. Dedução indevida de multas e penalidades de natureza não tributárias aplicadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel). A glosa dessas despesas gerou lançamentos de IRPJ e de CSLL; 
		 2.5. Exclusão indevida do lucro líquido, para efeito de apuração do lucro real e da base negativa da CSLL, de valores da conta de variação de itens da Parcela A (CVA). A adição desses valores acarretou lançamentos de IRPJ e de CSLL; 
		 2.6. Falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL sobre bases de cálculo estimadas, o que acarretou a exigência de multas isoladas.
		 3. Um maior detalhamento dos fatos apurados e das infrações lançadas consta do Relatório de Auditoria Fiscal às fls. 264 a 305, parte integrante dos autos de infração, cujo teor está resumido a seguir.
		 Perdas não técnicas – glosa de dedução 
		 3.1. As distribuidoras recebem a energia dos agentes supridores (transmissoras, geradores ou outras distribuidoras), entregando-a aos consumidores finais. A energia medida pelas distribuidoras nas unidades consumidoras será sempre inferior à energia recebida dos agentes supridores, sendo a diferença denominada de perda de energia na rede de destruição, a qual se divide em: (i) perdas técnicas – inerentes ao transporte da energia elétrica na rede, relacionadas à transformação de energia elétrica em energia térmica nos condutores (efeito joule), perdas nos núcleos dos transformadores perdas dielétricas etc., e (ii) perdas não técnicas – correspondendo à diferença entre as perdas totais e as perdas técnicas, tais como furtos de energia, erros de medição, erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de medição etc., que estão diretamente associadas à gestão comercial da distribuidora, pois potencialmente gerenciáveis;
		 3.2. A magnitude dessas perdas não técnicas revela o grau de eficiência ou ineficiência nos mecanismos de controle da concessionária. Não se trata de perdas naturais ou intrínsecas à atividade, não caracterizando a usualidade, elemento necessário para a caracterização como custos ou despesas dedutíveis na apuração do IRPJ e da CSLL; 
		 3.3. No que se refere especificamente aos prejuízos por furto, os arts. 46, V, e 47, §3º, da Lei nº 4.506, de 1964, c/c o art. 57, caput, da Lei nº 8.981, de 1995, bem assim o art. 376 do Decreto nº 9.580, de 2018 (RIR/2018), ao tratar sobre sua dedutibilidade para fins de apuração de IRPJ e de CSLL como custo ou despesa operacional, estabelecem que serão admitidos como dedutíveis apenas quando estiver identificada a imputabilidade da autoria e diante da existência de inquérito nos termos da legislação trabalhista ou de queixa perante a autoridade policial; 
		 3.4. A Solução de Consulta Interna (SCI) Cosit nº 3, de 23/03/2017, dispõe, expressamente, que a parcela de energia elétrica adquirida correspondente às perdas não técnicas, decorrentes de eventos tais como furtos de energia, erros de medição, de faturamento etc. – por não se considerarem que, dessa forma, tais perdas sejam intrínsecas às atividades desenvolvidas pelas distribuidoras de energia elétrica –, não poderá integrar o custo dos serviços prestados.
		 Adicionalmente, dispõe que as perdas não técnicas somente poderão ser consideradas como despesa dedutível, para fins de apuração do lucro tributável, se decorrentes de desfalque, apropriação indébita ou furto, ocasionados por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos termos da legislação trabalhista, ou quando ajuizada queixa ou dirigida representação criminal à autoridade policial.
		 3.5. A fiscalizada apresentou um protocolo efetuado junto à autoridade policial em 20/10/2020, com notícia crime sobre a prática de furtos de energia no Estado de Alagoas, solicitando a instauração de inquérito policial para apurar e identificar os autores dos delitos de furto de energia e, caso cabível, o indiciamento destes.
		 3.6. Primeiro, com base na queixa apresentada, há que se considerar que a fiscalizada limitou suas perdas não técnicas, exclusivamente a furtos de energia elétrica, e não a outras possíveis causas, tais como erros de medição e de faturamento, por exemplo. Adicionalmente, a queixa foi um ato meramente protocolar, formalizado uma única vez para todo o ano de 2020, além de ser vaga e de caráter genérico, não apresentando qualquer individualização dos alegados furtos, ou seja, os elementos mínimos para possibilitar uma investigação; 
		 3.7. O objetivo da comunicação à autoridade policial é a recuperação dos valores suprimidos, na medida do possível, não sendo mera forma. Se o contribuinte não adota tal cautela, sua omissão corresponde a uma liberalidade, cujo prejuízo não pode ser oponível ao estado na quantificação do resultado tributável. Assim, aceitar toda e qualquer comunicação, sem especificação fática, e meses e anos após as ocorrências, é tornar a determinação legal uma letra morta; 
		 3.8. A partir do Parecer Normativo CST nº 50, de 1973, considerado na fundamentação da referida SCI, vê-se que a comunicação deve permitir a investigação da autoridade policial, até porque uma das condições de dedutibilidade é a imputabilidade da autoria dos furtos a empregados ou terceiros, o que não é possível no caso em razão da generalidade e do lapso temporal entre a ocorrência dos fatos e a denúncia; 
		 3.9. Assim, a Notícia Crime apresentada pelo contribuinte não se reveste dos requisitos e condições para que possa ser tida como capaz de respaldar as perdas não técnicas incorridas na prestação dos serviços a seus usuários como custo, nem, tampouco, como despesas, supostamente passíveis de dedução na apuração das bases de cálculo do imposto sobre a renda e da contribuição social sobre o lucro líquido. Sendo assim, referidos valores deverão ser adicionados ao lucro líquido para apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL; 
		 Recuperação judicial do PIS e da Cofins em razão da exclusão do ICMS de suas bases de cálculo – Tributação no IRPJ e na CSLL 
		 3.10. A Companhia é parte na ação consubstanciada no Processo Judicial nº 0808269-79.2017.4.05.8000/AL por meio da qual demanda a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições sociais para o Pis e Cofins. Referido processo transitou em julgado em 17/07/2019, com efeitos retroativos aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação judicial; 
		 3.11. O trânsito em julgado de decisão judicial que declara o direito à compensação tributária gera um direito líquido e certo, passando o contribuinte a possuir a partir daí uma disponibilidade econômica ou jurídica, caracterizando, desta forma, o acréscimo patrimonial e a ocorrência do fato gerador do IRPJ e da CSLL; 
		 3.12. O valor total do crédito que o contribuinte pretende compensar é no montante de R$ 297.606.950,52 (constante da DCOMP nº 11548.08744.030720.1.3.57-8200, original), com fundamento na decisão transitada em julgado no processo judicial acima referido. Além disso, as compensações originadas do citado crédito já foram iniciadas, em 03/07/2020, pelo contribuinte, após a sua habilitação em 20/02/2020 perante a RFB, homologada em 29/05/2020, tratada no processo administrativo nº 10271.052556/2020-05, posteriormente, no processo nº 10410.726374/2020-32; 
		 3.13. O contribuinte alega que a disponibilidade jurídica não ocorre na data do trânsito em julgado da ação, mas, tão somente, após a homologação, pela ANEEL, do reajuste tarifário (em que o componente financeiro relacionado aos créditos judiciais foi computado). Para isso, aponta para as normas específicas que disciplinam os contratos de concessão do serviço público de distribuição de energia elétrica, ao determinarem a obrigação das distribuidoras restituírem aos consumidores o valor relativo às contribuições para o Pis/Cofins compensado em repetição de indébito; 
		 3.14. A ANEEL, assim como, posteriormente, a Lei nº 14.385, de 2022, disciplinaram a devolução do indébito. Segundo as normas, será na forma de cômputo, como item financeiro negativo, da conta de Compensação de Valores de Itens da Parcela A (conta de CVA). A título de esclarecimentos, a expressão “item financeiro negativo” significa que o reajuste tarifário será impactado, para menos, pelo valor da devolução (no caso, no ano de 2021, em vez dos consumidores arcarem com o reajuste de cerca de 20% na tarifa, esta sofreu um acréscimo de, aproximadamente, 12%); 
		 3.15. Quanto ao reconhecimento no resultado e à apuração do IRPJ e da CSLL, o contribuinte informa que ao longo dos 12 meses subsequentes, que representa o novo ciclo tarifário, a empresa mensalmente amortiza na conta de CVA, em contrapartida ao passivo a devolver ao consumidor, o montante proporcional recebido via faturamento dos consumidores. Segundo ele, a forma de apuração é obtida aplicando o percentual (8,13%) correspondente do componente financeiro do PIS/COFINS sobre a receita de CVA recebida do mês; 
		 3.16. O contribuinte entende que seu procedimento está correto, em conformidade com a legislação própria do setor, em especial da Portaria Interministerial MF/MME nº. 296/2001, que estabelece que a obrigação de registrar passivos e ativos que tenham impacto na revisão tarifária (como é o caso) em conta de ativo ou passivo regulatório deve ocorrer quando todos os quesitos necessários para o reconhecimento do ativo ou passivo estejam atendidos, significando que apenas quando homologado pela ANEEL o reajuste tarifário é que se atenderam, na linha da norma acima citada, todos os quesitos necessários para o reconhecimento do ativo ou passivo. Entende que seu procedimento está respaldo também no art. 35 da Lei nº 12.973/2014; 
		 3.17. O que se observa dos esclarecimentos prestados pelo contribuinte é que há uma confusão acerca do tratamento fiscal, contábil e regulatório do ganho (receita) decorrente da ação judicial para exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições para o Pis/Cofins. A legislação das concessões, aí incluídas as normas editadas pela agência reguladora (ANEEL), prevê um tratamento para o indébito tributário, ora em discussão, dentro da ótica regulatória, afinal as tarifas são controladas e estabelecidas pelo ente concedente, com a diretriz de se prestar um serviço de excelência a preços acessíveis, ao tempo em que preserva o equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual e a satisfação dos consumidores; 
		 3.18. Há dois fatos distintos, mas que o contribuinte trata como apenas um: (i) direito constituído pelo trânsito em julgado de ação para a recuperação de tributo pago a maior em período anterior e (ii) repasse do indébito aos consumidores em momento futuro. Na realidade são dois eventos diferentes, com reflexos diferentes na apuração dos tributos sobre o lucro (IRPJ/CSLL). As contribuições para o Pis e a Cofins recuperadas judicialmente precisam recompor o resultado, pois foram deduzidas em períodos anteriores, independentemente de que os valores possam a vir a ser repassados aos consumidores; 
		 3.19. O ADI SRF nº 25 , de 24/12/2003, ao se referir à tributação dos valores do indébito pelo IRPJ e CSLL, em seu art. 1º, destaca que “[...] se, em períodos anteriores, tiverem sido computados como despesas dedutíveis do lucro real e da base de cálculo da CSLL [...].” Esse é exatamente o caso em discussão, pois as contribuições para o Pis/Cofins (dedutíveis da receita bruta) foram calculadas a maior, visto que o ICMS, antes da ação judicial, compunha a base de cálculo desses tributos, diminuindo o resultado apurado; 
		 3.20. Se o contribuinte não detinha a disponibilidade jurídica sobre o crédito, conforme alegado, como poderia ter apresentado à administração tributária pedido de homologação do crédito, devidamente autorizado, e ter encaminhado PER e Dcomp para beneficiar-se desse crédito, se o direito ao crédito, a seus olhos, não estava disponível?
		 3.21. Assim, independentemente do fato de que os valores do indébito serão repassados aos consumidores na forma definida pela ANEEL (outo fato, que independe do oferecimento à tributação da recuperação dos tributos obtida pela via judicial), estes serão considerados na reconstituição do lucro real e da base de cálculo negativa da CSLL no resultado em 17/07/2019 (3º trimestre), a fim de pois anteriormente reduzidas; 
		 3.22. Quanto ao valor, o próprio contribuinte reconheceu em sua Escrituração Contábil Digital (ECD), registro efetuado em 30/09/2019, o total de R$ 265.201.303,94, e, em 31/12/2019, lançou a atualização monetária do crédito (juros Selic), no valor de R$ 24.294.873,64; 
		 3.23. Essa atualização não será considerada no lançamento, haja vista que em maio de 2022, em sede de repercussão geral, apreciando o RE 1.063.187/SC, o Tribunal Pleno do STF fixou a seguinte tese para o Tema 962: “É inconstitucional a incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes à taxa Selic recebidos em razão de repetição de indébito tributário”; 
		 3.24. Poder-se-ia questionar que a decisão judicial não continha o valor, portanto no trânsito em julgado o contribuinte não poderia reconhecer o quantum do ganho. Mas isso não se sustenta, porque ele próprio, no dia 30/09/2019, reconheceu o valor em sua escrituração contábil; porém, não no resultado, mas como um direito (Ativo não Circulante) em contrapartida a uma obrigação (Passivo não Circulante);
		 3.23. Em decorrência do indébito tributário obtido judicialmente, o contribuinte passou a baixar o passivo construído em contrapartida ao resultado (receita) à medida do recebimento das tarifas a partir de maio/2021. Além da postergação dos tributos sobre o lucro (IRPJ/CSLL), apurada a partir dos valores tributados em períodos de apuração posteriores, foi lançada também omissão de receita com a recuperação de tributos relativamente ao saldo excedente em relação ao valor total recolhido em atraso:
		 3.23.1. Postergação – 
		 3.23.1.1. Ao não reconhecer, para efeitos fiscais, a receita oriunda do indébito tributário quando do trânsito em julgado da ação judicial, o fazendo apenas no contexto das normas regulatórias, isto é, na devolução por meio do reajuste tarifário, a Companhia deixou de recolher os tributos no período correto; 
		 3.23.1.2. Os valores inicialmente reconhecidos como indébitos recuperados foram assim distribuídos: R$ 217.895.125,40 (1211412008 - COFINS a Recuperar) e R$ 47.306.178,54 (1211412007 – PIS a Recuperar), no total de R$ 265.201.303,94. Deste total, foi reconhecido no resultado, no período de maio/2021 a março/2022, o valor de R$ 136.804.311,33, conforme abaixo:
		 /
		 3.23.1.3. Para determinar a postergação a ser lançada foram elaboradas as planilhas à fl. , que demonstra a situação antes, em que a receita de CVA consta no resultado, e a situação após a exclusão dessa receita, permitindo concluir o quantum do tributo que foi pago em relação à CVA referente à devolução das contribuições aos consumidores. Nessa planilha é feita a seguinte imputação: é realizado o cálculo da multa moratória (20%) e dos juros (Selic) incidentes desde a data do vencimento até a do pagamento, retirando-se do principal recolhido esses encargos moratórios, restando um tributo líquido, compensado no momento da constituição de ofício do crédito tributário correspondente; 
		 3.23.2. Omissão – 
		 3.23.1. Da infração acima restou um valor ainda não oferecido à tributação, correspondente à diferença entre o direito contabilizado (R$ 265.201.303,94) e aquele levado a resultado R$ 136.804.311,33), no importe de R$ 128.396.922,61, aqui tratado como omissão de receita com recuperação de tributos;
		 Indedutibilidade de penalidades aplicadas pela ANEEL 
		 3.24. Em 2018, 219 e 2020 o contribuinte deduziu como despesas penalidades sofridas em razão de descontinuidade de serviço de fornecimento de energia aos consumidores; 
		 3.25. De acordo com o art. 6º do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, na determinação do Lucro Real devem ser adicionados ao Lucro Líquido do Exercício os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real. E o art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, estende à CSLL as mesmas normas de apuração do IRPJ; 
		 3.26. As despesas operacionais consideradas dedutíveis são apenas aquelas usuais ou normais e necessárias à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora, consoante art. 299 do RIR/99 e art. 311 do RIR/2018. E, adicionalmente, o art. 133 da IN RFB nº1.700, de 2017, estabelece que não são dedutíveis as despesas com multas de natureza não tributária; 
		 3.27. Assim, descumprir normas estabelecida para o setor elétrico não pode ser considerado da essência da atividade empresarial, logo não se pode acatar a ideia de que o pagamento dessas sanções se insere no conceito de despesas necessárias à atividade da empresa só pelo fato de que o seu eventual não pagamento desautorizará a continuidade da prestação de serviços. A dedução dessas penalidades administrativas aplicadas pela ANEEL acarretaria uma distribuição do ônus da ineficiência da empresa (ou desídia) com toda a sociedade, o que é um desatino; 
		 3.28. O Parecer Normativo CST nº 61, de 1979, em seu item 6, firmou entendimento de que as multas por transgressões de leis de natureza não tributária não são dedutíveis, sob o argumento de que é “inadmissível considerar como necessárias à atividade da empresa despesas relativas a atos e omissões proibidos e punidos por norma de ordem pública”; 
		 3.29. Sendo indedutíveis, é devida a glosa dessas despesas; Receita com variações da CVA – Exclusão indevida
		  3.30. O contribuinte efetuou ajustes no lucro líquido de exclusão e adição de valores relativos à conta CVA durante o ano-calendário 2018, cuja somatória resultou em uma exclusão de R$ 461.804.247,40, conforme demonstrado abaixo:
		 /
		 3.31. Intimado, o contribuinte informou que o procedimento de realizar ajustes era adotado pela empresa quando ainda estatal, mas que após a desestatização mudou o critério, e que reverteu todos os ajustes realizados em 2018 e, também, em 2019. Todavia, não aponta em que período de apuração posterior a reversão dos ajustes de 2018 foi realizada, afirmando apenas que a reversão dos ajustes efetuados durante 2019 foi revertida em dezembro daquele ano.
		 3.32. Em relação aos ajustes de 2018, certamente o ajuste não foi realizado, pois até o final de 2021, o saldo da conta 22, na parte B do e-Lalur (Registro M500), não foram baixado; 
		 3.33. Não há na legislação norma que autorize os ajustes realizados, ao contrário, a Solução de consulta Cosit nº 101, de 2016, determina que as receitas reconhecidas em contrapartida da conta CVA devem ser oferecidas à tributação no período de apuração em que foram verificadas. Assim, houve exclusão indevida de R$ 461.804.247,40 em 2018 (relativamente a 2019, tendo em vista a reversão feita em dezembro do ano, gerou-se apenas lançamento de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa – vide tópico específico); 
		 Multa isolada 
		 3.34. Em decorrência das infrações antes expostas (glosa de despesas com perdas não técnicas, glosa de despesas com penalidades ANEEL e exclusão indevida de receita com variações de itens da parcela A na conta CVA), além de sua inclusão no ajuste anual, estas foram adicionadas mensalmente aos resultados da fiscalizada no ano 2018, apurando-se estimativas (balancete de redução ou isenção) de IRPJ e de CSLL a maior, conforme demonstrado nas planilhas às fls. 158 a 161 e 170 a 173.
		 3.35. Para o ano 2020 não houve apuração mensal e, pois, lançamento de multa isolada, haja vista que o contribuinte optou pela apuração trimestral do lucro real.
		 3.35. Especificamente em relação a 2019, onde houve apuração mensal com base em balancetes de suspensão ou redução, além das infrações relativas glosa de despesas com perdas não técnicas, glosa de despesas com penalidades ANEEL e omissão de receitas relativas a recuperação de tributos, consideradas também no ajuste anual, foi incluída apenas na apuração mensal dos meses de janeiro a novembro a infração relativa à dedução indevida de receita com variações na conta CVA, sendo apurados valores a maior de IRPJ e de CSLL, lançando-se a multa isolada sobre as diferenças não recolhidas, conforme planilhas às fls. 162 a 165 e 174 a 177.
		 3.36. Foi constatado que o contribuinte procedeu ajustes de adições e exclusões relativas a conta CVA durante os meses de janeiro a novembro, os quais, após consolidação, resultaram em exclusões superiores às adições, conforme abaixo demonstrado. Essas diferenças a maior de exclusão foram consideradas na apuração mensal, haja vista que, conforme já tratado, não há previsão legal para tais ajustes realizados. 
		 /
		 4. Cientificado dos lançamentos em 23/01/2023 por intermédio de seu Domicílio tributário Eletrônico (DTE), conforme fl. 308, em 19/02/2023 o contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade às fls. 312 a 411, instruída com os documentos às fls. 412 a 726, onde argumenta, em síntese, o que segue:
		 4.1. Tempestividade da impugnação; Perdas não técnicas – Glosa
		 4.2. Todos os argumentos de mérito apresentados na impugnação estão amparados em pareceres técnicos emitidos por professores e estudiosos de renome: (i) parecer do Professor Sérgio André Rocha (doc. 3), que atesta a dedutibilidade das perdas não técnicas; (ii) parecer do penalista Antônio Sérgio A. de Moraes Pitombo, que atesta que o contribuinte cumpriu todos os requisitos relacionados à comunicação das perdas não técnicas às autoridades policiais; (iii) parecer do penalista Fernando Hideo Lacerda, que demonstra que a comunicação enviada para as autoridade policiais atende os requisitos da legislação; 
		 4.3. Inaplicabilidade do art. 47, §3º, da Lei nº 4.506, de 1964, e consequente deficiência de fundamentação da acusação fiscal – 
		 4.3.1. Considerações iniciais – 
		 4.3.1.1 Todas as distribuidoras incorrem em perdas não técnicas, fato que é comum e usual para a sua atividade, tanto que a ANEEL regulamenta tal matéria de forma detalhada. Essa regulamentação não envolve penalidades à distribuidora que incorrer em perdas não técnicas, mas sim a possibilidade de as perdas não técnicas regulatórias (apuradas de acordo com metodologia própria) sejam repassadas na tarifa de energia elétrica; 
		 4.3.1.2. Os arts. 46, V, e 47, §3º, da Lei nº 4.506, de 1964, e o art. 376 do RIR/2018, presentes no relatório fiscal para justificar a autuação, não constam entre os dispositivos legais mencionados no auto de infração, que contém apenas referências a regras gerais de apuração do regime do lucro real.
		 Assim, por certo não houve o cumprimento do art. 10, IV, do Decreto nº 70.235, de 1972, que exige que o auto de infração indique a disposição legal infringida. Em vista desse vício deve ser reconhecida a nulidade da autuação pela turma julgadora; 
		 4.3.1.3. A autoridade fiscal simplesmente aludiu ao art. 47 acima referido, sem esclarecer a aplicabilidade desse dispositivo ao caso concreto. A falta de cuidado é tanta que este artigo não é sequer mencionado no auto de infração. A autuação não apresenta motivação suficiente ao não justificar a aplicação do referido dispositivo, violando o disposto no art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN). Em razão disso o lançamento não é dotado de liquides e certeza. Deve ser declarada a nulidade do lançamento por vício material insanável; 
		 4.3.2. Perdas não técnicas não implicam prejuízo para o impugnante – 
		 4.3.2.1. O art. 47 não é aplicável ao caso, haja vista que pressupõe a existência de prejuízo, o que não ocorreu. A norma trata do prejuízo como um dano no patrimônio material ou, ainda, perda de lucro, certo e positivo, que se deixou de obter. Mas o contribuinte recupera as perdas não técnicas via repasse tarifário (que representa receita tributável), nos termos da regulamentação do setor elétrico. Há uma perda a ser conhecida na apuração do lucro real, que não implica em prejuízo (pressuposto do dispositivo legal referido) em razão das particularidades de sua atividade: o valor das perdas não técnicas, dentro dos limites regulatórios, é embutido no valor da tarifa de energia a ser cobrada; 
		 4.3.2.2. O Parecer Normativo nº 50, de 1973, citado no relatório fiscal, está alinhado com o entendimento acima: (i) não há prejuízo ou perda efetiva e permanente decorrente das perdas não técnicas, pressuposto necessário do art. 47, §3º, da Lei nº 4.506, de 1964; e (ii) sua dedução fiscal é preservada pelo fato de que há repasse tarifário das referidas perdas, que é tratado como receita tributável; 
		 4.3.2.3. Tal dispositivo legal somente seria aplicável nas hipóteses em que o evento descrito (furto, por exemplo) tivesse aptidão para reduzir a base de cálculo do IRPJ, o que não ocorre no caso concreto, já que o impugnante recupera todas as perdas não técnicas por meio de repasse na tarifa cobrada dos consumidores. Assim, o lançamento está pautado em fundamento legal equivocado para o caso, devendo ser cancelado; 
		 4.3.3. Perdas não técnicas não decorrem somente de furtos – 
		 4.3.3.1. Outra questão afasta a aplicabilidade do art. 47, §3º, da Lei nº 4.506, de 1964, é o fato de que as perdas não técnicas não decorrem exclusivamente de furtos, abrangendo também erros de medição, erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de medição etc., enquanto a norma se aplica exclusivamente a furto; 
		 4.3.4. O contexto histórico e a finalidade do art. 47, §3º, da Lei nº 4.506, de 1964, atestam a sua inaplicabilidade em relação às perdas não técnicas na distribuição de energia elétrica – 
		 4.3.4.1. O cenário econômico e a atividade empresarial da época da edição da norma não apresentavam a complexidade e diversidade atuais, com o setor de energia possuindo configuração e arcabouço legal completamente distinto e o aparato de fiscalização das autoridades tributárias era precário; 
		 4.3.4.2. Nesse cenário, se qualquer alegação de furto fosse admitida para a diminuição da base de cálculo do IRPJ, haveria espaço para o cometimento de fraudes e sonegação, daí se exigir a queixa perante a autoridade policial para revestir o fato de um mínimo de credibilidade. Além disso, não havia arcabouço legal que permitisse o repasse tarifário de perdas não técnicas homologadas;
		 4.3.4.3. Ainda que, atualmente, a exigência permaneça válida para a grande maioria das situações envolvendo comércio, indústria e serviços, é incompatível com o setor elétrico, que é altamente regulado e fiscalizado. Além da tributação das perdas não técnicas via repasse na tarifa, a ANEEL exerce o papel de fiscalização e de cautela, homologando o repasse dentre de referenciais estabelecidos. A manifestação da ANEEL faz as vezes do inquérito policial como prova da legitimidade das alegações trazidas; 
		 4.3.4.4. Assim, a interpretação adequada no referido art. 47 afasta sua aplicação no caso de perdas não técnicas apuradas por distribuidora de energia elétrica, o que autoriza considerar que o lançamento não possui fundamento legal, sendo os créditos tributários correspondentes desprovidos de liquidez e certeza, impondo a seu cancelamento; 
		 4.4. O art. 47, §3º, da Lei nº 4.506, de 1964, não é aplicável à CSLL – 
		 4.4.1. O referido dispositivo trata exclusivamente do IRPJ, não havendo qualquer outro dispositivo na legislação tributária que determine a sua aplicação para a CSLL. É comum que o art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, seja evocado para sustentar que as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL são idênticas, ignorando o fato de que o próprio dispositivo deixa claro que são “mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor”;
		 4.4.2. O que existe de comum são as regras exclusivamente de apuração e de pagamento, ou seja, opção de regime, período de apuração, data de recolhimento. Contudo, as adições e exclusões ao lucro líquido para fins de determinação da base de cálculo de cada um dos tributos não são idênticas; 
		 4.4.3. De acordo com o artigo 2° da Lei n° 7.689, de 1988, a base de cálculo da CSLL é o valor do resultado do exercício antes da provisão para o imposto de renda. Comporta, é bem verdade, ajustes ao resultado do exercício, na forma de adições e exclusões legalmente previstas, dentre as quais não há nenhuma disposição legal equivalente ao art. 47, §3º, da Lei n° 4.506, de 1964; 
		 4.5. Cumprimento dos requisitos de dedutibilidade – 
		 4.5.1. Perdas não técnicas são inerentes à atividade de distribuição de energia elétrica: cumprimento dos requisitos gerais de dedutibilidade do IRPJ – 
		 4.5.1.1. A SCI Cosit nº 3, de 2017, adota entendimento equivocado da legislação tributária, considerando que perdas técnicas seriam dedutíveis e que as perdas não técnicas não seriam. Ambos os tipos de perda são inerentes à atividade de distribuição, relacionando-se com a atividade, representando risco inerente e indissociável da busca pela consecução dos seus objetivos sociais; 
		 4.5.1.2. Invariavelmente adquire mais energia do que a efetivamente consumida, justamente porque as perdas não técnicas são inerentes à sua atividade e reconhecidas pelo arcabouço regulatório como um dos componentes de formação da tarifa. Tais perdas são usuais ou normais, haja vista serem habituais, costumeiras e comuns à distribuição de energia elétrica. Todas as distribuidoras do país apuram perdas não técnicas; 
		 4.5.1.3. Os requisitos gerais de dedutibilidade na apuração do IRPJ são a necessidade, a usualidade e a normalidade, conforme se extrai do art. 47, §§ 1º e 2º, da Lei nº 4.506, de 1964, sendo que as perdas não técnicas atendem esses requisitos; 
		 4.5.1.4. O critério da necessidade eleito no art. 47 acima deve ser encarado objetivamente, de modo a defini-la a partir do seu relacionamento com o exercício das atividades empresariais, ou seja, se surge em razão de suas atividades. A ocorrência de perdas técnicas não decorre de desídia, mas de um fator causado por diversos fatores sociais, econômicos e culturais, agravado pelas grandes extensões territoriais conferidas a cada distribuidora; 
		 4.5.1.5. As perdas não técnicas são tão inerentes à atividade que a ANEEL, ao regulamentar a atividade, define um percentual de perdas não técnicas “regulatórias”, que é repassado na tarifa. Tais perdas contribuem para o aumento das receitas tarifárias obtidas pela distribuidora de energia. Se a própria ANEEL reconhece, regula e permite o repasse das perdas não técnicas, é evidente que se trata de componente do custo de aquisição da energia elétrica que é inerente à atividade de empresa; 
		 4.5.2. Perdas não técnicas compõem o custo da energia adquirida: cumprimento dos requisitos de dedutibilidade do art. 46 da Lei nº 4.506, de 1964 – 
		 4.5.2.1. A autoridade fiscal confunde a natureza das perdas não técnicas, considerando-as despesas, quando compõem os custos da mercadoria energia elétrica. Nem existe tal conta de despesa; 
		 4.5.2.2. Em razão disso, é necessário analisar o art 46, V, da Lei nº 4.506, de 1964. Esse dispositivo, de forma mais apropriada ao caso concreto, trata de dedutibilidade de custos incorridos com a aquisição de bens, justamente o caso da energia elétrica adquirida pelo impugnante; 
		 4.5.2.3. É nítida a aplicação desse dispositivo ao caso de perdas não técnicas conforme entendimento do professor Sérgio André Rocha (parecer em anexo). É razoável supor que estas perdas ocorrerão, sendo inerentes à atividade, como já tratado; 
		 4.5.2.4. Logo, com base no referido dispositivo, as perdas não técnicas são parcela do curso de energia adquirida, devendo ter sua dedutibilidade preservada na apuração do lucro real; 
		 4.6. Subsidiariamente: Ainda que aplicável o art. 47, §3º, da Lei n° 4.506, de 1964, cumpriu os requisitos legais – Considerando que as razões para que as alegações de inaplicabilidade do referido dispositivo não serem acatadas, tece as seguintes considerações:
		 4.6.1. Durante o procedimento fiscal, apresentou notícias-crime formalizadas junto às autoridades policiais, noticiando a ocorrência de furtos de energia elétrica relacionados às perdas não técnicas incorridas (fls. 94 a 108). Assim, mesmo que fosse aplicável o art. 47, §3º, da Lei nº 4.506, de 1964, o seu requisito teria sido cumprido; 
		 4.6.2. Causa estranheza a afirmação de que as notícias-crime apresentadas seriam protocolares, vez que o requisito legal é justamente um ato protocolar/formal. Cabe ao contribuinte apenas recorrer às autoridades policiais, a quem compete investigar, identificar os supostos criminoso e tomar providências cabíveis. As notícias-crime atendem todas as exigências legais e contêm todas as informações necessárias para que as autoridades tomassem as providências cabíveis. Não cabe à autoridade fiscal, por falta de conhecimento técnico e competência legal, avaliar o que é ou não suficiente para uma investigação criminal. Faltasse informação adicional, as autoridades policiais é que solicitariam caso entendessem devido; 4.6.3. A exigência da norma de noticiar o crime tem por objetivo formalizar a existência da perda, para vincular o contribuinte e dissuadi-lo de forjar perdas para gerar deduções indevidas. O dispositivo legal não condiciona a dedutibilidade da perda à instauração efetiva de uma investigação ou ao processamento do suposto criminoso, fatos que estão fora de controle do contribuinte. Ao contribuinte cabe apenas comunicar. Parece que a fiscalização está a exigir que o próprio impugnante tivesse reunido mais elementos de prova para fundamentar a notícia-crime, papel que é do Estado; 
		 4.6.4. A sugestão de que as notícias-crime apresentadas não seriam tempestivas veio desacompanhada de qualquer embasamento. Esse requisito não existe. De qualquer forma, no caso, as notícias-crime foram apresentadas dentro do prazo prescricional da pretensão punitiva do Estado, não havendo qualquer irregularidade quanto à data, bem assim quanto ao conteúdo; 
		 4.6.5. É flagrante o equívoco interpretativo da autoridade fiscal ao indicar requisito de individualização na notícia-crime. Em realidade, o dispositivo legal trata de todas as hipóteses fáticas que são possíveis de serem cogitadas, distinguindo-as apenas para disciplinar os requisitos específicos (inquérito trabalhista ou notícia de crime às autoridades policiais, sem criar qualquer requisito implícito de individualização; 
		 4.6.6. Do ponto de vista técnico, é impossível que se identifique ocorrência de todas as irregularidades em níveis detalhados como o endereço (ruas, avenidas, alamedas etc.). O que é possível identificar, e assim foi feito, é a ocorrência de perdas “regionais” (informação por regional: leste e oeste). As comunicações às autoridade policiais não foram genéricas, apresentando as informações mais detalhadas que poderiam ser obtidas no sistema de distribuição 
		 4.6.7. A autoridade fiscal fornece a base legal dos requisitos e condições para a notícia de crime; 
		 4.6.8. Ademais, a autoridade fiscal ignora o fato de que no setor de distribuição de energia elétrica todas as perdas não técnicas estão sujeitas à fiscalização da ANEEL, responsável por homologar o repasse tarifário dessas perdas dentro de referenciais estabelecidos. Uma vez que a preocupação do legislador é ter certeza quanto à existência efetiva da perda causada por furo, não há dúvida de que a homologação da ANEEL é suficiente; 
		 4.6.9. Os cálculos apresentados para a autoridade policial são objeto de rigorosa fiscalização regulatória e cumprem as disposições previstas no Módulo 7 (Cálculo de Perdas na Distribuição) dos Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional (Prodist).
		 4.6.10. O impugnante dedica vultosos esforços para realizar a identificação específica, como pode ser visto nas demonstrações financeiras do ano 2019, e, quando consegue individualizar os responsáveis, é sua obrigação, nos termos da Resolução Normativa nº 414, de 09/09/2010, da ANEEL, regularizar a cobrança relativa ao consumo não faturado. Se tivesse condições de identificar, dentre milhões de clientes do Estado, todos os que consumiram energia irregularmente, teria cobrado a tarifa devida ao consumidor, e nem sequer existiriam perdas não técnicas; 
		 4.6.11. Exigir a identificação é ilegal, além de estabelecer uma obrigação impossível e desarrazoada; 
		 Recuperação judicial do PIS e da Cofins em razão da exclusão do ICMS de suas bases de cálculo – Tributação no IRPJ e na CSLL 
		 4.7. Esse tópico trata da suposta ausência de tributação dos valores de PIS e de Cofins cujo direito à recuperação foi reconhecido na Ação Ordinária nº 0808269-79.2017.4.05.8000, sendo o tema da discussão judicial a exclusão do ICMS das bases de cálculo das referidas contribuições; 
		 4.8. O art. 5º, §1º, inciso I, do Ato Declaratório Interpretativo (ADI) SRF nº 25, de 2003, não se aplica aqui, pois o presente caso não envolve embargos à execução fundamentados em excesso de execução; 
		 4.9. É necessária a aplicação da Solução de Consulta Cosit nº 183, de 2021, orientação vinculante, que estabelece que “na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a serem restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, (...), que o indébito e os juros de mora sobre ele incidentes até essa data devem ser oferecidos à tributação pelo IRPJ”. No caso, a própria autoridade lançadora reconhece que a sentença não define o valor do crédito; 
		 4.10. Ao descumprir essa orientação, há violação ao princípio da legalidade e às orientações formais da RFB, há violação ao art. 142 do CTN, já que a autoridade lançadora ignora que sua atividade é vinculada, e há erro no critério jurídico do lançamento (determinação do fato gerador, do critério temporal e da base de cálculo), a configurar vício insanável que impõe o cancelamento da acusação fiscal; 
		 4.11. É equivocada a importância atribuída pela autoridade lançadora ao fato de o crédito tributário decorrente do indébito ter sido reconhecido contabilmente em 2019, antes da apresentação da Dcomp em 2020, pelos seguintes motivos:
		 4.11.1. O mero reconhecimento de receita contábil (que não houve, no caso) não implica, necessária e automaticamente, elemento positivo que se incorpora ao patrimônio jurídico do contribuinte, ou seja, receita auferida sob a perspectiva jurídica. O conceito contábil de receita não se confunde com o conceito jurídico de receita, que consiste em ingresso que se incorpora definitivamente ao patrimônio, sem qualquer reserva, condição ou geração de passivo correspondente, com sentido de permanência, advindo de outro patrimônio, revelando a capacidade contributiva da empresa, incrementando o seu patrimônio, que seja fruto do exercício das atividades que constituem a fonte de seu resultado. Na Solução de Consulta Cosit nº 183, de 2021, os aspectos contábeis subjacentes não foram considerados relevantes; 
		 4.11.2. Em função de questões regulatórias, o impugnante tem a obrigação jurídica de repassar aos consumidores o crédito recuperado, o que fez com que, ao mesmo tempo em que houve o reconhecimento contábil do crédito em 2019, também fosse reconhecido passivo de igual valor; 
		 4.11.3. Não há que se falar em reconhecimento de receita pelo impugnante, o que que não houve. A autoridade fiscal não questiona a forma de contabilização adotada, e nem poderia ser diferente, já que esta é de livre escolha, conforme Parecer Normativo CST nº 347, de 1970, desde que respeitada a legislação comercial e que não indique resultado tributável distinto, o que ocorre é o caso, onde sua contabilidade é auditada por empresa independente e é plenamente alinhada à contabilidade societária. Caberia à autoridade fiscal apresentar motivação e fundamentos para questionar o tratamento contábil adotado, ao menos para sustentar de sua tese contraria à solução de consulta, e, nesse caso, deveria haver uma reclassificação contábil de ofício para se considerar que deveria ter sido tratado como receita; 
		 4.11.4. A partir do disposto no art. 6º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977 (IRPJ), e do art. 2º da Lei nº 7.698, de 1988 (CSLL), o ponto de partida é necessariamente o trânsito pelo resultado do exercício, referência primeira e indissociável da apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL. Ora, se a própria autoridade fiscal reconhece que o reconhecimento do crédito tributário ocorreu mediante reconhecimento passivo de igual valor, fundado em obrigação regulatória de repasse, significa reconhecer que o evento não é sequer capturado pelo ponto de partida dos tributos lançados; 
		 4.11.5. A autoridade fiscal pretendeu tratar como receita a contrapartida do reconhecimento contábil do crédito tributário feito em setembro de 2019, e, neste caso, o passivo decorrente da obrigação regulatória seria reconhecido em contrapartida a despesa, também no resultado, anulando um ao outro. A certeza e liquidez do ativo gera simultaneamente a certeza e liquidez do passivo regulatório
		 4.12. Por fim, apenas para reforçar a ausência de liquidez e certeza do crédito no trânsito em julgado ou no reconhecimento contábil, ambos em 2019, basta notar que, conforme linha cronológica abaixo, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ajuizou ação rescisória em 2021 para reverter o referido trânsito em julgado, com a ação tramitando perante o Tribunal Regional Federal da 5ª Região sob o nº 0808355-52.2021.4.05.0000;
		 /
		 4.13. Subsidiariamente, cabe destacar que a autoridade fiscal ponderou, acertadamente, que a receita tributável não deveria abranger a parcela relativa aos juros Selic incidentes sobre o valor de PIS e de Cofins anteriormente recolhidos, razão pela qual não considerou o valor de R$ 24.294.873,64. Todavia, conforme cópia do Despacho Decisório nº 1.226/2020, à fl. 94, exarado para deferir o “pedido de habilitação de crédito reconhecido judicialmente” formulado pelo contribuinte, o valor original do crédito era de R$ 232.744.566,44, e o valor atualizado era de R$ 294.411.961,29, indicando uma atualização monetária de R$ 61.667.394,85, que é o valor a ser considerado; 
		 Postergação do reconhecimento de receitas 
		 4.14. Conforme relatório fiscal, a impugnante teria oferecido as receitas relativas à recuperação judicial de tributos pagos indevidamente e a variações da CVA registradas na contabilidade entre janeiro e novembro de 2019 posteriormente aos períodos competentes: no primeiro caso, a tributação teria ocorrido nos anos-calendário 2020 a 2022 e, no segundo caso, em dezembro de 2019. Aqui se analisará a forma como a autoridade fiscal apurou as exigências fiscais diante da constatação de inexatidão quanto ao período de competência; 
		 4.15. A fiscalização sustenta que o pagamento tido por intempestivo não dizia respeito ao valor principal do IRPJ e da CSLL, razão pela qual o pagamento foi alocado para juros e multa de mora e, apenas parcialmente, para liquidação do principal. A autoridade fiscal exerce uma cobrança de multa de mora e juros por meio de imputação do pagamento realizado a destempo, sem, contudo, esclarecer a fundamentação legal para tanto; 
		 4.16. A arbitrariedade é tão evidente que sequer há uma uniformidade quanto aos critérios adotados para os cálculos efetuados, haja vista a divergência dos valores apontados no auto de infração (fl. 208) e no relatório fiscal (fl. 288); 
		 4.17. Em caso semelhante, o Carf rechaçou a forma de apuração realizada (AC 1401-00.781), pois levou em consideração o disposto no art. 273, §1º, do RIR/99 (mantido no art. 285, §1º, do RIR/2018), que determina que o lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto ao período de apuração de competência de receitas deverá ser feito pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período de apuração. Não há previsão nesse dispositivo para a autoridade fiscal deflacionar os pagamentos efetuados, reduzindo-os na proporção dos juros e da multa de mora presumidos;
		 4.18. Nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 2, de 1996, em seu item 6.2., caberia à fiscalização exigir apenas os acréscimos relativos a juros e multa de mora, considerando que o principal já foi pago integralmente; 
		 4.19. Não cabe a correção do auto de infração, vez que possui vício material insanável em razão da ausência de fundamentação legal para a cobrança, sendo necessário reconhecer a nulidade da parcela do auto de infração relativa à postergação de receita ou inexatidão quanto ao período de competência. Ao realizar cálculos arbitrários criados pela autoridade fiscal, sem fundamento legal, há violação do art.142 do CTN, ensejando vício que acarreta nulidade; Indedutibilidade de penalidades aplicadas pela ANEEL
		 4.20. Todas as distribuidoras de energia estão sujeitas a uma análise da qualidade de prestação de serviço, tendo como referência básica a interrupção de fornecimento a consumidores. Para tanto, existem diversos indicadores para quantificar as falhas de operação, dentre as quais o DIC (Duração de Interrupção Individual), o FIC (Frequência de Interrupção Individual), o DMIC (Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora) e o DICRI (Duração da Interrupção Individual ocorrida em dia Crítico por Unidade Consumidora); 
		 4.21. Caso a distribuidora descumpra esses indicadores, é feito o cálculo de compensação que deverá ser paga ao consumidor afetado (mediante crédito na fatura). Essa compensação não é um pagamento devido para a ANEEL e, diferentemente de penalidades geralmente aplicadas por órgãos reguladores, somente afeta (diminui) o valor que a distribuidora receberá pela prestação do serviço. Ou seja, o descumprimento dos indicadores implica diminuição do valor da fatura;
		  4.22. Assim, não se trata de penalidade ou de multa regulatório aplicada pela ANEEL. Sua natureza jurídica é mais próxima à de uma indenização devida ao consumidor ou ainda a um ajuste do preço contratual. É um ajuste decorrente da relação entre a distribuidora e o consumidor. Não decorre diretamente do poder de polícia conferido à ANEEL. O que ocorre aqui equivale à reparação de anos sofridos pelos consumidores caso a prestação do serviço não seja contínua, como prevê o Código de Defesa do Consumidor (CDC), Lei nº 8.078, de 1990, em seu art. 22; 
		 4.23. Consoante o art. 47 da Lei nº 4.506, de 1964 (art. 311 do RIR/2018), as despesas dedutíveis são aquelas necessárias, normais e usuais no desenvolvimento da atividade. E o Parecer Normativo CST nº 32, de 1981, define o que seja despesa necessária e despesa normal e usual: a primeira, é quando é essencial a qualquer operação exigida na exploração das atividades (principais ou acessórias), vinculadas com as fontes produtoras de rendimentos; e a segunda, quando ocorre comumente no tipo de operação efetuada e que se apresenta de forma usual, costumeira ou ordinária na realização do negócio; 
		 4.24. As compensações exigidas pela ANEEL decorrem diretamente do exercício das atividades da distribuidora, sendo decorrentes de imprevistos verificados na distribuição, e, pois, indissociáveis dos objetivos sociais daquela. Em que pese não desejáveis, falhas de continuidade de fornecimento inevitavelmente ocorrerão e poderão até superar os indicadores.
		 4.25. Então, a acusação fiscal é falha, pois as compensações não são multas decorrentes de violação de obrigações legais. Mas, ainda que as compensações tivessem natureza de multa, a sua dedutibilidade deveria ser preservada, afinal continuam a possuir relação direta com as atividades, atendendo aos critérios de dedutibilidade da legislação tributária. Nesse sentido está o entendimento do Carf, no Acórdão nº 1402-002.405, de 2017; 
		 4.26. Não existe previsão legal específica que determine qualquer ajuste relacionado a compensações devidas por concessionária de serviço público na determinação da CSLL. A autoridade fiscal recorreu ao art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, na tentativa de estender a acusação a essa contribuição, porém o IRPJ e a CSLL possuem disciplina legal própria e específica, podendo haver despesas indedutíveis para fins do IRPJ, mas dedutíveis para apuração da CSLL. Assim, devido afastar o lançamento da CSLL se rejeitados os argumentos acima; 
		 4.27. Subsidiariamente, há equívoco no cálculo realizado para a determinação do valor das despesas relacionadas às compensações em questão nos períodos de apuração de 2020. Para determinar o valor da glosa, a autoridade lançadora considerou apenas os lançamentos contábeis a débito realizados na conta contábil 6110001118 (Penalidades de Continuidade), ignorando os lançamentos realizados a crédito dessa mesma conta durante o período, os quais decorrem, por exemplo, da revisão de penalidades, cujo efeito prático é diminuir o valor da despesa contabilizada. O valor total dos lançamentos a crédito é de R$ 7.003.960,68. Veja-se um dos lançamentos ignorados pela autoridade fiscal (fl. 124):
		 /
		 Receita com variações da CVA – Exclusão indevida 
		 4.28. Antes da desestatização, a empresa adotava entendimento de que as variações dos itens da conta CVA (Conta de Compensação das Variações de Itens da Parcela A) não teriam repercussões tributárias no momento do reconhecimento, razões pela qual realizou ajustes de exclusões e adições ao lucro líquido na determinação da base de cálculo do tributo. Todavia, a nova administração adotou postura conservadora a partir da conclusão a partir da conclusão do processo de desestatização, ocorrido em 2019, parando de implementar esses ajustes, de modo que as receitas e despesas relacionadas à CVA passaram a ter repercussão tributária no mesmo período em que registradas na contabilidade; 
		 4.29. Além disso, implementou ajustes na apuração tributária de períodos anteriores, notadamente do ano-calendário 2018 e dos meses de janeiro a novembro de 2019, de modo a reverter as adições e exclusões anteriormente realizadas. A autoridade lançadora reconheceu que houve reversão em dezembro de 2019 das adições e exclusões relacionadas à CVA realizadas entre janeiro e novembro de 2019, exigindo a multa isolada em virtude de suposta falta de recolhimento de estimativas de IRPJ e de CSLL, assunto a ser tratado no tópico da multa isolada. Com relação aos ajustes feitos no ano calendário 2018, cuja somatória representou ao fim uma exclusão total de R$ 461.804.247,40 no ano, a autoridade lançadora concluiu que o contribuinte não realizou qualquer reversão, efetuando o lançamento dos tributos; 
		 4.30. Todavia, no 2º trimestre de 2020 implementou uma reversão de R$ 102.468.552,44 relativamente aos ajustes feitos em 2018, conforme pode ser visto na parte B do Lalur (Registro M500); 
		 4.31. Eventual exigência fiscal relacionada a 2018 deveria considerar obrigatoriamente os efeitos da adição feita em 2020, em cumprimento do disposto no art. 6º, §6º, do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, e art. 285, §1º, do RIR/2018, que exigem que a cobrança de IRPJ com base em inexatidão quanto a período de competência deve ser realizada pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período de apuração. Assim, no caso, uma vez considerada a adição realizada em 2020, entende que caberia apenas ajuste no saldo do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL apurados em 2018 (R$ 417.5416.204,58), para considerar a reversão não realizada de R$ 359.335.694,96 (= R$ 461.804.247,40 – R$ 102.468.522,44), sem necessidade de constituição de crédito tributário; 
		 4.32. Subsidiariamente, se a reversão realizada não for aceita, esclarece que o procedimento conservador que passou a adotar visou apenas evitar riscos de questionamento e aplicação de penalidades, mas entende que as receitas contábeis de variações da CVA não devem compor o lucro real e a base de cálculo da CSLL quando registradas na contabilidade, já que essa receita contábil não corresponde a uma nova relação jurídica que se agrega ao patrimônio do contribuinte, ou seja, não implica acréscimo patrimonial, não havendo a disponibilidade exigida pelo art. 43 do CTN. Entende que o entendimento da Solução de Consulta Cosit nº 101, de 2016, não está correto; Erros de cálculo 
		 4.33. Os seguintes erros de cálculo estão presentes nos lançamentos:
		 4.33.1. Retenções sofridas não consideras – durante o ano-calendário 2019 sofreu retenções de IRRF em relação a pagamentos realizados por órgãos públicos e relativas a rendimentos de aplicações financeiras, nos montantes de R$ 1.105.184,64 e de R$ 3.639.786,83, respectivamente, conforme ECF, mas a autoridade lançadora considerou os valores de R$ 1.097.569,02 e de R$ 1.929.958,37, respectivamente; 
		 4.33.2. Erro quanto ao valor recolhido – relativamente ao ano-calendário 2019, observa-se que a autoridade lançadora indica que o recolhimento de estimativa de IRPJ de dezembro foi de R$ 1.929.958,37, quitado no contexto de parcelamento. No entanto, além desse valor, realizou pagamento de estimativa de dezembro de 2019 no importe de R$ 319.382,40. Tal recolhimento é indicado no próprio mapa e apuração, mas não foi considerado para apurar o valor da estimativa a pagar; 
		 4.33.3. Erro na aplicação do benefício da Sudene – 
		 4.33.3.1. O lucro da exploração da atividade incentivada era significativamente superior ao lucro real antes da autuação. Como consequência, o valor da redução do IRPJ era superior ao próprio valor do IRPJ devido. Vide exemplo relativo a 2019:
		 /
		 4.33.3.2. Ocorre que o auto de infração majorou o valor do IRPJ a pagar, inclusive do adicional. Como consequência, o benefício Sudene calculado com base no adicional passou a ser maior, conforme abaixo:
		 /
		 4.33.3.3. A única alteração diz respeito ao valor do adicional passível de ser reduzido. Não se trata de refazer o cálculo do lucro da exploração, devendo continuar rigorosamente o mesmo, mas de se determinar o novo valor do benefício de redução em vista do aumento do IRPJ devido; 
		 4.33.3.4. O ano 2019 foi tomado como exemplo, mas a situação acima é observada também para 2020; 
		 4.33.4. Erro na aplicação do benefício PAT – 
		 4.33.4.1. Esse benefício é limitado a 4% do IRPJ apurado no período com base na alíquota de 15% (desconsiderando o adicional). Assim, retomando o exemplo de 2019, faria jus a um PAT de R$ 2.121.613,09, mas deduziu em sua ECF apenas R$ 1.504.290,73 em razão do limite legal. Com a majoração do IRPJ, o limite de dedução passou a ser de R$ 3.126.72,83, mas como, considerando seus gastos com o PAT, teria direito ao valor de R$ 2.121.613,09, este montante deve ser considerado no lançamento; 
		 Multa isolada 
		 4.34. A multa isolada deve ser cancelada por ter sido aplicada cumulativamente com a multa de ofício, representando dupla penalidade sobre o mesmo fato. Deve ser observado o princípio da consunção. Nesse sentido está o entendimento do Carf nos Acórdãos nºs 1402-001.313 e 1402-001.237, 9101-006.390, 1402-006.194 e 1402-006.240; 4.35. Além disso, o art. 44, II, alínea “b”, da Lei nº 9.430, de 1996, prevê, como antecedente normativo da multa isolada, a falta de recolhimento de estimativa apurada na forma do art. 2º da mesma lei (com base em percentuais de presunção). Dessa forma, considerando que optou pela apuração com base em balancetes de suspensão/redução, não se submetendo à apuração na forma do art. 2º referido, a situação fática não se enquadra no antecedente normativo, devendo ser cancelada a multa; 
		 4.35. Caso se entenda por não cancelar a multa, há, ainda, uma particularidade em relação ao período de apuração anual de 2019. Conforme informado durante o procedimento fiscal, todos os ajustes de exclusão e adição relativos à conta CVA feitos ao longo do ano foram revertidos em dezembro de 2019. Conquanto reconheça ter havido a reversão em dezembro, a autoridade lançadora aplicou a multa isolada por estimativas não recolhidas em razão de considerar as exclusões a que a reversão se referiu nas apurações de janeiro a novembro, silenciando, pois, quanto à disciplina tributária que regula a inexatidão quanto ao período de competência; 
		 Pedidos de produção de prova e de sustentação oral 
		 4.50. Requer ao fim, a produção suplementar de provas, bem como o direito de realizar sustentação oral quando do julgamento.
		 
		 A 4ª TURMA/DRJ04 julgou procedente em parte a impugnação, retificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, assim ementada:
		 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2018, 2019, 2020 
		 INDEDUTIBILIDADE DE DESPESAS NÃO TÉCNICAS NA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
		 As perdas não técnicas, isto é, aquelas decorrentes de fatos alheios ao processo de distribuição de energia elétrica, não são dedutíveis da base de cálculo do imposto, exceto se comprovadamente decorrentes de furtos de energia representados à autoridade policial. Não caracterizam essa representação comunicados meramente protocolares, sem a individualização dos fatos ilícitos e realizados anos após as ocorrências.
		 CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. RECONHECIMENTO DA RECEITA.
		 O indébito tributário de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins devem ser oferecidos à tributação do IRPJ no trânsito em julgado da sentença judicial que já define o valor a ser restituído. Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a serem restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara sob condição resolutória o valor integral a ser compensado, que o indébito deve ser oferecido à tributação pelo IRPJ, salvo se o contribuinte quantificar o valor do indébito, ou seja, tornar o direito líquido ao realizar o registro contábil do mesmo antes desse momento, oportunidade na qual se considera ocorrido o fato gerador e na qual o indébito deve ser oferecido à tributação.
		 POSTERGAÇÃO DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. IMPUTAÇÃO PROPORCIONAL.
		 Na determinação do montante do tributo que foi postergado, deve ser aplicada a imputação proporcional para ratear o pagamento realizado a destempo entre os valores de principal, multa e juros moratórios.
		 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. DESCONTINUIDADE DE FORNECIMENTO. REPASSE AO CONSUMIDOR VIA CRÉDITO. INDEDUTIBILIDADE.
		 Descumprir as normas estabelecidas para o setor elétrico não pode ser considerado da essência da atividade empresarial. Logo, não se pode acatar a ideia de que a sanção por descontinuidade de fornecimento acima do indicador estabelecido pela ANEEL, consubstanciada no repasse ao consumidor de crédito na fatura, está inserida no conceito de despesas necessárias à atividade da empresa. Não se pode atribuir a característica de necessário a um evento que evidencia a disfunção na atividade e, por isso mesmo, implica a imposição de sanção, RECEITA EM CONTRAPARTIDA AOS VALORES REGISTRADOS NA CONTA CVA.
		 EXCLUSÃO INDEVIDA DO LUCRO LÍQUIDO.
		 As receitas reconhecidas em contrapartida aos valores registrados na Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da “Parcela A” (CVA) integram a base de cálculo dos tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, e devem ser oferecidas à tributação no período de apuração em que forem verificadas as diferenças positivas e registradas na escrituração contábil da concessionária.
		 Relativamente à parcela dessa receita que foi submetida à tributação em anocalendário posterior, caberia à autoridade fiscal ter efetuado lançamento de postergação, o que não ocorreu Assim, esta parcela deve ser excluída do valor tributável da infração.
		 ALEGAÇÃO DE ERROS DE CÁLCULO.
		 Para os erros de cálculo para os quais o contribuinte logrou comprovar a sua ocorrência, devida a retificação do lançamento nesta parte.
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
		 Ano-calendário: 2018, 2019, 2020 
		 LANÇAMENTO REFLEXO. MESMOS EVENTOS. DECORRÊNCIA.
		 A ocorrência de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador de vários tributos impõe a constituição dos respectivos créditos tributários, e a decisão quanto à real ocorrência desses eventos repercute na decisão de todos os tributos a eles vinculados. Assim, o decidido quanto ao IRPJ aplica-se também à CSLL.
		 Assunto: Normas de Administração Tributária 
		 Ano-calendário: 2018, 2019 
		 MULTA ISOLADA ESTIMATIVAS. CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFÍCIO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE.
		 Por decorrerem de infrações distintas, é cabível a aplicação da multa isolada por falta de pagamento do IRPJ e da CSLL, determinada sobre a base de cálculo estimada, e da multa de ofício aplicada sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição não recolhida.
		 MULTA ISOLADA ESTIMATIVAS. RECEITA EM CONTRAPARTIDA AOS VALORES REGISTADOS NA CONTA CVA. EXCLUSÃO INDEVIDA DO LUCRO LÍQUIDO. POSTERGAÇÃO.
		 O contribuinte excluiu indevidamente do lucro líquido receitas em contrapartida aos valores registrados na conta CVA nos meses de janeiro a novembro de 2019, mas reverteu esses ajustes no mês de dezembro do mesmo ano, adicionando ao lucro líquido o valor total indevidamente excluído.
		 Caberia à autoridade fiscal ter efetuado lançamento de postergação, o que não ocorreu, razão pela qual devem ser excluídos esses valores considerados pela autoridade fiscal na determinação das estimativas a pagar nos meses de janeiro a novembro.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 
		 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário basicamente requerendo a alteração do julgado pelo seu provimento, nos seguintes termos, in verbis:
		 
		 IV. PEDIDOS 
		 386. Diante do exposto, requer-se a esse E. CARF o recebimento, o conhecimento e o provimento integral do presente recurso voluntário, para que seja reformado o v. acórdão recorrido, de modo que haja o cancelamento integral das exigências fiscais, em razão das questões destacadas acima e que serão resumidas abaixo (naturalmente, sem prejuízo do detalhamento de cada argumento apresentado nos respectivos tópicos):
		 Quanto à acusação relacionada às perdas não técnicas (item 2 do Relatório Fiscal):
		 (i) Preliminarmente, seja reconhecida a nulidade do lançamento tributário em virtude da violação ao artigo 142 do CTN e do vício de motivação existente, considerando a manifesta inaplicabilidade do artigo 47, parágrafo 3º, da Lei nº 4.506/1964, uma vez que: (ii.a) as perdas não técnicas não implicam “prejuízo” para a Recorrente, uma vez que há repasse tarifário de tais perdas;
		 (ii.b) as perdas não técnicas não decorrem apenas de furtos, de modo que o dispositivo legal não compreende por completo a situação fática tratada nos autos; (ii.c) o histórico e a finalidade do dispositivo legal confirmam que não há sentido exigência de comunicado às autoridades policiais no caso de perdas não técnicas, uma vez que a própria ANEEL fiscaliza e homologa o repasse tarifário dessas perdas; e 
		 (ii.d) esse dispositivo legal é aplicável apenas ao IRPJ, sendo que a autoridade lançadora não apontou qualquer fundamento legal para justificar a exigência da CSL;
		 (ii) Ainda preliminarmente, seja reconhecida a nulidade dos lançamentos relativos à CSL, uma vez que o artigo 47, parágrafo 3º, da Lei nº 4.506/1964, utilizado como base da acusação fiscal, é aplicável apenas ao IRPJ, sendo que a autoridade lançadora não apontou qualquer fundamento legal para justificar a exigência da CSL;
		 (iii) Quanto ao mérito, seja determinado o cancelamento integral do lançamento tributário, considerando: 
		 (iv.a) a inaplicabilidade do artigo 47, parágrafo 3º, da Lei nº 4.506/1964 ao caso, em linha com o item (ii) acima; 
		 (iv.b) a aplicação do artigo 46, inciso V, da Lei nº 4.506/1964 e o cumprimento dos seus requisitos de dedutibilidade; 
		 (iv.c) o cumprimento dos requisitos gerais de dedutibilidade estabelecidos na legislação do IRPJ; 
		 (iv.d) ainda que houvesse aplicação do artigo 47, parágrafo 3º, houve cumprimento do seu requisito de dedutibilidade, qual seja a apresentação válida de notícia-crime às autoridades policiais sobre a ocorrência das perdas não técnicas.
		 Quanto à acusação de indedutibilidade de compensações financeiras (item 4 do Relatório Fiscal)
		 (iv) Seja determinado o cancelamento integral do lançamento tributário, considerando que as compensações exigidas pela ANEEL são dedutíveis na apuração do IRPJ e da CSL, uma vez que (iii.a) não se trata de multa pelo descumprimento de obrigação legal, (iii.b) sua natureza é de indenização ao usuário lesado pela interrupção no fornecimento de energia elétrica ou, quando muito, de ajuste de preço da energia fornecida (tratado contabilmente, inclusive, como redutor de receita), (iii.c) ainda que houvesse caráter de penalidade, existe relação de pertinência e vinculação com a atividade de distribuição de energia elétrica, havendo cumprimento de todos os requisitos de dedutibilidade estabelecidos na legislação e (iii.d) especificamente quanto à CSL, não houve indicação de fundamento legal para a glosa, não sendo possível aplicar, de forma automática e acrítica, as conclusões apresentadas pela autoridade lançadora em relação ao IRPJ; 
		 Quanto à acusação de postergação do reconhecimento de receitas (itens 3 e 5 do Relatório Fiscal):
		 (v) Seja reconhecida a nulidade do lançamento tributário, considerando que a autoridade lançadora não fundamentou os cálculos adotados em qualquer previsão legal e não existe clareza quanto à metodologia empregada, implicando afronta ao artigo 142 do CTN e o requisito de motivação dos atos administrativos;
		 (vi) Caso não seja reconhecida a nulidade acima, seja determinado o recálculo das exigências fiscais relacionadas a essa acusação, de forma a afastar a “imputação” de multa de mora e de juros SELIC realizada pela autoridade lançadora; Quanto à acusação relacionadas aos reflexos tributários da recuperação de PIS e de COFINS em decorrência de ação judicial (item 3 do Relatório Fiscal)
		 (vii) Seja reconhecida a nulidade do lançamento tributário em virtude de vício material insanável, considerando que a suposta receita tributável apontada pela autoridade lançadora não compete ao ano-calendário 2019, tal como  
		 (viii) Seja determinado o cancelamento integral do lançamento tributário, considerando que a Recorrente não auferiu receita em decorrência da decisão transitada em julgado, na medida em que (ix.a) a acusação fiscal viola a Solução de Consulta COSIT nº 183/2021, (ix.b) a decisão judicial não especificou valor a ser recuperado, (ix.c) posteriormente, a própria Fazenda Nacional ajuizou ação rescisória para questionar o valor do PIS e da COFINS a recuperar, atestando que não houve aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda em 2019, e, ainda, (ix.d) obrigações regulatórias obrigam a Recorrente a repassar todo o valor recuperado aos consumidores de energia elétrica, justificando o tratamento contábil adotado;
		 (ix) Subsidiariamente, sejam reconhecidos os equívocos de cálculo incorridos pela autoridade lançadora, especificamente que parte da receita tratada como tributável compreende valores de atualização monetária dos débitos de PIS e de COFINS, os quais, segundo a própria autoridade lançadora e em linha com a jurisprudência do C. STF, não devem se submeter à incidência de IRPJ e de CSL; Quanto à acusação relacionadas à tributação de receitas decorrentes das variações da CVA (item 5 do Relatório Fiscal)
		 (x) Seja cancelado o lançamento tributário, considerando que as receitas relacionadas às variações da CVA não devem ser tributadas no momento do mero registro contábil, por não representarem receitas tributáveis da perspectiva jurídica; Quanto a todas as acusações
		 (xi) Subsidiariamente, sejam reconhecidos os erros de cálculo das exigências de IRPJ e de CSL, de modo que haja uma recomposição completa da apuração desses tributos, considerando os efeitos do aproveitamento do Benefício PAT.
		 (xii) Ainda subsidiariamente, caso não haja cancelamento integral das exigências fiscais em razão das questões expostas acima, seja afastada a aplicação de multa isolada pelas razões abordadas no tópico III.G. 
		 387. Por fim, protesta-se pelo direito de realizar sustentação oral quando do julgamento do presente recurso voluntário. 
		 
		 A PGFN apresentou CONTRARRAZÕES AO RECURSO VOLUNTÁRIO e RAZÕES AO RECURSO DE OFÍCIO às e-fls. 1428/1492 requerendo que fosse negado provimento in totum ao recurso voluntário e requereu seja dado provimento ao recurso de ofício para que o lançamento fosse mantido na íntegra, nos termos do que fora fundamentado pela autoridade lançadora no auto de infração e no TVF.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
		 
		 ADMISSIBILIDADE 
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário e do Recurso de Ofício.
		 Demais disso, observo que o Recurso Voluntário é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
		 No que diz respeito ao Recurso de Ofício este interposto contra acórdão da DRJ em face da impugnação que foi procedente em parte e exonerou os seguintes créditos tributários, inclusive descritos já nas contrarrazões ao Recurso Voluntário trazidos pela PGFN:
		 
		 correção no valor de R$ 7.003.960,68 referente ao equívoco no cálculo do período de apuração 2020, que considerou apenas os lançamentos contábeis a débito realizados na conta contábil 6110001118 (Penalidades de Continuidade), ignorando os lançamentos realizados a crédito nessa mesma conta, que decorrem, por exemplo, da revisão de penalidades;
		 Também foi excluído o valor de R$ 102.468.522,44 da base de cálculo relativa à infração de exclusão indevida dos valores relativos a CVA, por reconhecer ter ocorrido reversão em ajustes feitos em 2018 no 2º trimestre de 2020, a partir do e-Lalur na ECF;
		 A DRJ determinou o recálculo da multa isolada em relação ao ano de 2019, pois os ajustes de exclusão e adição relativos à conta CVA feitos ao longo desse ano foram revertidos em dezembro de 2019.
		 Também foram acolhidos argumentos relativos a erros de cálculo relativos a retenções de IRRF que não teriam sido consideradas pela autoridade autuante e a erros no valor recolhido a título de estimativa de IRPJ em dezembro de 2019.
		 Foi, ainda, reconhecido o aumento do limite de dedução do benefício fiscal do PAT em relação aos trimestres em que houve demonstração dos gastos apresentados pela impugnante.
		 Por fim, determinou o recálculo dos valores pago a título de benefício da SUDENE, mas sem reconstituir o cálculo do lucro de exploração, o que encontraria óbice na jurisprudência do CARF e na Instrução Normativa SRF n. 267/2002. Determinou-se apenas o recálculo do montante do adicional.
		 Nesse contexto, a PORTARIAMFNº2,DE17 DE JANEIRO DE 2023 da RFB regulamentou a admissibilidade do Recurso de Ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). In verbis:
		 
		 O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, substituto, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 34 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, resolve:
		 Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
		 § 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
		 § 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
		 
		 Considerando que, nos termos do enunciado da Súmula CARF nº 103, aplica-se o limite de alçada vigente na data da apreciação do recurso de ofício em segunda instância, é certo que o exame de admissibilidade do recurso de ofício deve passar pelo exame do valor de alçada previsto no art. 1º da Portaria MF nº 2 de 2023.
		 Portanto, considerando que o valor do crédito exonerado é superior ao valor de alçada fixado R$ 15.000.000,00 pela Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023, o recurso de ofício deve ser conhecido.
		 
		 ANÁLISE DO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 PRELIMINAR DE NULIDADE POR VIOLAÇÃO AO ART. 142 DO CTN E POR VÍCIO DE MOTIVAÇÃO, DIANTE DA INAPLICABILIDADE DO ART. 47, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 4.506/64
		 
		 Inicialmente, a recorrente suscita preliminar de nulidade do Auto de Infração alegando para tanto que houve violação ao art. 142 do CTN e por vício de motivação, diante da inaplicabilidade do art. 47, parágrafo 3º, da lei nº 4.506/64, in verbis:
		 
		 (...) 32. Conforme detalhado na impugnação, a gravidade do equívoco cometido pela autoridade lançadora acaba por afastar qualquer liquidez ou certeza quanto ao lançamento tributário, descumprindo os pressupostos estabelecidos no artigo 142 do Código Tributário Nacional (“CTN”)6 .
		 (...)34. O v. acórdão, todavia, simplesmente indicou sua vinculação à SCI COSIT nº 3/2017, sem conduzir uma análise efetiva dos argumentos deduzidos na impugnação.
		 35. Como se não bastasse, a alegação de vinculação ao entendimento firmado na SCI COSIT nº 3/2017 não se sustenta. Afinal, ainda que a DRJ04 esteja vinculada ao entendimento da COSIT quanto à aplicação do artigo 47, parágrafo 3º, da Lei nº 4.506/1964 para as perdas não técnicas de energia, seria esperado melhor compreensão da solução de consulta. Isso porque o parágrafo 3º do artigo 47 não prevê indedutibilidade, mas sim requisitos de dedutibilidade.
		 37. Mesmo aplicando SCI COSIT nº 3/2017, a conclusão do acórdão deveria ser no sentido da dedutibilidade da parcela do custo da energia elétrica objeto de perdas não técnicas, com o consequente cancelamento das exigências fiscais.
		 38. Nesse ponto, o acórdão recorrido viola a SCI COSIT nº 3/2017 e procura questionar a validade das notícias-crime apresentadas pela Recorrente, criando requisitos adicionais para esse documento, sem qualquer amparo legal.
		 (...)40. Dessa forma, a primeira questão a ser analisada é a seguinte: o artigo 47, parágrafo 3º, da Lei nº 4.506/1964 é aplicável às perdas não técnicas de energia? A resposta, como se verá em seguida, é negativa, já que será demonstrado o desacerto da SCI COSIT nº 3/2017 e, por consequência, do v. acórdão recorrido. Independentemente de caracterizar vício de nulidade ou mera improcedência da acusação fiscal, esta constatação conduz necessariamente ao cancelamento das exigências fiscais ora combatidas. 
		  
		 No entanto, entendo que a nulidade suscitada deve ser rejeitada.
		 Ao que parece a irresignação da recorrente reside no fato de que a nulidade suscitada dos Autos de Infração em decorrência no erro na aplicação da hipótese tributárias que macularia os requisitos do artigo 142 do CTN defendendo que aplicação do artigo 47, parágrafo 3º, da Lei nº 4.506/1964 não implicaria indedutibilidade, mas sim dedutibilidade mediante atendimento aos requisitos legais que havia sido observado pela autuante.
		 A recorrente também pontuou que a autoridade fiscal não poderia ter desconsiderado a dedutibilidade das perdas não técnicas de energia como despesa em razão de questionamento infundado da validade das notícias-crime apresentadas pela Recorrente, posto que estaria criando requisitos adicionais para validade da dedutibilidade sem qualquer amparo legal (apesar de entender que o correto seria a dedução como sendo custo da operação nos termos do art. 46, V da Lei nº 4.506/1964).
		 No entanto, não procede a insurgência do recorrente a título de nulidade, uma vez que as notícias-crime foram devidamente analisadas, porém, aos olhos do fisco e da DRJ, eles foram considerados insuficientes para atender o requisito da permissão da dedutibilidade no que se refere as perdas não operacionais por furto na transmissão e distribuição de energia nos termos do parágrafo 3º do artigo 47 da Lei nº 4.506/1964, posto que se afigurariam protocolares, simplificadas e que não contribuíram em nada para a identificação dos autores, além de terem sido formalizadas muito após a ocorrência dos fatos e não foram individualizadas, sendo apenas uma para cada ano- calendário, objeto do presente processo.
		 Assim, aos olhos deste relator a negativa qualitativa da prova não é motivo para a configuração da nulidade pretendida, isso porque ao acolher o argumento da então impugnante, a DRJ promoveu a dialeticidade pretendida no processo administrativo fiscal ao enfrentar efetivamente a análise da prova, mas entendeu que não restou devidamente comprovada os requisitos de dedutibilidade das perdas não operacionais.
		 Vale destaca ainda, que a robustez da prova anexada pelo contribuinte e a sua validade, bem como a necessidade do atendimento dos requisitos de “imputabilidade da autoria do empregado ou de terceiros”; e “existência de inquérito nos termos da legislação trabalhista ou de queixa perante a autoridade policial” que podem eventualmente refletir nos efeitos modificativos de seu direito são situações que serão analisadas no curso do presente Acórdão porque são inerentes ao próprio mérito debatido, tudo em prestígio aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 
		 Nesse sentido, entendo que a preliminar deve ser rejeitada.
		 
		 NULIDADE DO LANÇAMENTO POR FALTA DE INDICAÇÃO DO FUNDAMENTO LEGAL PARA O CÁLCULO DAS EXIGÊNCIAS FISCAIS DECORRENTES DA ACUSAÇÃO DE POSTERGAÇÃO DO RECONHECIMENTO DE RECEITAS
		 
		 Inicialmente, a recorrente suscita preliminar de nulidade do Auto de Infração alegando para tanto que houve falta de indicação do fundamento legal para o cálculo das exigências fiscais decorrentes da acusação de postergação do reconhecimento de receitas, nos seguintes termos:
		 (...) 250. O objetivo deste subtópico é evidenciar um equívoco preliminar no cálculo das exigências fiscais relativas a duas acusações fiscais distintas. Em ambos os casos, o Relatório Fiscal considerou que a Recorrente incorreu em redução indevida do IRPJ e da CSL por ter considerados determinadas receitas na apuração das respectivas bases de cálculo apenas em momento posterior àquele que seria devido. Ou seja, teria havido espécie de inexatidão quanto ao período competente.
		 251. Na visão da autoridade lançadora, essas receitas dizem respeito (i) ao reconhecimento, por meio de decisão judicial transitada em julgado em julho de 2019, do direito à recuperação de tributos pagos indevidamente, e (ii) a variações da CVA registadas na contabilidade entre janeiro e novembro de 2019.
		 252. Conforme descrito no Relatório Fiscal, a Recorrente teria oferecido essas receitas a tributação posteriormente ao período competente: no caso das receitas referentes ao item (i), a tributação teria ocorrido nos anos-calendário 2020 a 2022, enquanto, no caso das receitas relacionadas ao item (ii), a tributação teria ocorrido em dezembro de 2019.
		 253. Neste subtópico, não haverá análise detida dessas acusações ou descrição dos procedimentos adotados pela Recorrente. O foco, aqui, é a forma como a autoridade lançadora apurou as exigências fiscais diante da constatação de inexatidão quanto ao período de competência. Em outras palavras, independentemente da existência de equívocos quanto ao momento que determinada receita deveria ter sido oferecida à tributação, é certo que as exigências fiscais calculadas a partir dessa constatação não possuem fundamento legal e devem, portanto, ser canceladas.
		 (...)255. A metodologia de cálculo descrita no parágrafo acima parece partir da premissa de que os tributos recolhidos pela Recorrente, embora correspondessem integralmente ao valor dos tributos que teriam sido apurados no período competente, foram recolhidos com os acréscimos integral de juros e multa moratória. Ou seja, a fiscalização sustenta que o pagamento tido por intempestivo não dizia respeito ao valor principal do IRPJ e da CSL: o pagamento foi alocado para juros e multa de mora e, apenas parcialmente, para liquidação do principal.
		 256. Contudo, é necessário notar que a metodologia descrita acima não possui qualquer fundamento legal e estampa cálculo manifestamente arbitrário.
		 257. Ao calcular o suposto “reparo”, a autoridade fiscal, na verdade, exerce uma cobrança de multa de mora e juros por meio da imputação do pagamento realizado (a destempo, segundo ela) para essas rubricas, sem, contudo, esclarecer qual a fundamentação legal para a referida cobrança.
		 258. Diante disso, o v. acórdão adota postura curiosa: em vez de reconhecer a falta de clareza para os cálculos adotados pela autoridade lançadora, indica que o Parecer PGFN/CAT nº 74/2013 seria fundamento apto a justificar o expediente adotado pelo Relatório Fiscal.
		 259. Todavia, o Parecer PGFN/CAT nº 74/2013 nunca foi citado pela autoridade lançadora. Há, aqui, tentativa de reparar a falta de fundamentação das acusações fiscais, o que, por certo, não deve ser admitido por este E. CARF.
		 260. Para além disso, mesmo a técnica de “imputação proporcional” mencionada pelo v. acórdão carece de fundamento legal.
		 (...)267. Em outras palavras, diante do pagamento espontâneo dos tributos pela Recorrente, caberia à fiscalização exigir apenas os acréscimos relativo a juros e multa de mora, considerando que o principal já fora integralmente pago. A autoridade fiscal, no entanto, excedeu essa prerrogativa, sem indicação de dispositivos legais para fundamentar sua exigência.
		 (...)269. É necessário ressaltar, no entanto, que não cabe correção do auto de infração no presente momento, uma vez que é manifesta a ocorrência de vício material insanável em razão da ausência de fundamentação legal para a cobrança, sendo necessário reconhecer a nulidade da parcela do lançamento tributário decorrente de acusação de postergação de receita ou inexatidão quanto ao período de competência.
		 (...)275. No caso em tela, percebe-se que a fiscalização não esclareceu os fundamentos legais para a composição dos valores exigidos da Recorrente. Em outras palavras, a autoridade fiscal, com o máximo respeito, falhou em indicar a fundamentação adequada para a cobrança.
		 276. O v. acórdão simplesmente indica que os cálculos da autoridade lançadora são hígidos e, de forma genérica, que não houve preterição do direito de defesa. Ainda assim, o próprio v. acórdão reconhece a existência de equívocos e inconsistências nos cálculos trazidos no Relatório Fiscal, apesar de tratá-los como meros “erros de fato”.
		 277. Não é o caso. A ausência de fundamentação legal adequada no auto de infração ora discutido demonstra a ocorrência de vício material, insanável, sendo necessário o cancelamento do lançamento.
		 (...)279. Diante do exposto, portanto, está evidenciada, de forma preliminar, a necessidade de cancelamento do lançamento tributário relativamente às acusações decorrentes de suposta “postergação de receitas” ou de inexatidão quanto ao período de competência.
		 Após a análise dos fatos também entendo pela rejeição da presente arguição de nulidade, isso porque o ajuste e aprofundamento das razões decorrentes de suposta “postergação de receitas” ou de inexatidão quanto ao período de competência, não configura alteração de motivação ou fundamentação do Auto de Infração a ponto de ensejar a sua nulidade.
		 Afinal, não se pode perder de vista que é atribuição do contribuinte a prova da regularidade dos valores utilizados para redução do IRPJ e da CSL por ter considerados determinadas receitas na apuração das respectivas bases de cálculo apenas em momento posterior àquele que seria devido, e a autoridade tem a prerrogativa deles discordar, enquanto não decaído o direito de constituir o crédito tributário em análise, independente de qual período se necessite recorrer para comprovar tal situação, conforme dispõe o artigo 37 da Lei nº 9.430/1996: 
		 Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios.”
		 
		 Sendo assim, não há qualquer questão inerente ao cerceamento do direito de defesa, uma vez que a recorrente demonstrou compreender plenamente os cálculos utilizados pela fiscalização o que lhe garantiu recorrer as vias pertinentes para irrestrita observância do seu direito, bem como não se identificou eventual incompetência da autoridade fiscal que efetuou o lançamento, hipóteses estas insertas no artigo 59 do Decreto 70235/72, razão pela qual a presente preliminar deve ser rejeitada.
		 Destaca-se ainda que os argumentos referentes ao mérito da exigência serão devidamente apreciados no curso do presente voto.
		 Assim, pelo exposto, rejeito a preliminar de nulidade por falta de indicação do fundamento legal para o cálculo das exigências fiscais decorrentes da acusação de postergação do reconhecimento de receitas
		 
		 MÉRITO
		 No que diz respeito ao mérito, o Acórdão recorrido julgou improcedente a impugnação do contribuinte sob o fundamento de que as perdas técnicas integram o custo na prestação de serviços de distribuição de energia, nos termos do art. 46, V da Lei nº 4.506, de 1964, por serem inerentes à atividade de distribuição de energia elétrica. Já as perdas não técnicas, que são associadas a furtos de energia, erros de medição, erros no processamento de faturamento; estas não podem ser consideras como custo das mercadorias vendidas ou dos serviços prestados, vez que não decorrem de aquisição, produção e venda dos bens e serviços.
		 Além disso, a decisão de primeira instância manteve a autuação pontuando que a recorrente não faria jus a dedutibilidade de despesas não técnicas (ou comerciais, decorrentes de furto ou fraude, como ligação clandestina, desvio de rede, adulteração de medidor etc.) e de erros de medição e faturamento) porque, em que pese tenha registrado os TOIs (Termos de Ocorrência de Irregularidades), a fiscalização entendeu que os registros haviam sido extemporâneos já que os furtos teriam ocorrido entre 2014 e 2017 e o registro apenas foi realizado em 2018. 
		 Ademais, o decisium trouxe fundamentos que as notícias-crime teriam sido registradas de forma genéricas e protocolares já que não haveria a individualização de informações mínimas dos ocorridos e, tampouco identificava os autores do furto, portanto não estaria atendido o requisito da permissão da dedutibilidade no que se refere as perdas não operacionais por furto na transmissão e distribuição de energia nos termos do parágrafo 3º do artigo 47 da Lei nº 4.506/1964, nos seguintes termos:
		 
		 34. É interessante notar o lapso temporal entre os eventos ocorridos em 2018 e em 2020 e a notificação à polícia (que ocorreu em 2020 e em 2021, respectivamente), o que de antemão já afasta a subsunção ao disposto no §3º do art. 47 da Lei nº 4.506, de 1964, pois resta nítido que a queixa apresentada pelo sujeito passivo teve caráter meramente protocolar para o enquadramento na exigência legal, representando apenas uma tentativa de escapar a lançamentos futuros. Está evidente que não houve qualquer intenção do contribuinte no sentido de serem identificados os autores dos furtos e, pois, de ser ressarcidos das perdas, até porque, como afirmado por ele próprio, essas perdas (dentro dos limites regulatórios) eram recuperadas no repasse a tarifas de todos os consumidores.
		 35. Por fim, no que concerne à segunda condição, há que se considerar que a queixa foi feita de forma vaga, imprecisa e genérica, sem conter uma individualização e detalhamento das  práticas que ensejaram o furto de energia elétrica e, por conseguinte, sem conter qualquer indicação  ou indício de quem seriam os supostos infratores ou grupo de infratores, o que reforça o  entendimento no sentido de que tais notificações, feitas às pressas, tiveram o único intento de  escapar aos lançamentos tributários.
		 (...)37. Assim, as perdas não técnicas que decorreram de furtos e não foram repassadas para a tarifa, por estarem acima do limite regulatório da ANEEL, também não poderiam ser deduzidas a título de despesa por não se enquadrarem na exceção à regra estabelecida no §3º do art. 47 da Lei nº 4.506, de 1964.
		 
		 O Recurso Voluntário, por sua vez, em apertada síntese, defende que as perdas não técnicas integram o custo do serviço prestado e compõem a tarifa de energia elétrica, até o limite regulatório definido pela ANEEL. Logo, as perdas não técnicas seriam dedutíveis da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 
		 Sustenta ainda, que as perdas não técnicas que excedem o limite regulatório também seriam dedutíveis, por se subsumirem a hipótese do art. 47, §3º da Lei nº 4.506/1964, segundo o qual permite a dedução de prejuízos por furto, desde que mediante a apresentação de queixa perante a autoridade policial. O Recurso também se insurge quanto a possibilidade de cumulação da multa isolada com a multa de ofício nos termos Súmula CARF nº 105, e a cobrança de juros sobre a multa.
		 Pois bem, entendo que assiste razão ao recorrente.
		 Nesse contexto, ao analisar os argumentos e cotejar as provas dos autos, entendo que as perdas não técnicas findam por se caracterizarem como inevitáveis no contexto da Concessionária que promove a distribuição da energia, tanto que elas detêm, inclusive, a autorização para repassarem as perdas não técnicas na tarifa do consumidor final. 
		 Sendo assim, aos olhos deste relator as perdas não técnicas decorrem da exploração da sua atividade, ou seja, é um gasto inerente à consecução de seu objeto social, portanto, nessa condição, não dependeria do cumprimento dos requisitos do artigo 47, parágrafo 3° da Lei n° 4.506/64, mas atrairia a hipótese do art.  303, I do RIR/2018, in verbis:
		 
		 Art. 303. O custo será integrado pelo valor (Lei nº 4.506, de 1964, art. 46, caput, incisos V e VI):
		 I - das quebras e das perdas razoáveis, de acordo com a natureza do bem e da atividade, ocorridas na fabricação, no transporte e no manuseio; e 
		 
		 Assim, não se pode perder de vista que a ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) é responsável por regular a atividade de distribuição de energia elétrica nos termos da Lei nº 9.427/1996, inclusive, a referida agência determina como as Concessionárias devem proceder o cálculo das perdas de energia (perdas técnicas e perdas não técnicas). 
		 Destaca-se ainda, que por meio dos Procedimentos de Regulação Tarifária (PRORET), a ANEEL reconhece que as perdas não técnicas, até o limite regulatório, são inerentes à atividade de distribuição de energia elétrica, autorizando a sua inclusão na tarifa cobrada dos consumidores. Assim, se a própria ANEEL reconhece a inevitabilidade das perdas não técnicas a ponto de autorizar o seu repasse na tarifa, não há como negar a sua natureza de custo para a empresa.
		 Portanto, a dedutibilidade, na apuração do IRPJ e da CSLL, das perdas não técnicas de energia elétrica (furtos de energia e erros de medição), de acordo coma ANEEL, até o limite regulatório, se enquadram no conceito de “perdas razoáveis” e, portanto, são dedutíveis do custo de produção, para fins de apuração do IRPJ e da CSLL.
		 Nesse víeis, tema idêntico ao objeto da presente demanda foi julgado no Processo 13896.720077/2020-66, Acórdão 1101-001.349, na sessão de 16 de julho de 2024, cujo relator foi o I. Conselheiro Relator Itamar Artur Magalhães Alves Ruga em que fora dado provimento a unanimidade de votos ao Recurso do contribuinte, inclusive a autuada do referido processo é uma Concessionária de Energia Elétrica de São Paulo, no ano-calendário de 2015 e, por concordar integralmente com os argumentos nele contido, passo a transcrevê-los a fim de que componha também os fundamentos do presente voto, in verbis: 
		 
		 Da Análise da Dedução
		   A atividade de distribuição de energia elétrica é um serviço público essencial, sujeito à regulação da ANEEL, nos termos da Lei nº 9.427/1996. A agência reguladora, no exercício de sua competência, define a metodologia de cálculo das perdas de energia, classificando-as em perdas técnicas e perdas não técnicas.
		 A ANEEL, por meio dos Procedimentos de Regulação Tarifária (PRORET), reconhece que as perdas não técnicas, até o limite regulatório, são inerentes à atividade de distribuição de energia elétrica, autorizando a sua inclusão na tarifa cobrada dos consumidores.
		 Essa metodologia considera a complexa realidade socioeconômica brasileira, com a presença de áreas de difícil acesso e com altos índices de furtos de energia, reconhecendo a impossibilidade de eliminar completamente tais perdas.
		 Ora, se a própria agência reguladora, responsável por definir os custos das distribuidoras, reconhece a inevitabilidade das perdas não técnicas e autoriza o seu repasse na tarifa, não há como negar a sua natureza de custo para a empresa.
		 Nesse sentido, o art. 303, I do RIR/2018 (antigo art. 291, do RIR/99) permite a dedução, no custo de produção, das “quebras e das perdas razoáveis, de acordo com a natureza do bem e da atividade, ocorridas na fabricação, no transporte e no manuseio”.
		 A recorrente, concessionária de serviço público de energia elétrica, tem a obrigação legal de adquirir e fornecer energia, disponibilizando-a na rede para atender a demanda dos consumidores. No exercício regular dessa atividade empresarial, a distribuidora, mesmo atuando com diligência e dentro dos parâmetros estabelecidos pela ANEEL, não consegue evitar ou afastar completamente as perdas não técnicas. Essas perdas, portanto, se revelam como um elemento intrínseco à própria operação da recorrente, um ônus indissociável do cumprimento de seu objetivo social. Diante dessa realidade, surge a indagação: seria possível a recorrente fornecer energia sem que haja as perdas não técnicas?
		 Mesmo que seja considerada ineficiência operacional, não cabe ao Fisco adentrar a esta questão. A eficiência ou ineficiência da empresa não se enquadra nos critérios a serem avaliados pela Administração Tributária. O que importa é destacar que a perda decorre da exploração da sua atividade, ou seja, é um gasto inerente à consecução de seu objeto social.
		 A matéria controvertida cinge-se à dedutibilidade, na apuração do IRPJ e da CSLL, das perdas não técnicas de energia elétrica, assim entendidas aquelas decorrentes de eventos como furtos de energia e erros de medição.
		 Considerando a regulamentação da ANEEL e a realidade da atividade de distribuição de energia elétrica no Brasil, entendo que as perdas não técnicas, até o limite regulatório, se enquadram no conceito de “perdas razoáveis” e, portanto, são dedutíveis do custo de produção, para fins de apuração do IRPJ e da CSLL.
		 A indedutibilidade defendida pela fiscalização e mantida pelo Acórdão recorrido resultaria em uma distorção do conceito de renda, pois a recorrente seria tributada sobre uma receita que já inclui o custo das perdas não técnicas.
		 Ademais, a negativa da dedução das perdas não técnicas, em um contexto em que a distribuidora é obrigada a adquirir energia suficiente para atender a demanda do mercado, inclusive as perdas, sob pena de sanções, configuraria uma “privatização de custos públicos”, impondo à empresa o ônus de suportar um problema social que exige a atuação do Estado.
		 Convém destacar que esta Turma, em sua composição anterior, já se debruçou sobre essas questões, tendo acompanhado por unanimidade o voto do Eminente Conselheiro Jeferson Teodorovicz, conforme Acórdão nº 1004-000.155. Abaixo, transcrevo trechos pertinentes que elucidam as argumentações apresentadas 
		 Apresentado o contexto fático-jurídico, conforme relatado, a Recorrente sustenta que as perdas não técnicas são normais e usuais às atividades de distribuição de energia elétrica, sendo intrínsecas a essas atividades, em virtude do cenário socioeconômico do país. Tanto é assim, que a própria ANEEL autoriza que, até certo limite, essas perdas sejam repassadas para o preço da tarifa, de modo a reembolsar a Recorrente.
		 E mais, o valor da tarifa, inclusive o montante de repasse das perdas, é totalmente definido pela ANEEL e apenas cobrado pela Recorrente dos consumidores finais. Ou seja, de tão normais e usuais que são, essas perdas têm um custo mensurável, que é incorporado na tarifa dos demais usuários, conforme determinado pela própria ANEEL.
		 Deste modo, como a Recorrente recupera as perdas não técnicas regulatórias na tarifa cobrada dos usuários, tributando integralmente esses valores, vedar a dedução do valor das perdas não técnicas da base de cálculo do IRPJ e da CSLL implicaria tributar a Recorrente duas vezes, incorrendo em bitributação dos mesmos valores.
		 Sobre este ponto especificamente, embora não seja recomendável, não há no ordenamento jurídico regra que vede expressamente o bis in ibidem, principalmente caso reste caracterizado o descumprimento do regulamento no que diz respeito às regras de dedutibilidade de despesas.
		 No caso, a metodologia do cálculo das perdas não técnicas, bem como a possibilidade de tal parcela, ainda que limitadamente, compor o preço cobrado do consumidor, convencem-me que as perdas não técnicas são intrínsecas à atividade de distribuição de energia elétrica e impossíveis de serem evitadas na realidade atual do país, razão pela qual devem integrar o custo do serviço prestado, nos termos do art. 291 do RIR/99 (atualmente o art. 303 do Decreto nº. 9.580 - RIR/2018).
		 Assim, ainda que se busque afastar o reconhecimento da referida despesa como operacional, nota-se que sob este ponto, peço vênia para transcrever excerto do “Submódulo 2.6 – Perdas de Energia”, produzido pela ANEEL:
		 “5. As Perdas Não Técnicas regulatórias são definidas para todo o ciclo tarifário na forma de uma trajetória decrescente, ou de uma meta fixa, ou combinação das duas.
		 6. A abordagem adotada pela ANEEL para a definição dos limites de perdas não técnicas é o da comparação entre as concessionárias com área de concessão semelhantes.
		 7. Tal comparação se dá, essencialmente, a partir da construção de um ranking de complexidade no combate às perdas não técnicas. Por se tratar de um problema de natureza socioeconômica, a comparação envolve a identificação dos principais fatores que diferenciam as empresas. O resultado da comparação, quando controlada para essas heterogeneidades, é que a eficiência no combate às perdas passa a ser o principal fator explicativo para as perdas praticadas, tornando-as comparáveis segundo a eficiência.
		 8. Os limites regulatórios são definidos a partir de benchmarks de perdas não técnicas, que se caracterizam por operarem em áreas de concessão tão ou mais complexas que a da concessionária em análise, porém, praticando um nível de perdas não técnicas em patamar inferior. 
		 (...)
		 E mais, como a própria PGFN indica, as perdas não técnicas decorrem de inúmeros fatos, que são agrupados em “problemas de gestão”, “problemas socioeconômicos” e “problemas comportamentais”. Neste aspecto, o tratamento regulatório da matéria, em meu entendimento, autoriza seu tratamento como despesa operacional.
		 Entendimento semelhante o da própria Receita Federal na SC 27/2008, em que a RFB considerou as perdas técnicas e não técnicas como custos intrínsecos à distribuição da energia elétrica, uma vez que elas compunham a tarifa, conforme regulamentação da própria ANEEL. Ao entender desta forma, sem diferenciar o tratamento fiscal das despesas técnicas e não técnicas, ficou referendado o entendimento das empresas no sentido de que as despesas eram consideradas como custos da atividade para fins de IRPJ e CSLL.
		  Com efeito, o E. Conselheiro Jeferson Teodorovicz, ao proferir seu voto, também se valeu de sólidos argumentos extraídos do voto da Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, no Processo Administrativo n. 16682.721141/2018-13, acórdão n. 1402-004.517, em que a Conselheira, de forma percuciente, reconheceu a complexidade da atividade de distribuição de energia elétrica e a impossibilidade de eliminar totalmente as perdas, mesmo com investimentos em tecnologia e controle.
		 A I. Conselheira destacou, ainda, que a própria ANEEL, ao considerar as perdas na fixação da tarifa de energia elétrica, demonstra o entendimento de que tais perdas não são totalmente gerenciáveis. Afinal, para garantir o cumprimento do contrato de concessão e o fornecimento de energia a todos os cidadãos, a distribuidora não pode se furtar a operar em áreas com maior complexidade socioeconômica, mesmo que isso implique em níveis mais elevados de perdas não técnicas.
		 Quanto às perdas não técnicas que excedem o limite regulatório, a recorrente alega que são dedutíveis como despesa operacional, com base no art. 47, §3º da Lei nº 4.506/1964, por ter apresentado notícia crime à autoridade policial em 13/09/2018.
		 A fiscalização considerou a notícia crime intempestiva e genérica, não atendendo aos requisitos do art. 376 do RIR/2018, que exige a apresentação de queixa perante a autoridade policial.
		 Entretanto, a legislação tributária, ao utilizar o termo “queixa”, o fez de forma inadequada, devendo ser interpretado como “notícia de crime”. A notícia de crime, diferentemente da queixacrime, não exige a individualização dos autores do delito, bastando a comunicação do fato à autoridade policial.
		 A exigência de individualização dos autores dos furtos de energia, em um contexto de complexa realidade socioeconômica como a brasileira, seria desarrazoada e, muitas vezes, impossível de ser cumprida. A recorrente, como concessionária de serviço público, tem a obrigação de fornecer energia elétrica a toda a população, inclusive em áreas com altos índices de furtos e com presença de grupos criminosos, onde a identificação precisa dos autores se torna extremamente difícil.
		 Diante disso, entendo que a notícia crime apresentada pela recorrente, ainda que genérica, atende aos requisitos do art. 47, §3º da Lei nº 4.506/1964, sendo suficiente para comprovar a ocorrência dos furtos e permitir a dedução das perdas não técnicas que excedem o limite regulatório.
		 Mas não é esse o cerne da questão. Cumpre-nos registrar que as PNT, mesmo as que excedam o limite regulatório, também devem ser consideradas como “custo” e não como despesa, conforme explicaremos a seguir.
		 Ao considerarmos a natureza intrínseca das perdas não técnicas na atividade de distribuição de energia elétrica, resta evidenciado que tais perdas devem ser consideradas como custo. A lógica é simples: a energia elétrica adquirida pela distribuidora é registrada contabilmente como um ativo. No momento do “fornecimento” da energia, deve ocorrer a baixa desse ativo, com o correspondente reconhecimento do custo. As perdas não técnicas, sejam elas reconhecidas pela ANEEL na tarifa ou não, representam uma parcela da energia adquirida que, embora não tenha sido efetivamente vendida, gera um custo para a distribuidora no momento da baixa do ativo, pois a distribuidora, para cumprir com a sua atividade-fim, precisa adquirir energia considerando as perdas.
		 Corroborando essa análise, o Pronunciamento Contábil CPC 16 (Estoques), embora não trate especificamente de energia elétrica, estabelece que as perdas normais inerentes à produção ou prestação de serviços devem ser consideradas como parte do custo. As perdas não técnicas, por serem inerentes à atividade de distribuição de energia elétrica, se enquadram nesse conceito.
		 Assim, as perdas não técnicas, independentemente de excederem ou não o limite regulatório, devem ser consideradas como parte integrante do custo da energia fornecida, refletindo a realidade da operação e a técnica contábil aplicável à atividade de distribuição de energia elétrica.
		 Em outras palavras, a energia perdida, por furto ou por outros fatores não técnicos, não deixa de ter sido adquirida e, portanto, de ter gerado um “custo” para a distribuidora quando da baixa do ativo (do fornecimento). Ao classificarmos as perdas não técnicas como custo (e não como despesa), por sua natureza intrínseca à atividade operacional da empresa, não cabe a análise de critérios restritivos de dedutibilidade aplicáveis às despesas, conforme previstos no art. 311 do RIR/18 ou no art. 299 do RIR/99 (necessidade, usualidade e normalidade). A classificação como custo reconhece que tais perdas são inerentes e inevitáveis no processo de distribuição de energia elétrica, constituindo parte integrante da formação do preço do serviço. Portanto, sua dedutibilidade é automática e integral, prescindindo da análise dos requisitos aplicáveis às despesas.
		 Em suma, a atividade de distribuição de energia elétrica no Brasil, dada sua complexidade e as circunstâncias socioeconômicas do país, implica inevitavelmente a ocorrência de perdas não técnicas, sejam elas dentro ou além do limite regulatório. Negar a dedutibilidade dessas perdas, sob o argumento de que seriam evitáveis por meio de uma gestão mais eficiente, ignora três aspectos fundamentais: (1) a realidade operacional das distribuidoras, que enfrentam desafios como ligações clandestinas e dificuldades de fiscalização em áreas de risco; (2) o contexto jurídicoinstitucional brasileiro, que impõe às concessionárias a obrigação de fornecer energia de forma universal, incluindo áreas economicamente inviáveis ou de alto risco, sem a contrapartida de mecanismos eficazes de prevenção e punição dos furtos de energia; e (3) o próprio arcabouço regulatório estabelecido pela ANEEL, que reconhece a inevitabilidade dessas perdas ao incorporálas, ainda que parcialmente, no cálculo tarifário. Esse reconhecimento regulatório reforça a natureza de custo operacional das perdas não técnicas, independentemente de excederem ou não o limite estabelecido. Portanto, sua dedutibilidade integral para fins tributários não apenas reflete a realidade econômica da operação, mas também se alinha com os princípios contábeis e com a lógica regulatória do setor elétrico brasileiro.
		 Diante desses aspectos, cabe questionar: seria possível então garantir o fornecimento de energia elétrica a todos os cidadãos sem incorrer em perdas não técnicas? A resposta é inequivocamente negativa.
		 Concluo, portanto, que as perdas não técnicas, sejam elas reconhecidas na tarifa ou não, são custos inerentes à atividade de distribuição de energia elétrica. A glosa das perdas não técnicas realizada pela fiscalização é indevida, devendo ser cancelada, com a consequente extinção do crédito tributário de IRPJ e CSLL. Por consequência, cancelo também a multa isolada sobre as estimativas não recolhidas decorrentes das mesmas glosas indevidas.
		 Conclusão  
		 Desta forma, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Portanto, utilizando-se, pois, das razões de decidir acima expostas, voto por dar provimento nesse ponto ao recurso por entender tal qual o decisium acima transcrito que as perdas não técnicas são intrínsecas à atividade de distribuição de energia elétrica e impossíveis de serem evitadas na realidade brasileira atual cujos problemas socioeconômicos são tão graves que muitas vezes o próprio poder público e toda a sociedade, mesmo sabendo as áreas onde há furtos de energia, não tomam as providencias cabíveis para evitá-lo. 
		 Nesse ponto, transferir a responsabilidade estatal para as concessionárias a ponto de entender que eventuais atitudes proativas tais como registrar uma notícia criminis ou até mesmo formalizar Termos de Ocorrência de Irregularidades com a necessidade de identificar o responsável, somado ao fato de que a distribuidora não pode se furtar a operar em áreas com maior complexidade socioeconômica, mesmo que isso implique em níveis mais elevados de perdas não técnicas, seria transferir desproporcionalmente o ônus estatal para o setor privado, o que não é cabível.
		 Nesse sentido, por entender que as perdas não técnicas se classificam como custo e não como despesa, não cabe analisar aspectos restritivos inerentes a dedutibilidade de despesas nos termos do artigo 311 do RIR/2018 (necessidade, usualidade e normalidade). Assim, como mencionado acima, a classificação como custo reconhece que tais perdas são inerentes e inevitáveis no processo de distribuição de energia elétrica, constituindo parte integrante da formação do preço do serviço. Portanto, sua dedutibilidade é automática e integral, prescindindo da análise dos requisitos aplicáveis às despesas.
		 Sendo assim, em reconhecendo a natureza do custo operacional das perdas não técnicas independente de excederem ou não o limite estabelecido, sejam elas reconhecidas na tarifa ou não, entendo que a glosa das perdas não técnicas realizada é indevida, portanto, deve ser integralmente cancelada, com a consequente extinção do crédito tributário de IRPJ e CSLL. 
		 Cabe destacar ainda, que a alegação de suposta inaplicabilidade das normas de dedução do IRPJ à CSLL e suposta ausência de fundamento legal para justificar a exigência de CSLL, também resta prejudicada a referida análise tendo em vista o acolhimento do entendimento que a glosa das perdas não técnicas realizada é indevida, portanto, deve ser integralmente cancelada, com a consequente extinção do crédito tributário tanto de IRPJ, quanto de CSLL, sendo, portanto, inócuo aprofundar o voto em relação a limitação normativa para a dedução ser aplicável apenas ao IRPJ.
		 No entanto, apenas para consignar o Acórdão recorrido se manifestou no sentido de estender a interpretação aplicável ao IRPJ à CSLL, considerando as perdas não técnicas como despesas dedutíveis apenas nos casos e condições estritamente previstas na legislação nos termos do art. 13, caput da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, nos seguintes termos:
		 
		 43. Quanto a esta questão, novamente não cabe tecer maiores comentários, haja vista que a SCI Cosit nº 3, de 2017, que vincula este colegiado administrativo, deixou claro que a glosa é aplicável também à CSLL, conforme excerto abaixo copiado:
		 38. Com relação à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, que institui a referida contribuição, normatiza:
		 “Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda.” 39. Partindo-se do pressuposto de que a base de cálculo da CSLL também se baseia no resultado contábil, pode ser aplicado o mesmo entendimento exposto, em relação ao IRPJ, para as perdas técnicas, aquelas consideradas como custos necessários ao exercício das atividades das distribuidoras de energia elétrica.
		 40. No que diz respeito às perdas não técnicas, a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, normatiza em seu art. 13, caput, que “Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964”. Logo, com base nesse dispositivo legal, pode-se, novamente, estender a interpretação aplicável ao IRPJ à CSLL, considerando as perdas não técnicas como despesas dedutíveis apenas nos casos e condições estritamente previstos na legislação.
		 
		 E, nesse contexto, cancelo também a multa isolada sobre as estimativas não recolhidas decorrentes das mesmas glosas indevidas.
		 
		  DA ALEGAÇÃO DE IMPROCEDÊNCIA DAS ACUSAÇÕES FISCAIS RELACIONADAS À INDEDUTIBILIDADE DE COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS EXIGIDAS PELA ANEEL
		 
		 O contribuinte também se insurge contra a indedutibilidade de compensações financeiras exigidas pela ANEEL e para tanto em síntese argumenta que 
		 
		 226. Ora, as compensações exigidas pela ANEEL decorrem diretamente do exercício das atividades prestadas pelas distribuidoras de energia elétrica. A compensação é decorrência direta de imprevistos verificados durante a distribuição de energia, sendo, portanto, indissociável dos objetos sociais da distribuidora.
		 227. A regulamentação da ANEEL sobre a questão é extensa e não deixa dúvidas sobre a necessidade, usualidade e normalidade das compensações para a atividade de distribuição de energia.
		 228. Naturalmente, o descumprimento dos indicadores de qualidade não é desejável e as distribuidoras de energia devem ter como objetivo atendê-los de forma plena. Apesar disso, falhas de continuidade no fornecimento de energia elétrica inevitavelmente ocorrerão e, a depender das dinâmicas das atividades da distribuidora, poderão superar esses indicadores.
		 229. Os critérios gerais de dedutibilidade não devem ser avaliados sob uma perspectiva subjetiva. Ainda que não seja desejável para a distribuidora descumprir os padrões de qualidade exigidos pela ANEEL, eventual descumprimento e a consequente obrigação de compensar os usuários decorrerá da dinâmica das suas atividades. Portanto, a compensação caracteriza um gasto necessário, normal e usual as atividades da Recorrente.
		  (...)240. Diante de todo o exposto, a acusação fiscal ora combatida é improcedente, de modo que esta C. Turma Julgadora deve afastar a glosa das despesas relacionadas às compensações devidas pelo descumprimento dos indicadores de qualidade da ANEEL (identificados genericamente como “penalidade”), sendo, assim, preservada sua dedutibilidade integral.
		 
		 Após analisar os argumentos do recorrente referente as compensações exigidas pela ANEEL que decorriam diretamente do exercício das atividades prestadas pelas distribuidoras de energia elétrica e que as compensações seriam decorrência direta de imprevistos verificados durante a distribuição de energia, sendo, portanto, indissociável dos objetos sociais da distribuidora e, que, portanto, a regulamentação da ANEEL sobre a questão não deixaria dúvidas sobre a necessidade, usualidade e normalidade das compensações para a atividade de distribuição de energia.
		 No entanto, entendo que o Acórdão recorrido deve ser mantido porque de fato é inconcebível a ideia de que o descumprimento das normas estabelecidas para o setor elétrico seja considerado da essência da atividade empresarial, portanto, o pagamento das referidas sanções não pertence ao contexto de despesas necessárias a atividade da empresa. Além disso, não se pode conceber a habitualidade da prestação de serviço deficitária, portanto, realmente deve ser fastada a necessidade do gasto, posto que inobservado as condições de dedutibilidade estabelecidas no art. 299 do RIR/99 e do art. 311 do RIR/2018.   
		 Pontuou ainda que, andou bem o Acórdão recorrido quando afirma que (...) independentemente de se adotar a denominação multa ou compensação aos consumidores, fato é que a origem da obrigação de pagar (no caso, via crédito na fatura) está em uma conduta que revela uma anomalia do serviço, representada por uma descontinuidade do mesmo em limites acima dos estabelecidos pelo órgão regulador. Quer dizer, independentemente da denominação dada, não deixa de ser uma sanção imposta pelo ente regulador.
		 Apenas a título de reforço argumentativo transcrevo a ementa do acórdão 9101­002.196, apreciado pela CSRF, 
		 
		 MULTAS ADMINISTRATIVAS. INDEDUTIBILIDADE.
		 Descumprir as normas estabelecidas para o setor elétrico não pode ser considerado da essência da atividade empresarial, logo, não se pode acatar a idéia de que o pagamento destas sanções se insere no conceito de despesas necessárias à atividade da empresa só pelo fato de que o seu eventual não pagamento desautorizará a continuidade da prestação do serviço.
		 A dedução das multas administrativas das bases de cálculo dos tributos resultaria em verdadeiro benefício, eis que a empresa repassaria para a Administração Pública, ou melhor, para a sociedade brasileira, parte dos custos pela sua desídia, o que ofenderia o sistema jurídico vigente, na medida em que a pena não pode passar da pessoa do infrator.  
		 
		 Destaca-se ainda que deve ser mantida a glosa efetuada tanto no lançamento do IRPJ quanto para a CSLL nos mesmos termos indicados no Acórdão recorrido com base no artigo 28 Lei nº 9.430, de 1996, art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, o qual determina que se aplicam à CSLL as mesmas normas de apuração estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, levando em consideração que o artigo 57 não menciona que as normas concernentes à base de cálculo da CSLL seriam distintas das previstas para o IRPJ, mas apenas que seriam mantidas as normas referentes à Base de Cálculo já em vigor. 
		 Logo, nada a prouver quanto ao presente tópico.
		 
		 Da Recuperação judicial do PIS e da Cofins em razão da exclusão do ICMS de suas bases de cálculo – Tributação no IRPJ e na CSLL
		 
		 O auto de infração considerou que por força do processo judicial n. 0808269-79.2017.4.05.8000/AL, cuja sentença transitou em julgado em 17/07/2019, a contribuinte consolidou a pretensão de excluir o ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS, com efeitos retroativos aos 5 anos anteriores ao ajuizamento da ação.
		 Para tanto, a fiscalização concluiu que com o trânsito em julgado da sentença houve a disponibilidade econômica e jurídica, estabelecendo os fatos geradores do IRPJ e da CSLL, a recorrente por sua vez contesta tal hipótese e defende que somente ocorreria a disponibilidade econômica e jurídica com a apresentação da PER/DCOMP, o que teria acontecido em 2020, para tanto se utiliza do entendimento firmado na Solução de Consulta n. 183/2021 que assim estabelece:
		 
		 “31. Conclui-se, assim, que, na hipótese de compensação de indébito tributário decorrente de decisões judiciais transitadas em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a serem restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara sob condição resolutória o valor integral a ser compensado, que o indébito tributário e os juros de mora sobre ele incidentes até essa data são oferecidos à tributação do IRPJ e da CSLL. Isso porque é nesse momento em que o contribuinte exterioriza o montante do crédito a que tem direito decorrente dessa sentença. Tem-se, então, um direito certo – elemento que decorre do trânsito em julgado da decisão – e quantificável – elemento que decorre do montante integral a que tem direito, declarado na primeira Declaração de Compensação.” (grifado).
		 
		 Dessa forma, entende a requerente que a Solução de Consulta acima transcrita determinaria a utilização da compensação como termo inicial para se considerar o reconhecimento de receita, quando a sentença não definir o valor do indébito e não houver sido fixado os valores a serem restituídos em nenhuma fase do processo, de modo que o fato gerador somente ocorreria no período de apuração da entrega da primeira DCOMP, conforme procedido no presente processo.
		 O Acórdão, por sua vez, apesar de ter considerado em princípio a possibilidade de reconhecer que no caso de processos judiciais em que não fora definido pelo juízo os valores a serem restituídos que o oferecimento a tributação do IRPJ e da CSLL seria na entrega da primeira Declaração de Compensação, porém sopesa o fato de que a solução de consulta se preocupa em definir o momento em que o direito se torna líquido por iniciativa do próprio contribuinte, nos seguintes termos:
		 “57. Está claro que o entendimento é no sentido de que, na hipótese de ausência de fixação do valor em juízo, o fato gerador surge quando o contribuinte exterioriza o montante do crédito a que tem direito em razão da sentença judicial por meio da Dcomp. Somente neste momento o crédito é quantificado, torna-se líquido, podendo ser usufruído.
		 58. Por outro lado, é perceptível que a solução de consulta, para o deslinde da questão posta, preocupa-se em definir o momento em que o direito se torna líquido por iniciativa do próprio contribuinte, por isso não ter ocorrido na via judicial.” (fl. 780)
		 
		 Nesse sentido, a autoridade fiscal apesar de entender que na hipótese de ausência de fixação do valor em juízo, o fato gerador surge quando o contribuinte exterioriza o montante do crédito a que tem direito em razão da sentença judicial por meio da Dcomp, pelo que hipoteticamente poderia se considerar o ano da transmissão da DCOMP em 2020, mas estabelece a ressalva de que se o contribuinte quantificar o valor do indébito, ou seja, tornar o direito líquido ao realizar o registro contábil antes desse momento, se considera ocorrido o fato gerador e o indébito deve ser oferecido à tributação, portanto o correto haveria de ser  quando do transito em julgado da sentença ocorrida em 2019.
		 Entendo que não assiste razão ao recorrente.
		 A priori, vale ressaltar que ao registrar contabilmente suas receitas no ano calendário de 2019, a recorrente verteu em linguagem jurídica competente informações relevantes que por óbvio trazem repercussões contábeis e jurídicas, posto que tais informações refletem a realidade econômico-contábil da contribuinte com eficácia probatória a partir das informações contidas nos respectivos registros.
		 Sendo assim, a partir das informações prestadas pelo contribuinte resta consagrado que ao registrar a apropriação da receita decorrente da ação judicial, correto afirmar, que fica demonstrado, no caso concreto, que há a disponibilidade econômica e jurídica da renda.
		 Nesse sentido, assiste razão a autoridade fiscal ao não plicar a Solução de Consulta Cosit n. 183 de 2021 ao presente caso, porque a referida consulta se deu em contexto que os fatos objeto de consulta demonstravam que em momento algum o consulente teve apropriação de valores antes a sentença transitada em julgado, diferente do caso em apreço em que a recorrente já havia se apropriado das receitas e as registrado em sua contabilidade antes do trânsito em julgado da sentença, ainda que no curso do processo judicial não tenha sido definido o valor do indébito ou fixação dos valores a serem restituídos.
		 Assim, o contexto da Solução de Consulta é que havia uma sentença ilíquida e que somente teve apropriação de valores quando da apresentação de PER/DCOMP pelo contribuinte, no caso dos autos o termo inicial para se considerar o reconhecimento de receita é o trânsito em julgado da sentença oportunidade em que houve a disponibilidade econômica e jurídica, estabelecendo os fatos geradores do IRPJ e da CSLL. Para melhor entendimento o excerto da ementa da solução de consulta:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ LUCRO REAL. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL.
		 INDÉBITO TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO NA COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA.
		 O indébito tributário de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins e os juros de mora sobre ele incidentes até a data do trânsito em julgado devem ser oferecidos à tributação do IRPJ no trânsito em julgado da sentença judicial que já define o valor a ser restituído.
		 Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a serem restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara sob condição resolutória o valor integral a ser compensado, que o indébito e os juros de mora sobre ele incidentes até essa data devem ser oferecidos à tributação pelo IRPJ. 
		 (...)
		 
		 Portanto, realmente resta configurado que no caso dos fatos que fundamentaram a solução de consulta cuja aplicação é defendida pelo contribuinte não havia, até a transmissão do PER/DCOMP, elementos suficientes para o reconhecimento da liquidez do crédito pretendido pelo requerente sem que houvesse, portanto, qualquer disponibilidade econômica até então, já no caso em apreço a recorrente procedeu os devidos registros em sua contabilidade.
		 Essa interpretação é condizente com a interpretação dada pelo art. 5º, §1º, incisos I e II, do ADI Cosit nº 25, de 2003:
		 Art. 5º Pelo regime de competência, o indébito passa a ser receita tributável do IRPJ e da CSLL no trânsito em julgado da sentença judicial que já define o valor a ser restituído.
		 § 1º No caso de a sentença condenatória não definir o valor a ser restituído, o indébito passa a ser receita tributável pelo IRPJ e pela CSLL:
		 I - na data do trânsito em julgado da sentença que julgar os embargos à execução, fundamentados no excesso de execução (art. 741, inciso V, do CPC); ou II - na data da expedição do precatório, quando a Fazenda Pública deixar de oferecer embargos à execução.
		 
		 Desta feita, a lógica da norma se coaduna que é no momento da quantificação do crédito, portanto, o critério temporal é a oportunidade em que se torna líquido o valor definido na coisa julgada e, conforme o Acórdão de primeira instância, não significa a inexistência da receita o fato de não se ter escriturado conta de receita em contrapartida ao crédito registrado em conta do ativo, mas sim uma conta de passivo, alegando cumprimento a normas regulatórias da ANEEL, tanto que escriturou os valores em 2019.
		 Assim, entendo que não assiste razão ao recorrente e o lançamento deve ser mantido na parte em que considera como ocorrido o fato gerador na oportunidade do trânsito em julgado da sentença.
		 
		 DA ALEGAÇÃO SUBSIDIARIA DE QUE O VALOR DA SUPOSTA RECEITA TRIBUTÁVEL COMPREENDE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE PIS E DE COFINS
		 
		 O recurso Voluntário também defendeu que o valor da suposta receita tributável compreende atualização monetária de PIS e de COFINS, nos seguintes termos:
		 
		 332. Para determinar o valor das exigências fiscais, a autoridade lançadora ponderou que a suposta receita tributável obtida pela Recorrente no momento do trânsito em julgado corresponderia ao valor do PIS e da COFINS cuja recuperação foi reconhecida pela decisão judicial. Conforme expressamente consignado no Relatório Fiscal, essa suposta receita tributável não deveria abranger a parcela relativa aos juros SELIC incidentes sobre o valor de PIS e de COFINS anteriormente recolhidos, em virtude do entendimento firmado pelo STF no RE nº 1063187/SC.
		 333. Apesar de adotar a premissa teórica adequada, a autoridade lançadora equivocou-se quanto ao valor dos juros SELIC envolvidos no caso. O Relatório Fiscal considerou que a decisão judicial teria permitido recuperação de indébito cuja atualização monetária corresponderia a R$ 24.294.873,64.21.
		 334. Todavia, de acordo com informações coletadas e trazidas aos autos pela própria autoridade lançadora, o valor dos juros SELIC é superior. Conforme o Despacho Decisório nº 1.226/2020 (fl. 94), exarado pela Receita Federal para deferir o “pedido de habilitação de crédito reconhecido judicialmente” formulado pela Recorrente, o valor original do crédito pleiteado era de R$ 232.744.566,44. Por sua vez, o valor atualizado do crédito era de R$ 294.411.961,29. Cabe verificar transcrição do próprio Despacho Decisório nº 1.226/2020:
		 (...)335. Considerando o valor atualizado dos créditos (R$ 294.411.961,29) e subtraindo o seu valor original (R$ 232.744.566,44), conclui-se que a atualização monetária corresponde a R$ 61.667.394,85.
		 336. Logo, seguindo o próprio critério da autoridade lançadora, deveria ter havido exclusão exatamente desse valor (R$ 61.667.394,85) na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSL, e não de R$ 24.294.873,64.21, como descrito no Relatório Fiscal.
		 (...)341. Assim, na remota hipótese em que os demais argumentos apresentados nos subitens acima não sejam acatados, é necessário o reconhecimento do erro de cálculo da autoridade lançadora, a sua correção e, por consequência, o cancelamento parcial das exigências fiscais.
		 
		 Assim, ao analisar o Acórdão recorrido, resta claro que a DRJ utilizou as informações insertas na Escrituração Contábil Digital (ECD) e ela não teria sido considerada no lançamento pelo que se transcreve para melhor entendimento:
		 
		 Acórdão
		 3.22. Quanto ao valor, o próprio contribuinte reconheceu em sua Escrituração Contábil Digital (ECD), registro efetuado em 30/09/2019, o total de R$ 265.201.303,94, e, em 31/12/2019, lançou a atualização monetária do crédito (juros Selic), no valor de R$ 24.294.873,64; 
		 3.23. Essa atualização não será considerada no lançamento, haja vista que em maio de 2022, em sede de repercussão geral, apreciando o RE 1.063.187/SC, o Tribunal Pleno do STF fixou a seguinte tese para o Tema 962: “É inconstitucional a incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes à taxa Selic recebidos em razão de repetição de indébito tributário”; 
		 3.24. Poder-se-ia questionar que a decisão judicial não continha o valor, portanto no trânsito em julgado o contribuinte não poderia reconhecer o quantum do ganho. Mas isso não se sustenta, porque ele próprio, no dia 30/09/2019, reconheceu o valor em sua escrituração contábil; porém, não no resultado, mas como um direito (Ativo não Circulante) em contrapartida a uma obrigação (Passivo não Circulante)
		 
		 Sendo assim, ao analisar os argumentos contidos no Recurso Voluntário e analisar o despacho decisório os valores ali utilizados foram transcrições de informações prestadas pelo contribuinte, reproduzo para melhor entendimento:
		 /
		 
		  Portanto, os montantes acima transcritos de fato não são valores que fazem parte da autuação de modo que não se tem qualquer parâmetro a ponto de se promover a alteração dos valores relativos à SELIC, conforme pretendido pelo recorrente, razão pela qual nada a prouver quanto ao referido pleito.
		 
		 DAS ACUSAÇÕES FISCAIS RELACIONADAS À TRIBUTAÇÃO DE RECEITAS DECORRENTES DAS VARIAÇÕES DA CVA: MERO REGISTRO CONTÁBIL NÃO AUTORIZA TRIBUTAÇÃO
		 
		 A recorrente também requer a improcedência das acusações fiscais relacionadas à tributação de receitas decorrentes das variações da Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da “Parcela A” (CVA) afirmando que mero registro contábil não autoriza tributação, motivo pelo qual devem ser consideradas totalmente improcedentes as acusações fiscais relacionadas à tributação de receitas decorrentes das variações da CVA.
		 Alega ainda que o v. acórdão recorrido aceitou os argumentos da Recorrente quanto à efetiva reversão de exclusões relacionadas à CVA realizadas na apuração do IRPJ e da CSLL no ano calendário de 2018. Com isso houve cancelamento parcial das exigências fiscais relativas a este item da autuação.
		 Portanto, afirma que o Acórdão recorrido teria deixado de se pronunciar a respeito da inexistência da disponibilidade financeira nos termos do artigo 43 do CTN afirmando que o mero registro contábil não autoriza tributação por ausência de disponibilidade econômica efetiva, no presente caso as receitas relacionadas à CVA não deveriam ser consideradas na apuração do lucro real no período em que registradas contabilmente. Isso porque essa receita contábil não corresponderia a uma nova relação jurídica que se agregaria ao patrimônio civil da distribuidora de energia elétrica, ou seja, não implicaria acréscimo patrimonial. 
		 No entanto, entendo que o Acórdão recorrido deve ser mantido em todos os seus termos, uma vez que assiste razão a autoridade fiscal ao compreender que a disponibilidade jurídica ou econômica de valores não pode ser entendida como a disponibilidade financeira, manifestada pela entrada do dinheiro na conta da empresa, pelo pagamento das tarifas homologadas.
		 Assim, conforme mencionado na decisão de primeira instância, os valores relativos variações de CVA que não foram contabilizados, mas foram comprovadamente revertidos para dar o tratamento contábil com a repercussão tributária devida a esses valores quanto a apuração do IRPJ e da CSLL ensejaram corretamente o cancelamento da autuação nesse ponto, especialmente os ajustes feitos em 2018 no 2º trimestre de 2020, no importe de R$ 102.468.522,44, nos termos da transcrição do Acórdão que passa a integrar a presente decisão:
		 
		 (...)132. No que se refere à alegação de que teria revertido parte dos ajustes feitos em 2018 no 2º trimestre de 2020, no importe de R$ 102.468.522,44, a partir do e-Lalur presente na ECF entregue pelo contribuinte antes do início do procedimento fiscal (original) é possível confirmar a efetividade da reversão nesse montante. Vide cópias de excertos da Parte A e da Parte B do e-Lalur:
		 /
		 /
		 
		 Em sua argumentação, a autoridade fiscal considerou a conta nº 22 do Lalur (Parte B) para indicar que permanecia saldo não revertido da conta CVA e que tal fato mostrava que provavelmente não havia ocorrido a reversão alegada, mas, conforme excerto da Parte B abaixo copiado, a referida conta trata de itens financeiros relativos aos anos 2016 e 2017, não mantendo qualquer relação com exclusões feitas a título de CVA em 2018.
		 /
		 134. Assim, relativamente à parcela de R$ 102.468.522,44, que deveria ter sido tributada em 2018, mas que foi submetida à tributação apenas no 2º trimestre de 2020, caberia à autoridade fiscal ter efetuado lançamento de postergação, o que não ocorreu. 
		 135. Em vista disso, essa parcela de R$ 102.468.522,44 deve ser excluída do valor tributável do fato gerador 31/12/2018 (R$ 461.804.247,40), considerado pela autoridade fiscal na infração imputada de exclusão indevida do lucro líquido na determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, reduzindo-o para R$ 359.335.724,96, e, por conseguinte, devem ser refeitos os cálculos dos tributos lançados relativamente ao ano-calendário 2018.
		 
		 Portanto, entendo que o Acórdão recorrido deve ser mantido neste ponto.
		 
		 DA ALEGAÇÃO DE ERRO NA APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO PAT
		 
		 Afirma a recorrente que v. acórdão se equivocou na aplicação do benefício PAT, ao analisar a Escrituração Contábil Fiscal (“ECF”), entendeu que a Recorrente teria incorrido em gastos relacionados ao PAT ou teria incorrido em gastos em valor inferior àquele informado na impugnação. Portanto, alegou que ao se analisar a ECF poderia ser concluir que a Recorrente efetivamente incorreu em diversos gastos relacionados à alimentação de seus trabalhadores, os quais deveriam ser levados em consideração no cálculo de eventuais exigências fiscais.
		 Sustenta também que com a majoração do IRPJ exigido no período de apuração decorrente da autuação, o referido benefício do PAT igualmente deveria implicar em acréscimo. Isso porque, o valor poderia ser reduzido a 4% de acordo com o valor de IRPJ acrescido em comparação àquele originalmente considerado pela recorrente.
		 Na oportunidade do julgamento de primeira instância, a DRJ, apesar de considerar correta a tese arguida pelo contribuinte, concluiu que pelo fato dele não ter declarado a realização de gastos com alimentação do trabalhador e pela ausência nos autos de qualquer documento comprobatório para atestar a existência do direito ao benefício fiscal do PAT, não seria possível validar a elevação da sua dedução nesses anos, e manteve, contudo, o valor declarado e considerado pela autoridade fiscal no ano 2019, haja vista que tal dedução não ter sido objeto de glosa no lançamento, não cabendo ao julgador administrativo agravar o lançamento, nos seguintes termos:
		 
		 Erro na aplicação do benefício PAT
		 187. O contribuinte argumenta que o benefício fiscal referente ao PAT é limitado a 4% do IRPJ apurado no período com base na alíquota de 15% (desconsiderando o adicional). Assim, em que pese ter efetuado gastos com PAT que autorizariam um benefício fiscal de R$ 2.121.613,09 em 2019, por exemplo, em razão do referido limite deduziu apenas R$ 1.504.290,73 em sua ECF no ajuste anual.
		 188. Mas, com a majoração do IRPJ em razão das infrações imputadas, entende que o limite de dedução passou a ser de R$ 3.126.72,83, razão pela qual passou a fazer jus à dedução de R$ 2.121.613,09, o que não foi considerado pela autoridade fiscal, que manteve o montante declarado.
		 189. Estende esse argumento para todos os anos-calendário.
		 190. De fato, a pessoa jurídica que tiver Programas de Alimentação do Trabalhador (PAT aprovados pelo Ministério do Trabalho, respeitado o limite estabelecido abaixo comentado, pode deduzir do imposto devido o valor equivalente a 15% do total das despesas de custeio efetuadas no período de apuração.
		 191. A dedução a este título não pode exceder, isoladamente, a 4% do imposto de renda devido, antes do adicional, com base no lucro real trimestral ou no lucro real apurado no ajuste anual, conforme a apuração seja trimestral ou anual.
		 192. Em vista disso, restando comprovado que o contribuinte tinha direito a deduzir a título de PAT montante maior que o limite estabelecido, e tendo havido aumento do imposto de renda em razão das imputações de infração, é aceitável, em tese, o argumento trazido no sentido de que a autoridade fiscal deveria ter elevado o montante do PAT deduzido, obviamente respeitados o valor a que o contribuinte fazia jus e o limite apurado com base no novo valor do tributo.
		 193 Na espécie, a autoridade fiscal não contestou o contestou a dedução pelo contribuinte do PAT, razão pela qual não cabe aqui exigir a comprovação da aprovação do programa, bem assim das despesas realizadas, aceitando-se os valores declarados em ECF.
		 194. Atentando para os Registros L300 (Demonstração do resultado líquido no período fiscal) das ECFs transmitidas para os anos-calendário 2018 e 2019, abaixo copiados nesta ordem, vê se que contribuinte não declarou realização de gastos com alimentação do trabalhador. Assim, diante da ausência nos autos de qualquer documento comprobatório para comprovar a existência do direito ao benefício fiscal do PAT, não é possível aqui validar a elevação da sua dedução nesses anos, mantendo-se, contudo, o valor declarado e considerado pela autoridade fiscal no ano 2019, haja vista que tal dedução não foi objeto de glosa no lançamento, não cabendo ao julgador administrativo agravar o lançamento.
		 /
		 
		 195. Já para o ano-calendário 2020, o Registro L300 da ECF transmitida indica gastos  trimestrais com alimentação de trabalhador nos valores de R$ 756.461,74, de R$ 712.268,59, de R$  676.088,27 e de R$ 630.997,92, o que autorizaria o contribuinte o direito a benefícios fiscais correspondentes a 15% desses montantes, nos valores de R$ 113.469,26, de R$ 106.840,28, de R$  101.413,24 e de R$ 94.649,69, respectivamente em cada trimestre, obviamente dedutíveis dentro do  limite de 4% do imposto apurado (sem adicional).
		 /
		 /
		 196. Mas, é devido observar que para os 2º e 3º trimestre o contribuinte já deduziu montantes acima dos benefícios a que faria jus com base nos gastos, sempre indicando o valor correspondente ao limite de 4% do imposto (sem adicional), que é superior (vide Registros N630 da ECF para cada trimestre, abaixo copiados).
		 /
		 197. Assim, não há que se falar em aumento do valor deduzido para esses períodos, pois, em realidade, deveria ter ocorrido uma glosa, que não foi efetuada pela autoridade fiscal, vez que tal matéria não foi objeto do procedimento fiscal realizado. Uma vez que o julgador administrativo não pode agravar lançamento e imputar nova infração, cabe manter os valores de PAT considerados pela autoridade fiscal com base no valor deduzido na ECF.
		 198. Em relação ao 1º trimestre, após o recálculo dos tributos ao final deste voto, considerados todos os ajustes a serem realizados no lançamento, será concedida elevação do valor do PAT deduzido em razão da elevação do imposto apurado (sem adicional), respeitado o valor máximo a que o contribuinte faria jus.
		 199. No que se refere ao 4º trimestre, após o recálculo ao final do voto, considerados os ajustes a serem realizados no lançamento, não haverá alteração do imposto, razão pela qual não caberá qualquer elevação do PAT declarado. Frise-se, inclusive, que o contribuinte deduziu montante muito superior ao valor máximo a que faria jus (deduziu R$ 735.086,31, quando deveria ser no máximo de R$ 94.649,49, benefício máximo apurado com base nos gastos feitos), mas não será feita redução, já que o julgador administrativo não pode agravar lançamento.
		 
		 No Recurso Voluntário, o contribuinte repisa os argumentos iniciais e exemplifica no ano calendário de 2019 a necessidade do aumento do valor de dedução em razão dos gastos incorridos pela recorrente com o PAT superarem o valor do limite até então utilizado (R$ 1.504.290,73), defendendo, portanto, a utilização do valor de R$ 2.121.613,09, que não teria ocorrido simplesmente porque superava 4% do valor IRPJ apurado com base na alíquota de 15%, nos seguintes termos: 
		 
		 (...) 360. Tomando como exemplo o ano-calendário de 2019, a Recorrente considerou redução referente ao Benefício PAT no valor de exatamente 4% do IRPJ apurado com base na alíquota base de 15%. Confira-se:
		 /
		 361. Essa constatação é relevante considerando que os gastos incorridos pela Recorrente com o PAT, no ano-calendário 2019, superaram o valor de R$ 1.504.290,73: considerando o valor total gasto pela Recorrente, haveria possibilidade de dedução de R$ 2.121.613,09, que não ocorreu simplesmente porque superava 4% do valor IRPJ apurado com base na alíquota de 15%. 
		 362. Consequentemente, com a majoração do IRPJ exigido nesse período de apuração em virtude das acusações fiscais, o valor do Benefício PAT também deve sofrer aumento. Afinal, o valor passível de ser reduzido será 4% de um valor de IRPJ maior do que originalmente considerado pela Recorrente. Em termos numéricos, a situação passa a ser a seguinte:
		 /
		 (...)365. Todavia, o v. acórdão equivocou-se quanto ao campo da ECF que efetivamente registra os gastos incorridos pela Recorrente com a alimentação de trabalhadores. Para afastar qualquer dúvida quanto à efetividade dos gastos e à possibilidade de a Recorrente fruir do Benefício PAT, apresenta-se cópia da “Demonstração do Resultado do Exercício”, devidamente extraída da ECF, contendo a indicação dos gastos incorridos pela Recorrente (doc. 3). Em síntese, tais gastos foram os seguintes:
		 /
		 366. Para que não haja dúvida, a Recorrente apresenta, ainda, comprovantes de pagamentos realizados no contexto do PAT (doc. 4).
		 367. Em síntese: a Recorrente gastou muito mais a título de alimentação de trabalhadores do que o valor do Benefício PAT utilizado, considerando a sua limitação a 4% do IRPJ devido. Assim, havendo qualquer majoração da exigência de IRPJ em virtude do auto de infração, o limite de 4% será – por via reflexa – igualmente majorado.
		 368. Logo, o valor do Benefício PAT deverá ser recalculado na remota hipótese em que este E. CARF mantenha qualquer parcela da exigência fiscal. Com a implementação de tais ajustes, deve haver, consequentemente, cancelamento parcial das exigências fiscais.
		  
		 Nesse sentido cabe a esta turma analisar os argumentos da recorrente que sopesam as informações quanto a comprovação efetiva dos gastos título de alimentação de trabalhadores que influenciarão no montante a ser gozado pelo Benefício PAT face a sua limitação a 4%, tudo apurado com base na alíquota base de 15% do IRPJ diante do contexto da majoração da exigência de IRPJ em função do auto de infração aqui analisado que traria efeito reflexo ao referido benefício. 
		 Assim, por concordar com os termos já decididos, entendo que deve ser mantido o entendimento de que analisando “os Registros L300 (Demonstração do resultado líquido no período fiscal) das ECFs transmitidas para os anos-calendário 2018 e 2019, (...), vê se que contribuinte não declarou realização de gastos com alimentação do trabalhador. Assim, diante da ausência nos autos de qualquer documento comprobatório para comprovar a existência do direito ao benefício fiscal do PAT, não é possível aqui validar a elevação da sua dedução nesses anos, mantendo-se, contudo, o valor declarado e considerado pela autoridade fiscal no ano 2019, haja vista que tal dedução não foi objeto de glosa no lançamento, não cabendo ao julgador administrativo agravar o lançamento.”
		 Assim, apenas como reforço argumentativo, transcrevo ementa do Acórdão 1301-007.370, sessão de 13 de agosto de 2024 cujo processo tratou da matéria, nos seguintes termos:
		 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2014 
		 (...)RECÁLCULO DE DESPESAS OU PARCELAS INCENTIVADAS VINCULADAS AO LUCRO REAL APÓS GLOSA DE DESPESA. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA DA AUTORIDADE JULGADORA PARA REFAZER APURAÇÃO SOB ENCARGO DO SUJEITO PASSIVO.
		 Incabível pleitear eventuais retificações nos valores originalmente destinados pela contribuinte a incentivos de natureza fiscal, como o PAT e Lei do Bem, em razão do lançamento de ofício realizado pelo Fisco que altera o lucro real e a base de cálculo da CSLL, posto que falece competência à autoridade julgadora alterar a apuração do tributo, que originalmente deve ser feito de forma espontânea pelo sujeito passivo na DIPJ ou ECF.
		 O pleito do sujeito passivo para recálculo de despesas e parcelas incentivadas após a identificação de infração que aumenta o lucro real e a base de cálculo da CSLL não pode ser acatado. O direito não prestigia conduta contrária à lei por parte daquele que, depois de confrontado por infração por ele praticada, requer a aplicação de outra norma, que lhe seria favorável em um novo cenário hipotético. Tal pretensão contraria a boa-fé objetiva.
		 Portanto, entendo que o Acórdão recorrido deve ser mantido neste ponto.
		 
		 DA MULTA ISOLADA
		 
		    No que diz respeito a multa isolada entendo incorreta a aplicação concomitante da multa de ofício e da multa isolada em vista da falta de pagamento das antecipações mensais e do IRPJ e CSL considerados devidos ao final do período de apuração anual e me posiciono no sentido inverso ao Acórdão.
		 Não há dúvida que com a aprovação da Súmula CARF nº 105, restou sedimentado que: “a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.” Em outras palavras, a Súmula aplica-se inquestionavelmente para os fatos compreendidos até dezembro/2006.
		 Conforme aduzido no voto vencido pelo Ilustre Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, no Processo nº 15504.729918/2014-44, Recurso Especial do Contribuinte, Acórdão nº 9101-006.618 – CSRF / 1ª Turma Sessão de 14 de junho de 2023 que assim se posicionou, in verbis:
		 (...) Dizemos indubitavelmente porque há corrente doutrinária e jurisprudencial, na linha do que argumenta a Recorrente, que sustenta que, após a nova redação dada pela Lei nº 11.488/2007 (conversão da Medida Provisória nº 351, de 22 de janeiro de 2007) ao art. 44 da Lei nº 9.430/96, não haveria mais espaço para interpretação diversa daquela que conclui pela possibilidade jurídica da exigência de multa isolada sobre estimativas mensais não recolhidas, mesmo nos casos em que também houver sido formulada exigência de multa de ofício em razão da falta de pagamento do IRPJ e da CSLL apurados no final do mesmo ano de apuração.
		 Por essa linha de pensamento, o Legislador teria prescrito sanções autônomas e inconfundíveis, autorizando ao fisco, na hipótese do contribuinte deixar de recolher estimativas mensais de IRPJ e CSLL, inclusive aquelas apuradas de ofício e, paralelamente, não recolher integralmente estes mesmos tributos no final do período de apuração, aplicar as duas sanções concomitantemente (multa de ofício sobre o IRPJ/CSLL devidos e não recolhidos + multa isolada sobre as estimativas “em aberto”).
		 Vejamos, então, o que dispõe o art. 44 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela MP nº 351/2007 (convertida na Lei nº 11.488/2007):
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
		 a) na forma do art. 8º da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
		 § 1º - O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 Da leitura desses dispositivos, verifica-se que a multa de ofício de 75% prevista no inciso I é aplicável nos casos de falta de pagamento de imposto ou contribuição, de falta de declaração e nos de declaração inexata.
		 Já a multa isolada de 50%, prevista no inciso II, deve incidir sobre o valor das estimativas mensais não recolhidas, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física e ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
		 Nesse contexto, não se pode perder de vista que as estimativas são meras antecipações do tributo devido, não figurando, portanto, como tributos autônomos. A propósito, dispõe a Súmula CARF 82 que “após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas”.
		 Também não nega-se que o não recolhimento das estimativas e o não recolhimento do tributo efetivamente devido são infrações distintas, como foi reconhecido pela própria lei nos incisos I e II acima transcritos. Todavia, e este é o ponto central para a discussão, quando ambas as obrigações não foram cumpridas pelo contribuinte, o princípio da absorção ou consunção impõe que a infração pelo inadimplemento do tributo devido prevaleça, afinal o dever de antecipar o pagamento por meio de estimativas configura etapa preparatória para o dever de recolher o tributo efetivamente devido, este sim o bem jurídico tutelado pela norma.
		 Adotando, então, uma interpretação histórica e sistemática dos referidos dispositivos legais e Súmulas, verifico que a alteração legislativa mencionada não possui qualquer efeito quanto à aplicação da Súmula CARF nº 105 para fatos geradores posteriores a 2007.
		 Isso porque a cobrança de multa de ofício de 75% sobre o tributo não pago supre a exigência da multa isolada de 50% sobre eventual estimativa (antecipação do tributo devido) não recolhida. Admitir o contrário permitiria punir o contribuinte em duplicidade, em clara afronta aos princípios da consunção, estrita legalidade e proporcionalidade.
		 Nesse sentido já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça, destacando-se, por exemplo, a seguinte passagem do voto condutor proferido pelo Ministro Humberto Martins1, da 2ª Turma desse E. Tribunal:
		 Sistematicamente, nota-se que a multa do inciso II do referido artigo somente poderá ser aplicada quando não possível a multa do inciso I.
		 Destaca-se que o inadimplemento das antecipações mensais do imposto de renda não implicam, por si só, a ilação de que haverá tributo devido. Os recolhimentos mensais , ainda que configurem obrigações a pagar, não representam, no sentido técnico, o tributo em si. Este apenas será apurado ao final do ano calendário, quando ocorrer o fato gerador.
		 As hipóteses do inciso II, “a” e “b”, em regra, não trazem novas hipóteses de cabimento de multa. A melhor exegese revela que não são multas distintas, mas apenas formas distintas de aplicação da multa do art. 44, em consequência de, nos casos ali decritos, não haver nada a ser cobrado a título de obrigação tributária principal.
		 As chamadas “multas isoladas”, portanto, apenas servem aos casos em que não possam ser exigidas juntamente com o tributo devido (inciso I), na medida em que são elas apenas formas de exigência das multas descritas no caput.
		 Esse entendimento é corolário da lógica do sistema normativo-tributário que pretende prevenir e sancionar o descumprimento de obrigações tributárias. De fato, a infração que se pretende repreender com a exigência isolada da multa (ausência de recolhimento mensal do IRPJ e CSLL por estimativa) é completamente abrangida por eventual infração que acarrete, ao final do ano calendário, o recolhimento a menor dos tributos, e que dê azo, assim, à cobrança da multa de forma conjunta.
		 Esse posicionamento, diga-se, foi ratificado em outros julgados, conforme atesta, também de forma exemplificativa, a seguinte ementa:
		 TRIBUTÁRIO. [...]. CUMULAÇÃO DE MULTA DE OFÍCIO E ISOLADA.
		 IMPOSSIBILIDADE.
		 [...]2. Nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos casos de declaração inexata, seria cabível a multa de ofício ou no percentual de 75% (inciso I), ou aumentada de metade (parágrafo 2º), não se cogitando da sua cumulação.” (Resp 1.567.289-RS. Dje 27/05/2016).
		 E mais recentemente, em Sessão de 1º de setembro de 2020, esta C. Turma, por determinação do art. 19-E da Lei n º 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, em julgamento do qual o presente Relator participou, afastou a concomitância das multas de ofício e isolada para fatos geradores posteriores a 2007.
		 Do voto vencedor do Acórdão nº 9101-005.080, do I. Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, e do qual acompanhei, extrai-se que:
		 (...)Porém, também há muito, este Conselheiro firmou seu entendimento no sentido de que a alteração procedida por meio da Lei nº 11.488/2007 não modificou o teor jurídico das prescrições punitivas do art. 44 da Lei nº 9.430/96, apenas vindo para cambiar a geografia das previsões incutidas em tal dispositivo e alterar algumas de suas características, como, por exemplo a percentagem da multa isolada e afastar a sua possibilidade de agravamento ou qualificação.
		 Assim, independentemente da evolução legislativa que revogou os incisos do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430/96 e deslocou o item que carrega a previsão da aplicação multa isolada, o apenamento cumulado do contribuinte, por meio de duas sanções diversas, pelo simples inadimplemento do IRPJ e da CSLL (que somadas, montam em 125% sobre o mesmo tributo devido), não foi afastado pelo Legislador de 2007, subsistindo incólume no sistema jurídico tributário federal.
		 E foi precisamente essa dinâmica de saturação punitiva, resultante da coexistência de ambas penalidades sobre a mesma exação tributária – uma supostamente justificada pela inocorrência de sua própria antecipação e a outra imposta após a verificação do efetivo inadimplemento, desse mesmo tributo devido –, que restou sistematicamente rechaçada e afastada nos julgamentos registrados nos v. Acórdãos que erigiram a Súmula CARF nº 105.
		 Comprovando tal afirmativa, confira-se a clara e didática redação da ementa do v.
		 Acórdão nº 1803-01.263, proferido pela C. 3ª Turma Especial da 1ª Seção desse E.
		 CARF, em sessão de julgamento de 10/04/2012, de relatoria da I. Conselheira Selene Ferreira de Moraes (o qual faz parte do rol dos precedentes que sustentam a Súmula CARF nº 105):
		 (...)APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA.
		 Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de ofício pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço.
		 A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação. (destacamos)
		 Como se observa, o efetivo cerne decisório foi a dupla penalização do contribuinte pelo mesmo ilícito tributário.
		 Ao passo que as estimativas representam um simples adiantamento de tributo que tem seu fato gerador ocorrido apenas uma vez, posteriormente, no término do período de apuração anual, a falta dessa antecipação mensal é elemento apenas concorrente para a efetiva infração de não recolhê-lo, ou recolhê-lo a menor, após o vencimento da obrigação tributária, quando devidamente aperfeiçoada - conduta que já é objeto penalização com a multa de ofício de 75%.
		 E tratando-se aqui de ferramentas punitivas do Estado, compondo o ius puniendi (ainda que formalmente contidas no sistema jurídico tributário), estão sujeitas aos mecanismos, princípios e institutos próprios que regulam essa prerrogativa do Poder Público.
		 Assim, um único ilícito tributário e seu correspondente singular dano ao Erário (do ponto de vista material), não pode ensejar duas punições distintas, devendo ser aplicado o princípio da absorção ou da consunção, visando repelir esse bis in idem, instituto explicado por Fabio Brun Goldschmitd em sua obra2 .
		 Frise-se que, per si, a coexistência jurídica das multas isoladas e de ofício não implica em qualquer ilegalidade, abuso ou violação de garantia. A patologia surge na sua efetiva cumulação, em Autuações que sancionam tanto a falta de pagamento dos tributos apurados no ano-calendário como também, por suposta e equivocada consequência, a situação de pagamento a menor (ou não recolhimento) de estimativas, antes devidas dentro daquele mesmo período de apuração, já encerrado.
		 Registre-se que reconhecimento de situação antijurídica não se dá pela mera invocação e observância da Súmula CARF nº 105, mas também adoção do corolário da consunção, para fazer cessar o bis in idem, caracterizado pelo duplo sancionamento administrativo do contribuinte – que não pode ser tolerado.
		 Posto isso, verificada tal circunstância, devem ser canceladas todas as multas isoladas referentes às antecipações, lançadas sobre os valores das exigências de IRPJ e CSLL, independentemente do ano-calendário dos fato geradores colhidos no lançamento de ofício.
		 Digna de nota, também, é a declaração de voto constante desse mesmo Acórdão, da I. Conselheira Livia De Carli Germano, da qual transcrevo o seguinte trecho:
		 Isso porque, de novo, é essencial destacar que, nos presentes autos, não estamos tratando do principal de tributo, mas da pena prevista para a conduta consistente em agir em desconformidade com o que prevê a legislação fiscal (dever de adiantar estimativas mensais).
		 Neste sentido, a análise dos acórdãos precedentes que orientaram a edição de tal enunciado sumular esclarece que o que não pode ser exigido é apenas o principal da estimativa, visto que este está contido no ajuste apurado ao final do ano-calendário. Não obstante, a pena prevista para o descumprimento do dever de recolher a estimativa permanece - e, até por isso, é denominada “multa isolada”: porque cobrada independentemente da exigibilidade da sua base de cálculo (a própria estimativa devida).
		 De fato, parece que só faz sentido se falar em exigência isolada de multa quando a infração é constatada após o encerramento do ano de apuração do tributo. Isso porque, se fosse constatada a falta no curso do ano-calendário, caberia à fiscalização exigir a própria estimativa devida, acrescida de multa e dos respectivos juros moratórios. Ao estabelecer a cobrança apenas da multa (ou seja, a cobrança “isolada”) quando detectada a falta de recolhimento da estimativa mensal, a norma visa exatamente à adequação da exigência tributária à situação fática.
		 A título ilustrativo, destaco a argumentação constante de trecho do voto condutor do acórdão 101-96.353, de 17/10/2007, que é um dos que orientaram a edição do enunciado da Súmula CARF 82:
		 (...)A ação do Fisco, após o encerramento do ano-calendário, não pode exigir estimativas não recolhidas, uma vez que o valor não pago durante o período-base está contido no saldo apurado no ajuste efetuado por ocasião do balanço.
		 Na prática, a aplicação da multa isolada desonera a empresa da obrigação de recolher as estimativas que serviram de base para o cálculo da multa. O imposto e a contribuição não recolhidos serão apurados na declaração de ajuste, se devidos.
		 (...)Portanto, compreendo que os argumentos acima não são suficientes para levar ao cancelamento da exigência de multas isoladas.
		 Não obstante, -- e aqui reside especificamente o ponto em que, com o devido respeito, discordo do voto da i. Relatora -- compreendo que a cobrança de multa isolada não pode prevalecer se e quando tenha sido aplicada a multa de ofício pela ausência de recolhimento do valor tal como apurado no ajuste anual.
		 Não nego que a base de cálculo das multas seja diversa (valor da estimativa devida versus valor do ajuste anual devido), assim como não nego que se trata de punição pelo descumprimento de deveres diferentes (a multa isolada como pena por não antecipar parcelas do tributo calculadas sobre uma base provisória, e a multa de ofício por não recolher o tributo apurado como devido no ajuste anual).
		 Ocorre que, sempre que a falta de recolhimento da estimativa refletir no valor do ajuste anual devido e este não for recolhido, ensejando a aplicação da multa de ofício, teremos uma dupla repercussão da primeira infração, já que esta ensejará, ao mesmo tempo, a exigência da multa isolada e da multa de ofício.
		 Aqui, sim, é relevante o fato de a estimativa ser mera antecipação do tributo devido no ajuste anual, sendo de se ressaltar a impossibilidade de se punir, ao mesmo tempo, uma conduta ilícita e seu meio de execução.
		 Neste sentido, havendo aplicação de multa de ofício pela ausência de recolhimento do ajuste anual, há que se considerar a multa isolada inexigível, eis que absorvida por esta.
		 E isso não porque se trate da mesma pena (porque não é), mas simplesmente porque, quando uma conduta punível é etapa preparatória para outra, também punível, pune-se apenas o ilícito-fim, que absorve o outro.
		 Dito de outra forma, não se nega que, no caso, é impróprio falar em aplicação concomitante de penalidades em razão de uma mesma infração: a hipótese de incidência da multa isolada é o não cumprimento da obrigação correspondente ao recolhimento das estimativas mensais, e a hipótese de incidência da multa proporcional é o não cumprimento da obrigação referente ao recolhimento do tributo devido ao final do período. Não obstante, porque uma das condutas funciona como etapa preparatória para a outra, em matéria de penalidades deve-se aplicar o princípio da absorção ou consunção.
		 A matéria é pacífica na doutrina penal, sendo certo, por exemplo, que um indivíduo que falsifica identidade para praticar estelionato apenas responderá pelo crime de estelionato, e não pelo crime de falsificação de documento – tal entendimento está, inclusive, pacificado na Súmula 17 do Superior Tribunal de Justiça: “Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este absorvido”. E isso é assim não porque as condutas se confundam (já que uma coisa é falsificar documento e outra é praticar estelionato), sendo certo também que as penas previstas são diversas e visam a proteger diferentes bens jurídicos, mas simplesmente porque, quando uma conduta for etapa preparatória para a outra, a sua punição é absorvida pela punição da conduta-fim.
		 Segundo Rogério Grecco, mostra-se cabível falar em princípio da consunção nas seguintes hipóteses: i) quando um crime é meio necessário, fase de preparação ou de execução de outro crime; ii) nos casos de antefato ou pós-fato impunível (Manual de Direito Penal. Parte 16ª ed. São Paulo: Atlas, p.121). Compreendo que o caso das estimativas que repercutem no valor devido no ajuste anual encaixa-se perfeitamente na primeira hipótese.
		 Neste tema, elucidativo o trecho do voto do então conselheiro Marcos Vinicius Neder de Lima no acórdão CSRF/0105.838, e 15 de abril de 2008 (o qual é citado nos votos condutores dos acórdãos 9101001.307 e 9101001.261, que, por sua vez, são precedentes que inspiraram a edição da Súmula CARF n. 105):
		 (...)Quando várias normas punitivas concorrem entre si na disciplina jurídica de determinada conduta, é importante identificar o bem jurídico tutelado pelo Direito. Nesse sentido, para a solução do conflito normativo, devese investigar se uma das sanções previstas para punir determinada conduta pode absorver a outra, desde que o fato tipificado constitui passagem obrigatória de lesão, menor, de um bem de mesma natureza para a prática da infração maior.
		 No caso sob exame, o não recolhimento da estimativa mensal pode ser visto como etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. A primeira conduta é, portanto, meio de execução da segunda.
		 Com efeito, o bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação. Assim, a interpretação do conflito de normas deve prestigiar a relevância do bem jurídico e não exclusivamente a grandeza da pena cominada, pois o ilícito de passagem não deve ser penalizado de forma mais gravosa que o ilícito principal. É o que os penalistas denominam princípio da consunção.
		 Segundo as lições de Miguel Reale Junior: pelo critério da consunção, se ao desenrolar da ação se vem a violar uma pluralidade de normas passandose de uma violação menos grave para outra mais grave, que é o que sucede no crime progressivo, prevalece a norma relativa ao crime em estágio mais grave... E prossegue no crime progressivo, portanto, o crime mais grave engloba o menos grave, que não é senão um momento a ser ultrapassado, uma passagem obrigatória para se alcançar uma realização mais grave.
		  Assim, não pode ser exigida concomitantemente a multa isolada e a multa de oficio na hipótese de falta de recolhimento de tributo apurado ao final do exercício e também pela falta de antecipação sob a forma estimada. Cobrase apenas a multa de oficio por falta de recolhimento de tributo.
		 Essa mesma conduta ocorre, por exemplo, quando o contribuinte atrasa o pagamento do tributo não declarado e é posteriormente fiscalizado. Embora haja previsão de multa de mora pelo atraso de pagamento (20%), essa penalidade é absorvida pela aplicação da multa de oficio de 75%. É pacífico na própria Administração Tributária, que não é possível exigir concomitantemente as duas penalidades — de mora e de oficio — na mesma autuação por falta de recolhimento do tributo. Na dosimetria da pena mais gravosa, já está considerado o fato de o contribuinte estar em mora no pagamento.
		 (...)É por isso que, mesmo após a alteração da Lei 9.430/1966, promovida pela Lei 11.488/2007, compreendo que prevalece, em caso de dupla penalização, as razões de decidir (ratio decidendi) que orientaram o enunciado da Súmula CARF n. 105, que diz:
		 Súmula CARF 105: A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
		 Em síntese, portanto, compreendo que as multas isoladas aplicadas em razão da ausência de recolhimento de estimativas mensais não podem ser cobradas cumulativamente com a multa de ofício pela ausência de recolhimento do valor apurado no ajuste anual do mesmo ano calendário, eis que, embora se trate de penalidades por condutas distintas (e que visam a proteger bens jurídicos diversos, como acima abordado), estamos na esfera de aplicação de penalidades e, aqui, pelo princípio da consunção, quando uma infração (no caso, a ausência de recolhimento de estimativas) é meio de execução de outra conduta ilícita (no caso, a ausência de recolhimento do valor devido no ajuste anual do mesmo ano-calendário), a pena pela infração-meio é absorvida pela pena aplicável à infração-fim.
		 Estas são as razões pelas quais, novamente pedindo vênia à i. Relatora, orientei meu voto para cancelar as multas isoladas também quanto ao ano calendário de 2007.
		 
		   Nesse sentido, e por concordar integralmente com os precedentes jurisprudenciais ora invocados, entendo que as multas isoladas devem ser afastadas.
		 
		 DO RECURSO DE OFÍCIO
		 
		 De início, importante consignar que nos termos do art. 114, § 12, I, do RICARF, a fundamentação da decisão pode ser atendida mediante a declaração da concordância com os fundamentos da decisão recorrida. 
		 Nesse sentido e considerando que este relator entende como corretas as conclusões exaradas pelo Acórdão recorrido, adoto a fundamentação per relationem, no que diz respeito as matérias tratadas pela decisão recorrida, razão pela qual transcrevo os seguintes trechos que passam a fazer parte do presente julgado, in verbis:
		 
		 Indedutibilidade de penalidades aplicadas pela ANEEL
		 (...)111. Ao fim, subsidiariamente, o contribuinte argumenta que há equívoco no cálculo realizado para a determinação do valor das despesas em questão no período de apuração de 2020.
		 Para determinar o valor da glosa, a autoridade lançadora considerou apenas os lançamentos contábeis a débito realizados na conta contábil 6110001118 (Penalidades de Continuidade), ignorando os lançamentos realizados a crédito dessa mesma conta durante o período, os quais decorrem, por exemplo, da revisão de penalidades, cujo efeito prático é diminuir o valor da despesa contabilizada. O valor total dos lançamentos a crédito é de R$ 7.003.960,68.
		 112. De fato, a partir do Razão da conta 6110001118 (Penalidades de Continuidade), juntado pela autoridade fiscal às fls. 124 a 126, e comparando-se com a planilha presente na fl. 31 do Relatório Fiscal, conforme demonstrativo abaixo elaborado, é possível verificar que efetivamente a autoridade fiscal não considerou todos os registros efetuados a crédito nessa conta de despesas, devendo ser retificados os lançamentos de IRPJ e de CSLL nesta parte, para considerar os valores corretos de despesas deduzidas indevidamente.
		 /
		 
		 /
		 Receita com variações da CVA – Exclusão indevida 
		 113. A autoridade fiscal considerou indevidos os ajustes de exclusão e de adição relativos à conta CVA (Conta de Compensação das Variações de Itens da Parcela A) realizados no ano-calendário 2018, que, consolidados, resultaram em uma exclusão do lucro líquido total no importe de R$ 461.804.247,40, razão pela qual efetuou lançamentos de ofício para adicionar tal montante às bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 (...)132. No que se refere à alegação de que teria revertido parte dos ajustes feitos em 2018 no 2º trimestre de 2020, no importe de R$ 102.468.522,44, a partir do e-Lalur presente na ECF entregue pelo contribuinte antes do início do procedimento fiscal (original) é possível confirmar a efetividade da reversão nesse montante. Vide cópias de excertos da Parte A e da Parte B do e-Lalur:
		 /
		 /
		 
		 Em sua argumentação, a autoridade fiscal considerou a conta nº 22 do Lalur (Parte B) para indicar que permanecia saldo não revertido da conta CVA e que tal fato mostrava que provavelmente não havia ocorrido a reversão alegada, mas, conforme excerto da Parte B abaixo copiado, a referida conta trata de itens financeiros relativos aos anos 2016 e 2017, não mantendo qualquer relação com exclusões feitas a título de CVA em 2018.
		 /
		 134. Assim, relativamente à parcela de R$ 102.468.522,44, que deveria ter sido tributada em 2018, mas que foi submetida à tributação apenas no 2º trimestre de 2020, caberia à autoridade fiscal ter efetuado lançamento de postergação, o que não ocorreu. 
		 135. Em vista disso, essa parcela de R$ 102.468.522,44 deve ser excluída do valor tributável do fato gerador 31/12/2018 (R$ 461.804.247,40), considerado pela autoridade fiscal na infração imputada de exclusão indevida do lucro líquido na determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, reduzindo-o para R$ 359.335.724,96, e, por conseguinte, devem ser refeitos os cálculos dos tributos lançados relativamente ao ano-calendário 2018.
		 Multa isolada
		 (...) 170. Diante do entendimento conclusivo pelo cabimento da multa isolada quando da falta de recolhimento ou recolhimento a menor de IRPJ e de CSLL estimados, é devido apreciar o argumento trazido subsidiariamente pelo contribuinte para este contexto.
		 171. Segundo ele, há uma particularidade em relação ao período de apuração anual de 2019 que deve ser considerada. Destaca que, conforme informado durante o procedimento fiscal, todos os ajustes de exclusão e adição relativos à conta CVA feitos ao longo desse ano foram revertidos em dezembro de 2019. Ressalta que, conquanto reconheça ter havido a reversão em dezembro, a autoridade fiscal aplicou a multa isolada por estimativas não recolhidas em razão de considerar as exclusões a que a reversão se referiu nas apurações de janeiro a novembro, silenciando, pois, quanto à disciplina tributária que regula a inexatidão quanto ao período de competência.
		 172. Aqui, cabe dar razão ao contribuinte.
		 173 De fato, durante o procedimento fiscal o contribuinte informou à autoridade fiscal que revertera em dezembro de 2019 os ajustes indevidamente realizados de janeiro a dezembro de 2019.
		 Tal fato não foi questionado pela autoridade fiscal, que se limitou a apontar que não houve a reversão dos ajustes efetuados em 2018. O fato de não ter levado a infração de exclusão indevida de receitas relativas à conta CVA para o ajuste anual de 2019, diferentemente do que havia feito em relação ao ano 2018, corrobora claramente o fato de que a autoridade fiscal considerou que efetivamente houve a reversão integral daqueles ajustes em dezembro.
		 174. Em vista disso, há que se considerar que estamos diante de uma situação de inexatidão quanto ao período de escrituração da receita, o que caracteriza uma postergação do pagamento do tributo, nos termos do art. 6º, §5º, alínea “a”, e §6º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, base legal do art. 285 do RIR/2018:
		 (...)175. Como a autoridade fiscal não imputou a ocorrência de postergação e, em função disso, não foram feitos os cálculos devidos, com imputação proporcional, para determinar o montante do imposto pago em atraso e abater do imposto devido no período de competência, é devido afastar a inclusão de tais receitas nos meses de janeiro a novembro e, por conseguinte, refazer o cálculo da multa isolada nesta parte relativamente às demais infrações.
		 Erros de cálculo alegados pelo contribuinte
		 (...) Retenções sofridas não consideras 177. Segundo alegado, durante o ano-calendário 2019 o contribuinte sofreu retenções de IRRF incidentes sobre pagamentos realizados por órgãos públicos e rendimentos de aplicações financeiras, nos montantes de R$ 1.105.184,64 e de R$ 3.639.786,83, respectivamente, conforme ECF, mas a autoridade lançadora considerou no ajuste anual apenas os valores de R$ 1.097.569,02 e de R$ 1.929.958,37, respectivamente.
		 178. Em realidade, a autoridade fiscal considerou apenas a retenção de R$ 1.097.569,02 (IRFonte Órgãos/Autarquias/Fundações Públicas), pois o valor de R$ 1.929.958,37 é, em realidade, referente a estimativa paga por parcelamento, conforme consignado na planilha elaborada pela autoridade fiscal:
		 (...)179. Atentando para o Registro N620 da ECF abaixo copiado, vê-se que o contribuinte deduziu na apuração da estimativa de dezembro os valores de R$ 3.639.786,83 (IRRF) e de R$ 1.105.184,64 (IRFonte Órgãos/Autarquias/Fundações Públicas), totalizando R$ 4.744.971,47:
		 (...)180. E esta retenção deduzida na apuração da estimativa de dezembro foi acertadamente considerada como dedução do imposto devido apurado no ajuste na linha referente à estimativa paga 24, somada à estimativa apurada de R$ 2.249.341,14, totalizando R$ 6.994.312,61. Veja-se o Registro N630 da ECF:
		 (...)181. Assim, uma vez que a autoridade fiscal não questionou a retenção declarada pelo contribuinte, não tendo havido glosa de IRRF, é devido acatar o valor informado na ECF e, por conseguinte, retificar a apuração anual efetuada pela autoridade fiscal para considerar o valor total do IRRF declarado.
		 182. Também no demonstrativo de apuração das estimativas e das multas isoladas, a autoridade fiscal deixou de incluir as retenções na fontes declaradas no Registro N620 da ECF, conforme pode ser visto no excerto da planilha fiscal abaixo copiado. Assim, também é devido retificar a apuração da estimativa do mês de dezembro e da correspondente multa isolada por falta de recolhimento.
		 Erro quanto ao valor recolhido
		 183 O contribuinte argumenta que, relativamente ao ano-calendário 2019, observa-se que a autoridade lançadora indicou que o recolhimento de estimativa de IRPJ de dezembro foi de R$ 1.929.958,37, quitado via parcelamento. No entanto, além desse valor, realizou pagamento de estimativa de dezembro de 2019, no importe de R$ 319.382,40. Tal recolhimento é indicado no próprio mapa de apuração elaborado pela autoridade fiscal, mas não foi considerado para apurar o valor da estimativa a pagar.
		 184. Conforme demonstrativo abaixo elaborado, verifica-se que de fato a autoridade fiscal não considerou este pagamento para fins de determinação da estimativa não recolhida de dezembro de 2019 e, por conseguinte, na determinação da multa isolada. Basta comparar a planilha elaborada pela autoridade fiscal, à esquerda, com a planilha por mim elaborada, à direita, considerando o recolhimento:
		 (...)185. Além de constar a indicação do recolhimento na planilha elaborada pela autoridade fiscal, como visto, efetuei consulta ao sistema Documentos de Arrecadação, cujas tela estão copiadas abaixo, que comprovam o recolhimento via Darf da parcela de R$ 319.382,37 e sua devida alocação à estimativa declarada em DCTF para dezembro de 2019:
		 (...)186. É devido destacar que a autoridade fiscal incorreu no mesmo erro quando da apuração do ajuste anual, pois, ao indicar imposto de renda mensal pago por estimativa, considerou apenas a parcela que foi objeto de quitação por parcelamento, no importe de R$ 1.929.958,37. Assim, é devido retificar também o cálculo do ajuste anual para considerar o recolhimento de R$ 319.382,37.
		 Erro na aplicação do benefício PAT
		 (...) 193 Na espécie, a autoridade fiscal não contestou o contestou a dedução pelo contribuinte do PAT, razão pela qual não cabe aqui exigir a comprovação da aprovação do programa, bem assim das despesas realizadas, aceitando-se os valores declarados em ECF. 
		 194. Atentando para os Registros L300 (Demonstração do resultado líquido no período fiscal) das ECFs transmitidas para os anos-calendário 2018 e 2019, abaixo copiados nesta ordem, vêse que contribuinte não declarou realização de gastos com alimentação do trabalhador. Assim, diante da ausência nos autos de qualquer documento comprobatório para comprovar a existência do direito ao benefício fiscal do PAT, não é possível aqui validar a elevação da sua dedução nesses anos, mantendo-se, contudo, o valor declarado e considerado pela autoridade fiscal no ano 2019, haja vista que tal dedução não foi objeto de glosa no lançamento, não cabendo ao julgador administrativo agravar o lançamento.
		 (...)195. Já para o ano-calendário 2020, o Registro L300 da ECF transmitida indica gastos trimestrais com alimentação de trabalhador nos valores de R$ 756.461,74, de R$ 712.268,59, de R$ 676.088,27 e de R$ 630.997,92, o que autorizaria o contribuinte o direito a benefícios fiscais correspondentes a 15% desses montantes, nos valores de R$ 113.469,26, de R$ 106.840,28, de R$ 101.413,24 e de R$ 94.649,69, respectivamente em cada trimestre, obviamente dedutíveis dentro do limite de 4% do imposto apurado (sem adicional).
		 (...)196. Mas, é devido observar que para os 2º e 3º trimestre o contribuinte já deduziu montantes acima dos benefícios a que faria jus com base nos gastos, sempre indicando o valor correspondente ao limite de 4% do imposto (sem adicional), que é superior (vide Registros N630 da ECF para cada trimestre, abaixo copiados).
		 197. Assim, não há que se falar em aumento do valor deduzido para esses períodos, pois, em realidade, deveria ter ocorrido uma glosa, que não foi efetuada pela autoridade fiscal, vez que tal matéria não foi objeto do procedimento fiscal realizado. Uma vez que o julgador administrativo não pode agravar lançamento e imputar nova infração, cabe manter os valores de PAT considerados pela autoridade fiscal com base no valor deduzido na ECF.
		 198. Em relação ao 1º trimestre, após o recálculo dos tributos ao final deste voto, considerados todos os ajustes a serem realizados no lançamento, será concedida elevação do valor do PAT deduzido em razão da elevação do imposto apurado (sem adicional), respeitado o valor máximo a que o contribuinte faria jus.
		 199. No que se refere ao 4º trimestre, após o recálculo ao final do voto, considerados os ajustes a serem realizados no lançamento, não haverá alteração do imposto, razão pela qual não caberá qualquer elevação do PAT declarado. Frise-se, inclusive, que o contribuinte deduziu montante muito superior ao valor máximo a que faria jus (deduziu R$ 735.086,31, quando deveria ser no máximo de R$ 94.649,49, benefício máximo apurado com base nos gastos feitos), mas não será feita redução, já que o julgador administrativo não pode agravar lançamento.
		 
		 Erro na aplicação do benefício da Sudene
		  200. O contribuinte alega que, uma vez que o auto de infração majorou o valor do IRPJ a pagar, inclusive o adicional, o benefício Sudene calculado com base no adicional passou a ser maior.
		 A título de exemplo apresenta demonstrativos relativos ao ano-calendário 2019, com a situação antes e a situação depois da autuação, indicando que o valor da dedução relativa ao incentivo de redução Sudene deveria ser elevado:
		 (...) 201. Ressalta que não está pleiteando que seja refeito o cálculo do lucro de exploração, devendo continuar mesmo, mas que seja determinado o novo valor do benefício em razão do aumento do adicional do imposto.
		 202. Estende essa alegação de erro para o ano-calendário 2020.
		 210. Para se determinar o montante do benefício fiscal de redução a que o contribuinte faz jus, deve-se determinar o montante do imposto relativo ao lucro de exploração. Este é composto de duas parcelas: (i) a primeira, correspondente à aplicação da alíquota de 15% sobre a parcela do lucro de exploração relativa ao benefício que o contribuinte faz jus; e (ii) a segunda, correspondente à aplicação de um fator sobre o montante do adicional apurado.
		 211. Este fator que irá multiplicar o adicional é obtido assim: (i) se o lucro real for superior ao lucro da exploração (total), o fator corresponde à razão entre a parcela do lucro de exploração relativa ao benefício que o contribuinte faz jus e o lucro real; e (ii) se o lucro real for inferior ao lucro da exploração (total), o fator corresponde à razão entre a receita líquida da atividade sujeita ao benefício de redução e a receita líquida total.
		 212. Determinado o imposto relativo ao lucro de exploração, aplica-se o percentual de redução (no caso 75%) para apurar o montante desta que pode compor a apuração do saldo de imposto a pagar no encerramento do período de apuração.
		 213. Considerando essa metodologia de apuração, considerando que o contribuinte não pretende que sejam refeitos os cálculos do lucro da exploração e, pois, das receitas líquidas por atividade, e considerando que a autoridade fiscal também não refez estes cálculos, conclui-se que o único elemento que compõe o valor da redução que variou em razão do lançamento foi o montante do adicional.
		 214. Assim, ao serem refeitos os cálculos ao final deste voto, para fins de considerar os ajustes decorrentes deste, será acrescido o valor da redução do benefício para os períodos de apuração em que o adicional foi elevado, respeitando, é claro, o limite legal estabelecido, que determina que o montante da redução não pode ultrapassar o valor do imposto apurado de 15% mais o adicional, subtraído dos demais benefícios fiscais.
		 (...)Conclusão 
		 220. Diante de todo o exposto, voto pela procedência parcial da impugnação para: (i) manter integralmente as reduções para zero do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa de CSLL apurados pelo contribuinte em 31/12/2018, nos mesmos importes de R$ 417.541.204,58 (integralmente absorvidos pelo valor tributável das infrações mantidas), e (ii) reduzir parcialmente os tributos lançados e as multas isoladas lançadas, conforme demonstrado abaixo.
		 /
		 (...)
		 Pelo exposto, conheço do Recurso de Ofício e, no mérito, nego-lhe provimento nos termos acima reproduzidos.
		 
		 CONCLUSÃO
		 
		 Por todo exposto, conheço do Recurso Voluntário, rejeito as preliminares de nulidade e, no mérito, dou-lhe provimento parcial para:
		 
		 Afastar a glosa referente as perdas não técnicas realizadas;
		 Afastar a multa isolada por concordar integralmente com os precedentes jurisprudenciais invocados.
		 Por fim, conheço do Recurso de Ofício, e, no mérito, nego-lhe provimento.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa
		 Conselheiro Relator
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Fellipe Honorio Rodrigues da Costa — Relator

Assinado Digitalmente

Liana Carine Fernandes de Queiroz — Redatora designada

Assinado Digitalmente

Leonardo de Andrade Couto — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros Mauricio Novaes Ferreira,
Andre Luis Ulrich Pinto, Jose Andre Wanderley Dantas de Oliveira, Fellipe Honorio Rodrigues da
Costa, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acorddo 104-014.634 — 42 TURMA/DRIJO04,
sessao de 18 de setembro de 2023, que julgou procedente em parte a impugnacdao da
contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da decisdo
da DRJ, nos termos abaixo:

Tratam os autos de langamentos de oficio de Imposto sobre a Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ), de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) e de multas
isoladas pela falta de recolhimentos do IRPJ e da CSLL estimados,
consubstanciados nos autos de infragdo as fls. 189 a 263, referentes aos anos-
calendario 2018, 2019 e 2020, com crédito tributario total constituido de RS
324.505.539,81 e redugdes para zero do prejuizo fiscal e da base de cdlculo
negativa de CSLL apurados pelo contribuinte em 31/12/2018, nos mesmos
montantes de RS 417.541.204,58 (integralmente absorvidos pelo valor tributavel
das infragdes).

2. Conforme consta dos referidos autos de infracdo, foram apuradas as seguintes
infracGes:

2.1. Omissdo de receitas decorrentes de recuperacdo de tributos (PIS/Cofins),
obtida em agado judicial transitada em julgado. Esta infracdo gerou langamentos de
IRPJ e de CSLL;
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2.2. Deducéo indevida de despesas com perdas ndo técnicas, haja vista ndo serem
necessarias. A glosa dessas despesas gerou lancamentos de IRPJ e de CSLL;

2.3. Redugdo indevida do lucro real em virtude de postergacdo no
reconhecimento de receitas tributavel, acarretando o ndo recolhimento (ou
recolhimento a menor) do IRPJ e da CSLL;

2.4. Deducdo indevida de multas e penalidades de natureza nao tributarias
aplicadas pela Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel). A glosa dessas
despesas gerou langcamentos de IRPJ e de CSLL;

2.5. Exclusdo indevida do lucro liquido, para efeito de apuracdo do lucro real e da
base negativa da CSLL, de valores da conta de variacdo de itens da Parcela A
(CVA). A adicdo desses valores acarretou lancamentos de IRPJ e de CSLL;

2.6. Falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL sobre bases de calculo estimadas, o
gue acarretou a exigéncia de multas isoladas.

3. Um maior detalhamento dos fatos apurados e das infracdes lancadas consta do
Relatério de Auditoria Fiscal as fls. 264 a 305, parte integrante dos autos de
infracdo, cujo teor esta resumido a seguir.

Perdas nao técnicas — glosa de dedugao

3.1. As distribuidoras recebem a energia dos agentes supridores (transmissoras,
geradores ou outras distribuidoras), entregando-a aos consumidores finais. A
energia medida pelas distribuidoras nas unidades consumidoras sera sempre
inferior a energia recebida dos agentes supridores, sendo a diferenca denominada
de perda de energia na rede de destruicdo, a qual se divide em: (i) perdas técnicas
— inerentes ao transporte da energia elétrica na rede, relacionadas a
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transformacdo de energia elétrica em energia térmica nos condutores (efeito
joule), perdas nos nucleos dos transformadores perdas dielétricas etc., e (ii)
perdas ndo técnicas — correspondendo a diferenga entre as perdas totais e as
perdas técnicas, tais como furtos de energia, erros de medigdo, erros no processo
de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de medicao etc., que
estdo diretamente associadas a gestdo comercial da distribuidora, pois
potencialmente gerenciaveis;

3.2. A magnitude dessas perdas ndo técnicas revela o grau de eficiéncia ou
ineficiéncia nos mecanismos de controle da concessiondria. Ndo se trata de
perdas naturais ou intrinsecas a atividade, ndo caracterizando a usualidade,
elemento necessario para a caracterizagdo como custos ou despesas dedutiveis na
apuracdo do IRPJ e da CSLL;

3.3. No que se refere especificamente aos prejuizos por furto, os arts. 46, V, e 47,
§3¢, da Lei n2 4.506, de 1964, c/c o art. 57, caput, da Lei n? 8.981, de 1995, bem
assim o art. 376 do Decreto n? 9.580, de 2018 (RIR/2018), ao tratar sobre sua
dedutibilidade para fins de apuracdo de IRPJ e de CSLL como custo ou despesa
operacional, estabelecem que serdo admitidos como dedutiveis apenas quando
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estiver identificada a imputabilidade da autoria e diante da existéncia de inquérito
nos termos da legislacado trabalhista ou de queixa perante a autoridade policial;

3.4. A Solugdo de Consulta Interna (SCI) Cosit n? 3, de 23/03/2017, dispde,
expressamente, que a parcela de energia elétrica adquirida correspondente as
perdas ndo técnicas, decorrentes de eventos tais como furtos de energia, erros de
medicdo, de faturamento etc. — por ndo se considerarem que, dessa forma, tais
perdas sejam intrinsecas as atividades desenvolvidas pelas distribuidoras de
energia elétrica —, ndo podera integrar o custo dos servicos prestados.

Adicionalmente, dispGe que as perdas nao técnicas somente poderdo ser
consideradas como despesa dedutivel, para fins de apuragdo do lucro tributavel,
se decorrentes de desfalque, apropriacao indébita ou furto, ocasionados por
empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos termos da
legislacdo trabalhista, ou quando ajuizada queixa ou dirigida representacdo
criminal a autoridade policial.

3.5. A fiscalizada apresentou um protocolo efetuado junto a autoridade policial
em 20/10/2020, com noticia crime sobre a pratica de furtos de energia no Estado
de Alagoas, solicitando a instauracdo de inquérito policial para apurar e identificar
os autores dos delitos de furto de energia e, caso cabivel, o indiciamento destes.

3.6. Primeiro, com base na queixa apresentada, hd que se considerar que a
fiscalizada limitou suas perdas ndo técnicas, exclusivamente a furtos de energia
elétrica, e ndo a outras possiveis causas, tais como erros de medicdo e de
faturamento, por exemplo. Adicionalmente, a queixa foi um ato meramente
protocolar, formalizado uma Unica vez para todo o ano de 2020, além de ser vaga
e de carater genérico, ndo apresentando qualquer individualizagdo dos alegados
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furtos, ou seja, os elementos minimos para possibilitar uma investigagao;

3.7. O objetivo da comunicagao a autoridade policial é a recuperagdo dos valores
suprimidos, na medida do possivel, ndo sendo mera forma. Se o contribuinte ndo
adota tal cautela, sua omissao corresponde a uma liberalidade, cujo prejuizo ndo
pode ser oponivel ao estado na quantificacgdo do resultado tributdvel. Assim,
aceitar toda e qualquer comunicacdo, sem especificacdo fatica, e meses e anos
apods as ocorréncias, é tornar a determinagao legal uma letra morta;

3.8. A partir do Parecer Normativo CST n? 50, de 1973, considerado na
fundamentacdo da referida SCI, vé-se que a comunicacdo deve permitir a
investigacdo da autoridade policial, até porque uma das condi¢cbes de
dedutibilidade é a imputabilidade da autoria dos furtos a empregados ou
terceiros, o que nao é possivel no caso em razdo da generalidade e do lapso
temporal entre a ocorréncia dos fatos e a denuncia;

3.9. Assim, a Noticia Crime apresentada pelo contribuinte ndo se reveste dos
requisitos e condi¢cdes para que possa ser tida como capaz de respaldar as perdas
ndo técnicas incorridas na prestacdo dos servicos a seus usudrios como custo,
nem, tampouco, como despesas, supostamente passiveis de deduc¢do na apuracgao
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das bases de cdlculo do imposto sobre a renda e da contribuicdo social sobre o
lucro liquido. Sendo assim, referidos valores deverdo ser adicionados ao lucro
liguido para apuracdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL;

Recuperagdo judicial do PIS e da Cofins em razdo da exclusdo do ICMS de suas
bases de calculo — Tributa¢ao no IRPJ e na CSLL

3.10. A Companhia é parte na agdo consubstanciada no Processo Judicial n2
0808269-79.2017.4.05.8000/AL por meio da qual demanda a exclusdo do ICMS da
base de cdlculo das contribuices sociais para o Pis e Cofins. Referido processo
transitou em julgado em 17/07/2019, com efeitos retroativos aos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da agao judicial;

3.11. O transito em julgado de decisdo judicial que declara o direito a
compensacao tributdria gera um direito liquido e certo, passando o contribuinte a
possuir a partir dai uma disponibilidade econdmica ou juridica, caracterizando,
desta forma, o acréscimo patrimonial e a ocorréncia do fato gerador do IRPJ e da
CSLL;

3.12. O valor total do crédito que o contribuinte pretende compensar é no
montante de RS 297.606.950,52 (constante da DCOMP ne
11548.08744.030720.1.3.57-8200, original), com fundamento na decisdo
transitada em julgado no processo judicial acima referido. Além disso, as
compensacdes originadas do citado crédito ja foram iniciadas, em 03/07/2020,
pelo contribuinte, apds a sua habilitacdo em 20/02/2020 perante a RFB,
homologada em 29/05/2020, tratada no processo administrativo n2
10271.052556/2020-05, posteriormente, no processo n2 10410.726374/2020-32;
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3.13. O contribuinte alega que a disponibilidade juridica ndo ocorre na data do
transito em julgado da ag¢do, mas, tdo somente, apds a homologacgado, pela ANEEL,
do reajuste tarifario (em que o componente financeiro relacionado aos créditos
judiciais foi computado). Para isso, aponta para as normas especificas que
disciplinam os contratos de concessdao do servico publico de distribuicdo de
energia elétrica, ao determinarem a obrigacao das distribuidoras restituirem aos
consumidores o valor relativo as contribui¢es para o Pis/Cofins compensado em
repeticdo de indébito;

3.14. A ANEEL, assim como, posteriormente, a Lei n? 14.385, de 2022,
disciplinaram a devolucdo do indébito. Segundo as normas, sera na forma de
computo, como item financeiro negativo, da conta de Compensacado de Valores
de Itens da Parcela A (conta de CVA). A titulo de esclarecimentos, a expressdo
“item financeiro negativo” significa que o reajuste tarifario serd impactado, para
menos, pelo valor da devolugdo (no caso, no ano de 2021, em vez dos
consumidores arcarem com o reajuste de cerca de 20% na tarifa, esta sofreu um
acréscimo de, aproximadamente, 12%);

3.15. Quanto ao reconhecimento no resultado e a apuracao do IRPJ e da CSLL, o
contribuinte informa que ao longo dos 12 meses subsequentes, que representa o
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novo ciclo tarifario, a empresa mensalmente amortiza na conta de CVA, em
contrapartida ao passivo a devolver ao consumidor, o montante proporcional
recebido via faturamento dos consumidores. Segundo ele, a forma de apuragdo é
obtida aplicando o percentual (8,13%) correspondente do componente financeiro
do PIS/COFINS sobre a receita de CVA recebida do més;

3.16. O contribuinte entende que seu procedimento estda correto, em
conformidade com a legislagdo propria do setor, em especial da Portaria
Interministerial MF/MME n2. 296/2001, que estabelece que a obrigacdo de
registrar passivos e ativos que tenham impacto na revisdo tarifaria (como é o
caso) em conta de ativo ou passivo regulatério deve ocorrer quando todos os
guesitos necessdrios para o reconhecimento do ativo ou passivo estejam
atendidos, significando que apenas quando homologado pela ANEEL o reajuste
tarifario é que se atenderam, na linha da norma acima citada, todos os quesitos
necessarios para o reconhecimento do ativo ou passivo. Entende que seu
procedimento esta respaldo também no art. 35 da Lei n2 12.973/2014;

3.17. O que se observa dos esclarecimentos prestados pelo contribuinte é que ha
uma confusdo acerca do tratamento fiscal, contdbil e regulatério do ganho
(receita) decorrente da acdo judicial para exclusdao do ICMS da base de célculo das
contribuicdes para o Pis/Cofins. A legislagio das concessBes, ai incluidas as
normas editadas pela agéncia reguladora (ANEEL), prevé um tratamento para o
indébito tributdrio, ora em discussdo, dentro da dtica regulatdria, afinal as tarifas
sdo controladas e estabelecidas pelo ente concedente, com a diretriz de se
prestar um servigo de exceléncia a pre¢os acessiveis, ao tempo em que preserva o
equilibrio econdmico-financeiro da relacdo contratual e a satisfacdo dos
consumidores;
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3.18. Ha dois fatos distintos, mas que o contribuinte trata como apenas um: (i)
direito constituido pelo transito em julgado de agdo para a recuperagao de tributo
pago a maior em periodo anterior e (ii) repasse do indébito aos consumidores em
momento futuro. Na realidade sdo dois eventos diferentes, com reflexos
diferentes na apuragdo dos tributos sobre o lucro (IRPJ/CSLL). As contribuicdes
para o Pis e a Cofins recuperadas judicialmente precisam recompor o resultado,
pois foram deduzidas em periodos anteriores, independentemente de que os
valores possam a vir a ser repassados aos consumidores;

3.19. O ADI SRF n2 25, de 24/12/2003, ao se referir a tributacdo dos valores do
indébito pelo IRPJ e CSLL, em seu art. 19, destaca que “[...] se, em periodos
anteriores, tiverem sido computados como despesas dedutiveis do lucro real e da
base de calculo da CSLL [...].” Esse é exatamente o caso em discussdo, pois as
contribuicdes para o Pis/Cofins (dedutiveis da receita bruta) foram calculadas a
maior, visto que o ICMS, antes da acdo judicial, compunha a base de calculo
desses tributos, diminuindo o resultado apurado;

3.20. Se o contribuinte ndo detinha a disponibilidade juridica sobre o crédito,
conforme alegado, como poderia ter apresentado a administracdo tributaria
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pedido de homologacdo do crédito, devidamente autorizado, e ter encaminhado
PER e Dcomp para beneficiar-se desse crédito, se o direito ao crédito, a seus
olhos, ndo estava disponivel?

3.21. Assim, independentemente do fato de que os valores do indébito serdo
repassados aos consumidores na forma definida pela ANEEL (outo fato, que
independe do oferecimento a tributacdo da recuperacdo dos tributos obtida pela
via judicial), estes serdo considerados na reconstituicdo do lucro real e da base de
calculo negativa da CSLL no resultado em 17/07/2019 (3¢ trimestre), a fim de pois
anteriormente reduzidas;

3.22. Quanto ao valor, o préprio contribuinte reconheceu em sua Escrituracdo
Contabil Digital (ECD), registro efetuado em 30/09/2019, o total de RS
265.201.303,94, e, em 31/12/2019, langou a atualizacdo monetaria do crédito
(juros Selic), no valor de RS 24.294.873,64;

3.23. Essa atualizacdo ndo sera considerada no lancamento, haja vista que em
maio de 2022, em sede de repercussdo geral, apreciando o RE 1.063.187/SC, o
Tribunal Pleno do STF fixou a seguinte tese para o Tema 962: “E inconstitucional a
incidéncia do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes a taxa Selic recebidos em
razdo de repeticdo de indébito tributario”;

3.24. Poder-se-ia questionar que a decisdo judicial ndo continha o valor, portanto
no transito em julgado o contribuinte ndo poderia reconhecer o quantum do
ganho. Mas isso ndo se sustenta, porque ele préprio, no dia 30/09/2019,
reconheceu o valor em sua escrituragdo contabil; porém, ndo no resultado, mas
como um direito (Ativo ndo Circulante) em contrapartida a uma obrigacdo
(Passivo ndo Circulante);
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3.23. Em decorréncia do indébito tributario obtido judicialmente, o contribuinte
passou a baixar o passivo construido em contrapartida ao resultado (receita) a
medida do recebimento das tarifas a partir de maio/2021. Além da postergacdo
dos tributos sobre o lucro (IRPJ/CSLL), apurada a partir dos valores tributados em
periodos de apuragdo posteriores, foi langada também omiss3o de receita com a
recuperacdo de tributos relativamente ao saldo excedente em relacdo ao valor
total recolhido em atraso:

3.23.1. Postergagao —

3.23.1.1. Ao ndo reconhecer, para efeitos fiscais, a receita oriunda do indébito
tributario quando do transito em julgado da ac¢do judicial, o fazendo apenas no
contexto das normas regulatérias, isto é, na devolugdao por meio do reajuste
tarifario, a Companhia deixou de recolher os tributos no periodo correto;

3.23.1.2. Os valores inicialmente reconhecidos como indébitos recuperados foram
assim distribuidos: RS 217.895.125,40 (1211412008 - COFINS a Recuperar) e RS
47.306.178,54 (1211412007 — PIS a Recuperar), no total de RS 265.201.303,94.
Deste total, foi reconhecido no resultado, no periodo de maio/2021 a
mar¢o/2022, o valor de RS 136.804.311,33, conforme abaixo:
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AMORTIZACAO CVA

PA VALOR (RS) PA VALOR (RS)

mas 21 1326134718 | out2l 13.893 934 63

jun 2l 11534361.39] nov?2l 10989 692 14

dez21 14.170.622.05

2* Trim. /21 2479570857 [* Trim21] 39.054.24852

jul 21 11.04524463 | jan2 1298112682

ago 21 11.257.670,00 fev 22 12258 965,29

set21 11.595.68880 | mar22 13.815.658.40

2 Trim./21 13.898.603,43 | Anual22 | 39.085.75051
Fonte ECD 2021, conta 6110000909 (CVA Amortizagdes Ostron

3.23.1.3. Para determinar a postergacdo a ser lancada foram elaboradas as
planilhas a fl. , que demonstra a situacdo antes, em que a receita de CVA consta
no resultado, e a situacdo apds a exclusdo dessa receita, permitindo concluir o
guantum do tributo que foi pago em relagdo a CVA referente a devolucdo das
contribuicdes aos consumidores. Nessa planilha é feita a seguinte imputacdo: é
realizado o calculo da multa moratdria (20%) e dos juros (Selic) incidentes desde a
data do vencimento até a do pagamento, retirando-se do principal recolhido esses
encargos moratérios, restando um tributo liquido, compensado no momento da
constituicao de oficio do crédito tributario correspondente;

3.23.2. Omissao —

3.23.1. Da infragdo acima restou um valor ainda ndo oferecido a tributacao,
correspondente a diferenca entre o direito contabilizado (RS 265.201.303,94) e
aquele levado a resultado RS 136.804.311,33), no importe de RS 128.396.922,61,
aqui tratado como omissdo de receita com recuperacdo de tributos;

Indedutibilidade de penalidades aplicadas pela ANEEL
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3.24. Em 2018, 219 e 2020 o contribuinte deduziu como despesas penalidades
sofridas em razdo de descontinuidade de servico de fornecimento de energia aos
consumidores;

3.25. De acordo com o art. 62 do Decreto-lei n2 1.598, de 1977, na determinacdo
do Lucro Real devem ser adicionados ao Lucro Liquido do Exercicio os custos,
despesas, encargos, perdas, provisdes, participagdes e quaisquer outros valores
deduzidos na apuracgdo do lucro liquido que, de acordo com a legislacdo tributaria,
nao sejam dedutiveis na determinagdo do lucro real. E o art. 57 da Lei n2 8.981, de
1995, estende a CSLL as mesmas normas de apuragao do IRPJ;

3.26. As despesas operacionais consideradas dedutiveis sdo apenas aquelas usuais
ouU normais e necessarias a atividade da empresa e a manutengdo da fonte
produtora, consoante art. 299 do RIR/99 e art. 311 do RIR/2018. E,
adicionalmente, o art. 133 da IN RFB n21.700, de 2017, estabelece que ndo sao
dedutiveis as despesas com multas de natureza nado tributaria;

3.27. Assim, descumprir normas estabelecida para o setor elétrico ndo pode ser
considerado da esséncia da atividade empresarial, logo ndo se pode acatar a ideia
de que o pagamento dessas san¢des se insere no conceito de despesas
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necessdrias a atividade da empresa sé pelo fato de que o seu eventual ndo
pagamento desautorizara a continuidade da prestacao de servicos. A deducdo
dessas penalidades administrativas aplicadas pela ANEEL acarretaria uma
distribuicdo do 6nus da ineficiéncia da empresa (ou desidia) com toda a
sociedade, o que é um desatino;

3.28. O Parecer Normativo CST n? 61, de 1979, em seu item 6, firmou
entendimento de que as multas por transgressoes de leis de natureza ndo
tributdria ndo sdo dedutiveis, sob o argumento de que é “inadmissivel considerar
como necessarias a atividade da empresa despesas relativas a atos e omissdes

proibidos e punidos por norma de ordem publica”;

3.29. Sendo indedutiveis, é devida a glosa dessas despesas; Receita com variagdes
da CVA — Exclusdo indevida

3.30. O contribuinte efetuou ajustes no lucro liquido de exclusdo e adicdo de
valores relativos a conta CVA durante o ano-calendario 2018, cuja somatodria
resultou em uma exclusdo de RS 461.804.247,40, conforme demonstrado abaixo:

CONSOLIDACAO DAS ADICOES E EXCLUSOES (e-Lalur/e-Lacs) ITENS CONTA CVA

(@) PERIODO: Ano-Calendirio de 2018
[a) PERIODO ECF  DESCRICAO EXCLUSAO (RS) ADICAO DIFERENCA
< Inicio Fim CONTA A B C=A-B
9 01/01/2018 | 31012018 CVA 226422640 $249.03283 2 984 806,43
:(' 01/01/2018 | 2840272018 CVA 491423516 | 10.183.02363 |- 526878847
> 01/01/2018 | 31032018 CVA $87999866 | 1498002347 [-  6.100.024 81
01/0172018 | 30/042018 CVA 411403865 | 27.174.199.77 |- 23.060.161.12
E 01/01/2018 | 310572018 CVA 540831913 | 3368971426 |- 2828139513
= 01/01/2018 | 30/06:2018 CVA 619961 46164 | 4025124574 | 57971021590
w 01/0172018 | 310772018 CVA 61971867334 | 47.142.38221 572.575.791,13
= 01/0172018 | 310872018 CVA $33.108.71299 | 67.010.677.67 | 466.098.03532
=) 01/0172018 | 30092018 CVA $2622705764 | 5972957731 | 46649748033
O 01/01/2018 | 31/10.2018 CVA $71.600.011.26 | $3267.78698 | 51833222428
o 01/01/2018 | 30112018 CVA 592.461.139.04 | 46.805.99665 | 545.655.142.39
o 01/0172018 | 31/1272018 CVA 53971747537 | 77913.22797 | 461.804.247,40
Fonte ECF 2018, codige Hah CISSCEESSASATISETOCLIPI4MS T4 SBTIBASAASY (Ragisteo MI00

3.31. Intimado, o contribuinte informou que o procedimento de realizar ajustes
era adotado pela empresa quando ainda estatal, mas que apds a desestatizagdo
mudou o critério, e que reverteu todos os ajustes realizados em 2018 e, também,
em 2019. Todavia, ndo aponta em que periodo de apuragao posterior a reversao
dos ajustes de 2018 foi realizada, afirmando apenas que a reversdo dos ajustes
efetuados durante 2019 foi revertida em dezembro daquele ano.

3.32. Em relagdo aos ajustes de 2018, certamente o ajuste ndo foi realizado, pois
até o final de 2021, o saldo da conta 22, na parte B do e-Lalur (Registro M500),
nao foram baixado;

3.33. Nao hd na legislacdo norma que autorize os ajustes realizados, ao contrario,
a Solucdo de consulta Cosit n? 101, de 2016, determina que as receitas
reconhecidas em contrapartida da conta CVA devem ser oferecidas a tributagdo
no periodo de apuragdo em que foram verificadas. Assim, houve exclusdo
indevida de RS 461.804.247,40 em 2018 (relativamente a 2019, tendo em vista a
reversdo feita em dezembro do ano, gerou-se apenas langamento de multa
isolada por falta de recolhimento de estimativa — vide tépico especifico);



ACORDAO 1202-002.114 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11282.720020/2022-11

Multa isolada

3.34. Em decorréncia das infracGes antes expostas (glosa de despesas com perdas
ndo técnicas, glosa de despesas com penalidades ANEEL e exclusdo indevida de
receita com varia¢des de itens da parcela A na conta CVA), além de sua inclusdo
no ajuste anual, estas foram adicionadas mensalmente aos resultados da
fiscalizada no ano 2018, apurando-se estimativas (balancete de reducdo ou
isencdo) de IRPJ e de CSLL a maior, conforme demonstrado nas planilhas as fls.
158 a161e 170a 173.

3.35. Para o ano 2020 ndo houve apuragdo mensal e, pois, langamento de multa
isolada, haja vista que o contribuinte optou pela apuragao trimestral do lucro real.

3.35. Especificamente em relacdo a 2019, onde houve apuracdao mensal com base
em balancetes de suspensdo ou reducdo, além das infracGes relativas glosa de
despesas com perdas nao técnicas, glosa de despesas com penalidades ANEEL e
omissdo de receitas relativas a recuperacao de tributos, consideradas também no
ajuste anual, foi incluida apenas na apuracdo mensal dos meses de janeiro a
novembro a infracdo relativa a dedugdo indevida de receita com variagGes na
conta CVA, sendo apurados valores a maior de IRPJ e de CSLL, lancando-se a multa
isolada sobre as diferencas ndo recolhidas, conforme planilhas as fls. 162 a 165 e
174 a 177.

3.36. Foi constatado que o contribuinte procedeu ajustes de adi¢cdes e exclusdes
relativas a conta CVA durante os meses de janeiro a novembro, os quais, apods
consolidagdo, resultaram em exclusGes superiores as adi¢des, conforme abaixo
demonstrado. Essas diferencas a maior de exclusdo foram consideradas na
apurac¢do mensal, haja vista que, conforme ja tratado, ndo ha previsdo legal para
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tais ajustes realizados.

CONSOLIDACAO DAS ADICOES E EXCLUSOES (e-Lalur/e-Lacs) ITENS CONTA CVA
PERIODO: Ano-Calendirio de 2019

PERIOD D O ) O D
017012019 | 31/01/2019 CVA 28.193.902,57 9.013.092,71 19.180.805,86
01/01°2019 | 28/02/2019 CVA 217.975.048,59 1797741514 199.997 633,45
01/01°2019 | 31/03/2019 CVA 453.746 636,95 28.767.04095 424.979 596,00
01012019 | 30/04/2019 CVA 385.678.327.46 33.438.166,22 352.240.161 24
01/0172019 | 31/05/2019 CVA 526 336 013 89 5233321518 474 002 798,71
01/01/2019 | 30/06/2019 CVA 528.885.221.13 54.657.350,69 474.227.870,44
01/0172019 | 31/07/2019 CVA 519.643 859,99 67.649.637,00 451,994 22299
01/0172019 | 31/08/2019 CVA 733.940.953.85 | 244.988.710,60 488.952.24325
01/012019 | 30/09/2019 CVA 800.885.608,58 | 266.128.405.89 534.757.202.69
01/012019 | 31/10/2019 CVA 822.754.147.20 | 288.088.49541 534.665.651,79
01/012019 | 30/11/2019 CVA §55.205.860,20 | 302.490.47423 §52.715.38597

Fonte ECF 2019, codigo Hash SDIE2CEA28TCIBLISFEF S SFAFS00SDFDDIODESD (Ragatro MMX

4. Cientificado dos langamentos em 23/01/2023 por intermédio de seu Domicilio
tributario Eletrénico (DTE), conforme fl. 308, em 19/02/2023 o contribuinte
apresentou a manifestagao de inconformidade as fls. 312 a 411, instruida com os
documentos as fls. 412 a 726, onde argumenta, em sintese, o que segue:

10
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4.1. Tempestividade da impugnacao; Perdas nao técnicas — Glosa

4.2. Todos os argumentos de mérito apresentados na impugnacdao estdo
amparados em pareceres técnicos emitidos por professores e estudiosos de
renome: (i) parecer do Professor Sérgio André Rocha (doc. 3), que atesta a
dedutibilidade das perdas ndo técnicas; (ii) parecer do penalista Antdnio Sérgio A.
de Moraes Pitombo, que atesta que o contribuinte cumpriu todos os requisitos
relacionados a comunicagao das perdas nao técnicas as autoridades policiais; (iii)
parecer do penalista Fernando Hideo Lacerda, que demonstra que a comunicagao
enviada para as autoridade policiais atende os requisitos da legislacdo;

4.3. Inaplicabilidade do art. 47, §39, da Lei n? 4.506, de 1964, e consequente
deficiéncia de fundamentagdo da acusagao fiscal —

4.3.1. Consideragdes iniciais —

4.3.1.1 Todas as distribuidoras incorrem em perdas ndo técnicas, fato que é
comum e usual para a sua atividade, tanto que a ANEEL regulamenta tal matéria
de forma detalhada. Essa regulamentacdo ndo envolve penalidades a
distribuidora que incorrer em perdas ndo técnicas, mas sim a possibilidade de as
perdas ndo técnicas regulatérias (apuradas de acordo com metodologia prdpria)
sejam repassadas na tarifa de energia elétrica;

4.3.1.2. Os arts. 46, V, e 47, 8§39, da Lei n2 4.506, de 1964, e o art. 376 do
RIR/2018, presentes no relatdrio fiscal para justificar a autuacdo, ndo constam
entre os dispositivos legais mencionados no auto de infracdo, que contém apenas
referéncias a regras gerais de apuracdo do regime do lucro real.

Assim, por certo ndo houve o cumprimento do art. 10, IV, do Decreto n2 70.235,
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de 1972, que exige que o auto de infracdo indique a disposicdo legal infringida.
Em vista desse vicio deve ser reconhecida a nulidade da autuag¢do pela turma
julgadora;

4.3.1.3. A autoridade fiscal simplesmente aludiu ao art. 47 acima referido, sem
esclarecer a aplicabilidade desse dispositivo ao caso concreto. A falta de cuidado é
tanta que este artigo ndo é sequer mencionado no auto de infragdo. A autuagao
ndo apresenta motivagdo suficiente ao ndo justificar a aplicacdo do referido
dispositivo, violando o disposto no art. 142 do Cédigo Tributdrio Nacional (CTN).
Em razdo disso o langamento ndo é dotado de liquides e certeza. Deve ser
declarada a nulidade do langamento por vicio material insanavel;

4.3.2. Perdas nao técnicas ndo implicam prejuizo para o impugnante -

4.3.2.1. O art. 47 ndo é aplicavel ao caso, haja vista que pressupde a existéncia de
prejuizo, o que ndo ocorreu. A norma trata do prejuizo como um dano no
patrimonio material ou, ainda, perda de lucro, certo e positivo, que se deixou de
obter. Mas o contribuinte recupera as perdas ndo técnicas via repasse tarifario
(que representa receita tributavel), nos termos da regulamentacdo do setor
elétrico. H4 uma perda a ser conhecida na apurac¢ao do lucro real, que ndo implica

g 11
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em prejuizo (pressuposto do dispositivo legal referido) em razdo das
particularidades de sua atividade: o valor das perdas ndo técnicas, dentro dos
limites regulatérios, é embutido no valor da tarifa de energia a ser cobrada;

4.3.2.2. O Parecer Normativo n2 50, de 1973, citado no relatdrio fiscal, esta
alinhado com o entendimento acima: (i) ndo ha prejuizo ou perda efetiva e
permanente decorrente das perdas ndo técnicas, pressuposto necessario do art.
47, §392, da Lei n2 4.506, de 1964; e (ii) sua deducao fiscal é preservada pelo fato
de que ha repasse tarifario das referidas perdas, que é tratado como receita
tributavel;

4.3.2.3. Tal dispositivo legal somente seria aplicdvel nas hipdteses em que o
evento descrito (furto, por exemplo) tivesse aptiddo para reduzir a base de célculo
do IRPJ, o que ndo ocorre no caso concreto, ja que o impugnante recupera todas
as perdas nao técnicas por meio de repasse na tarifa cobrada dos consumidores.
Assim, o lancamento esta pautado em fundamento legal equivocado para o caso,
devendo ser cancelado;

4.3.3. Perdas nao técnicas nao decorrem somente de furtos —

4.3.3.1. Outra questdo afasta a aplicabilidade do art. 47, §39, da Lei n2 4.506, de
1964, é o fato de que as perdas nao técnicas ndo decorrem exclusivamente de
furtos, abrangendo também erros de medicao, erros no processo de faturamento,
unidades consumidoras sem equipamento de medicdo etc., enquanto a norma se
aplica exclusivamente a furto;

4.3.4. O contexto histdrico e a finalidade do art. 47, §32, da Lei n2 4.506, de 1964,
atestam a sua inaplicabilidade em relagdo as perdas nao técnicas na distribuicdo
de energia elétrica —
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4.3.4.1. O cendrio econémico e a atividade empresarial da época da edigdo da
norma ndo apresentavam a complexidade e diversidade atuais, com o setor de
energia possuindo configuracdo e arcabouco legal completamente distinto e o
aparato de fiscalizagao das autoridades tributarias era precario;

4.3.4.2. Nesse cenario, se qualquer alega¢do de furto fosse admitida para a
diminuicdo da base de calculo do IRPJ, haveria espaco para o cometimento de
fraudes e sonegagdo, dai se exigir a queixa perante a autoridade policial para
revestir o fato de um minimo de credibilidade. Além disso, ndo havia arcabougo
legal que permitisse o repasse tarifario de perdas ndo técnicas homologadas;

4.3.4.3. Ainda que, atualmente, a exigéncia permaneca valida para a grande
maioria das situagdes envolvendo comércio, industria e servigos, é incompativel
com o setor elétrico, que é altamente regulado e fiscalizado. Além da tributacdo
das perdas nao técnicas via repasse na tarifa, a ANEEL exerce o papel de
fiscalizagdo e de cautela, homologando o repasse dentre de referenciais
estabelecidos. A manifestacdo da ANEEL faz as vezes do inquérito policial como
prova da legitimidade das alegagdes trazidas;
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4.3.4.4. Assim, a interpretacdao adequada no referido art. 47 afasta sua aplicacdo
no caso de perdas nao técnicas apuradas por distribuidora de energia elétrica, o
gue autoriza considerar que o lancamento ndo possui fundamento legal, sendo os
créditos tributarios correspondentes desprovidos de liquidez e certeza, impondo a
seu cancelamento;

4.4. 0 art. 47, §392, da Lei n2 4.506, de 1964, nao é aplicavel a CSLL -

4.4.1. O referido dispositivo trata exclusivamente do IRPJ, ndo havendo qualquer
outro dispositivo na legislacdo tributaria que determine a sua aplicacdo para a
CSLL. E comum que o art. 57 da Lei n2 8.981, de 1995, seja evocado para sustentar
que as bases de calculo do IRPJ e da CSLL sdo idénticas, ignorando o fato de que o
préprio dispositivo deixa claro que sdao “mantidas a base de cdlculo e as aliquotas
previstas na legislacdo em vigor”;

4.4.2. O que existe de comum sdo as regras exclusivamente de apuracdo e de
pagamento, ou seja, opcao de regime, periodo de apuracdo, data de
recolhimento. Contudo, as adi¢cbes e exclusdes ao lucro liquido para fins de
determinacdo da base de calculo de cada um dos tributos ndo sdo idénticas;

4.4.3. De acordo com o artigo 2° da Lei n° 7.689, de 1988, a base de cdlculo da
CSLL é o valor do resultado do exercicio antes da provisdo para o imposto de
renda. Comporta, é bem verdade, ajustes ao resultado do exercicio, na forma de
adicbes e exclusdes legalmente previstas, dentre as quais ndo hd nenhuma
disposicdo legal equivalente ao art. 47, §39, da Lei n° 4.506, de 1964;

4.5. Cumprimento dos requisitos de dedutibilidade —

4.5.1. Perdas nao técnicas sao inerentes a atividade de distribuicdo de energia

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

elétrica: cumprimento dos requisitos gerais de dedutibilidade do IRPJ —

4.5.1.1. A SCI Cosit n2 3, de 2017, adota entendimento equivocado da legislagao
tributaria, considerando que perdas técnicas seriam dedutiveis e que as perdas
nado técnicas ndo seriam. Ambos os tipos de perda sdo inerentes a atividade de
distribuicdo, relacionando-se com a atividade, representando risco inerente e
indissociavel da busca pela consecuc¢do dos seus objetivos sociais;

4.5.1.2. Invariavelmente adquire mais energia do que a efetivamente consumida,
justamente porque as perdas ndo técnicas sdo inerentes a sua atividade e
reconhecidas pelo arcabougo regulatério como um dos componentes de
formacdo da tarifa. Tais perdas sdo usuais ou normais, haja vista serem habituais,
costumeiras e comuns a distribuicdo de energia elétrica. Todas as distribuidoras
do pais apuram perdas ndo técnicas;

4.5.1.3. Os requisitos gerais de dedutibilidade na apuragdo do IRPJ sdo a
necessidade, a usualidade e a normalidade, conforme se extrai do art. 47, §§ 12 e
29, da Lei n? 4.506, de 1964, sendo que as perdas ndo técnicas atendem esses
requisitos;
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4.5.1.4. O critério da necessidade eleito no art. 47 acima deve ser encarado
objetivamente, de modo a defini-la a partir do seu relacionamento com o
exercicio das atividades empresariais, ou seja, se surge em razao de suas
atividades. A ocorréncia de perdas técnicas ndao decorre de desidia, mas de um
fator causado por diversos fatores sociais, econémicos e culturais, agravado pelas
grandes extensoes territoriais conferidas a cada distribuidora;

4.5.1.5. As perdas nao técnicas sdo tao inerentes a atividade que a ANEEL, ao
regulamentar a atividade, define um percentual de perdas ndo técnicas
“regulatdrias”, que é repassado na tarifa. Tais perdas contribuem para o aumento
das receitas tarifarias obtidas pela distribuidora de energia. Se a prépria ANEEL
reconhece, regula e permite o repasse das perdas nao técnicas, é evidente que se
trata de componente do custo de aquisicdo da energia elétrica que é inerente a
atividade de empresa;

4.5.2. Perdas nao técnicas compoem o custo da energia adquirida: cumprimento
dos requisitos de dedutibilidade do art. 46 da Lei n2 4.506, de 1964 -

4.5.2.1. A autoridade fiscal confunde a natureza das perdas ndo técnicas,
considerando-as despesas, quando compdem os custos da mercadoria energia
elétrica. Nem existe tal conta de despesa;

4.5.2.2. Em razdo disso, € necessario analisar o art 46, V, da Lei n? 4.506, de 1964.
Esse dispositivo, de forma mais apropriada ao caso concreto, trata de
dedutibilidade de custos incorridos com a aquisicdo de bens, justamente o caso
da energia elétrica adquirida pelo impugnante;

4.5.2.3. E nitida a aplicacdo desse dispositivo ao caso de perdas ndo técnicas
conforme entendimento do professor Sérgio André Rocha (parecer em anexo). E
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razoavel supor que estas perdas ocorrerdo, sendo inerentes a atividade, como ja
tratado;

4.5.2.4. Logo, com base no referido dispositivo, as perdas ndo técnicas sdo parcela
do curso de energia adquirida, devendo ter sua dedutibilidade preservada na
apuragdo do lucro real;

4.6. Subsidiariamente: Ainda que aplicavel o art. 47, §39, da Lei n° 4.506, de 1964,
cumpriu os requisitos legais — Considerando que as razdes para que as alegacdes
de inaplicabilidade do referido dispositivo ndo serem acatadas, tece as seguintes
consideracoes:

4.6.1. Durante o procedimento fiscal, apresentou noticias-crime formalizadas
junto as autoridades policiais, noticiando a ocorréncia de furtos de energia
elétrica relacionados as perdas ndo técnicas incorridas (fls. 94 a 108). Assim,
mesmo que fosse aplicavel o art. 47, §32, da Lei n? 4.506, de 1964, o seu requisito
teria sido cumprido;

4.6.2. Causa estranheza a afirmacdo de que as noticias-crime apresentadas seriam
protocolares, vez que o requisito legal é justamente um ato protocolar/formal.
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Cabe ao contribuinte apenas recorrer as autoridades policiais, a quem compete
investigar, identificar os supostos criminoso e tomar providéncias cabiveis. As
noticias-crime atendem todas as exigéncias legais e contém todas as informacdes
necessdrias para que as autoridades tomassem as providéncias cabiveis. Ndo cabe
a autoridade fiscal, por falta de conhecimento técnico e competéncia legal, avaliar
0 que é ou ndo suficiente para uma investigacdo criminal. Faltasse informacdo
adicional, as autoridades policiais é que solicitariam caso entendessem devido;
4.6.3. A exigéncia da norma de noticiar o crime tem por objetivo formalizar a
existéncia da perda, para vincular o contribuinte e dissuadi-lo de forjar perdas
para gerar deducges indevidas. O dispositivo legal ndo condiciona a dedutibilidade
da perda a instauracdo efetiva de uma investigacdo ou ao processamento do
suposto criminoso, fatos que estdo fora de controle do contribuinte. Ao
contribuinte cabe apenas comunicar. Parece que a fiscalizacdo estd a exigir que o
préprio impugnante tivesse reunido mais elementos de prova para fundamentar a
noticia-crime, papel que é do Estado;

4.6.4. A sugestdo de que as noticias-crime apresentadas ndo seriam tempestivas
veio desacompanhada de qualquer embasamento. Esse requisito ndo existe. De
qgualguer forma, no caso, as noticias-crime foram apresentadas dentro do prazo
prescricional da pretensdo punitiva do Estado, ndo havendo qualquer
irregularidade quanto a data, bem assim quanto ao conteudo;

4.6.5. E flagrante o equivoco interpretativo da autoridade fiscal ao indicar
requisito de individualizagdo na noticia-crime. Em realidade, o dispositivo legal
trata de todas as hipdteses faticas que sdo possiveis de serem cogitadas,
distinguindo-as apenas para disciplinar os requisitos especificos (inquérito
trabalhista ou noticia de crime as autoridades policiais, sem criar qualquer
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requisito implicito de individualizagao;

4.6.6. Do ponto de vista técnico, é impossivel que se identifique ocorréncia de
todas as irregularidades em niveis detalhados como o endereco (ruas, avenidas,
alamedas etc.). O que é possivel identificar, e assim foi feito, é a ocorréncia de
perdas “regionais” (informacdo por regional: leste e oeste). As comunicacdes as
autoridade policiais ndo foram genéricas, apresentando as informag¢des mais
detalhadas que poderiam ser obtidas no sistema de distribuicdo

4.6.7. A autoridade fiscal fornece a base legal dos requisitos e condi¢des para a
noticia de crime;

4.6.8. Ademais, a autoridade fiscal ignora o fato de que no setor de distribuicdao de
energia elétrica todas as perdas ndo técnicas estdo sujeitas a fiscalizacdo da
ANEEL, responsdavel por homologar o repasse tarifario dessas perdas dentro de
referenciais estabelecidos. Uma vez que a preocupacao do legislador é ter certeza
guanto a existéncia efetiva da perda causada por furo, ndo ha duvida de que a
homologacao da ANEEL é suficiente;

4.6.9. Os cdlculos apresentados para a autoridade policial sdo objeto de rigorosa
fiscalizacdo regulatéria e cumprem as disposi¢cGes previstas no Mddulo 7 (Célculo
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de Perdas na Distribuicao) dos Procedimentos de Distribuicdo de Energia Elétrica
no Sistema Elétrico Nacional (Prodist).

4.6.10. O impugnante dedica vultosos esforcos para realizar a identificacao
especifica, como pode ser visto nas demonstracdes financeiras do ano 2019, e,
guando consegue individualizar os responsaveis, é sua obrigacdo, nos termos da
Resolugdo Normativa n2 414, de 09/09/2010, da ANEEL, regularizar a cobranca
relativa ao consumo ndo faturado. Se tivesse condi¢cdes de identificar, dentre
milhdes de clientes do Estado, todos os que consumiram energia irregularmente,
teria cobrado a tarifa devida ao consumidor, e nem sequer existiriam perdas nao
técnicas;

4.6.11. Exigir a identificacdo é ilegal, além de estabelecer uma obrigacido
impossivel e desarrazoada;

Recuperacgdo judicial do PIS e da Cofins em razdo da exclusdo do ICMS de suas
bases de calculo — Tributa¢dao no IRPJ e na CSLL

4.7. Esse tépico trata da suposta auséncia de tributacdo dos valores de PIS e de
Cofins cujo direito a recuperacdo foi reconhecido na A¢do Ordinaria n2 0808269-
79.2017.4.05.8000, sendo o tema da discussdo judicial a exclusdo do ICMS das
bases de calculo das referidas contribuigdes;

4.8. O art. 59, §19, inciso |, do Ato Declaratério Interpretativo (ADI) SRF n2 25, de
2003, ndo se aplica aqui, pois o presente caso ndo envolve embargos a execucdo
fundamentados em excesso de execugao;

4.9. E necessaria a aplicagdo da Solucdo de Consulta Cosit n? 183, de 2021,
orientagdo vinculante, que estabelece que “na hipdtese de compensagdo de
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indébito decorrente de decisGes judiciais transitadas em julgado nas quais em
nenhuma fase do processo foram definidos pelo juizo os valores a serem
restituidos, é na entrega da primeira Declaragdo de Compensagdo, (...), que o
indébito e os juros de mora sobre ele incidentes até essa data devem ser
oferecidos a tributacdo pelo IRPJ”. No caso, a prépria autoridade langadora
reconhece que a sentenga nao define o valor do crédito;

4.10. Ao descumprir essa orientagdo, ha violagdo ao principio da legalidade e as
orientagdes formais da RFB, ha violagdao ao art. 142 do CTN, ja que a autoridade
langadora ignora que sua atividade é vinculada, e ha erro no critério juridico do
lancamento (determinacdo do fato gerador, do critério temporal e da base de
calculo), a configurar vicio insanavel que imp&e o cancelamento da acusagdo
fiscal;

4.11. E equivocada a importancia atribuida pela autoridade lancadora ao fato de o
crédito tributario decorrente do indébito ter sido reconhecido contabilmente em
2019, antes da apresentagao da Dcomp em 2020, pelos seguintes motivos:

4.11.1. O mero reconhecimento de receita contdbil (que ndo houve, no caso) ndo
implica, necessaria e automaticamente, elemento positivo que se incorpora ao
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patrimonio juridico do contribuinte, ou seja, receita auferida sob a perspectiva
juridica. O conceito contabil de receita ndo se confunde com o conceito juridico
de receita, que consiste em ingresso que se incorpora definitivamente ao
patrimonio, sem qualquer reserva, condicdo ou geracdo de passivo
correspondente, com sentido de permanéncia, advindo de outro patriménio,
revelando a capacidade contributiva da empresa, incrementando o seu
patrimonio, que seja fruto do exercicio das atividades que constituem a fonte de
seu resultado. Na Solucdo de Consulta Cosit n? 183, de 2021, os aspectos
contabeis subjacentes ndo foram considerados relevantes;

4.11.2. Em funcdo de questdes regulatdrias, o impugnante tem a obrigacao
juridica de repassar aos consumidores o crédito recuperado, o que fez com que,
ao mesmo tempo em que houve o reconhecimento contdbil do crédito em 2019,
também fosse reconhecido passivo de igual valor;

4.11.3. Nao ha que se falar em reconhecimento de receita pelo impugnante, o que
gue ndo houve. A autoridade fiscal ndo questiona a forma de contabilizacdo
adotada, e nem poderia ser diferente, ja que esta é de livre escolha, conforme
Parecer Normativo CST n2 347, de 1970, desde que respeitada a legislacdo
comercial e que ndo indique resultado tributavel distinto, o que ocorre é o caso,
onde sua contabilidade é auditada por empresa independente e é plenamente
alinhada a contabilidade societdria. Caberia a autoridade fiscal apresentar
motivacdo e fundamentos para questionar o tratamento contabil adotado, ao
menos para sustentar de sua tese contraria a solugdo de consulta, e, nesse caso,
deveria haver uma reclassificagdo contdbil de oficio para se considerar que
deveria ter sido tratado como receita;
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4.11.4. A partir do disposto no art. 62 do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977 (IRPJ), e do
art. 22 da Lei n? 7.698, de 1988 (CSLL), o ponto de partida é necessariamente o
transito pelo resultado do exercicio, referéncia primeira e indissocidvel da
apuragdo do lucro real e da base de calculo da CSLL. Ora, se a prépria autoridade
fiscal reconhece que o reconhecimento do crédito tributario ocorreu mediante
reconhecimento passivo de igual valor, fundado em obrigacdo regulatéria de
repasse, significa reconhecer que o evento ndo é sequer capturado pelo ponto de
partida dos tributos langados;

4.11.5. A autoridade fiscal pretendeu tratar como receita a contrapartida do
reconhecimento contabil do crédito tributario feito em setembro de 2019, e,
neste caso, o passivo decorrente da obrigacdo regulatdria seria reconhecido em
contrapartida a despesa, também no resultado, anulando um ao outro. A certeza
e liquidez do ativo gera simultaneamente a certeza e liquidez do passivo
regulatdrio

4.12. Por fim, apenas para reforcar a auséncia de liquidez e certeza do crédito no
transito em julgado ou no reconhecimento contabil, ambos em 2019, basta notar
que, conforme linha cronoldgica abaixo, a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) ajuizou ag¢do resciséria em 2021 para reverter o referido transito
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em julgado, com a ac¢do tramitando perante o Tribunal Regional Federal da 52
Regido sob o n2 0808355-52.2021.4.05.0000;

Habilitagho formal perante a RFH:
Rito ds IN RFB o 7201

Protocoln da acde ardinaria atrbur certesa ¢ hquides a0 credito

17.07.2019 03.07.2020

& 2 ) {3 4 (8

12002017 29.05.2020 16.07.2021

FERDCOMP
Informag ko do valor toeal do crédute
Utilizagho prrcial para quitacho de debiton via componnag b

Trimaite em julgsde (1. 109)

4.13. Subsidiariamente, cabe destacar que a autoridade fiscal ponderou,
acertadamente, que a receita tributavel ndo deveria abranger a parcela relativa
aos juros Selic incidentes sobre o valor de PIS e de Cofins anteriormente
recolhidos, razdo pela qual ndo considerou o valor de RS 24.294.873,64. Todavia,
conforme cépia do Despacho Decisdrio n? 1.226/2020, a fl. 94, exarado para
deferir o “pedido de habilitagdo de crédito reconhecido judicialmente” formulado
pelo contribuinte, o valor original do crédito era de RS 232.744.566,44, e o valor
atualizado era de RS 294.411.961,29, indicando uma atualizacdo monetaria de RS
61.667.394,85, que é o valor a ser considerado;

Postergagao do reconhecimento de receitas

4.14. Conforme relatério fiscal, a impugnante teria oferecido as receitas relativas
a recuperacdo judicial de tributos pagos indevidamente e a variagdes da CVA
registradas na contabilidade entre janeiro e novembro de 2019 posteriormente
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aos periodos competentes: no primeiro caso, a tributacdo teria ocorrido nos anos-
calendario 2020 a 2022 e, no segundo caso, em dezembro de 2019. Aqui se
analisard a forma como a autoridade fiscal apurou as exigéncias fiscais diante da
constatacdo de inexatiddo quanto ao periodo de competéncia;

4.15. A fiscalizacdo sustenta que o pagamento tido por intempestivo ndo dizia
respeito ao valor principal do IRPJ e da CSLL, razdo pela qual o pagamento foi
alocado para juros e multa de mora e, apenas parcialmente, para liquidacdo do
principal. A autoridade fiscal exerce uma cobranga de multa de mora e juros por
meio de imputa¢do do pagamento realizado a destempo, sem, contudo,
esclarecer a fundamentacdo legal para tanto;

4.16. A arbitrariedade é tdo evidente que sequer hd uma uniformidade quanto
aos critérios adotados para os cdlculos efetuados, haja vista a divergéncia dos
valores apontados no auto de infragdo (fl. 208) e no relatério fiscal (fl. 288);

4.17. Em caso semelhante, o Carf rechagou a forma de apuracgdo realizada (AC
1401-00.781), pois levou em consideragdo o disposto no art. 273, §19, do RIR/99
(mantido no art. 285, §12, do RIR/2018), que determina que o lancamento de
diferenga de imposto com fundamento em inexatiddo quanto ao periodo de
apuragdo de competéncia de receitas devera ser feito pelo valor liquido, depois
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de compensada a diminui¢cdo do imposto langado em outro periodo de apuracgao.
N3ao ha previsdo nesse dispositivo para a autoridade fiscal deflacionar os
pagamentos efetuados, reduzindo-os na propor¢ao dos juros e da multa de mora
presumidos;

4.18. Nos termos do Parecer Normativo Cosit n2 2, de 1996, em seu item 6.2.,
caberia a fiscalizacdo exigir apenas os acréscimos relativos a juros e multa de
mora, considerando que o principal ja foi pago integralmente;

4.19. Nao cabe a correcdo do auto de infracdo, vez que possui vicio material
insandvel em razdo da auséncia de fundamentacdo legal para a cobranga, sendo
necessdrio reconhecer a nulidade da parcela do auto de infracdo relativa a
postergacdo de receita ou inexatiddo quanto ao periodo de competéncia. Ao
realizar calculos arbitrdrios criados pela autoridade fiscal, sem fundamento legal,
ha violacdo do art.142 do CTN, ensejando vicio que acarreta nulidade;
Indedutibilidade de penalidades aplicadas pela ANEEL

4.20. Todas as distribuidoras de energia estdo sujeitas a uma analise da qualidade
de prestacdo de servico, tendo como referéncia bdasica a interrupgdo de
fornecimento a consumidores. Para tanto, existem diversos indicadores para
quantificar as falhas de operacdo, dentre as quais o DIC (Duracgdo de Interrupcao
Individual), o FIC (Frequéncia de Interrupc¢do Individual), o DMIC (Duragdo Maxima
de Interrupcdo Continua por Unidade Consumidora) e o DICRI (Duracdo da
Interrupcdo Individual ocorrida em dia Critico por Unidade Consumidora);

4.21. Caso a distribuidora descumpra esses indicadores, é feito o calculo de
compensagdo que devera ser paga ao consumidor afetado (mediante crédito na
fatura). Essa compensacdo ndo é um pagamento devido para a ANEEL e,
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diferentemente de penalidades geralmente aplicadas por 6rgdos reguladores,
somente afeta (diminui) o valor que a distribuidora recebera pela prestagdo do
servico. Ou seja, o descumprimento dos indicadores implica diminuicdo do valor
da fatura;

4.22. Assim, ndo se trata de penalidade ou de multa regulatério aplicada pela
ANEEL. Sua natureza juridica é mais préxima a de uma indenizacdo devida ao
consumidor ou ainda a um ajuste do preco contratual. E um ajuste decorrente da
relacao entre a distribuidora e o consumidor. Ndo decorre diretamente do poder
de policia conferido a ANEEL. O que ocorre aqui equivale a reparacdo de anos
sofridos pelos consumidores caso a prestagao do servigo ndo seja continua, como
prevé o Codigo de Defesa do Consumidor (CDC), Lei n2 8.078, de 1990, em seu art.
22;

4.23. Consoante o art. 47 da Lei n? 4.506, de 1964 (art. 311 do RIR/2018), as
despesas dedutiveis s3o aquelas necessdrias, normais e usuais no
desenvolvimento da atividade. E o Parecer Normativo CST n2 32, de 1981, define
0 que seja despesa necessdria e despesa normal e usual: a primeira, é quando é
essencial a qualquer operacdo exigida na exploracdo das atividades (principais ou
acessdrias), vinculadas com as fontes produtoras de rendimentos; e a segunda,
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guando ocorre comumente no tipo de operacdo efetuada e que se apresenta de
forma usual, costumeira ou ordinaria na realiza¢cdo do negdcio;

4.24. As compensacOes exigidas pela ANEEL decorrem diretamente do exercicio
das atividades da distribuidora, sendo decorrentes de imprevistos verificados na
distribuicao, e, pois, indissocidveis dos objetivos sociais daquela. Em que pese nao
desejaveis, falhas de continuidade de fornecimento inevitavelmente ocorrerdo e
poderdo até superar os indicadores.

4.25. Entdo, a acusacao fiscal é falha, pois as compensa¢des ndo sdao multas
decorrentes de violacdo de obrigacOes legais. Mas, ainda que as compensacgdes
tivessem natureza de multa, a sua dedutibilidade deveria ser preservada, afinal
continuam a possuir relacao direta com as atividades, atendendo aos critérios de
dedutibilidade da legislacdo tributdria. Nesse sentido estd o entendimento do
Carf, no Acoérddo n2 1402-002.405, de 2017;

4.26. Nao existe previsdo legal especifica que determine qualquer ajuste
relacionado a compensacbes devidas por concessiondria de servico publico na
determinacdo da CSLL. A autoridade fiscal recorreu ao art. 57 da Lei n2 8.981, de
1995, na tentativa de estender a acusacdo a essa contribuicdo, porém o IRPJ e a
CSLL possuem disciplina legal prépria e especifica, podendo haver despesas
indedutiveis para fins do IRPJ, mas dedutiveis para apuracdao da CSLL. Assim,
devido afastar o langcamento da CSLL se rejeitados os argumentos acima;

4.27. Subsidiariamente, ha equivoco no cdlculo realizado para a determinacdo do
valor das despesas relacionadas as compensa¢des em questdo nos periodos de
apuragdo de 2020. Para determinar o valor da glosa, a autoridade langadora
considerou apenas os langamentos contdbeis a débito realizados na conta
contabil 6110001118 (Penalidades de Continuidade), ignorando os langamentos
realizados a crédito dessa mesma conta durante o periodo, os quais decorrem,
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por exemplo, da revisdo de penalidades, cujo efeito pratico é diminuir o valor da
despesa contabilizada. O valor total dos lancamentos a crédito é de RS
7.003.960,68. Veja-se um dos langamentos ignorados pela autoridade fiscal (fl.

JOOK020 2110130000 OUTRAS PROVISOES DE MATERIAIS D 653158, 2258 307, D Revisso Perwbdades DIC FIC
E SERVICOS 38 %
JOOS2020 6110001118 () PENALIDADES DF CONTINUIDADE C 6531518, 2258 307, D Revisss Persibdades DIC FI(

DICFICOMCDICR 38 35

Receita com variag6es da CVA — Exclusao indevida

4.28. Antes da desestatizacdo, a empresa adotava entendimento de que as
variacOes dos itens da conta CVA (Conta de Compensacdo das Variagdes de Itens
da Parcela A) ndo teriam repercussdes tributdrias no momento do
reconhecimento, razdes pela qual realizou ajustes de exclusdes e adi¢des ao lucro
liguido na determinagdo da base de cdlculo do tributo. Todavia, a nova
administragcdo adotou postura conservadora a partir da conclusdo a partir da
conclusdao do processo de desestatizacdo, ocorrido em 2019, parando de

20




ACORDAO 1202-002.114 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11282.720020/2022-11

implementar esses ajustes, de modo que as receitas e despesas relacionadas a
CVA passaram a ter repercussao tributaria no mesmo periodo em que registradas
na contabilidade;

4.29. Além disso, implementou ajustes na apura¢do tributaria de periodos
anteriores, notadamente do ano-calenddrio 2018 e dos meses de janeiro a
novembro de 2019, de modo a reverter as adicbes e exclusdes anteriormente
realizadas. A autoridade langadora reconheceu que houve reversao em dezembro
de 2019 das adigbes e exclusdes relacionadas a CVA realizadas entre janeiro e
novembro de 2019, exigindo a multa isolada em virtude de suposta falta de
recolhimento de estimativas de IRPJ e de CSLL, assunto a ser tratado no tépico da
multa isolada. Com relacdo aos ajustes feitos no ano calendario 2018, cuja
somatdria representou ao fim uma excluso total de RS 461.804.247,40 no ano, a
autoridade lancadora concluiu que o contribuinte ndo realizou qualquer reversao,
efetuando o lancamento dos tributos;

4.30. Todavia, no 22 trimestre de 2020 implementou uma reversdo de RS
102.468.552,44 relativamente aos ajustes feitos em 2018, conforme pode ser
visto na parte B do Lalur (Registro M500);

4.31. Eventual exigéncia fiscal relacionada a 2018 deveria considerar
obrigatoriamente os efeitos da adicdo feita em 2020, em cumprimento do
disposto no art. 62, §62, do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, e art. 285, §1¢, do
RIR/2018, que exigem que a cobranca de IRPJ com base em inexatiddo quanto a
periodo de competéncia deve ser realizada pelo valor liquido, depois de
compensada a diminuicdo do imposto langado em outro periodo de apuragao.
Assim, no caso, uma vez considerada a adicdo realizada em 2020, entende que
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caberia apenas ajuste no saldo do prejuizo fiscal e da base de calculo negativa da
CSLL apurados em 2018 (RS 417.5416.204,58), para considerar a reversdo ndo
realizada de RS 359.335.694,96 (= RS 461.804.247,40 — RS 102.468.522,44), sem
necessidade de constituicdo de crédito tributario;

4.32. Subsidiariamente, se a reversdo realizada nao for aceita, esclarece que o
procedimento conservador que passou a adotar visou apenas evitar riscos de
guestionamento e aplicagdo de penalidades, mas entende que as receitas
contabeis de variagdes da CVA ndao devem compor o lucro real e a base de célculo
da CSLL quando registradas na contabilidade, ja que essa receita contabil ndo
corresponde a uma nova rela¢do juridica que se agrega ao patriménio do
contribuinte, ou seja, ndo implica acréscimo patrimonial, ndo havendo a
disponibilidade exigida pelo art. 43 do CTN. Entende que o entendimento da
Solugdo de Consulta Cosit n? 101, de 2016, ndo esta correto; Erros de calculo

4.33. Os seguintes erros de calculo estdo presentes nos langamentos:

4.33.1. Retencdes sofridas ndo consideras — durante o ano-calendario 2019 sofreu
retencOes de IRRF em relagdo a pagamentos realizados por drgaos publicos e
relativas a rendimentos de aplicacBes financeiras, nos montantes de RS
1.105.184,64 e de RS 3.639.786,83, respectivamente, conforme ECF, mas a
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autoridade lancadora considerou os valores de RS 1.097.569,02 e de RS
1.929.958,37, respectivamente;

4.33.2. Erro quanto ao valor recolhido — relativamente ao ano-calendario 2019,
observa-se que a autoridade langadora indica que o recolhimento de estimativa
de IRPJ de dezembro foi de RS 1.929.958,37, quitado no contexto de
parcelamento. No entanto, além desse valor, realizou pagamento de estimativa
de dezembro de 2019 no importe de RS 319.382,40. Tal recolhimento é indicado
no préprio mapa e apuracao, mas nao foi considerado para apurar o valor da
estimativa a pagar;

4.33.3. Erro na aplica¢ao do beneficio da Sudene -

4.33.3.1. O lucro da exploragao da atividade incentivada era significativamente
superior ao lucro real antes da autuacao. Como consequéncia, o valor da reducdo
do IRPJ era superior ao préprio valor do IRPJ devido. Vide exemplo relativo a
2019:

Lucro da Exploragao - Mensal IRP) -2019

8 Descrigao

< Receita Liquida da Atividade com Redugao de 75% 2.004.128317,75
9 Receita Liquida das demais ativ 17.883.015,98
:EI TOTAL DA RECEITA LIQUIDA 2.022.011.333,73
> Lucro Liguido antes do IRPJ 399.871.034,80
(@] LUCRO DA EXPLDRAQ;\O 318.700.296,83
E LUCRO REAL 250.715.121,84
L Lucro da Exploragao com Redugao de 75% 315.881.656,59
% Imposto 47.382.248,49
(@] Adicional [10%) 24.825.987,68
O SUBTOTAL 72.208.236,17
3 Redugdo 54.156.177,13

INCENTIVO SUDENE 54.156.177,13

4.33.3.2. Ocorre que o auto de infragdo majorou o valor do IRPJ a pagar, inclusive
do adicional. Como consequéncia, o beneficio Sudene calculado com base no
adicional passou a ser maior, conforme abaixo:

Lucro da Exploracdo - Trimestral IRPJ -2019 - APOS AUTO

Descri¢dao TOTAL
Receita Liquida da Atividade com Redug3o de 75% 2.004.128.317,75
Receita Liquida das demais ativ 17.883.015,98
TOTAL DA RECEITA LIQUIDA 2.022.011.333,73
Lucro Liquido antes do IRP) 399.871.034,80
LUCRO DA EXPLORAGAO 318.700.296,83
LUCRO REAL 425.349.119,84
Lucro da Exploragao com Redugdo de 75% 315.881.656,59
Imposto 47.382.248,49
Adicional (10%) 39.027.259,53
SUBTOTAL 86.409.508,02
Redugao 64.807.131,02

INCENTIVO SUDENE 64.807.131,02
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4.33.3.3. A Unica alteragdo diz respeito ao valor do adicional passivel de ser
reduzido. N3ao se trata de refazer o calculo do lucro da exploracao, devendo
continuar rigorosamente o mesmo, mas de se determinar o novo valor do
beneficio de redugdao em vista do aumento do IRPJ devido;

4.33.3.4. O ano 2019 foi tomado como exemplo, mas a situacdo acima é
observada também para 2020;

4.33.4. Erro na aplicagao do beneficio PAT -

4.33.4.1. Esse beneficio é limitado a 4% do IRPJ apurado no periodo com base na
aliquota de 15% (desconsiderando o adicional). Assim, retomando o exemplo de
2019, faria jus a um PAT de RS 2.121.613,09, mas deduziu em sua ECF apenas RS
1.504.290,73 em razdo do limite legal. Com a majoracdo do IRPJ, o limite de
deducdo passou a ser de RS 3.126.72,83, mas como, considerando seus gastos
com o PAT, teria direito ao valor de RS 2.121.613,09, este montante deve ser
considerado no lancamento;

Multa isolada

4.34. A multa isolada deve ser cancelada por ter sido aplicada cumulativamente
com a multa de oficio, representando dupla penalidade sobre o mesmo fato. Deve
ser observado o principio da consuncdo. Nesse sentido estd o entendimento do
Carf nos Acodrddos n% 1402-001.313 e 1402-001.237, 9101-006.390, 1402-
006.194 e 1402-006.240; 4.35. Além disso, o art. 44, 1l, alinea “b”, da Lei n? 9.430,
de 1996, prevé, como antecedente normativo da multa isolada, a falta de
recolhimento de estimativa apurada na forma do art. 22 da mesma lei (com base
em percentuais de presuncdo). Dessa forma, considerando que optou pela
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apuracdo com base em balancetes de suspensdo/reducdo, ndo se submetendo a
apuragdo na forma do art. 22 referido, a situag¢do fatica ndo se enquadra no
antecedente normativo, devendo ser cancelada a multa;

4.35. Caso se entenda por ndo cancelar a multa, ha, ainda, uma particularidade
em relagdo ao periodo de apurag¢do anual de 2019. Conforme informado durante
o procedimento fiscal, todos os ajustes de exclusao e adi¢ao relativos a conta CVA
feitos ao longo do ano foram revertidos em dezembro de 2019. Conquanto
reconheca ter havido a reversao em dezembro, a autoridade langadora aplicou a
multa isolada por estimativas ndo recolhidas em razdo de considerar as exclusdes
a que a reversdo se referiu nas apuracdes de janeiro a novembro, silenciando,
pois, quanto a disciplina tributdria que regula a inexatiddo quanto ao periodo de
competéncia;

Pedidos de produgao de prova e de sustentagao oral

4.50. Requer ao fim, a produg¢ao suplementar de provas, bem como o direito de
realizar sustentagao oral quando do julgamento.
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A 42 TURMA/DRJO4 julgou procedente em parte a impugnacdo, retificando a
decisdao da Delegacia de jurisdicao da contribuinte, assim ementada:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2018, 2019, 2020

INDEDUTIBILIDADE DE DESPESAS NAO TECNICAS NA DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA

As perdas ndo técnicas, isto é, aquelas decorrentes de fatos alheios ao processo
de distribuicdo de energia elétrica, ndo sdao dedutiveis da base de cdlculo do
imposto, exceto se comprovadamente decorrentes de furtos de energia
representados a autoridade policial. Ndo caracterizam essa representacdo
comunicados meramente protocolares, sem a individualizacdo dos fatos ilicitos e
realizados anos apds as ocorréncias.

CREDITOS DECORRENTES DE DECISAO JUDICIAL. INDEBITO TRIBUTARIO.
RECONHECIMENTO DA RECEITA.

O indébito tributario de Contribuicdo para o PIS/Pasep e de Cofins devem ser
oferecidos a tributacdo do IRPJ no transito em julgado da sentenca judicial que ja
define o valor a ser restituido. Na hipotese de compensacdo de indébito
decorrente de decisOes judiciais transitadas em julgado nas quais em nenhuma
fase do processo foram definidos pelo juizo os valores a serem restituidos, é na
entrega da primeira Declaragao de Compensac¢do, na qual se declara sob condi¢do
resolutdria o valor integral a ser compensado, que o indébito deve ser oferecido a
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tributacdo pelo IRPJ, salvo se o contribuinte quantificar o valor do indébito, ou
seja, tornar o direito liquido ao realizar o registro contdbil do mesmo antes desse
momento, oportunidade na qual se considera ocorrido o fato gerador e na qual o
indébito deve ser oferecido a tributacgdo.

POSTERGAGAO DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. IMPUTAGCAO PROPORCIONAL.

Na determina¢do do montante do tributo que foi postergado, deve ser aplicada a
imputagdo proporcional para ratear o pagamento realizado a destempo entre os
valores de principal, multa e juros moratdrios.

PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. DESCONTINUIDADE DE FORNECIMENTO.
REPASSE AO CONSUMIDOR VIA CREDITO. INDEDUTIBILIDADE.

Descumprir as normas estabelecidas para o setor elétrico ndo pode ser
considerado da esséncia da atividade empresarial. Logo, ndo se pode acatar a
ideia de que a sancdo por descontinuidade de fornecimento acima do indicador
estabelecido pela ANEEL, consubstanciada no repasse ao consumidor de crédito
na fatura, estd inserida no conceito de despesas necessarias a atividade da
empresa. Ndo se pode atribuir a caracteristica de necessario a um evento que
evidencia a disfun¢do na atividade e, por isso mesmo, implica a imposi¢cdo de
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san¢do, RECEITA EM CONTRAPARTIDA AOS VALORES REGISTRADOS NA CONTA
CVA.

EXCLUSAO INDEVIDA DO LUCRO LIQUIDO.

As receitas reconhecidas em contrapartida aos valores registrados na Conta de
Compensacdo de Variacdo de Valores de Itens da “Parcela A” (CVA) integram a
base de cdlculo dos tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, e devem
ser oferecidas a tributacdo no periodo de apuragao em que forem verificadas as
diferencas positivas e registradas na escrituracao contabil da concessiondria.

Relativamente a parcela dessa receita que foi submetida a tributacdo em
anocalendario posterior, caberia a autoridade fiscal ter efetuado langcamento de
postergacdo, o que ndo ocorreu Assim, esta parcela deve ser excluida do valor
tributavel da infracdo.

ALEGAGAO DE ERROS DE CALCULO.

Para os erros de calculo para os quais o contribuinte logrou comprovar a sua
ocorréncia, devida a retificacdo do lancamento nesta parte.

Assunto: Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2018, 2019, 2020
LANCAMENTO REFLEXO. MESMOS EVENTOS. DECORRENCIA.

A ocorréncia de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador de
varios tributos impde a constituicdo dos respectivos créditos tributdrios, e a
decisdo quanto a real ocorréncia desses eventos repercute na decisdo de todos os
tributos a eles vinculados. Assim, o decidido quanto ao IRPJ aplica-se também a
CSLL.
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Assunto: Normas de Administragdo Tributaria
Ano-calendario: 2018, 2019

MULTA ISOLADA ESTIMATIVAS. CONCOMITANCIA COM MULTA DE OFICIO
PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE.

Por decorrerem de infragGes distintas, é cabivel a aplicagdo da multa isolada por
falta de pagamento do IRPJ e da CSLL, determinada sobre a base de calculo
estimada, e da multa de oficio aplicada sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribui¢do nao recolhida.

MULTA ISOLADA ESTIMATIVAS. RECEITA EM CONTRAPARTIDA AOS VALORES
REGISTADOS NA CONTA CVA. EXCLUSAO INDEVIDA DO LUCRO LIQUIDO.
POSTERGAGAO.

O contribuinte excluiu indevidamente do lucro liquido receitas em contrapartida
aos valores registrados na conta CVA nos meses de janeiro a novembro de 2019,
mas reverteu esses ajustes no més de dezembro do mesmo ano, adicionando ao
lucro liquido o valor total indevidamente excluido.
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Caberia a autoridade fiscal ter efetuado langamento de postergacdo, o que ndo
ocorreu, razdo pela qual devem ser excluidos esses valores considerados pela
autoridade fiscal na determinagdo das estimativas a pagar nos meses de janeiro a
novembro.

Impugnacgao Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Ciente do acdrddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntdrio basicamente requerendo a alteragdo do julgado pelo seu provimento, nos
seguintes termos, in verbis:

IV. PEDIDOS

386. Diante do exposto, requer-se a esse E. CARF o recebimento, o conhecimento
e o provimento integral do presente recurso voluntario, para que seja reformado
o v. acordao recorrido, de modo que haja o cancelamento integral das exigéncias
fiscais, em razdo das questdes destacadas acima e que serdo resumidas abaixo
(naturalmente, sem prejuizo do detalhamento de cada argumento apresentado
nos respectivos tépicos):

Quanto a acusacao relacionada as perdas ndo técnicas (item 2 do Relatério
Fiscal):

(i) Preliminarmente, seja reconhecida a nulidade do lancamento tributario em
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virtude da violagdao ao artigo 142 do CTN e do vicio de motivagdo existente,
considerando a manifesta inaplicabilidade do artigo 47, paragrafo 39, da Lei n?
4.506/1964, uma vez que: (ii.a) as perdas ndo técnicas ndo implicam “prejuizo”
para a Recorrente, uma vez que ha repasse tarifario de tais perdas;

(ii.b) as perdas ndo técnicas ndao decorrem apenas de furtos, de modo que o
dispositivo legal ndo compreende por completo a situacdo fatica tratada nos
autos; (ii.c) o historico e a finalidade do dispositivo legal confirmam que ndo ha
sentido exigéncia de comunicado as autoridades policiais no caso de perdas ndo
técnicas, uma vez que a propria ANEEL fiscaliza e homologa o repasse tarifario
dessas perdas; e

(ii.d) esse dispositivo legal é aplicavel apenas ao IRPJ, sendo que a autoridade
lancadora ndo apontou qualquer fundamento legal para justificar a exigéncia da
CSL;

(ii) Ainda preliminarmente, seja reconhecida a nulidade dos lancamentos relativos
a CSL, uma vez que o artigo 47, paragrafo 32, da Lei n? 4.506/1964, utilizado como
base da acusacdo fiscal, é aplicivel apenas ao IRPJ, sendo que a autoridade
langadora ndo apontou qualquer fundamento legal para justificar a exigéncia da
CSL;
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(ili) Quanto ao mérito, seja determinado o cancelamento integral do
langamento tributario, considerando:

(iv.a) a inaplicabilidade do artigo 47, paragrafo 32, da Lei n? 4.506/1964 ao caso,
em linha com o item (ii) acima;

(iv.b) a aplicagdo do artigo 46, inciso V, da Lei n2 4.506/1964 e o cumprimento dos
seus requisitos de dedutibilidade;

(iv.c) o cumprimento dos requisitos gerais de dedutibilidade estabelecidos na
legislagdo do IRPJ;

(iv.d) ainda que houvesse aplicagdo do artigo 47, paragrafo 39, houve
cumprimento do seu requisito de dedutibilidade, qual seja a apresentacao valida
de noticia-crime as autoridades policiais sobre a ocorréncia das perdas nado
técnicas.

Quanto a acusacgdo de indedutibilidade de compensagdes financeiras (item 4 do
Relatério Fiscal)

(iv) Seja determinado o cancelamento integral do langamento tributario,
considerando que as compensagOes exigidas pela ANEEL sdo dedutiveis na
apuracdo do IRPJ e da CSL, uma vez que (iii.a) ndo se trata de multa pelo
descumprimento de obrigacdo legal, (iii.b) sua natureza é de indenizacdo ao
usudrio lesado pela interrupgdo no fornecimento de energia elétrica ou, quando
muito, de ajuste de preco da energia fornecida (tratado contabilmente, inclusive,
como redutor de receita), (iii.c) ainda que houvesse carater de penalidade, existe
relacdo de pertinéncia e vinculagdo com a atividade de distribuicdo de energia
elétrica, havendo cumprimento de todos os requisitos de dedutibilidade
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estabelecidos na legislacdo e (iii.d) especificamente quanto a CSL, ndo houve
indicagao de fundamento legal para a glosa, ndo sendo possivel aplicar, de forma
automatica e acritica, as conclusdes apresentadas pela autoridade langadora em
relacdo ao IRPJ;

Quanto a acusagdo de postergacdo do reconhecimento de receitas (itens 3 e 5
do Relatorio Fiscal):

(v) Seja reconhecida a nulidade do lancamento tributario, considerando que a
autoridade langadora ndo fundamentou os calculos adotados em qualquer
previsdo legal e ndo existe clareza quanto a metodologia empregada, implicando
afronta ao artigo 142 do CTN e o requisito de motiva¢do dos atos administrativos;

(vi) Caso ndo seja reconhecida a nulidade acima, seja determinado o recélculo das
exigéncias fiscais relacionadas a essa acusacdo, de forma a afastar a “imputag¢ado”
de multa de mora e de juros SELIC realizada pela autoridade langadora; Quanto a
acusacao relacionadas aos reflexos tributarios da recuperagao de PIS e de COFINS
em decorréncia de ag¢do judicial (item 3 do Relatério Fiscal)
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(vii) Seja reconhecida a nulidade do langamento tributario em virtude de vicio
material insandvel, considerando que a suposta receita tributavel apontada pela
autoridade langcadora ndo compete ao ano-calendario 2019, tal como

(viii) Seja determinado o cancelamento integral do langamento tributario,
considerando que a Recorrente nao auferiu receita em decorréncia da decisdao
transitada em julgado, na medida em que (ix.a) a acusacgao fiscal viola a Solugdo
de Consulta COSIT n2 183/2021, (ix.b) a decisdo judicial ndo especificou valor a ser
recuperado, (ix.c) posteriormente, a propria Fazenda Nacional ajuizou acgdo
rescisOria para questionar o valor do PIS e da COFINS a recuperar, atestando que
ndo houve aquisicdo de disponibilidade econémica ou juridica de renda em 2019,
e, ainda, (ix.d) obrigacOes regulatérias obrigam a Recorrente a repassar todo o
valor recuperado aos consumidores de energia elétrica, justificando o tratamento
contabil adotado;

(ix) Subsidiariamente, sejam reconhecidos os equivocos de célculo incorridos pela
autoridade lancadora, especificamente que parte da receita tratada como
tributavel compreende valores de atualizacdo monetaria dos débitos de PIS e de
COFINS, os quais, segundo a prépria autoridade lancadora e em linha com a
jurisprudéncia do C. STF, ndo devem se submeter a incidéncia de IRPJ e de CSL;
Quanto a acusacdo relacionadas a tributagdo de receitas decorrentes das
varia¢oes da CVA (item 5 do Relatorio Fiscal)

(x) Seja cancelado o langamento tributdrio, considerando que as receitas
relacionadas as variacoes da CVA ndo devem ser tributadas no momento do mero
registro contdbil, por ndo representarem receitas tributdveis da perspectiva
juridica; Quanto a todas as acusacoes

(xi) Subsidiariamente, sejam reconhecidos os erros de calculo das exigéncias de
IRPJ e de CSL, de modo que haja uma recomposi¢do completa da apuragdo desses
tributos, considerando os efeitos do aproveitamento do Beneficio PAT.

(xii) Ainda subsidiariamente, caso ndo haja cancelamento integral das exigéncias
fiscais em razdo das questdes expostas acima, seja afastada a aplicagdo de multa
isolada pelas razGes abordadas no tépico Ill.G.

387. Por fim, protesta-se pelo direito de realizar sustenta¢do oral quando do
julgamento do presente recurso voluntario.

A PGFN apresentou CONTRARRAZOES AO RECURSO VOLUNTARIO e RAZOES AO
RECURSO DE OFICIO as e-fls. 1428/1492 requerendo que fosse negado provimento in totum ao
recurso voluntario e requereu seja dado provimento ao recurso de oficio para que o langcamento
fosse mantido na integra, nos termos do que fora fundamentado pela autoridade lancadora no
auto de infracdo e no TVF.
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E o relatério.

VOTO VENCIDO

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa - Relator

ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario e do Recurso de Oficio.

Demais disso, observo que o Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende os outros
requisitos de admissibilidade, portanto, dele conhego.

No que diz respeito ao Recurso de Oficio este interposto contra acérdao da DRJ em
face da impugnacdo que foi procedente em parte e exonerou os seguintes créditos tributarios,
inclusive descritos ja nas contrarrazdes ao Recurso Voluntdario trazidos pela PGFN:

1. correcdo no valor de RS 7.003.960,68 referente ao equivoco no célculo do
periodo de apuragdo 2020, que considerou apenas os langamentos contdbeis
a débito realizados na conta contabil 6110001118 (Penalidades de
Continuidade), ignorando os langamentos realizados a crédito nessa mesma
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conta, que decorrem, por exemplo, da revisdo de penalidades;

2. Também foi excluido o valor de RS 102.468.522,44 da base de célculo relativa
a infracdo de exclusdo indevida dos valores relativos a CVA, por reconhecer
ter ocorrido reversdao em ajustes feitos em 2018 no 29 trimestre de 2020, a
partir do e-Lalur na ECF;

3. A DRJ determinou o recalculo da multa isolada em relagdo ao ano de 2019,
pois os ajustes de exclusdo e adicdo relativos a conta CVA feitos ao longo
desse ano foram revertidos em dezembro de 2019.

4. Também foram acolhidos argumentos relativos a erros de calculo relativos a
retencdes de IRRF que nao teriam sido consideradas pela autoridade autuante
e a erros no valor recolhido a titulo de estimativa de IRPJ em dezembro de
2019.

5. Foi, ainda, reconhecido o aumento do limite de dedugéo do beneficio fiscal do
PAT em relagdo aos trimestres em que houve demonstracdo dos gastos
apresentados pela impugnante.

6. Por fim, determinou o recalculo dos valores pago a titulo de beneficio da
SUDENE, mas sem reconstituir o cdlculo do lucro de exploragdo, o que
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encontraria ébice na jurisprudéncia do CARF e na Instru¢do Normativa SRF n.
267/2002. Determinou-se apenas o recélculo do montante do adicional.

Nesse contexto, a PORTARIA MFN¢2,DE17 DE JANEIRO DE 2023 da RFB
regulamentou a admissibilidade do Recurso de Oficio sempre que a decisGo exonerar sujeito
passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a RS 15.000.000,00
(quinze milhées de reais). In verbis:

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, substituto, no uso da atribuicdao que Ihe
confere o inciso Il do paragrafo Unico do art. 87 da Constitui¢do, e tendo em vista
o disposto no inciso | do art. 34 do Decreto n? 70.235, de 6 de marco de 1972,
resolve:

Art. 12 O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar
sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a RS 15.000.000,00 (quinze milhées de reais).

§ 12 O valor da exoneracdo deverad ser verificado por processo.

§ 22 Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide,
ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributario.

Considerando que, nos termos do enunciado da Sumula CARF n2 103, aplica-se o
limite de algada vigente na data da apreciacdo do recurso de oficio em segunda instancia, é certo
gue o exame de admissibilidade do recurso de oficio deve passar pelo exame do valor de alcada
previsto no art. 12 da Portaria MF n2 2 de 2023.

Portanto, considerando que o valor do crédito exonerado é superior ao valor de
alcada fixado RS 15.000.000,00 pela Portaria MF n? 2, de 17 de janeiro de 2023, o recurso de
oficio deve ser conhecido.

ANALISE DO RECURSO VOLUNTARIO

PRELIMINAR DE NULIDADE POR VIOLAGAO AO ART. 142 DO CTN E POR ViCIO DE MOTIVAGCAO,
DIANTE DA INAPLICABILIDADE DO ART. 47, PARAGRAFO 32, DA LEI N2 4.506/64

Inicialmente, a recorrente suscita preliminar de nulidade do Auto de Infracdo
alegando para tanto que houve violagdo ao art. 142 do CTN e por vicio de motivacdo, diante da
inaplicabilidade do art. 47, paragrafo 39, da lei n2 4.506/64, in verbis:
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(...) 32. Conforme detalhado na impugnagdo, a gravidade do equivoco cometido
pela autoridade lancadora acaba por afastar qualquer liquidez ou certeza
guanto ao langamento tributario, descumprindo os pressupostos estabelecidos
no artigo 142 do Cédigo Tributario Nacional (“CTN”)6 .

(...)34. O v. acérdao, todavia, simplesmente indicou sua vincula¢do a SCI COSIT n2
3/2017, sem conduzir uma andlise efetiva dos argumentos deduzidos na
impugnagao.

35. Como se nao bastasse, a alegacdo de vinculacdo ao entendimento firmado na
SCI COSIT n2 3/2017 n3o se sustenta. Afinal, ainda que a DRJ04 esteja vinculada ao
entendimento da COSIT quanto a aplicacdo do artigo 47, paragrafo 32, da Lei n?
4.506/1964 para as perdas ndo técnicas de energia, seria esperado melhor
compreensdo da solucdo de consulta. Isso porque o paragrafo 32 do artigo 47 ndo
prevé indedutibilidade, mas sim requisitos de dedutibilidade.

37. Mesmo aplicando SCI COSIT n2 3/2017, a conclusdo do acérddo deveria ser no
sentido da dedutibilidade da parcela do custo da energia elétrica objeto de perdas
nao técnicas, com o consequente cancelamento das exigéncias fiscais.

38. Nesse ponto, o acdrdio recorrido viola a SCI COSIT n2 3/2017 e procura
guestionar a validade das noticias-crime apresentadas pela Recorrente, criando
requisitos adicionais para esse documento, sem qualquer amparo legal.

(...)40. Dessa forma, a primeira questdo a ser analisada é a seguinte: o artigo 47,
paragrafo 39, da Lei n2 4.506/1964 é aplicavel as perdas ndo técnicas de energia?
A resposta, como se verd em seguida, é negativa, j4 que serd demonstrado o
desacerto da SCI COSIT n2? 3/2017 e, por consequéncia, do v. acérddo recorrido.
Independentemente de caracterizar vicio de nulidade ou mera improcedéncia da
acusacao fiscal, esta constatagdo conduz necessariamente ao cancelamento das
exigéncias fiscais ora combatidas.

No entanto, entendo que a nulidade suscitada deve ser rejeitada.

Ao que parece a irresignacdo da recorrente reside no fato de que a nulidade
suscitada dos Autos de Infracdo em decorréncia no erro na aplicacao da hipdétese tributarias que
macularia os requisitos do artigo 142 do CTN defendendo que aplicacdo do artigo 47, paragrafo 39,
da Lei n? 4.506/1964 n3o implicaria indedutibilidade, mas sim dedutibilidade mediante
atendimento aos requisitos legais que havia sido observado pela autuante.

A recorrente também pontuou que a autoridade fiscal n3dao poderia ter
desconsiderado a dedutibilidade das perdas nao técnicas de energia como despesa em razao de
guestionamento infundado da validade das noticias-crime apresentadas pela Recorrente, posto
gue estaria criando requisitos adicionais para validade da dedutibilidade sem qualquer amparo
legal (apesar de entender que o correto seria a deducdo como sendo custo da operacdo nos
termos do art. 46, V da Lei n2 4.506/1964).
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No entanto, ndo procede a insurgéncia do recorrente a titulo de nulidade, uma vez
que as noticias-crime foram devidamente analisadas, porém, aos olhos do fisco e da DRJ, eles
foram considerados insuficientes para atender o requisito da permissdo da dedutibilidade no que
se refere as perdas nao operacionais por furto na transmissao e distribuicdo de energia nos termos
do paragrafo 32 do artigo 47 da Lei n? 4.506/1964, posto que se afigurariam protocolares,
simplificadas e que ndo contribuiram em nada para a identificagao dos autores, além de terem
sido formalizadas muito apds a ocorréncia dos fatos e ndo foram individualizadas, sendo apenas
uma para cada ano- calenddrio, objeto do presente processo.

Assim, aos olhos deste relator a negativa qualitativa da prova ndo é motivo para a
configuracdo da nulidade pretendida, isso porque ao acolher o argumento da entdo impugnante, a
DRJ promoveu a dialeticidade pretendida no processo administrativo fiscal ao enfrentar
efetivamente a andlise da prova, mas entendeu que ndo restou devidamente comprovada os
requisitos de dedutibilidade das perdas nao operacionais.

Vale destaca ainda, que a robustez da prova anexada pelo contribuinte e a sua
validade, bem como a necessidade do atendimento dos requisitos de “imputabilidade da autoria
do empregado ou de terceiros”; e “existéncia de inquérito nos termos da legislacdo trabalhista ou
de queixa perante a autoridade policial” que podem eventualmente refletir nos efeitos
modificativos de seu direito sdo situacdes que serdo analisadas no curso do presente Acérdao
porque sdo inerentes ao proprio mérito debatido, tudo em prestigio aos principios da ampla
defesa e do contraditério.

Nesse sentido, entendo que a preliminar deve ser rejeitada.

NULIDADE DO LANCAMENTO POR FALTA DE INDICAGAO DO FUNDAMENTO LEGAL PARA O
CALCULO DAS EXIGENCIAS FISCAIS DECORRENTES DA ACUSACAO DE POSTERGAGAO DO
RECONHECIMENTO DE RECEITAS

Inicialmente, a recorrente suscita preliminar de nulidade do Auto de Infracdo
alegando para tanto que houve falta de indicacdo do fundamento legal para o calculo das
exigéncias fiscais decorrentes da acusacao de postergacao do reconhecimento de receitas, nos
seguintes termos:

(...) 250. O objetivo deste subtépico é evidenciar um equivoco preliminar no
calculo das exigéncias fiscais relativas a duas acusagdes fiscais distintas. Em ambos
0s casos, o Relatdrio Fiscal considerou que a Recorrente incorreu em reducdo
indevida do IRPJ e da CSL por ter considerados determinadas receitas na apuragao
das respectivas bases de calculo apenas em momento posterior aquele que seria
devido. Ou seja, teria havido espécie de inexatiddo quanto ao periodo
competente.
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251. Na visdao da autoridade lan¢adora, essas receitas dizem respeito (i) ao
reconhecimento, por meio de decisao judicial transitada em julgado em julho de
2019, do direito a recuperagdao de tributos pagos indevidamente, e (ii) a
varia¢Oes da CVA registadas na contabilidade entre janeiro e novembro de 2019.

252. Conforme descrito no Relatério Fiscal, a Recorrente teria oferecido essas
receitas a tributacdo posteriormente ao periodo competente: no caso das
receitas referentes ao item (i), a tributagdo teria ocorrido nos anos-calendario
2020 a 2022, enquanto, no caso das receitas relacionadas ao item (ii), a
tributagao teria ocorrido em dezembro de 2019.

253. Neste subtdpico, ndo havera andlise detida dessas acusa¢des ou descri¢do
dos procedimentos adotados pela Recorrente. O foco, aqui, € a forma como a
autoridade langadora apurou as exigéncias fiscais diante da constatacdo de
inexatiddo quanto ao periodo de competéncia. Em outras palavras,
independentemente da existéncia de equivocos quanto ao momento que
determinada receita deveria ter sido oferecida a tributagdao, é certo que as
exigéncias fiscais calculadas a partir dessa constatacdio ndo possuem
fundamento legal e devem, portanto, ser canceladas.

(...)255. A metodologia de calculo descrita no paragrafo acima parece partir da
premissa de que os tributos recolhidos pela Recorrente, embora
correspondessem integralmente ao valor dos tributos que teriam sido apurados
no periodo competente, foram recolhidos com os acréscimos integral de juros e
multa moratéria. Ou seja, a fiscalizagao sustenta que o pagamento tido por
intempestivo nao dizia respeito ao valor principal do IRPJ e da CSL: o pagamento
foi alocado para juros e multa de mora e, apenas parcialmente, para liquidagao
do principal.
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256. Contudo, é necessario notar que a metodologia descrita acima nao possui
qualquer fundamento legal e estampa cdlculo manifestamente arbitrario.

257. Ao calcular o suposto “reparo”, a autoridade fiscal, na verdade, exerce uma
cobranga de multa de mora e juros por meio da imputagdo do pagamento
realizado (a destempo, segundo ela) para essas rubricas, sem, contudo, esclarecer
qual a fundamentagao legal para a referida cobranga.

258. Diante disso, o v. acorddo adota postura curiosa: em vez de reconhecer a
falta de clareza para os calculos adotados pela autoridade lancadora, indica que o
Parecer PGFN/CAT n2 74/2013 seria fundamento apto a justificar o expediente
adotado pelo Relatério Fiscal.

259. Todavia, o Parecer PGFN/CAT n2 74/2013 nunca foi citado pela autoridade
langadora. Ha, aqui, tentativa de reparar a falta de fundamentagdo das acusagdes
fiscais, o que, por certo, ndo deve ser admitido por este E. CARF.

III

260. Para além disso, mesmo a técnica de “imputacdo proporcional” mencionada

pelo v. acérddo carece de fundamento legal.
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(...)267. Em outras palavras, diante do pagamento espontaneo dos tributos pela
Recorrente, caberia a fiscalizagcdo exigir apenas os acréscimos relativo a juros e
multa de mora, considerando que o principal ja fora integralmente pago. A
autoridade fiscal, no entanto, excedeu essa prerrogativa, sem indicacdo de
dispositivos legais para fundamentar sua exigéncia.

(...)269. E necessério ressaltar, no entanto, que n3o cabe corre¢do do auto de
infracdo no presente momento, uma vez que é manifesta a ocorréncia de vicio
material insandvel em razdo da auséncia de fundamentacao legal para a cobranca,
sendo necessdrio reconhecer a nulidade da parcela do langamento tributario
decorrente de acusacdo de postergacdo de receita ou inexatiddo quanto ao
periodo de competéncia.

(...)275. No caso em tela, percebe-se que a fiscalizacdo ndo esclareceu os
fundamentos legais para a composicdo dos valores exigidos da Recorrente. Em
outras palavras, a autoridade fiscal, com o mdaximo respeito, falhou em indicar a
fundamentacdo adequada para a cobranca.

276. O v. acordao simplesmente indica que os calculos da autoridade langadora
sdo higidos e, de forma genérica, que ndo houve pretericdo do direito de defesa.
Ainda assim, o prdprio v. acérddo reconhece a existéncia de equivocos e
inconsisténcias nos calculos trazidos no Relatério Fiscal, apesar de tratad-los como
meros “erros de fato”.

277. Ndo é o caso. A auséncia de fundamentacdo legal adequada no auto de
infracdo ora discutido demonstra a ocorréncia de vicio material, insandvel, sendo
necessdrio o cancelamento do langamento.

(...)279. Diante do exposto, portanto, esta evidenciada, de forma preliminar, a
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necessidade de cancelamento do langamento tributdrio relativamente as
acusac¢les decorrentes de suposta “postergacdo de receitas” ou de inexatiddo
guanto ao periodo de competéncia.

Apds a andlise dos fatos também entendo pela rejeicao da presente arguicdao de
nulidade, isso porque o ajuste e aprofundamento das razdes decorrentes de suposta “postergacao
de receitas” ou de inexatiddao quanto ao periodo de competéncia, ndo configura alteragdo de
motivacdo ou fundamentacdo do Auto de Infracdo a ponto de ensejar a sua nulidade.

Afinal, ndo se pode perder de vista que é atribuicdo do contribuinte a prova da
regularidade dos valores utilizados para reducdo do IRPJ e da CSL por ter considerados
determinadas receitas na apuracdao das respectivas bases de cdlculo apenas em momento
posterior aquele que seria devido, e a autoridade tem a prerrogativa deles discordar, enquanto
ndo decaido o direito de constituir o crédito tributario em analise, independente de qual periodo
se necessite recorrer para comprovar tal situacdo, conforme dispde o artigo 37 da Lei n@
9.430/1996:

"Os comprovantes da escrituragdo da pessoa juridica, relativos a fatos que
repercutam em langcamentos contdbeis de exercicios futuros, serdo conservados
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até que se opere a decadéncia do direito de a Fazenda Publica constituir os
créditos tributarios relativos a esses exercicios.”

Sendo assim, ndo hd qualquer questdo inerente ao cerceamento do direito de
defesa, uma vez que a recorrente demonstrou compreender plenamente os calculos utilizados
pela fiscalizagdo o que |he garantiu recorrer as vias pertinentes para irrestrita observancia do seu
direito, bem como nao se identificou eventual incompeténcia da autoridade fiscal que efetuou o
lancamento, hipdteses estas insertas no artigo 59 do Decreto 70235/72, razdo pela qual a
presente preliminar deve ser rejeitada.

Destaca-se ainda que os argumentos referentes ao mérito da exigéncia serdo
devidamente apreciados no curso do presente voto.

Assim, pelo exposto, rejeito a preliminar de nulidade por falta de indicacdo do
fundamento legal para o célculo das exigéncias fiscais decorrentes da acusacao de postergacdo do
reconhecimento de receitas

MERITO

No que diz respeito ao mérito, o Acdrddo recorrido julgou improcedente a
impugnacao do contribuinte sob o fundamento de que as perdas técnicas integram o custo na
prestacdo de servigos de distribuicdo de energia, nos termos do art. 46, V da Lei n? 4.506, de
1964, por serem inerentes a atividade de distribuicdo de energia elétrica. J4 as perdas nao
técnicas, que sdo associadas a furtos de energia, erros de medicdo, erros no processamento de
faturamento; estas nao podem ser consideras como custo das mercadorias vendidas ou dos
servigos prestados, vez que ndao decorrem de aquisicao, producgao e venda dos bens e servicos.

Além disso, a decisdao de primeira instancia manteve a autua¢do pontuando que a
recorrente nao faria jus a dedutibilidade de despesas ndo técnicas (ou comerciais, decorrentes
de furto ou fraude, como ligacdo clandestina, desvio de rede, adulteracdo de medidor etc.) e de
erros de medicdo e faturamento) porque, em que pese tenha registrado os TOls (Termos de
Ocorréncia de Irregularidades), a fiscalizacdo entendeu que os registros haviam sido
extemporaneos ja que os furtos teriam ocorrido entre 2014 e 2017 e o registro apenas foi
realizado em 2018.

Ademais, o decisium trouxe fundamentos que as noticias-crime teriam sido
registradas de forma genéricas e protocolares ja que ndao haveria a individualizagdo de
informag¢des minimas dos ocorridos e, tampouco identificava os autores do furto, portanto nao
estaria atendido o requisito da permissdo da dedutibilidade no que se refere as perdas nao
operacionais por furto na transmissdo e distribuicdo de energia nos termos do paragrafo 32 do
artigo 47 da Lei n2 4.506/1964, nos seguintes termos:
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34. E interessante notar o lapso temporal entre os eventos ocorridos em 2018 e
em 2020 e a notificacdo a policia (que ocorreu em 2020 e em 2021,
respectivamente), o que de antemdo ja afasta a subsuncao ao disposto no §32 do
art. 47 da Lei n? 4.506, de 1964, pois resta nitido que a queixa apresentada pelo
sujeito passivo teve cardter meramente protocolar para o enquadramento na
exigéncia legal, representando apenas uma tentativa de escapar a lancamentos
futuros. Esta evidente que ndao houve qualquer intencdo do contribuinte no
sentido de serem identificados os autores dos furtos e, pois, de ser ressarcidos
das perdas, até porque, como afirmado por ele préprio, essas perdas (dentro dos
limites regulatdrios) eram recuperadas no repasse a tarifas de todos os
consumidores.

35. Por fim, no que concerne a segunda condicdo, ha que se considerar que a
queixa foi feita de forma vaga, imprecisa e genérica, sem conter uma
individualizacdo e detalhamento das praticas que ensejaram o furto de energia
elétrica e, por conseguinte, sem conter qualquer indicagdo ou indicio de quem
seriam os supostos infratores ou grupo de infratores, o que reforca o
entendimento no sentido de que tais notificacOes, feitas as pressas, tiveram o
Unico intento de escapar aos lancamentos tributarios.

(...)37. Assim, as perdas ndo técnicas que decorreram de furtos e ndo foram
repassadas para a tarifa, por estarem acima do limite regulatério da ANEEL,
também ndo poderiam ser deduzidas a titulo de despesa por ndo se enquadrarem
na excec¢do a regra estabelecida no §32 do art. 47 da Lei n2 4.506, de 1964.

O Recurso Voluntario, por sua vez, em apertada sintese, defende que as perdas ndo
técnicas integram o custo do servico prestado e compdem a tarifa de energia elétrica, até o limite
regulatorio definido pela ANEEL. Logo, as perdas ndo técnicas seriam dedutiveis da base de célculo
do IRPJ e da CSLL.

Sustenta ainda, que as perdas ndo técnicas que excedem o limite regulatério
também seriam dedutiveis, por se subsumirem a hipétese do art. 47, §32 da Lei n? 4.506/1964,
segundo o qual permite a deducdo de prejuizos por furto, desde que mediante a apresentacdo de
gueixa perante a autoridade policial. O Recurso também se insurge quanto a possibilidade de
cumulacdo da multa isolada com a multa de oficio nos termos Simula CARF n2 105, e a cobranca
de juros sobre a multa.

Pois bem, entendo que assiste razdo ao recorrente.

Nesse contexto, ao analisar os argumentos e cotejar as provas dos autos, entendo
gue as perdas ndo técnicas findam por se caracterizarem como inevitdveis no contexto da
Concessionaria que promove a distribuicdo da energia, tanto que elas detém, inclusive, a
autorizacdo para repassarem as perdas nao técnicas na tarifa do consumidor final.
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Sendo assim, aos olhos deste relator as perdas ndo técnicas decorrem da
exploracdo da sua atividade, ou seja, € um gasto inerente a consecu¢do de seu objeto social,
portanto, nessa condi¢do, ndo dependeria do cumprimento dos requisitos do artigo 47, paragrafo
3° da Lei n° 4.506/64, mas atrairia a hipdtese do art. 303, | do RIR/2018, in verbis:

Art. 303. O custo sera integrado pelo valor (Lei n? 4,506, de 1964, art. 46, caput,
incisos V e VI):

| - das quebras e das perdas razodveis, de acordo com a natureza do bem e da
atividade, ocorridas na fabricacdo, no transporte e no manuseio; e

Assim, ndo se pode perder de vista que a ANEEL (Agéncia Nacional de Energia
Elétrica) é responsavel por regular a atividade de distribui¢cao de energia elétrica nos termos da Lei
n2 9.427/1996, inclusive, a referida agéncia determina como as Concessionarias devem proceder o
calculo das perdas de energia (perdas técnicas e perdas ndo técnicas).

Destaca-se ainda, que por meio dos Procedimentos de Regulacdo Tarifaria
(PRORET), a ANEEL reconhece que as perdas ndo técnicas, até o limite regulatério, sdo inerentes a
atividade de distribuicdo de energia elétrica, autorizando a sua inclusdo na tarifa cobrada dos
consumidores. Assim, se a propria ANEEL reconhece a inevitabilidade das perdas ndo técnicas a
ponto de autorizar o seu repasse na tarifa, ndo hd como negar a sua natureza de custo para a
empresa.

Portanto, a dedutibilidade, na apuragao do IRPJ e da CSLL, das perdas nado técnicas
de energia elétrica (furtos de energia e erros de medicdo), de acordo coma ANEEL, até o limite
regulatdrio, se enquadram no conceito de “perdas razodveis” e, portanto, sdo dedutiveis do custo
de producdo, para fins de apuracdo do IRPJ e da CSLL.

Nesse vieis, tema idéntico ao objeto da presente demanda foi julgado no Processo
13896.720077/2020-66, Acordido 1101-001.349, na sessdo de 16 de julho de 2024, cujo relator foi
o |. Conselheiro Relator Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga em que fora dado provimento a
unanimidade de votos ao Recurso do contribuinte, inclusive a autuada do referido processo é uma
Concessionaria de Energia Elétrica de Sdo Paulo, no ano-calenddrio de 2015 e, por concordar
integralmente com os argumentos nele contido, passo a transcrevé-los a fim de que componha
também os fundamentos do presente voto, in verbis:

Da Analise da Dedugdo

A atividade de distribuicdo de energia elétrica é um servigo publico essencial,
sujeito a regulacdo da ANEEL, nos termos da Lei n® 9.427/1996. A agéncia
reguladora, no exercicio de sua competéncia, define a metodologia de calculo das
perdas de energia, classificando-as em perdas técnicas e perdas ndo técnicas.
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A ANEEL, por meio dos Procedimentos de Regulagdo Tarifaria (PRORET),
reconhece que as perdas ndo técnicas, até o limite regulatério, sdo inerentes a
atividade de distribuicdo de energia elétrica, autorizando a sua inclusdo na tarifa
cobrada dos consumidores.

Essa metodologia considera a complexa realidade socioeconémica brasileira, com
a presenca de areas de dificil acesso e com altos indices de furtos de energia,
reconhecendo a impossibilidade de eliminar completamente tais perdas.

Ora, se a prépria agéncia reguladora, responsavel por definir os custos das
distribuidoras, reconhece a inevitabilidade das perdas nao técnicas e autoriza o
seu repasse na tarifa, ndo ha como negar a sua natureza de custo para a empresa.

Nesse sentido, o art. 303, | do RIR/2018 (antigo art. 291, do RIR/99) permite a
deducdo, no custo de produgdo, das “quebras e das perdas razodveis, de acordo
com a natureza do bem e da atividade, ocorridas na fabricacdo, no transporte e
no manuseio”.

A recorrente, concessiondria de servico publico de energia elétrica, tem a
obrigacdo legal de adquirir e fornecer energia, disponibilizando-a na rede para
atender a demanda dos consumidores. No exercicio regular dessa atividade
empresarial, a distribuidora, mesmo atuando com diligéncia e dentro dos
parametros estabelecidos pela ANEEL, ndo consegue evitar ou afastar
completamente as perdas ndo técnicas. Essas perdas, portanto, se revelam como
um elemento intrinseco a prdpria operagao da recorrente, um 6nus indissociavel
do cumprimento de seu objetivo social. Diante dessa realidade, surge a
indagacdo: seria possivel a recorrente fornecer energia sem que haja as perdas
nao técnicas?
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Mesmo que seja considerada ineficiéncia operacional, ndo cabe ao Fisco adentrar
a esta questdo. A eficiéncia ou ineficiéncia da empresa ndo se enquadra nos
critérios a serem avaliados pela Administracdo Tributdria. O que importa é
destacar que a perda decorre da exploragdo da sua atividade, ou seja, € um gasto
inerente a consecucdo de seu objeto social.

A matéria controvertida cinge-se a dedutibilidade, na apuracdo do IRPJ e da CSLL,
das perdas ndo técnicas de energia elétrica, assim entendidas aquelas decorrentes
de eventos como furtos de energia e erros de medigao.

Considerando a regulamentacdao da ANEEL e a realidade da atividade de
distribuicdo de energia elétrica no Brasil, entendo que as perdas nao técnicas, até
o limite regulatdrio, se enquadram no conceito de “perdas razodveis” e, portanto,
sdo dedutiveis do custo de producdo, para fins de apuracdo do IRPJ e da CSLL.

A indedutibilidade defendida pela fiscalizagdo e mantida pelo Acérdao recorrido
resultaria em uma distor¢do do conceito de renda, pois a recorrente seria
tributada sobre uma receita que ja inclui o custo das perdas ndo técnicas.
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Ademais, a negativa da deducdo das perdas ndo técnicas, em um contexto em que
a distribuidora é obrigada a adquirir energia suficiente para atender a demanda
do mercado, inclusive as perdas, sob pena de sanc¢Ges, configuraria uma
“privatizacdo de custos publicos”, impondo a empresa o 6nus de suportar um
problema social que exige a atuacao do Estado.

Convém destacar que esta Turma, em sua composi¢ao anterior, ja se debrucou
sobre essas questdes, tendo acompanhado por unanimidade o voto do Eminente
Conselheiro Jeferson Teodorovicz, conforme Acérddao n2 1004-000.155. Abaixo,
transcrevo trechos pertinentes que elucidam as argumentagées apresentadas

Apresentado o contexto fatico-juridico, conforme relatado, a Recorrente sustenta
gue as perdas nao técnicas sdo normais e usuais as atividades de distribuicdo de
energia elétrica, sendo intrinsecas a essas atividades, em virtude do cenario
socioecondmico do pais. Tanto é assim, que a prépria ANEEL autoriza que, até
certo limite, essas perdas sejam repassadas para o preco da tarifa, de modo a
reembolsar a Recorrente.

E mais, o valor da tarifa, inclusive o montante de repasse das perdas, é totalmente
definido pela ANEEL e apenas cobrado pela Recorrente dos consumidores finais.
Ou seja, de tdo normais e usuais que sdo, essas perdas tém um custo mensuravel,
qgue é incorporado na tarifa dos demais usuarios, conforme determinado pela
propria ANEEL.

Deste modo, como a Recorrente recupera as perdas nao técnicas regulatdrias na
tarifa cobrada dos usuarios, tributando integralmente esses valores, vedar a
dedugdo do valor das perdas ndo técnicas da base de calculo do IRPJ e da CSLL
implicaria tributar a Recorrente duas vezes, incorrendo em bitributacdo dos

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

mesmos valores.

Sobre este ponto especificamente, embora ndo seja recomendavel, ndo ha no
ordenamento juridico regra que vede expressamente o bis in ibidem,
principalmente caso reste caracterizado o descumprimento do regulamento no
que diz respeito as regras de dedutibilidade de despesas.

No caso, a metodologia do calculo das perdas ndo técnicas, bem como a
possibilidade de tal parcela, ainda que limitadamente, compor o preg¢o cobrado do
consumidor, convencem-me que as perdas ndo técnicas sdo intrinsecas a
atividade de distribuicdo de energia elétrica e impossiveis de serem evitadas na
realidade atual do pais, razdo pela qual devem integrar o custo do servigo
prestado, nos termos do art. 291 do RIR/99 (atualmente o art. 303 do Decreto ne.
9.580 - RIR/2018).

Assim, ainda que se busque afastar o reconhecimento da referida despesa como
operacional, nota-se que sob este ponto, peco vénia para transcrever excerto do
“Submaddulo 2.6 — Perdas de Energia”, produzido pela ANEEL:
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“5. As Perdas Nao Técnicas regulatérias sdo definidas para todo o ciclo tarifario na
forma de uma trajetéria decrescente, ou de uma meta fixa, ou combinacdo das
duas.

6. A abordagem adotada pela ANEEL para a definicdo dos limites de perdas ndo
técnicas é o da comparacdo entre as concessiondrias com area de concessao
semelhantes.

7. Tal comparacdo se dd, essencialmente, a partir da constru¢cdo de um ranking de
complexidade no combate as perdas ndo técnicas. Por se tratar de um problema
de natureza socioecondémica, a comparacao envolve a identificagdo dos principais
fatores que diferenciam as empresas. O resultado da comparagdao, quando
controlada para essas heterogeneidades, é que a eficiéncia no combate as perdas
passa a ser o principal fator explicativo para as perdas praticadas, tornando-as
comparaveis segundo a eficiéncia.

8. Os limites regulatdrios sdao definidos a partir de benchmarks de perdas nao
técnicas, que se caracterizam por operarem em areas de concessdo tdo ou mais
complexas que a da concessionaria em andlise, porém, praticando um nivel de
perdas ndo técnicas em patamar inferior.

()

E mais, como a prépria PGFN indica, as perdas ndo técnicas decorrem de
inumeros fatos, que sdo agrupados em “problemas de gestdo”, “problemas
socioecondmicos” e “problemas comportamentais”. Neste aspecto, o tratamento
regulatdrio da matéria, em meu entendimento, autoriza seu tratamento como
despesa operacional.
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Entendimento semelhante o da propria Receita Federal na SC 27/2008, em que a
RFB considerou as perdas técnicas e ndo técnicas como custos intrinsecos a
distribuicdo da energia elétrica, uma vez que elas compunham a tarifa, conforme
regulamentacdo da prépria ANEEL. Ao entender desta forma, sem diferenciar o
tratamento fiscal das despesas técnicas e ndo técnicas, ficou referendado o
entendimento das empresas no sentido de que as despesas eram consideradas
como custos da atividade para fins de IRPJ e CSLL.

Com efeito, o E. Conselheiro Jeferson Teodorovicz, ao proferir seu voto, também
se valeu de soélidos argumentos extraidos do voto da Conselheira Junia Roberta
Gouveia Sampaio, no Processo Administrativo n. 16682.721141/2018-13, acérdao
n. 1402-004.517, em que a Conselheira, de forma percuciente, reconheceu a
complexidade da atividade de distribuicdo de energia elétrica e a impossibilidade
de eliminar totalmente as perdas, mesmo com investimentos em tecnologia e
controle.

A |. Conselheira destacou, ainda, que a prépria ANEEL, ao considerar as perdas na
fixacdo da tarifa de energia elétrica, demonstra o entendimento de que tais
perdas ndo sdo totalmente gerencidveis. Afinal, para garantir o cumprimento do
contrato de concessdao e o fornecimento de energia a todos os cidadaos, a
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distribuidora ndo pode se furtar a operar em areas com maior complexidade
socioecon6mica, mesmo que isso implique em niveis mais elevados de perdas nao
técnicas.

Quanto as perdas ndo técnicas que excedem o limite regulatdrio, a recorrente
alega que sdo dedutiveis como despesa operacional, com base no art. 47, §32 da
Lei n? 4.506/1964, por ter apresentado noticia crime a autoridade policial em
13/09/2018.

A fiscalizacdo considerou a noticia crime intempestiva e genérica, ndo atendendo
aos requisitos do art. 376 do RIR/2018, que exige a apresentacdo de queixa
perante a autoridade policial.

Entretanto, a legislacdo tributaria, ao utilizar o termo “queixa”, o fez de forma
inadequada, devendo ser interpretado como “noticia de crime”. A noticia de
crime, diferentemente da queixacrime, ndo exige a individualizacdo dos autores
do delito, bastando a comunicagdo do fato a autoridade policial.

A exigéncia de individualizacdo dos autores dos furtos de energia, em um
contexto de complexa realidade socioecon6bmica como a brasileira, seria
desarrazoada e, muitas vezes, impossivel de ser cumprida. A recorrente, como
concessiondria de servigo publico, tem a obrigacdo de fornecer energia elétrica a
toda a populagdo, inclusive em areas com altos indices de furtos e com presenca
de grupos criminosos, onde a identificacdo precisa dos autores se torna
extremamente dificil.

Diante disso, entendo que a noticia crime apresentada pela recorrente, ainda que
genérica, atende aos requisitos do art. 47, §32 da Lei n? 4.506/1964, sendo
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suficiente para comprovar a ocorréncia dos furtos e permitir a deducdo das
perdas ndo técnicas que excedem o limite regulatério.

Mas nao é esse o cerne da questdo. Cumpre-nos registrar que as PNT, mesmo as
gue excedam o limite regulatério, também devem ser consideradas como “custo”
e ndao como despesa, conforme explicaremos a seguir.

Ao considerarmos a natureza intrinseca das perdas nao técnicas na atividade de
distribuicdo de energia elétrica, resta evidenciado que tais perdas devem ser
consideradas como custo. A légica é simples: a energia elétrica adquirida pela
distribuidora é registrada contabilmente como um ativo. No momento do
“fornecimento” da energia, deve ocorrer a baixa desse ativo, com o
correspondente reconhecimento do custo. As perdas ndo técnicas, sejam elas
reconhecidas pela ANEEL na tarifa ou ndo, representam uma parcela da energia
adquirida que, embora ndo tenha sido efetivamente vendida, gera um custo para
a distribuidora no momento da baixa do ativo, pois a distribuidora, para cumprir
com a sua atividade-fim, precisa adquirir energia considerando as perdas.

Corroborando essa andlise, o Pronunciamento Contabil CPC 16 (Estoques),
embora ndo trate especificamente de energia elétrica, estabelece que as perdas
normais inerentes a produgao ou prestacdo de servicos devem ser consideradas
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como parte do custo. As perdas nao técnicas, por serem inerentes a atividade de
distribuicdao de energia elétrica, se enquadram nesse conceito.

Assim, as perdas ndo técnicas, independentemente de excederem ou ndo o limite
regulatdrio, devem ser consideradas como parte integrante do custo da energia
fornecida, refletindo a realidade da operacdo e a técnica contdbil aplicavel a
atividade de distribuicdo de energia elétrica.

Em outras palavras, a energia perdida, por furto ou por outros fatores nao
técnicos, nao deixa de ter sido adquirida e, portanto, de ter gerado um “custo”
para a distribuidora quando da baixa do ativo (do fornecimento). Ao
classificarmos as perdas ndo técnicas como custo (e ndo como despesa), por sua
natureza intrinseca a atividade operacional da empresa, ndo cabe a analise de
critérios restritivos de dedutibilidade aplicaveis as despesas, conforme previstos
no art. 311 do RIR/18 ou no art. 299 do RIR/99 (necessidade, usualidade e
normalidade). A classificacdo como custo reconhece que tais perdas sdo inerentes
e inevitaveis no processo de distribuicdo de energia elétrica, constituindo parte
integrante da formacdo do preco do servico. Portanto, sua dedutibilidade é
automatica e integral, prescindindo da andlise dos requisitos aplicaveis as
despesas.

Em suma, a atividade de distribuicdo de energia elétrica no Brasil, dada sua
complexidade e as circunstancias socioeconbmicas do pais, implica
inevitavelmente a ocorréncia de perdas nao técnicas, sejam elas dentro ou além
do limite regulatdrio. Negar a dedutibilidade dessas perdas, sob o argumento de
gue seriam evitaveis por meio de uma gestao mais eficiente, ignora trés aspectos
fundamentais: (1) a realidade operacional das distribuidoras, que enfrentam
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desafios como ligagdes clandestinas e dificuldades de fiscalizagdo em dareas de
risco; (2) o contexto juridicoinstitucional brasileiro, que imp&e as concessionarias
a obrigacdo de fornecer energia de forma universal, incluindo areas
economicamente invidveis ou de alto risco, sem a contrapartida de mecanismos
eficazes de prevengdo e punicdo dos furtos de energia; e (3) o prdprio arcaboucgo
regulatdrio estabelecido pela ANEEL, que reconhece a inevitabilidade dessas
perdas ao incorporalas, ainda que parcialmente, no cdlculo tarifario. Esse
reconhecimento regulatério reforgca a natureza de custo operacional das perdas
nao técnicas, independentemente de excederem ou ndo o limite estabelecido.
Portanto, sua dedutibilidade integral para fins tributdrios ndo apenas reflete a
realidade econOmica da operagdo, mas também se alinha com os principios
contabeis e com a légica regulatéria do setor elétrico brasileiro.

Diante desses aspectos, cabe questionar: seria possivel entdo garantir o
fornecimento de energia elétrica a todos os cidaddos sem incorrer em perdas nao
técnicas? A resposta é inequivocamente negativa.

Concluo, portanto, que as perdas ndo técnicas, sejam elas reconhecidas na tarifa
ou ndo, sdo custos inerentes a atividade de distribuicdo de energia elétrica. A
glosa das perdas nao técnicas realizada pela fiscalizacdo é indevida, devendo ser
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cancelada, com a consequente extin¢cdo do crédito tributario de IRPJ e CSLL. Por
consequéncia, cancelo também a multa isolada sobre as estimativas nao
recolhidas decorrentes das mesmas glosas indevidas.

Conclusao

Desta forma, voto por dar provimento ao Recurso Voluntario.

Portanto, utilizando-se, pois, das razdes de decidir acima expostas, voto por dar
provimento nesse ponto ao recurso por entender tal qual o decisium acima transcrito que as
perdas ndo técnicas sao intrinsecas a atividade de distribuicdo de energia elétrica e impossiveis de
serem evitadas na realidade brasileira atual cujos problemas socioeconémicos sdao tdo graves que
muitas vezes o préprio poder publico e toda a sociedade, mesmo sabendo as dreas onde ha furtos
de energia, ndo tomam as providencias cabiveis para evita-lo.

Nesse ponto, transferir a responsabilidade estatal para as concessionarias a ponto
de entender que eventuais atitudes proativas tais como registrar uma noticia criminis ou até
mesmo formalizar Termos de Ocorréncia de Irregularidades com a necessidade de identificar o
responsavel, somado ao fato de que a distribuidora ndo pode se furtar a operar em areas com
maior complexidade socioecon6mica, mesmo que isso impliqgue em niveis mais elevados de perdas
ndo técnicas, seria transferir desproporcionalmente o 6nus estatal para o setor privado, o que ndo
é cabivel.

Nesse sentido, por entender que as perdas nao técnicas se classificam como custo e
ndao como despesa, ndo cabe analisar aspectos restritivos inerentes a dedutibilidade de despesas
nos termos do artigo 311 do RIR/2018 (necessidade, usualidade e normalidade). Assim, como
mencionado acima, a classificagdo como custo reconhece que tais perdas sdo inerentes e
inevitdveis no processo de distribuicdo de energia elétrica, constituindo parte integrante da
formagdo do preco do servico. Portanto, sua dedutibilidade é automdtica e integral,
prescindindo da andlise dos requisitos aplicdveis as despesas.

Sendo assim, em reconhecendo a natureza do custo operacional das perdas nao
técnicas independente de excederem ou ndo o limite estabelecido, sejam elas reconhecidas na
tarifa ou ndo, entendo que a glosa das perdas ndo técnicas realizada é indevida, portanto, deve ser
integralmente cancelada, com a consequente extingao do crédito tributario de IRPJ e CSLL.

Cabe destacar ainda, que a alegacdo de suposta inaplicabilidade das normas de
deducdo do IRPJ a CSLL e suposta auséncia de fundamento legal para justificar a exigéncia de CSLL,
também resta prejudicada a referida analise tendo em vista o acolhimento do entendimento que a
glosa das perdas ndo técnicas realizada é indevida, portanto, deve ser integralmente cancelada,
com a consequente extincdo do crédito tributdrio tanto de IRPJ, quanto de CSLL, sendo, portanto,
indcuo aprofundar o voto em relagao a limitacdo normativa para a deducdo ser aplicavel apenas
ao IRPJ.
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No entanto, apenas para consignar o Acérdao recorrido se manifestou no sentido
de estender a interpretacao aplicavel ao IRPJ a CSLL, considerando as perdas ndo técnicas como
despesas dedutiveis apenas nos casos e condi¢des estritamente previstas na legislacdao nos termos
do art. 13, caput da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de 1995, nos seguintes termos:

43. Quanto a esta questdo, novamente ndo cabe tecer maiores comentarios, haja
vista que a SCI Cosit n2 3, de 2017, que vincula este colegiado administrativo,
deixou claro que a glosa é aplicdvel também a CSLL, conforme excerto abaixo
copiado:

38. Com relacdo a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido, a Lei n? 7.689, de 15
de dezembro de 1988, que institui a referida contribuicdo, normatiza:

“Art. 22 A base de cdlculo da contribuicdo é o valor do resultado do exercicio,
antes da provisdo para o imposto de renda.” 39. Partindo-se do pressuposto de
gue a base de cdlculo da CSLL também se baseia no resultado contabil, pode ser
aplicado o mesmo entendimento exposto, em relacdo ao IRPJ, para as perdas
técnicas, aquelas consideradas como custos necessdrios ao exercicio das
atividades das distribuidoras de energia elétrica.

40. No que diz respeito as perdas ndo técnicas, a Lei n2 9.249, de 26 de dezembro
de 1995, normatiza em seu art. 13, caput, que “Para efeito de apuracdo do lucro
real e da base de célculo da contribuicdo social sobre o lucro liquido, sdo vedadas
as seguintes deducgdes, independentemente do disposto no art. 47 da Lei n2
4.506, de 30 de novembro de 1964”. Logo, com base nesse dispositivo legal, pode-
se, novamente, estender a interpretacdo aplicavel ao IRPJ a CSLL, considerando as
perdas ndo técnicas como despesas dedutiveis apenas nos casos e condicbes
estritamente previstos na legislacdo.

E, nesse contexto, cancelo também a multa isolada sobre as estimativas ndo
recolhidas decorrentes das mesmas glosas indevidas.

DA ALEGACAO DE IMPROCEDENCIA DAS ACUSACOES FISCAIS RELACIONADAS A
INDEDUTIBILIDADE DE COMPENSACOES FINANCEIRAS EXIGIDAS PELA ANEEL

O contribuinte também se insurge contra a indedutibilidade de compensacdes
financeiras exigidas pela ANEEL e para tanto em sintese argumenta que

226. Ora, as compensacOes exigidas pela ANEEL decorrem diretamente do
exercicio das atividades prestadas pelas distribuidoras de energia elétrica. A
compensagdo € decorréncia direta de imprevistos verificados durante a
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distribuicdo de energia, sendo, portanto, indissocidvel dos objetos sociais da
distribuidora.

227. A regulamentacdo da ANEEL sobre a questdo é extensa e ndo deixa duvidas
sobre a necessidade, usualidade e normalidade das compensa¢des para a
atividade de distribuicdo de energia.

228. Naturalmente, o descumprimento dos indicadores de qualidade ndo é
desejavel e as distribuidoras de energia devem ter como objetivo atendé-los de
forma plena. Apesar disso, falhas de continuidade no fornecimento de energia
elétrica inevitavelmente ocorrerdo e, a depender das dindmicas das atividades da
distribuidora, poderdo superar esses indicadores.

229. Os critérios gerais de dedutibilidade ndo devem ser avaliados sob uma
perspectiva subjetiva. Ainda que ndo seja desejdvel para a distribuidora
descumprir os padrdes de qualidade exigidos pela ANEEL, eventual
descumprimento e a consequente obrigacdo de compensar os usuarios decorrerd
da dindmica das suas atividades. Portanto, a compensacao caracteriza um gasto
necessario, normal e usual as atividades da Recorrente.

(...)240. Diante de todo o exposto, a acusagdo fiscal ora combatida é
improcedente, de modo que esta C. Turma Julgadora deve afastar a glosa das
despesas relacionadas as compensacdes devidas pelo descumprimento dos
indicadores de qualidade da ANEEL (identificados genericamente como
“penalidade”), sendo, assim, preservada sua dedutibilidade integral.

Apds analisar os argumentos do recorrente referente as compensag¢des exigidas
pela ANEEL que decorriam diretamente do exercicio das atividades prestadas pelas distribuidoras
de energia elétrica e que as compensacdes seriam decorréncia direta de imprevistos verificados
durante a distribuicdo de energia, sendo, portanto, indissocidvel dos objetos sociais da
distribuidora e, que, portanto, a regulamentacdo da ANEEL sobre a questdo ndo deixaria duvidas
sobre a necessidade, usualidade e normalidade das compensac¢fes para a atividade de distribuicao
de energia.

No entanto, entendo que o Acérdao recorrido deve ser mantido porque de fato é
inconcebivel a ideia de que o descumprimento das normas estabelecidas para o setor elétrico seja
considerado da esséncia da atividade empresarial, portanto, o pagamento das referidas sancbes
ndo pertence ao contexto de despesas necessdrias a atividade da empresa. Além disso, ndo se
pode conceber a habitualidade da prestacdao de servico deficitaria, portanto, realmente deve ser
fastada a necessidade do gasto, posto que inobservado as condicdes de dedutibilidade
estabelecidas no art. 299 do RIR/99 e do art. 311 do RIR/2018.

Pontuou ainda que, andou bem o Acdérddo recorrido quando afirma que {(...)
independentemente de se adotar a denominacdo "multa" ou "compensac¢do" aos consumidores,
fato é que a origem da obrigagdo de pagar (no caso, via crédito na fatura) estd em uma conduta
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que revela uma anomalia do servigo, representada por uma descontinuidade do mesmo em limites
acima dos estabelecidos pelo 6rgdo regulador. Quer dizer, independentemente da denominagdo
dada, ndo deixa de ser uma sang¢éio imposta pelo ente regulador.

Apenas a titulo de refor¢co argumentativo transcrevo a ementa do acérdao
9101-002.196, apreciado pela CSRF,

"MULTAS ADMINISTRATIVAS. INDEDUTIBILIDADE.

Descumprir as normas estabelecidas para o setor elétrico ndao pode ser
considerado da esséncia da atividade empresarial, logo, ndo se pode acatar a idéia
de que o pagamento destas sancbes se insere no conceito de despesas
necessarias a atividade da empresa sé pelo fato de que o seu eventual ndo
pagamento desautorizara a continuidade da prestacdo do servico.

A deducdo das multas administrativas das bases de calculo dos tributos resultaria
em verdadeiro beneficio, eis que a empresa repassaria para a Administracao
Publica, ou melhor, para a sociedade brasileira, parte dos custos pela sua desidia,
o que ofenderia o sistema juridico vigente, na medida em que a pena ndo pode
passar da pessoa do infrator."

Destaca-se ainda que deve ser mantida a glosa efetuada tanto no lancamento do
IRPJ quanto para a CSLL nos mesmos termos indicados no Acdrdao recorrido com base no artigo
28 Lei n29.430, de 1996, art. 57 da Lei n2 8.981, de 1995, o qual determina que se aplicam a CSLL
as mesmas normas de apuragao estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas,
levando em consideracdo que o artigo 57 ndo menciona que as normas concernentes a base de
calculo da CSLL seriam distintas das previstas para o IRPJ, mas apenas que seriam mantidas as
normas referentes a Base de Calculo ja em vigor.

Logo, nada a prouver quanto ao presente tépico.

Da Recuperagao judicial do PIS e da Cofins em razdao da exclusao do ICMS de suas bases de
calculo — Tributagdo no IRPJ e na CSLL

O auto de infracdo considerou que por forca do processo judicial n. 0808269-
79.2017.4.05.8000/AL, cuja sentenca transitou em julgado em 17/07/2019, a contribuinte
consolidou a pretensao de excluir o ICMS das bases de célculo do PIS e da COFINS, com efeitos
retroativos aos 5 anos anteriores ao ajuizamento da acao.

Para tanto, a fiscalizacdo concluiu que com o transito em julgado da sentenca houve
a disponibilidade econ6mica e juridica, estabelecendo os fatos geradores do IRPJ e da CSLL, a
recorrente por sua vez contesta tal hipdtese e defende que somente ocorreria a disponibilidade
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econOmica e juridica com a apresentacdo da PER/DCOMP, o que teria acontecido em 2020, para
tanto se utiliza do entendimento firmado na Solu¢do de Consulta n. 183/2021 que assim
estabelece:

“31. Conclui-se, assim, que, na hipétese de compensacdo de indébito tributdrio
decorrente de decisOes judiciais transitadas em julgado nas quais em nenhuma
fase do processo foram definidos pelo juizo os valores a serem restituidos, é na
entrega da primeira Declaragdao de Compensacdo, na qual se declara sob condicdo
resolutdria o valor integral a ser compensado, que o indébito tributario e os juros
de mora sobre ele incidentes até essa data sdao oferecidos a tributacdo do IRPJ e
da CSLL. Isso porque é nesse momento em que o contribuinte exterioriza o
montante do crédito a que tem direito decorrente dessa sentenca. Tem-se, entdo,
um direito certo — elemento que decorre do transito em julgado da decisdao — e
qguantificdvel — elemento que decorre do montante integral a que tem direito,
declarado na primeira Declaragdo de Compensacao.” (grifado).

Dessa forma, entende a requerente que a Solucdo de Consulta acima transcrita
determinaria a utilizacdo da compensacdo como termo inicial para se considerar o
reconhecimento de receita, quando a sentenca ndo definir o valor do indébito e ndo houver sido
fixado os valores a serem restituidos em nenhuma fase do processo, de modo que o fato gerador
somente ocorreria no periodo de apuracao da entrega da primeira DCOMP, conforme procedido
no presente processo.

O Acérdao, por sua vez, apesar de ter considerado em principio a possibilidade de
reconhecer que no caso de processos judiciais em que ndo fora definido pelo juizo os valores a
serem restituidos que o oferecimento a tributacdao do IRPJ e da CSLL seria na entrega da primeira
Declaracdao de Compensacgao, porém sopesa o fato de que a solugao de consulta se preocupa em
definir o momento em que o direito se torna liquido por iniciativa do préprio contribuinte, nos
seguintes termos:

“57. Esta claro que o entendimento é no sentido de que, na hipdtese de auséncia
de fixagdo do valor em juizo, o fato gerador surge quando o contribuinte
exterioriza o montante do crédito a que tem direito em razdo da sentenga judicial
por meio da Dcomp. Somente neste momento o crédito é quantificado, torna-se
liqguido, podendo ser usufruido.

58. Por outro lado, é perceptivel que a solucdo de consulta, para o deslinde da
guestdo posta, preocupa-se em definir o momento em que o direito se torna
liguido por iniciativa do proprio contribuinte, por isso ndo ter ocorrido na via
judicial.” (fl. 780)
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Nesse sentido, a autoridade fiscal apesar de entender que na hipdtese de auséncia
de fixagdo do valor em juizo, o fato gerador surge quando o contribuinte exterioriza o montante
do crédito a que tem direito em razao da sentenca judicial por meio da Dcomp, pelo que
hipoteticamente poderia se considerar o ano da transmissdao da DCOMP em 2020, mas estabelece
a ressalva de que se o contribuinte quantificar o valor do indébito, ou seja, tornar o direito liquido
ao realizar o registro contdbil antes desse momento, se considera ocorrido o fato gerador e o
indébito deve ser oferecido a tributacdo, portanto o correto haveria de ser quando do transito em
julgado da sentenga ocorrida em 2019.

Entendo que ndo assiste razao ao recorrente.

A priori, vale ressaltar que ao registrar contabilmente suas receitas no ano
calenddrio de 2019, a recorrente verteu em linguagem juridica competente informacdes
relevantes que por ébvio trazem repercussdes contabeis e juridicas, posto que tais informacdes
refletem a realidade econ6mico-contabil da contribuinte com eficacia probatéria a partir das
informacdes contidas nos respectivos registros.

Sendo assim, a partir das informacdes prestadas pelo contribuinte resta consagrado
gue ao registrar a apropriacdo da receita decorrente da acdo judicial, correto afirmar, que fica
demonstrado, no caso concreto, que ha a disponibilidade econémica e juridica da renda.

Nesse sentido, assiste razao a autoridade fiscal ao ndo plicar a Solugdao de Consulta
Cosit n. 183 de 2021 ao presente caso, porque a referida consulta se deu em contexto que os fatos
objeto de consulta demonstravam que em momento algum o consulente teve apropria¢dao de
valores antes a sentenca transitada em julgado, diferente do caso em apreco em que a recorrente
ja havia se apropriado das receitas e as registrado em sua contabilidade antes do transito em
julgado da sentenca, ainda que no curso do processo judicial ndo tenha sido definido o valor do
indébito ou fixacao dos valores a serem restituidos.

Assim, o contexto da Solucdao de Consulta é que havia uma sentenca iliquida e que
somente teve apropria¢do de valores quando da apresentacdo de PER/DCOMP pelo contribuinte,
no caso dos autos o termo inicial para se considerar o reconhecimento de receita é o transito em
julgado da sentenca oportunidade em que houve a disponibilidade econdomica e juridica,
estabelecendo os fatos geradores do IRPJ e da CSLL. Para melhor entendimento o excerto da
ementa da solugdo de consulta:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA — IRPJ LUCRO REAL.
CREDITOS DECORRENTES DE DECISAO JUDICIAL.

INDEBITO TRIBUTARIO. UTILIZACAO NA COMPENSAGAO DE DEBITOS.
RECONHECIMENTO DA RECEITA.

O indébito tributario de Contribui¢do para o PIS/Pasep e de Cofins e os juros de
mora sobre ele incidentes até a data do transito em julgado devem ser
oferecidos a tributacao do IRPJ no transito em julgado da sentenca judicial que
ja define o valor a ser restituido.
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Na hipdtese de compensacdo de indébito decorrente de decisdes judiciais
transitadas em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos
pelo juizo os valores a serem restituidos, é na entrega da primeira Declaragdo de
Compensacdo, na qual se declara sob condicdo resolutdria o valor integral a ser
compensado, que o indébito e os juros de mora sobre ele incidentes até essa data
devem ser oferecidos a tributagao pelo IRPJ.

(...)

Portanto, realmente resta configurado que no caso dos fatos que fundamentaram a
solucdo de consulta cuja aplicacdo é defendida pelo contribuinte ndo havia, até a transmissdo do
PER/DCOMP, elementos suficientes para o reconhecimento da liquidez do crédito pretendido pelo
requerente sem que houvesse, portanto, qualquer disponibilidade econ6mica até entdo, ja no
caso em aprego a recorrente procedeu os devidos registros em sua contabilidade.

Essa interpretacdo é condizente com a interpretacdo dada pelo art. 52, §19, incisos |
e Il, do ADI Cosit n2 25, de 2003:

Art. 52 Pelo regime de competéncia, o indébito passa a ser receita tributdvel do
IRPJ e da CSLL no transito em julgado da sentenca judicial que ja define o valor a
ser restituido.

§ 12 No caso de a sentenga condenatdria ndo definir o valor a ser restituido, o
indébito passa a ser receita tributavel pelo IRPJ e pela CSLL:

| - na data do transito em julgado da sentenca que julgar os embargos a execugao,
fundamentados no excesso de execugdo (art. 741, inciso V, do CPC); ou Il - na data
da expedicdo do precatério, quando a Fazenda Publica deixar de oferecer
embargos a execucdo.

Desta feita, a logica da norma se coaduna que é no momento da quantificacdo do
crédito, portanto, o critério temporal é a oportunidade em que se torna liquido o valor definido na
coisa julgada e, conforme o Acdérdao de primeira instdncia, ndo significa a inexisténcia da receita o
fato de ndo se ter escriturado conta de receita em contrapartida ao crédito registrado em conta
do ativo, mas sim uma conta de passivo, alegando cumprimento a normas regulatérias da ANEEL,
tanto que escriturou os valores em 2019.

Assim, entendo que ndo assiste razdao ao recorrente e o lancamento deve ser
mantido na parte em que considera como ocorrido o fato gerador na oportunidade do transito em
julgado da sentenca.

DA ALEGAGAO SUBSIDIARIA DE QUE O VALOR DA SUPOSTA RECEITA TRIBUTAVEL COMPREENDE
ATUALIZAGAO MONETARIA DE PIS E DE COFINS
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O recurso Voluntdrio também defendeu que o valor da suposta receita tributavel
compreende atualizagdo monetdria de PIS e de COFINS, nos seguintes termos:

332. Para determinar o valor das exigéncias fiscais, a autoridade lancadora
ponderou que a suposta receita tributavel obtida pela Recorrente no momento do
transito em julgado corresponderia ao valor do PIS e da COFINS cuja recuperacao
foi reconhecida pela decisdo judicial. Conforme expressamente consignado no
Relatdrio Fiscal, essa suposta receita tributdvel ndo deveria abranger a parcela
relativa aos juros SELIC incidentes sobre o valor de PIS e de COFINS anteriormente
recolhidos, em virtude do entendimento firmado pelo STF no RE n2 1063187/SC.

333. Apesar de adotar a premissa tedrica adequada, a autoridade lancadora
equivocou-se quanto ao valor dos juros SELIC envolvidos no caso. O Relatdrio
Fiscal considerou que a decisdo judicial teria permitido recuperacdo de indébito
cuja atualizacdo monetdria corresponderia a RS 24.294.873,64.21.

334. Todavia, de acordo com informacdes coletadas e trazidas aos autos pela
propria autoridade lancadora, o valor dos juros SELIC é superior. Conforme o
Despacho Decisério n2 1.226/2020 (fl. 94), exarado pela Receita Federal para
deferir o “pedido de habilitagdo de crédito reconhecido judicialmente” formulado
pela Recorrente, o valor original do crédito pleiteado era de RS 232.744.566,44.
Por sua vez, o valor atualizado do crédito era de RS 294.411.961,29. Cabe verificar
transcricdo do proprio Despacho Decisério n2 1.226/2020:

(...)335. Considerando o valor atualizado dos créditos (RS 294.411.961,29) e
subtraindo o seu valor original (RS 232.744.566,44), conclui-se que a atualiza¢do
monetdria corresponde a RS 61.667.394,85.
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336. Logo, seguindo o prdprio critério da autoridade lancadora, deveria ter havido
exclusdo exatamente desse valor (RS 61.667.394,85) na apuracdo da base de
célculo do IRPJ e da CSL, e ndo de RS 24.294.873,64.21, como descrito no
Relatdrio Fiscal.

(...)341. Assim, na remota hipétese em que os demais argumentos apresentados
nos subitens acima ndo sejam acatados, é necessdrio o reconhecimento do erro
de calculo da autoridade langadora, a sua correcdo e, por consequéncia, o
cancelamento parcial das exigéncias fiscais.

Assim, ao analisar o Acérdao recorrido, resta claro que a DRJ utilizou as informacées
insertas na Escrituracdo Contdbil Digital (ECD) e ela ndo teria sido considerada no lancamento pelo
gue se transcreve para melhor entendimento:

Acéordao
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3.22. Quanto ao valor, o préprio contribuinte reconheceu em sua Escrituracdo
Contabil Digital (ECD), registro efetuado em 30/09/2019, o total de RS
265.201.303,94, e, em 31/12/2019, langou a atualizacdo monetaria do crédito
(juros Selic), no valor de RS 24.294.873,64;

3.23. Essa atualizacdo ndo sera considerada no lancamento, haja vista que em
maio de 2022, em sede de repercussdo geral, apreciando o RE 1.063.187/SC, o
Tribunal Pleno do STF fixou a seguinte tese para o Tema 962: “E inconstitucional a
incidéncia do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes a taxa Selic recebidos em
razdo de repeticdo de indébito tributario”;

3.24. Poder-se-ia questionar que a decisdo judicial ndo continha o valor, portanto
no transito em julgado o contribuinte ndo poderia reconhecer o quantum do
ganho. Mas isso n3o se sustenta, porque ele préprio, no dia 30/09/2019,
reconheceu o valor em sua escrituragdo contabil; porém, ndo no resultado, mas
como um direito (Ativo ndo Circulante) em contrapartida a uma obrigacdo
(Passivo ndo Circulante)

O . . . .. .

) Sendo assim, ao analisar os argumentos contidos no Recurso Voluntdrio e analisar o
<

) despacho decisério os valores ali utilizados foram transcricdes de informacgdes prestadas pelo
—

<>t contribuinte, reproduzo para melhor entendimento:

E 8. Dados para a habilitagdo:

E CNPJ: 12.272.084/0001-00

2 Agdo judicial Namero: 0808269.79.2017.4.05.8000

=) Data do Transito em Julgado: 19/07/2019

8 Pedido de Habilitagdo — e-Processo RFB n2: 10410.726374/2020-32

a)

Valor Original do crédito tributario administrado
pela RFB decorrente de decisdo judicial transitada
em julgado - APURADO PELO CONTRIBUINTE: RS 232.744.566,44

Valor atualizado do crédito tributdrio administrado
pela RFB decorrente de decisdo judicial transitada
em julgado - ATUALIZADO PELO CONTRIBUINTE: RS 294.411.961,29

Portanto, os montantes acima transcritos de fato nao sao valores que fazem parte
da autuacdao de modo que ndo se tem qualquer parametro a ponto de se promover a alteragao
dos valores relativos a SELIC, conforme pretendido pelo recorrente, razdo pela qual nada a
prouver quanto ao referido pleito.

DAS ACUSAGOES FISCAIS RELACIONADAS A TRIBUTAGAO DE RECEITAS DECORRENTES DAS
VARIAGOES DA CVA: MERO REGISTRO CONTABIL NAO AUTORIZA TRIBUTAGAO

A recorrente também requer a improcedéncia das acusacdes fiscais relacionadas a
tributacdo de receitas decorrentes das variacdes da Conta de Compensacdo de Variacdo de
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Valores de ltens da “Parcela A” (CVA) afirmando que mero registro contdbil ndo autoriza
tributagao, motivo pelo qual devem ser consideradas totalmente improcedentes as acusagOes
fiscais relacionadas a tributacdo de receitas decorrentes das variagdes da CVA.

Alega ainda que o v. acérdao recorrido aceitou os argumentos da Recorrente
guanto a efetiva reversdo de exclusdes relacionadas a CVA realizadas na apuracdo do IRPJ e da
CSLL no ano calenddrio de 2018. Com isso houve cancelamento parcial das exigéncias fiscais
relativas a este item da autuacao.

Portanto, afirma que o Acdrdao recorrido teria deixado de se pronunciar a respeito
da inexisténcia da disponibilidade financeira nos termos do artigo 43 do CTN afirmando que o
mero registro contabil ndo autoriza tributacdo por auséncia de disponibilidade econémica efetiva,
no presente caso as receitas relacionadas a CVA ndo deveriam ser consideradas na apuracdo do
lucro real no periodo em que registradas contabilmente. Isso porque essa receita contdbil ndo
corresponderia a uma nova relagdo juridica que se agregaria ao patrimoénio civil da distribuidora
de energia elétrica, ou seja, ndo implicaria acréscimo patrimonial.

No entanto, entendo que o Acérdao recorrido deve ser mantido em todos os seus
termos, uma vez que assiste razdao a autoridade fiscal ao compreender que a disponibilidade
juridica ou econémica de valores ndo pode ser entendida como a disponibilidade financeira,
manifestada pela entrada do dinheiro na conta da empresa, pelo pagamento das tarifas
homologadas.

Assim, conforme mencionado na decisdo de primeira instancia, os valores relativos
variagoes de CVA que ndo foram contabilizados, mas foram comprovadamente revertidos para dar
o tratamento contdbil com a repercussdo tributdria devida a esses valores quanto a apuracdo do
IRPJ e da CSLL ensejaram corretamente o cancelamento da autuagado nesse ponto, especialmente
os ajustes feitos em 2018 no 22 trimestre de 2020, no importe de RS 102.468.522,44, nos termos
da transcricdo do Acdrdao que passa a integrar a presente decisdo:

(...)132. No que se refere a alegacdo de que teria revertido parte dos ajustes feitos
em 2018 no 292 trimestre de 2020, no importe de RS 102.468.522,44, a partir do e-
Lalur presente na ECF entregue pelo contribuinte antes do inicio do procedimento
fiscal (original) é possivel confirmar a efetividade da reversdo nesse montante.
Vide copias de excertos da Parte A e da Parte B do e-Lalur:
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Parte A
Fegeino W00 - Demanstagi Do Lura Res &
O Pesqulea
cédigo Descricio Tipo de relacionamento valor 1
0115 Ganho de capital - recebimento apds otérmina do periada de apuragdo da c. 4-8em relacionamento
9120 P@idas o recebimento de créditas - PJ credara - ndo contabilments esioma 4 - Sem relacionamento 000
9125 Pesdas no recebimento de crédilas - PJ eredara - encargos financeiras incid 4-Sem relacionamento 000
0130 Encargos incidentes Sobre o débilo vencida & n3o pago deduzidos cama des. 4-8em relacionamento 000
9135 Prejuizo na alienagdo 0é panicipagdes 4-Sem relacionamento 000
9140 Ajustes de exercicios anteriores -langamentos extemporéneos 4-8em relacionamento 000
02 Oulras adighes - indicador de relacionamenta 1, 2 ou 3 1-Com uma Conta da Parte B 102 468522,
9201 Outras adigies - Indicador o relacionamenta 4 4-Sem relacionamento 000
9 SOMA DAS ADIGOES (IRPJ) 123.042.262,...
94 EXCLUSGES
95 () Reversio ou uso de provisdes ou perdas estimadas ndo dedutiveis 3-Com conta da parte B & Conta contbil 41.236.859,17
o8 () Lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de a 4-Sem relacionamento 000
100.05 iiado pelo valar de pora 4-Sem relacionaments 000
10010 () Imvestimenta avallado pelo valar de patrimidnia Niguida - ganho provenients 4-Sem relacionamento 000
10015 waliado pelo valor de : 50 da mais-y 4-Sem relacionamento 000
10020 ) iiado pelo valor do i focuc3o da mais-y. 4-Sem relacionamento 000
10025 ikado pelo valor de 6 reduco da mais-x. 4-Sem relacionamento 000
Parte B
Q, Pesquisar
CodigodaContanoLalit  Tipode Tributo  Saldolmicial DC  Langamentos da parte A o Langamentos da parte B o Saldo Final DX
12 l.imposiodaRe. 623004444 C g0 c g0 ¢ 523004444 C
13 1-Imposto de Re..  60.805.006,28 C 0g0C 0g0 ¢ 60.905.006.23 C
1 I-Imposto de Re.. 13880556848 D 145472281 C a0 ¢ 132350866,.0
1 1-Imposto da Re. 10741234245 C 10246852244 D g0 ¢ 494382002 €
1 1-Imposto de Re 49194845 C 0920 g0 ¢ 49194644 C
19 1-Imposto de Re.. 3244565482 D om0 C 00 ¢ 3244565482 0
2 I-imposto deRe.. 7307238545 D 124954080 C 00 7182285465 D
2 I-imposio deRe.  15.858.49124 D 24812662 C g0 ¢ 1671236452 D
2 1-Imposio de Re._ 56352127171 € g0 ¢ 0 ¢ 563521271,_C
3 1-Imposto e Re.. 33687407421 D 2121.741.06 C 000 ¢ 3347522220
o 5 I-imposto deRe.  2897.47215 D g0 ¢ 000 ¢ 2807472150
2 B U £
o
< Q pesquisar
> Céiigo da Conta Descrigho Data de Criagdo 30 da Parte B Data limite para uso 0o $akio da conta Tipode Tribut  Saldoinicial DT
19 PROV PARA AJUSTE A_. 3111272016 Prowsdes ouPerdas £ /1 I -Imposto de Re._. 3244565482 O
2 CONTROLE DAS PRO... 3111212013 5 - Prodsdes ouPerdas E. /1 I -Imposta e Re... 76.498.043.53 D
O 3 CONTROLE DAPROVL. 311212013 5 - Prodsdes ouPerdas . 1/ I -Imposto de Re_. 140.170.625.D
- 5 PROVISAD DE PERDA.. 3111272013 -Provsdes ouPerdasE. 1/ I-Imposto deRe_. 2.897.472.15 D
Z 8 PREJUIZO FISCAL 3H22013 - Prejuizo Fiscal Operaci. /1 |-Imposta de Re . 1.15515859..0
w 7 CONTROLE DAPROVL. 311212013 5 - Provses ouPerdas £ 1/ I -Imposto de Re... 182.037.187...0
8 CONTROLE DORECE... 311272013 2075 - Parcela dos Lucros de.. [/ I -Imposto de Re_. 208.264.862..C
> : AOMNSTUTIDS  3tiazors 1005 Proistes auPerdss 1/ Limpososorn. 1548
=) 2 ATUALIZAGAO DE DEP... 311232013 2900 - Ouras ExciusBes " I-Imposta ceRe.. 6.230.044.44 C
1 ATUALIZACAO MONET... 311222013 2230 - Perdas noRecabiment.. | / I -Impostn de Re... 60.005.006.20 ¢
(®) 1“4 PROVISAD CEALXCHE _ 311212014 1.005 - ProvisBes ouPerdasE_ 1/ I-Imposta de Re_. 143831.258._.D
(@) 1 cva Fnaon 2900 - Outas Excusbes " 1-Imposto 66 Re . 107.412342..C
o) i AJUSTE AVAOR PRES... 311222015 3045 - Ajuste 3 Valor Presente . |/ I-ImpostogeRe . 491946.45 C
21 WNR 31202017 3085 - Contratos da Concessi. |/ I Impostn 82 Ra._ 16.645.230,05 O
22 ITENS FINANCEIRO P 3111272017 3065 - Contralos da Concessa. / I -Imposto de Re_. 563521.271..C
PLR Prods3o Paricipaclo . 010172019 1,005 - ProwsBes ouPerdas £ /1 I -Imposta geRe . B557.73202 D
CONTIGENCIAISCAL  Contingéncias Fiscals 091012019 1005 - ProwisBes ouPerdss . 1/ I-Impostn 8e Re... 14401328.22 O
FUNDOPENSAG Funda de Pens3o e Ou.. 0110172019 1,005 - Prodsdes ouPerdas E_ /1 I -Imoosta de Re . 93605.070.25 O

Em sua argumentacdo, a autoridade fiscal considerou a conta n2 22 do Lalur
(Parte B) para indicar que permanecia saldo nao revertido da conta CVA e que tal
fato mostrava que provavelmente ndo havia ocorrido a reversdo alegada, mas,
conforme excerto da Parte B abaixo copiado, a referida conta trata de itens
financeiros relativos aos anos 2016 e 2017, ndao mantendo qualquer relagdo com
exclusdes feitas a titulo de CVA em 2018.
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Codigo da Conta Descrigio Data de Criaga digo Padrao da Parte E Jata limite para uso do saldo da conta ipode Tributo  Saldo inicial DI

19 PROV. PARA AJUSTE A 3112/2016 1.005 - Provisdes ou Perdas E.. 1/ I-Imposto de Re.. 3244565482 D
2 CONTROLE DAS PRO.. 3112/2013 1.005 - Prowisdes ou Perdas E.. |/ I-Imposto de Re.. 76.498.04353 D
3 CONTROLE DA PROVI... 311212013 1.005 - ProsisGes ou Perdas E.. / I-Imposto de Re... 349.179.625...0
5 PROVISAD DE PERDA. 311212013 1.005 - ProvisBes ou PerdasE.. /1 I-Imposio deRe_ 289747215 D
6 PREJUIZO FISCAL 311212013 1.000 - Prejuizo Fiscal Operac.. 1/ I-Imposto de Re... 1.155.168.59.. 0
7 CONTROLE DA PROVI.. 31142/2013 1.005 - Prowisdes ou Perdas E.. 1 1 I-Imposto de Re . 183037187, 0
a CONTROLE DO RECE... 3112/2013 2,075 - Parcela dos Lucros de . / I-Imposto de Re.. 206264662, C

ADMINISTRATIVOS 311202013 1.005 - Prowsdes ou Perdas E.. |/ I-Imgosto de Re 15488 C
2 ATUALIZAGAO DE DEP... 3111212013 2.900 - Outras Exclusdes 1 I-Imposto deRe.. 6.230.044.44 C
13 ATUALIZAGAD MONET... 311212013 2.230 - Perdas no Recebiment.. /1 I-Imposio de Re_.. 60.905.006.29 G
" PROVISAD CEALXCHE . 311212014 1.005 - ProwsBes ou Pergas €. /1 I-Imposto de Re.. 143931.258,.0
1 cvA 3111212015 2,800 - Outras Exclusdes 1 I-Imposto deRe . 107412342, C
7 AJUSTE AVAOR PRES... 31112/2015 3,045 - Ajuste 2 Valor Presents . / / I-ImpostodeRe.. 49194645 C
21 VHR 311212017 3,085 - Contratos de Concessd_. |/ I-Imposto de Re... 18.645.230,05 D
B2 ] |ITENS FINANGEIRO P_| 3111212017 3,085 - Contralos de Concess3_ / / I-Imposto de Re_ 563621271, C
FLR Piwisdo Panicipacio ._0101/2019 1.005 - ProwsBes ou Peraas e 1/ I-Imposto e Re_ 855773202 D
CONTIGENCIAFISCAL 1.005 - ProwisBes ou Pergas €. 1/ I-Imposto de Re... 14.401.329.22 O

134. Assim, relativamente a parcela de RS 102.468.522,44, que deveria ter sido
tributada em 2018, mas que foi submetida a tributacdo apenas no 22 trimestre de
2020, caberia a autoridade fiscal ter efetuado lancamento de postergacdo, o que
nao ocorreu.

135. Em vista disso, essa parcela de RS 102.468.522,44 deve ser excluida do valor
tributdvel do fato gerador 31/12/2018 (RS 461.804.247,40), considerado pela
autoridade fiscal na infracdo imputada de exclusdo indevida do lucro liquido na
determinacdo das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL, reduzindo-o para RS
359.335.724,96, e, por conseguinte, devem ser refeitos os cdlculos dos tributos
langados relativamente ao ano-calendario 2018.

Portanto, entendo que o Acérdao recorrido deve ser mantido neste ponto.

DA ALEGAGAO DE ERRO NA APLICACAO DO BENEFICIO PAT

Afirma a recorrente que v. acérdao se equivocou na aplicacdo do beneficio PAT, ao
analisar a Escrituracdo Contdbil Fiscal (“ECF”), entendeu que a Recorrente teria incorrido em
gastos relacionados ao PAT ou teria incorrido em gastos em valor inferior aquele informado na
impugnacao. Portanto, alegou que ao se analisar a ECF poderia ser concluir que a Recorrente
efetivamente incorreu em diversos gastos relacionados a alimentacdo de seus trabalhadores, os
guais deveriam ser levados em consideracdo no calculo de eventuais exigéncias fiscais.

Sustenta também que com a majoracdo do IRPJ exigido no periodo de apuracao
decorrente da autuacdo, o referido beneficio do PAT igualmente deveria implicar em acréscimo.
Isso porque, o valor poderia ser reduzido a 4% de acordo com o valor de IRPJ acrescido em
comparacdo aquele originalmente considerado pela recorrente.

Na oportunidade do julgamento de primeira instancia, a DRJ, apesar de considerar
correta a tese arguida pelo contribuinte, concluiu que pelo fato dele ndo ter declarado a realizagdo
de gastos com alimentacdo do trabalhador e pela auséncia nos autos de qualquer documento
comprobatdrio para atestar a existéncia do direito ao beneficio fiscal do PAT, ndo seria possivel
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validar a elevacdo da sua deducdo nesses anos, e manteve, contudo, o valor declarado e

considerado pela autoridade fiscal no ano 2019, haja vista que tal deduc¢do nao ter sido objeto de

glosa no langamento, nao cabendo ao julgador administrativo agravar o langamento, nos

seguintes termos:

Erro na aplicagdo do beneficio PAT

187. O contribuinte argumenta que o beneficio fiscal referente ao PAT é limitado
a 4% do IRPJ apurado no periodo com base na aliquota de 15% (desconsiderando
o adicional). Assim, em que pese ter efetuado gastos com PAT que autorizariam
um beneficio fiscal de RS 2.121.613,09 em 2019, por exemplo, em razdo do
referido limite deduziu apenas RS 1.504.290,73 em sua ECF no ajuste anual.

188. Mas, com a majoracgdo do IRPJ em razdo das infracGes imputadas, entende
gue o limite de deducdo passou a ser de RS 3.126.72,83, razdo pela qual passou a
fazer jus a deducdo de RS 2.121.613,09, o que n3o foi considerado pela
autoridade fiscal, que manteve o montante declarado.

189. Estende esse argumento para todos os anos-calendario.

190. De fato, a pessoa juridica que tiver Programas de Alimentacdo do
Trabalhador (PAT aprovados pelo Ministério do Trabalho, respeitado o limite
estabelecido abaixo comentado, pode deduzir do imposto devido o valor
equivalente a 15% do total das despesas de custeio efetuadas no periodo de
apuracao.

191. A dedugdo a este titulo ndo pode exceder, isoladamente, a 4% do imposto de
renda devido, antes do adicional, com base no lucro real trimestral ou no lucro
real apurado no ajuste anual, conforme a apuracdo seja trimestral ou anual.

192. Em vista disso, restando comprovado que o contribuinte tinha direito a
deduzir a titulo de PAT montante maior que o limite estabelecido, e tendo havido
aumento do imposto de renda em razdo das imputac¢des de infracdo, é aceitavel,
em tese, o argumento trazido no sentido de que a autoridade fiscal deveria ter
elevado o montante do PAT deduzido, obviamente respeitados o valor a que o
contribuinte fazia jus e o limite apurado com base no novo valor do tributo.

193 Na espécie, a autoridade fiscal ndo contestou o contestou a deducdo pelo
contribuinte do PAT, razao pela qual ndo cabe aqui exigir a comprovacao da
aprovacao do programa, bem assim das despesas realizadas, aceitando-se os
valores declarados em ECF.

194. Atentando para os Registros L300 (Demonstracdo do resultado liquido no
periodo fiscal) das ECFs transmitidas para os anos-calenddrio 2018 e 2019, abaixo
copiados nesta ordem, vé se que contribuinte ndo declarou realizagao de gastos
com alimentagcdo do trabalhador. Assim, diante da auséncia nos autos de
qualquer documento comprobatdrio para comprovar a existéncia do direito ao
beneficio fiscal do PAT, ndo é possivel aqui validar a eleva¢do da sua deducdo
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nesses anos, mantendo-se, contudo, o valor declarado e considerado pela
autoridade fiscal no ano 2019, haja vista que tal deducao nao foi objeto de glosa
no langamento, ndo cabendo ao julgador administrativo agravar o lancamento.

Anual || Janeiro Fevereiro| | Margo | Abril Mai nho| | Julho| | Agosto | Setembro| | Outubro| | Novembrol | Dezembr
Q, pesquisar

Codigo Descricio ipo Nivel alor WC 1
3.01.01.07.01.... (-) Encargos Sodiais O Outros A 8 000 D
3.01.01.07.01.... (-) Doagles e Patrocinios de Carater Cultural e Artistico (Lei no 8.313/1991) A B 000 D
3.01.01.07.01.... {-) OperagBes de Aquisicio de Vale Cultura (Lei no 12.761/2012, art. 10) A B 000 D
3.01.01.07.01.... (-) DoagBes a Instituiches de Ensino e Pesquisa (Lei n® 9.249/1995, art 13, § 2} A B 000 D
3.01.01.07.01.... (-) DoagBes a3 Entidades Civis A B 000 D
3.01.01.07.01.... {-) Outras Contribuigbes, Doacdes e Pairocinios A B 000 D
3.01.01.07.01.... (-) Alimentago do Trabalhador A B 000 D
3.01.01.07.01.... (-) PISIPASEP A 6 242252344 D
3.01.01.07.01.... (-) COFINS A 6 2021377695 D
3.01.01.07.01.... (-) Demais Impostos, Taxas & ContribuicBes, exceto IR @ CSLL A 6 434380066 D

Registro L300 - Demanstragsa Do Resultado Liquido no Periodo Fiscal =

‘Avial || saneiro| [Feversira)] | Margo) |Abeil | Maio] [Junho) | Julho] [Agosto] | Setembro) | Qutubro| | Nowembro
Q, Pesquisar

Cédigo Descrigho Tipo Nivel Valor DiC
3.01.01.07.01.... (-) Doagdes a Instituighes de Ensino e Pesquisa (Lei n® 9.249/1995, art 13, § 2°) A B 000 C
3.01.01.07.01.... () Doagdes a Entidades Civis A 6 000 C
3.01.01.07.01.... {-) Outras Contribuigdes, Doagdes e Patrocinios A B 3089381 D
3.01.01.07.01.... () Alimentag&o do Trabalhador A B 000 C
3.01.01.07.01.... (-) PISIPASEP A B 000 C
3.01.01.07.01.... (-) COFINS A B 000 C
3.01.01.07.01.... (-) Demais Impostos, Taxas e Contribuicies, exceto IR e CSLL A B 8.351.35599 D
3.01.01.07.01.... (-) Arrendamento Mercanti A 6 000 C
3.01.01.07.01.... {(-) Aluguéis A B 111372167 C
3.01.01.07.01.... {-) Despesas com Veiculos e de Conservag3o de Bens e InstalagBes A B 876.03954 D
3.01.01.07.01.... {(-) Propaganda, Publicidade e Pafrocinio A B 000 C
3.01.01.07.01.... (-) Propaganda, Publicidade e Patrocinio de Assoc Desportivas que Mantenha Equipe de Futebol Profissional A B 000 C

195. Ja para o ano-calendario 2020, o Registro L300 da ECF transmitida indica
gastos trimestrais com alimentac3o de trabalhador nos valores de RS 756.461,74,
de RS 712.268,59, de RS 676.088,27 e de RS 630.997,92, o que autorizaria o
contribuinte o direito a beneficios fiscais correspondentes a 15% desses
montantes, nos valores de RS 113.469,26, de RS 106.840,28, de RS 101.413,24 e
de RS 94.649,69, respectivamente em cada trimestre, obviamente dedutiveis
dentro do limite de 4% do imposto apurado (sem adicional).

gundo T o Trimest
Q, Pesquisar

Codiga Descrigio Tipo Nive Valor DIC
3.01.01.07.01.... (-) Encargos Sociais - FGTS A 6 3550075 D
3.01.01.07.01.... () Encarges Sodiais T Qulros A B 000 C
3.01.01.07.01_ (-) DoagBes e Patrocinios de Carater Cultural @ Artistico (Lei no 8.313/1931) A B 000 C
3.01.01.07.01... (-) OperacBes de Aquisic3o de Vale Cultura (Lei no 12761/2012, art. 10) A B 000 C
3.01.01.07.01.... (-) DoacBes a Instituiches de Ensino e Pesquisa (Lei n®9.249/1995, art 13, § 29 A 6 000 C
3.01.01.07.01_.. (-) DoagBes a Entidades Civis A B 000 C
3.01.01.07.01.... {-) Outras Contribuigdes, DoagBes e Patrocinios A 6 29164789 D
3.01.01.07.01.... () Alimentag3o do Travalhador A 6 756.46174 D
3.01.01.07.01.... () PISIPASEP A 6 31989568 D
3.01.01.07.01.... (-) COFINS A B 196858876 D
3.01.01.07.01.... (-) Demais Impostos, Taxas & Contribuigdes, exceto IR e CSLL A 6 52908100 D
3.01.01.07.01.... (-) Amendamento Mercantil A 6 000 C
3.01.01.07.01_._ () Aluguéis. A B 8499311 C
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Q, Pesquisar

Adigo Descrigac Tipo Nivel Valol [}
301.01.07.01... (-) Operaghes de Aquisicio de Vale Cultwra (Lel no 12751/2012, ant. 10} A 6 000 C
3.01.01.07.01... (-) Doaghes a Instiuicles de Ensine & Pesquisa (Lel n® 9.249/1995 a13,52%) A 6 o000 C
3.01.01.07.07... (-) Doaghes a Entidages Cms A 6 000 C
3.01.01.07.01.... (-) Ouiras ConfribuigBes, Doagbes e Patrocinios A 6 109147243 D
3.01.01.07.01.... (-) Alimentacio do Trabalhador A 6 71226859 O
3.01.01.07.01... (-) PISIPASEP A B 27778977 D
3.01.01.07.01.. () COFINS A B 170047544 D
301.01.07.01___ (-) Demais Impastos, Taxas e ContribuigBes, exceto IR & CSLL A B 14991961 D
O Pesquisn
3.01.01.07.01.._ () Encargos Saociais - FGTS A B 29751407 D
3.01.01.07.01.... (-) Encarges Soclals O Outros A B oo C
301.01.07.01.._ (-) DoagBes e Patrocinios de Carater Cultural e Artistico (Lei no 8 31311991) A B 0po C
3.01.01.07.01.._ () Operaches de Aquisicao de Vale Cultura (Lei no 12.761/2012. art. 10) A B o000 C
301.01.07.01... (-) DoagBes a Instituices de Ensino & Pesquisa (Lei n®9.24801995, arl 13, § 2% A B o0 C
301.01.07.01.... (-) Doagles a Entidades Civis A B o000 C
3.01.01.07.01.... (-) Outras ContribuigBes, Doagles e Patrocinios A B 33546077 D
3.01.01.07.01.__ () Alimentac3a do Trabalhador A B 67608827 D
3.01.01.07.01... () PISIPASEP A 6 36848661 D
301.01.07.01.... (-) COFINS A B 220760993 D
3.01.01.07.01.... (-) Demais Impasios, Taxas e Contribuiges, exceto IR e CSLL A B 11349775 D
Q Pesquisar
301.01.07.01__(-) Operacies de Aquisicio de Vale Cultura (Lei no 12761/2012, an 10) A B oo cC
301.01.07.01.... (-) Doagles a Instuiches de Ensino e Pesquisa (Lei n* 9.249/1995, al13,§ 27 A 6 0w C
3.01.01.07.01.... (-) Doagdes a Entidades Ciis A6 oo €
3.01.01.07.01.... (-) Cufras ConfribuigBes, Doag@es e Patrocinios A 8 16814363 D
3.01.01.07.01... (-) Alimentac3o do Trabalhador A B8 63000792 D
O 301.0107.01.__(-) PISIPASEP A B 38034990 D
D 3.01.01.07.01.._. () COFINS A 8 227292245 D
< 301.01.07.01.... (-) Demais Impostos, Taxas & Contriouighes, exceto IR ¢ CSLL A 6 1161182534 C
=)
—
<>f 196. Mas, é devido observar que para os 22 e 32 trimestre o contribuinte ja
@) deduziu montantes acima dos beneficios a que faria jus com base nos gastos,
I . . .
= sempre indicando o valor correspondente ao limite de 4% do imposto (sem
(FN)
S adicional), que é superior (vide Registros N630 da ECF para cada trimestre, abaixo
8 copiados).
(@]
o
Q Pesquisar
1 BASE DE CALCULO DO IRPJ 77.390.629,10
2 IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
3 A Aliquota de 15% 11.608.504,36
4 Adicional 7.733.062.91
5 DEDUGOES
-] :-:Dperagﬁ!s de Cardter Cuttural & Artisnco 0,00
8 (-}Programa de Alimentac3a do Trabalhador 45434377
] (5] Tecnaldgica industrial | Agropecudri 0,00
10 [Mafividade Alcdiovisial noo

197. Assim, ndo ha que se falar em aumento do valor deduzido para esses
periodos, pois, em realidade, deveria ter ocorrido uma glosa, que nao foi efetuada
pela autoridade fiscal, vez que tal matéria ndo foi objeto do procedimento fiscal
realizado. Uma vez que o julgador administrativo ndo pode agravar lancamento e
imputar nova infracdo, cabe manter os valores de PAT considerados pela
autoridade fiscal com base no valor deduzido na ECF.

198. Em relacdo ao 12 trimestre, apods o recdlculo dos tributos ao final deste voto,
considerados todos os ajustes a serem realizados no langamento, sera concedida
elevacao do valor do PAT deduzido em razao da elevacdao do imposto apurado
(sem adicional), respeitado o valor maximo a que o contribuinte faria jus.
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199. No que se refere ao 49 trimestre, apdés o recalculo ao final do voto,
considerados os ajustes a serem realizados no lancamento, ndo havera alteracao
do imposto, razdo pela qual ndo cabera qualquer elevacdo do PAT declarado.
Frise-se, inclusive, que o contribuinte deduziu montante muito superior ao valor
maximo a que faria jus (deduziu RS 735.086,31, quando deveria ser no maximo de
RS 94.649,49, beneficio maximo apurado com base nos gastos feitos), mas n3o
serd feita reducao, ja que o julgador administrativo ndo pode agravar langamento.

No Recurso Voluntario, o contribuinte repisa os argumentos iniciais e exemplifica no
ano calenddrio de 2019 a necessidade do aumento do valor de deducdo em razdo dos gastos
incorridos pela recorrente com o PAT superarem o valor do limite até entdo utilizado (RS
1.504.290,73), defendendo, portanto, a utilizacdo do valor de RS 2.121.613,09, que n3o teria
ocorrido simplesmente porque superava 4% do valor IRPJ apurado com base na aliquota de 15%,
nos seguintes termos:

(...) 360. Tomando como exemplo o ano-calendario de 2019, a Recorrente
considerou redugdo referente ao Beneficio PAT no valor de exatamente 4% do
IRPJ apurado com base na aliquota base de 15%. Confira-se:

Lucro Real - Anual IRPJ -2019 - antes da autuacgdo
Total Anual

LAR 399.871.034,81
Adigéo 3.733.576.569,75
Excluséo 3.775.283.144,79
Lucro antes da Compensagdo do Prejuizo Fiscal 358.164.459,77
(- ) CompensagBes de Prejuizos Fiscais 107.449.337,93
Lucro Real 250.715.121.84

Imposto de Renda devido (15% ) 37.607.268,28
Adiconal de |. de Renda devido ( 10%) / 25.047.512,18
(-) Incentivo SUDENE - / 4.156.177.1.
(- ) Reivestimento ; -

(- ) Prorrogagio de Licenga Maternidade

(-) R Retido a compensar Orgdos Pablicos - [ 1.097.569,02"
(-) R retido sobre Aplicagdo Financeira (RIR/99 1.929.958,37
() isengdio e Redugdo do imposto

() Antecipagio

Eihaiia deckis o el

1 R$37.607.268,28 * 4% =R$ 1.504.290,73

361. Essa constatacdao é relevante considerando que os gastos incorridos pela
Recorrente com o PAT, no ano-calenddrio 2019, superaram o valor de RS
1.504.290,73: considerando o valor total gasto pela Recorrente, haveria
possibilidade de dedugdo de RS 2.121.613,09, que ndo ocorreu simplesmente
porque superava 4% do valor IRPJ apurado com base na aliquota de 15%.

362. Consequentemente, com a majoracdo do IRPJ exigido nesse periodo de
apurag¢do em virtude das acusagoes fiscais, o valor do Beneficio PAT também deve
sofrer aumento. Afinal, o valor passivel de ser reduzido serd 4% de um valor de
IRPJ maior do que originalmente considerado pela Recorrente. Em termos
numeéricos, a situagado passa a ser a seguinte:
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Lucro Real - Anual IRP) -2019

LAIR 399.871.034,81
Adigdo 4.119.858.021,08
Exdusdo 3.775.283.144,79
Lucro antes da Compensagdo do Prejuizo Fiscal 744,445,911,10
(- ) Compensacdes de Prejuizos Fiscais - 22333377333
Lucro Real 521.112.137,77
Imposto de Renda devido ( 15% ) s
Adiconal de . de Renda devido ( 10%} . 52.087.213,78
(- ) Incentivo SUDENE // - 64.807.131,02

(- ) Incentivo PAT - [ 2121613,00 J—

(- ) Prorrogagdo de Licen;a_Maternidade

(- ) IR Retido a compensar 6rg§os Publicos - 4.744.971,47 .
(-) IR Postergado Recolhido/Estimativa parcelad - 3.922.793,26 ™ .
(-) Tributacio antes da autuago - 2.249.341,14 E

Valor apés compensagdes (a Pagar) 52.408.184,47

R RS 78.166.820,67 * 4% =R$ 3.126.672,83 ‘

Valor maximo passivel de ser deduzido,
considerando os valores gastos com o PAT:
R$ 2.121.613,09

(...)365. Todavia, o v. acérddo equivocou-se quanto ao campo da ECF que
efetivamente registra os gastos incorridos pela Recorrente com a alimentacdo de

@)
<D( trabalhadores. Para afastar qualquer duvida quanto a efetividade dos gastos e a
) possibilidade de a Recorrente fruir do Beneficio PAT, apresenta-se cdpia da
— ~ s . . ’
< “Demonstracdo do Resultado do Exercicio”, devidamente extraida da ECF,
> s . . ,
o contendo a indicagdo dos gastos incorridos pela Recorrente (doc. 3). Em sintese,
E tais gastos foram os seguintes:
(FN)
2 2018
=) Descrigdo Conta Valor Anual
O Auxilio Refeigdo / Alimentagdo 610530508 38.957
8 Auxilio Refeigdo / Alimentagdo 610540508 19.102.427
Despesa Efetiva 19.141.384
2019
Descri¢dao Conta Valor Anual
Auxilio Refeigdo / Alimentagdo 6150000126 14.453.010
(-) Recuperacdo Desp Auxilio Refeicdo 6150000135 - 308.922
Despesa Efetiva 14.144.087
2020
Descrigao Conta 1TRI 2TRI 3TRI 4TRI Total
Auxilio Refeigdo / Alimentagdo 6150000126 2.088.275 1.949.838 1.854.131 1.733.158 7.625.401
(-) Recuperagdo Desp Auxilio Refeicdo 6150000135 82.178 53.130 45.574 25.998 - 206.879
Despesa Efetiva 2.006.097 1.896.708 1.808.557 1.707.159 7.418.522

366. Para que nao haja duvida, a Recorrente apresenta, ainda, comprovantes de
pagamentos realizados no contexto do PAT (doc. 4).

367. Em sintese: a Recorrente gastou muito mais a titulo de alimentagdo de
trabalhadores do que o valor do Beneficio PAT utilizado, considerando a sua
limitacdo a 4% do IRPJ devido. Assim, havendo qualquer majoragdo da exigéncia
de IRPJ em virtude do auto de infragao, o limite de 4% serd — por via reflexa —
igualmente majorado.
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368. Logo, o valor do Beneficio PAT devera ser recalculado na remota hipdtese em
que este E. CARF mantenha qualquer parcela da exigéncia fiscal. Com a
implementacdo de tais ajustes, deve haver, consequentemente, cancelamento
parcial das exigéncias fiscais.

Nesse sentido cabe a esta turma analisar os argumentos da recorrente que
sopesam as informagdes quanto a comprovacado efetiva dos gastos titulo de alimentacdo de
trabalhadores que influenciardo no montante a ser gozado pelo Beneficio PAT face a sua limitacdo
a 4%, tudo apurado com base na aliquota base de 15% do IRPJ diante do contexto da majoracdo
da exigéncia de IRPJ em func¢do do auto de infragdo aqui analisado que traria efeito reflexo ao
referido beneficio.

Assim, por concordar com os termos ja decididos, entendo que deve ser mantido o
entendimento de que analisando “os Registros L300 (Demonstracdo do resultado liquido no
periodo fiscal) das ECFs transmitidas para os anos-calendario 2018 e 2019, (...), vé se que
contribuinte nao declarou realizagao de gastos com alimentag¢ao do trabalhador. Assim, diante da
auséncia nos autos de qualquer documento comprobatdrio para comprovar a existéncia do direito
ao beneficio fiscal do PAT, ndo é possivel aqui validar a eleva¢do da sua dedugdo nesses anos,
mantendo-se, contudo, o valor declarado e considerado pela autoridade fiscal no ano 2019, haja
vista que tal deducdo ndo foi objeto de glosa no lancamento, ndo cabendo ao julgador
administrativo agravar o lancamento.”

Assim, apenas como refor¢o argumentativo, transcrevo ementa do Acérdao 1301-
007.370, sessao de 13 de agosto de 2024 cujo processo tratou da matéria, nos seguintes termos:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2014

(...)RECALCULO DE DESPESAS OU PARCELAS INCENTIVADAS VINCULADAS AO
LUCRO REAL APOS GLOSA DE DESPESA. AUSENCIA DE COMPETENCIA DA
AUTORIDADE JULGADORA PARA REFAZER APURACAO SOB ENCARGO DO SUJEITO
PASSIVO.

Incabivel pleitear eventuais retificagbes nos valores originalmente destinados
pela contribuinte a incentivos de natureza fiscal, como o PAT e Lei do Bem, em
razdo do lancamento de oficio realizado pelo Fisco que altera o lucro real e a
base de calculo da CSLL, posto que falece competéncia a autoridade julgadora
alterar a apuragdo do tributo, que originalmente deve ser feito de forma
espontanea pelo sujeito passivo na DIPJ ou ECF.

O pleito do sujeito passivo para recdlculo de despesas e parcelas incentivadas
apos a identificacdo de infragdo que aumenta o lucro real e a base de calculo da
CSLL ndo pode ser acatado. O direito ndo prestigia conduta contraria a lei por

60



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1202-002.114 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11282.720020/2022-11

parte daquele que, depois de confrontado por infragdo por ele praticada, requer
a aplicagcdo de outra norma, que lhe seria favoravel em um novo cenario
hipotético. Tal pretensao contraria a boa-fé objetiva.

Portanto, entendo que o Acérdao recorrido deve ser mantido neste ponto.

DA MULTA ISOLADA

No que diz respeito a multa isolada entendo incorreta a aplicacdo concomitante
da multa de oficio e da multa isolada em vista da falta de pagamento das antecipacdes mensais e
do IRPJ e CSL considerados devidos ao final do periodo de apuracdo anual e me posiciono no
sentido inverso ao Acérdao.

N3do hd duvida que com a aprovac¢do da Sumula CARF n2 105, restou sedimentado
gue: “a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lancada com fundamento no art.
44 § 19, inciso IV da Lei n? 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de
oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa
de oficio.” Em outras palavras, a Sumula aplica-se inquestionavelmente para os fatos
compreendidos até dezembro/2006.

Conforme aduzido no voto vencido pelo llustre Conselheiro Luis Henrique Marotti
Toselli, no Processo n? 15504.729918/2014-44, Recurso Especial do Contribuinte, Acérddo n@
9101-006.618 — CSRF / 12 Turma Sessdo de 14 de junho de 2023 que assim se posicionou, in
verbis:

(...) Dizemos indubitavelmente porque ha corrente doutrinaria e jurisprudencial,
na linha do que argumenta a Recorrente, que sustenta que, apds a nova redagao
dada pela Lei n? 11.488/2007 (conversdo da Medida Provisdria n2 351, de 22 de
janeiro de 2007) ao art. 44 da Lei n? 9.430/96, n3do haveria mais espaco para
interpretacdo diversa daquela que conclui pela possibilidade juridica da exigéncia
de multa isolada sobre estimativas mensais ndo recolhidas, mesmo nos casos em
gue também houver sido formulada exigéncia de multa de oficio em razdo da falta
de pagamento do IRPJ e da CSLL apurados no final do mesmo ano de apuracao.

Por essa linha de pensamento, o Legislador teria prescrito san¢des autbnomas e
inconfundiveis, autorizando ao fisco, na hipdtese do contribuinte deixar de
recolher estimativas mensais de IRPJ e CSLL, inclusive aquelas apuradas de oficio
e, paralelamente, ndo recolher integralmente estes mesmos tributos no final do
periodo de apuragdo, aplicar as duas san¢des concomitantemente (multa de oficio
sobre o IRPJ/CSLL devidos e n3o recolhidos + multa isolada sobre as estimativas
“em aberto”).

Vejamos, entdo, o que dispde o art. 44 da Lei n? 9.430/96, com a redagio dada
pela MP n2 351/2007 (convertida na Lei n? 11.488/2007):
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Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaragao inexata; Il - de 50% (cinqlienta por cento), exigida
isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:

a) na forma do art. 82 da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de
ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaracdo de
ajuste, no caso de pessoa fisica; b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser
efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa para a contribuicdo social sobre o lucro liquido, no ano-calendario
correspondente, no caso de pessoa juridica.

§ 19 - O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.

Da leitura desses dispositivos, verifica-se que a multa de oficio de 75% prevista no
inciso | é aplicavel nos casos de falta de pagamento de imposto ou contribuicdo,
de falta de declaracdo e nos de declaragdo inexata.

J4 a multa isolada de 50%, prevista no inciso Il, deve incidir sobre o valor das
estimativas mensais ndo recolhidas, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a
pagar na declaracdo de ajuste, no caso de pessoa fisica e ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicdo social
sobre o lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente, no caso de pessoa
juridica.
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Nesse contexto, ndo se pode perder de vista que as estimativas sdo meras
antecipa¢des do tributo devido, ndo figurando, portanto, como tributos
autébnomos. A propdsito, dispée a Sumula CARF 82 que “apds o encerramento do
ano-calendario, é incabivel langamento de oficio de IRPJ ou CSLL para exigir
estimativas ndo recolhidas”.

Também ndo nega-se que o ndo recolhimento das estimativas e o nao
recolhimento do tributo efetivamente devido sdo infragdes distintas, como foi
reconhecido pela prépria lei nos incisos | e Il acima transcritos. Todavia, e este é o
ponto central para a discussdo, quando ambas as obrigacbes ndo foram
cumpridas pelo contribuinte, o principio da absor¢do ou consunc¢do impde que a
infracdo pelo inadimplemento do tributo devido prevalega, afinal o dever de
antecipar o pagamento por meio de estimativas configura etapa preparatdria para
o dever de recolher o tributo efetivamente devido, este sim o bem juridico
tutelado pela norma.

Adotando, entdo, uma interpretacdo histérica e sistemadtica dos referidos
dispositivos legais e Sumulas, verifico que a alteragdo legislativa mencionada nao
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possui qualquer efeito quanto a aplicacdo da Sumula CARF n2 105 para fatos
geradores posteriores a 2007.

Isso porque a cobranca de multa de oficio de 75% sobre o tributo ndo pago supre
a exigéncia da multa isolada de 50% sobre eventual estimativa (antecipacdao do
tributo devido) ndo recolhida. Admitir o contrario permitiria punir o contribuinte
em duplicidade, em clara afronta aos principios da consuncao, estrita legalidade e
proporcionalidade.

Nesse sentido ja se manifestou o E. Superior Tribunal de Justica, destacando-se,
por exemplo, a seguinte passagem do voto condutor proferido pelo Ministro
Humberto Martins1, da 22 Turma desse E. Tribunal:

Sistematicamente, nota-se que a multa do inciso Il do referido artigo somente
podera ser aplicada quando ndo possivel a multa do inciso I.

Destaca-se que o inadimplemento das antecipa¢des mensais do imposto de renda
ndo implicam, por si s6, a ilacdo de que havera tributo devido. Os recolhimentos
mensais , ainda que configurem obrigacGes a pagar, ndo representam, no sentido
técnico, o tributo em si. Este apenas serd apurado ao final do ano calendario,
quando ocorrer o fato gerador.

As hipdteses do inciso I, “a” e “b”, em regra, ndo trazem novas hipdteses de
cabimento de multa. A melhor exegese revela que ndo sdo multas distintas, mas
apenas formas distintas de aplicacdo da multa do art. 44, em consequéncia de,
nos casos ali decritos, ndo haver nada a ser cobrado a titulo de obrigacdo
tributaria principal.

As chamadas “multas isoladas”, portanto, apenas servem aos casos em que nao
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possam ser exigidas juntamente com o tributo devido (inciso 1), na medida em
gue sdo elas apenas formas de exigéncia das multas descritas no caput.

Esse entendimento é coroldrio da légica do sistema normativo-tributdrio que
pretende prevenir e sancionar o descumprimento de obriga¢des tributarias. De
fato, a infragdo que se pretende repreender com a exigéncia isolada da multa
(auséncia de recolhimento mensal do IRPJ e CSLL por estimativa) é
completamente abrangida por eventual infracdo que acarrete, ao final do ano
calendario, o recolhimento a menor dos tributos, e que dé azo, assim, a cobranga
da multa de forma conjunta.

Esse posicionamento, diga-se, foi ratificado em outros julgados, conforme atesta,
também de forma exemplificativa, a seguinte ementa:

TRIBUTARIO. [...]. CUMULACAO DE MULTA DE OFICIO E ISOLADA.
IMPOSSIBILIDADE.

[...]2. Nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e
nos casos de declaragao inexata, seria cabivel a multa de oficio ou no percentual
de 75% (inciso 1), ou aumentada de metade (paragrafo 22), ndo se cogitando da
sua cumulacdo.” (Resp 1.567.289-RS. Dje 27/05/2016).
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E mais recentemente, em Sessdo de 12 de setembro de 2020, esta C. Turma, por
determinacdo do art. 19-E da Lei n 2 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n®
13.988/2020, em julgamento do qual o presente Relator participou, afastou a
concomitancia das multas de oficio e isolada para fatos geradores posteriores a
2007.

Do voto vencedor do Acdorddo n? 9101-005.080, do I. Conselheiro Caio Cesar
Nader Quintella, e do qual acompanhei, extrai-se que:

(...)Porém, também ha muito, este Conselheiro firmou seu entendimento no
sentido de que a alteracdo procedida por meio da Lei n? 11.488/2007 nio
modificou o teor juridico das prescri¢cGes punitivas do art. 44 da Lei n2 9.430/96,
apenas vindo para cambiar a geografia das previsdes incutidas em tal dispositivo e
alterar algumas de suas caracteristicas, como, por exemplo a percentagem da
multa isolada e afastar a sua possibilidade de agravamento ou qualificagao.

Assim, independentemente da evolucao legislativa que revogou os incisos do § 1¢
do art. 44 da Lei n? 9.430/96 e deslocou o item que carrega a previsio da
aplicacdo multa isolada, o apenamento cumulado do contribuinte, por meio de
duas sancOes diversas, pelo simples inadimplemento do IRPJ e da CSLL (que
somadas, montam em 125% sobre o mesmo tributo devido), ndo foi afastado pelo
Legislador de 2007, subsistindo incélume no sistema juridico tributdrio federal.

E foi precisamente essa dindmica de saturacdo punitiva, resultante da
coexisténcia de ambas penalidades sobre a mesma exacdo tributaria — uma
supostamente justificada pela inocorréncia de sua prépria antecipa¢do e a outra
imposta apds a verificagdo do efetivo inadimplemento, desse mesmo tributo
devido —, que restou sistematicamente rechacada e afastada nos julgamentos
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registrados nos v. Acordaos que erigiram a Sumula CARF n2 105.
Comprovando tal afirmativa, confira-se a clara e didatica reda¢do da ementa do v.
Acorddo n? 1803-01.263, proferido pela C. 32 Turma Especial da 12 Se¢do desse E.

CARF, em sessdo de julgamento de 10/04/2012, de relatoria da I. Conselheira
Selene Ferreira de Moraes (o qual faz parte do rol dos precedentes que sustentam
a Sumula CARF n2 105):

(...)JAPLICAGAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA ISOLADA NA
ESTIMATIVA.

Incabivel a aplicagdo concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas no curso do periodo de apuragao e de oficio pela falta de pagamento
de tributo apurado no balanco.

A infracdo relativa ao ndo recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa
preparatéria do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da
consungao, a primeira conduta é meio de execu¢do da segunda. O bem juridico
mais importante é sem duvida a efetivacdo da arrecadagdo tributaria, atendida
pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendario, e o bem juridico
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de relevancia secunddria é a antecipacdo do fluxo de caixa do governo,
representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadacdo. (destacamos)

Como se observa, o efetivo cerne decisério foi a dupla penalizacdo do
contribuinte pelo mesmo ilicito tributario.

Ao passo que as estimativas representam um simples adiantamento de tributo
que tem seu fato gerador ocorrido apenas uma vez, posteriormente, no término
do periodo de apuracdo anual, a falta dessa antecipacdo mensal é elemento
apenas concorrente para a efetiva infracdo de nao recolhé-lo, ou recolhé-lo a
menor, apdés o vencimento da obrigacdo tributaria, quando devidamente
aperfeicoada - conduta que ja é objeto penalizagdo com a multa de oficio de 75%.

E tratando-se aqui de ferramentas punitivas do Estado, compondo o ius puniendi
(ainda que formalmente contidas no sistema juridico tributario), estdao sujeitas
aos mecanismos, principios e institutos préprios que regulam essa prerrogativa do
Poder Publico.

Assim, um Unico ilicito tributdrio e seu correspondente singular dano ao Erario (do
ponto de vista material), ndo pode ensejar duas punicdes distintas, devendo ser
aplicado o principio da absorcdo ou da consuncdo, visando repelir esse bis in
idem, instituto explicado por Fabio Brun Goldschmitd em sua obra2 .

Frise-se que, per si, a coexisténcia juridica das multas isoladas e de oficio nado
implica em qualquer ilegalidade, abuso ou violacdo de garantia. A patologia surge
na sua efetiva cumulacdo, em Autua¢des que sancionam tanto a falta de
pagamento dos tributos apurados no ano-calendario como também, por suposta
e equivocada consequéncia, a situacdo de pagamento a menor (ou ndo
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recolhimento) de estimativas, antes devidas dentro daquele mesmo periodo de
apuragado, ja encerrado.

Registre-se que reconhecimento de situag¢do antijuridica ndo se dad pela mera
invocacdo e observancia da Sumula CARF n2 105, mas também adog¢do do
corolario da consungao, para fazer cessar o bis in idem, caracterizado pelo duplo
sancionamento administrativo do contribuinte — que ndo pode ser tolerado.

Posto isso, verificada tal circunstancia, devem ser canceladas todas as multas
isoladas referentes as antecipagdes, langadas sobre os valores das exigéncias de
IRPJ e CSLL, independentemente do ano-calenddrio dos fato geradores colhidos
no lancamento de oficio.

Digna de nota, também, é a declaracdo de voto constante desse mesmo Acdérdao,
da . Conselheira Livia De Carli Germano, da qual transcrevo o seguinte trecho:

Isso porque, de novo, é essencial destacar que, nos presentes autos, ndo estamos
tratando do principal de tributo, mas da pena prevista para a conduta consistente
em agir em desconformidade com o que prevé a legislacdo fiscal (dever de
adiantar estimativas mensais).
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Neste sentido, a analise dos acérdaos precedentes que orientaram a edi¢cdo de tal
enunciado sumular esclarece que o que ndo pode ser exigido é apenas o principal
da estimativa, visto que este estd contido no ajuste apurado ao final do ano-
calendario. Nao obstante, a pena prevista para o descumprimento do dever de
recolher a estimativa permanece - e, até por isso, é denominada “multa isolada”:
porque cobrada independentemente da exigibilidade da sua base de calculo (a
propria estimativa devida).

De fato, parece que so faz sentido se falar em exigéncia isolada de multa quando
a infracdo é constatada apds o encerramento do ano de apurac¢do do tributo. Isso
porque, se fosse constatada a falta no curso do ano-calendario, caberia a
fiscalizagao exigir a propria estimativa devida, acrescida de multa e dos
respectivos juros moratdrios. Ao estabelecer a cobranca apenas da multa (ou seja,
a cobrancga “isolada”) quando detectada a falta de recolhimento da estimativa
mensal, a norma visa exatamente a adequacdo da exigéncia tributaria a situacao
fatica.

A titulo ilustrativo, destaco a argumentacao constante de trecho do voto condutor
do acérddo 101-96.353, de 17/10/2007, que é um dos que orientaram a edicdo do
enunciado da Sumula CARF 82:

(...)JA acdo do Fisco, apds o encerramento do ano-calendario, ndo pode exigir
estimativas ndo recolhidas, uma vez que o valor ndo pago durante o periodo-base
estd contido no saldo apurado no ajuste efetuado por ocasido do balango.

Na prdtica, a aplicacdo da multa isolada desonera a empresa da obrigacdo de
recolher as estimativas que serviram de base para o cdlculo da multa. O imposto e
a contribuicdo ndo recolhidos serdo apurados na declara¢do de ajuste, se devidos.
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(...)Portanto, compreendo que os argumentos acima ndo sdo suficientes para
levar ao cancelamento da exigéncia de multas isoladas.

N3do obstante, -- e aqui reside especificamente o ponto em que, com o devido
respeito, discordo do voto da i. Relatora -- compreendo que a cobranga de multa
isolada ndo pode prevalecer se e quando tenha sido aplicada a multa de oficio
pela auséncia de recolhimento do valor tal como apurado no ajuste anual.

Ndo nego que a base de cdlculo das multas seja diversa (valor da estimativa
devida versus valor do ajuste anual devido), assim como nado nego que se trata de
punicdo pelo descumprimento de deveres diferentes (a multa isolada como pena
por ndo antecipar parcelas do tributo calculadas sobre uma base proviséria, e a
multa de oficio por ndo recolher o tributo apurado como devido no ajuste anual).

Ocorre que, sempre que a falta de recolhimento da estimativa refletir no valor do
ajuste anual devido e este ndo for recolhido, ensejando a aplicacdo da multa de
oficio, teremos uma dupla repercussao da primeira infragao, ja que esta ensejar3,
ao mesmo tempo, a exigéncia da multa isolada e da multa de oficio.
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Aqui, sim, é relevante o fato de a estimativa ser mera antecipag¢do do tributo
devido no ajuste anual, sendo de se ressaltar a impossibilidade de se punir, ao
mesmo tempo, uma conduta ilicita e seu meio de execugao.

Neste sentido, havendo aplicagdo de multa de oficio pela auséncia de
recolhimento do ajuste anual, hd que se considerar a multa isolada inexigivel, eis
gue absorvida por esta.

E isso ndo porque se trate da mesma pena (porque ndo é), mas simplesmente
porque, quando uma conduta punivel é etapa preparatdria para outra, também
punivel, pune-se apenas o ilicito-fim, que absorve o outro.

Dito de outra forma, ndo se nega que, no caso, é improprio falar em aplicacao
concomitante de penalidades em razdo de uma mesma infracdo: a hipdtese de
incidéncia da multa isolada é o ndo cumprimento da obrigacdo correspondente ao
recolhimento das estimativas mensais, e a hipdtese de incidéncia da multa
proporcional é o ndo cumprimento da obrigacdo referente ao recolhimento do
tributo devido ao final do periodo. Ndo obstante, porque uma das condutas
funciona como etapa preparatdria para a outra, em matéria de penalidades deve-
se aplicar o principio da absorg¢do ou consuncao.

A matéria é pacifica na doutrina penal, sendo certo, por exemplo, que um
individuo que falsifica identidade para praticar estelionato apenas responderd
pelo crime de estelionato, e ndo pelo crime de falsificacdo de documento — tal
entendimento estd, inclusive, pacificado na Sumula 17 do Superior Tribunal de
Justica: “Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva,
é por este absorvido”. E isso é assim ndo porque as condutas se confundam (ja
gue uma coisa é falsificar documento e outra é praticar estelionato), sendo certo
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também que as penas previstas sdo diversas e visam a proteger diferentes bens
juridicos, mas simplesmente porque, quando uma conduta for etapa preparatéria
para a outra, a sua punicdo é absorvida pela puni¢do da conduta-fim.

Segundo Rogério Grecco, mostra-se cabivel falar em principio da consungdo nas
seguintes hipodteses: i) quando um crime é meio necessario, fase de preparagdo
ou de execugdo de outro crime; ii) nos casos de antefato ou pds-fato impunivel
(Manual de Direito Penal. Parte 162 ed. Sdo Paulo: Atlas, p.121). Compreendo que
o caso das estimativas que repercutem no valor devido no ajuste anual encaixa-se
perfeitamente na primeira hipdtese.

Neste tema, elucidativo o trecho do voto do entdo conselheiro Marcos Vinicius
Neder de Lima no acérddo CSRF/0105.838, e 15 de abril de 2008 (o qual é citado
nos votos condutores dos acérddos 9101001.307 e 9101001.261, que, por sua
vez, sdo precedentes que inspiraram a edi¢do da Simula CARF n. 105):

(...)JQuando varias normas punitivas concorrem entre si na disciplina juridica de
determinada conduta, é importante identificar o bem juridico tutelado pelo
Direito. Nesse sentido, para a solu¢do do conflito normativo, devese investigar se
uma das san¢bes previstas para punir determinada conduta pode absorver a
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outra, desde que o fato tipificado constitui passagem obrigatdria de lesdo, menor,
de um bem de mesma natureza para a pratica da infracdo maior.

No caso sob exame, o ndo recolhimento da estimativa mensal pode ser visto
como etapa preparatdria do ato de reduzir o imposto no final do ano. A primeira
conduta é, portanto, meio de execuc¢do da segunda.

Com efeito, o bem juridico mais importante é sem duvida a efetivacdo da
arrecadacdo tributdria, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do
ano-calendario, e o bem juridico de relevancia secundaria é a antecipacdao do
fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma
arrecadacdo. Assim, a interpretacdo do conflito de normas deve prestigiar a
relevancia do bem juridico e ndo exclusivamente a grandeza da pena cominada,
pois o ilicito de passagem ndo deve ser penalizado de forma mais gravosa que o
ilicito principal. E o que os penalistas denominam "principio da consungdo".

Segundo as licdes de Miguel Reale Junior: "pelo critério da consuncdo, se ao
desenrolar da agdo se vem a violar uma pluralidade de normas passandose de
uma violagdo menos grave para outra mais grave, que é o que sucede no crime
progressivo, prevalece a norma relativa ao crime em estagio mais grave..." E
prossegue "no crime progressivo, portanto, o crime mais grave engloba o menos
grave, que ndo é sendo um momento a ser ultrapassado, uma passagem
obrigatdria para se alcancar uma realizacdo mais grave".

Assim, ndo pode ser exigida concomitantemente a multa isolada e a multa de
oficio na hipdtese de falta de recolhimento de tributo apurado ao final do
exercicio e também pela falta de antecipagdo sob a forma estimada. Cobrase
apenas a multa de oficio por falta de recolhimento de tributo.
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Essa mesma conduta ocorre, por exemplo, quando o contribuinte atrasa o
pagamento do tributo ndo declarado e é posteriormente fiscalizado. Embora haja
previsdo de multa de mora pelo atraso de pagamento (20%), essa penalidade é
absorvida pela aplicagdo da multa de oficio de 75%. E pacifico na prépria
Administragdo Tributaria, que ndo é possivel exigir concomitantemente as duas
penalidades — de mora e de oficio — na mesma autuacdo por falta de
recolhimento do tributo. Na dosimetria da pena mais gravosa, ja estd considerado
o fato de o contribuinte estar em mora no pagamento.

(...)E por isso que, mesmo apds a alteracdo da Lei 9.430/1966, promovida pela Lei
11.488/2007, compreendo que prevalece, em caso de dupla penalizagdo, as
razes de decidir (ratio decidendi) que orientaram o enunciado da Simula CARF n.
105, que diz:

Sumula CARF 105: A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas,
langada com fundamento no art. 44 § 19, inciso IV da Lei n2 9.430, de 1996, ndo
pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de pagamento de
IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.
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Em sintese, portanto, compreendo que as multas isoladas aplicadas em razao da
auséncia de recolhimento de estimativas mensais ndo podem ser cobradas
cumulativamente com a multa de oficio pela auséncia de recolhimento do valor
apurado no ajuste anual do mesmo ano calendario, eis que, embora se trate de
penalidades por condutas distintas (e que visam a proteger bens juridicos
diversos, como acima abordado), estamos na esfera de aplicacdo de penalidades
e, aqui, pelo principio da consunc¢do, quando uma infragdo (no caso, a auséncia de
recolhimento de estimativas) é meio de execucdo de outra conduta ilicita (no
caso, a auséncia de recolhimento do valor devido no ajuste anual do mesmo ano-
calendario), a pena pela infragdo-meio é absorvida pela pena aplicavel a infragdo-
fim.

Estas sdo as razoes pelas quais, novamente pedindo vénia a i. Relatora, orientei
meu voto para cancelar as multas isoladas também quanto ao ano calenddrio de
2007.

Nesse sentido, e por concordar integralmente com os precedentes jurisprudenciais
ora invocados, entendo que as multas isoladas devem ser afastadas.

DO RECURSO DE OFiCIO

De inicio, importante consignar que nos termos do art. 114, § 12, |, do RICARF, a
fundamentacdo da decisdo pode ser atendida mediante a declaracdo da concordancia com os
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fundamentos da decis3do recorrida.

Nesse sentido e considerando que este relator entende como corretas as
conclusdes exaradas pelo Acérdao recorrido, adoto a fundamentacao per relationem, no que diz
respeito as matérias tratadas pela decisdo recorrida, razdo pela qual transcrevo os seguintes
trechos que passam a fazer parte do presente julgado, in verbis:

Indedutibilidade de penalidades aplicadas pela ANEEL

(...)111. Ao fim, subsidiariamente, o contribuinte argumenta que ha equivoco no
calculo realizado para a determinacdo do valor das despesas em questdo no
periodo de apuragdo de 2020.

Para determinar o valor da glosa, a autoridade lancadora considerou apenas os
lancamentos contdbeis a débito realizados na conta contabil 6110001118
(Penalidades de Continuidade), ignorando os lancamentos realizados a crédito
dessa mesma conta durante o periodo, os quais decorrem, por exemplo, da
revisdo de penalidades, cujo efeito pratico é diminuir o valor da despesa
contabilizada. O valor total dos lancamentos a crédito é de RS 7.003.960,68.
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112. De fato, a partir do Razdo da conta 6110001118 (Penalidades de
Continuidade), juntado pela autoridade fiscal as fls. 124 a 126, e comparando-se
com a planilha presente na fl. 31 do Relatério Fiscal, conforme demonstrativo
abaixo elaborado, é possivel verificar que efetivamente a autoridade fiscal ndo
considerou todos os registros efetuados a crédito nessa conta de despesas,
devendo ser retificados os lancamentos de IRPJ e de CSLL nesta parte, para
considerar os valores corretos de despesas deduzidas indevidamente.

Glosalangada| Coma de despesa 6TI000THS

Valores Total domés
registrados na
oonta a débito
[+) & acrédito [

3W0N2020| 584.463.75 BT5 T2k 684,463, 75| averanes 2

10.707.2

1535860

2902120201  849.968.75 849,968.75

838.373.15

-22.86124

FW03/2020| 0,00 -53.112.59|
12.726.17

4295792
Tuimeste | 1534.938,50 148192581
=

B.063 275,69

3N0412020| 0,00 606327569 -6.063.275.69|

-6.063.275.69
3W05/2020| T30850012] 13371775.81 13371.775.81

-6.531.518.38

3N0GI2020| 7.696.763.22 1125.244.54|

7.656.763.22
2*mimestre | 14.965.263.34 8.433. 744,36

1507.124.08 F 30000000 GUTROS

3107/2020| 1507.124.08 1507,124.08
1507.124.08 5

-1507.124.08

3V08/2020 000 -416.0082) -416.010.82
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anoaizozol  224.44220 2909392

224,442.20)

8348.28
Fuimeswe | 1731.566.28) 1315.555.46|
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11.641,78

1770.52,

15.428.51

-15.428.51

-1.770,52

3M02020|  28.84081 27.053,94) -

15.428.51

177052

-1.794.43

-17.50;

25,06}

32.138,33

10.871,90]

3012020 43.070.23 42.539,13(
-4395,35)

-37.00

185)

3.943.728.63

45.000,00

10.670,93]

3W12/12020 | 3.999.393.56) 3.998.362,31
-1.876,80

-9.52

814,84

34,23
4*wimesue | 4.071.310,60 4.057.955,38]

Receita com varia¢oes da CVA — Exclusdo indevida

113. A autoridade fiscal considerou indevidos os ajustes de exclusdo e de adicdo
relativos a conta CVA (Conta de Compensacdo das Variagbes de Itens da Parcela
A) realizados no ano-calendario 2018, que, consolidados, resultaram em uma
exclusdo do lucro liquido total no importe de RS 461.804.247,40, razdo pela qual
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efetuou langamentos de oficio para adicionar tal montante as bases de célculo do
IRPJ e da CSLL.

(...)132. No que se refere a alegacdo de que teria revertido parte dos ajustes feitos
em 2018 no 29 trimestre de 2020, no importe de RS 102.468.522,44, a partir do e-
Lalur presente na ECF entregue pelo contribuinte antes do inicio do procedimento
fiscal (original) é possivel confirmar a efetividade da reversdo nesse montante.
Vide copias de excertos da Parte A e da Parte B do e-Lalur:

Parte A
Regiro M300 - Demonsiragio Da ucra Real &
Cadigo Descrigio Tioo de relacionamento valor 1

9115 Ganho de capital - recsbimento apés o término do periodo d apuragio dac.. 4-Sam relacionaments 000
9120 Perdas no recebiment de crédilos - PJ redord - ndo contatilmente estoma 4-Sem relacionamento 000
9125 Perdas no recebimento da créditos - PJ cradara - encargos financeiras incid 4 - Gam relacionamento 0,00
9130 Encargos incidentes sobre o débito vencida & ndo pago deduzidos coma des.. 4-Sam relacionaments 000
9135 Prejuizo na alienaglio d¢ parlicipagdes 4-Sem relacionamento 000
9140 Aiustes de exercicios anteriores - langamenios extemporanos 4-Sem retacionaments 000
2 Oulras acighes - indicador de relacionamenta 1. 20u 3 1-Comuma Conta da Parte B 102486522,
9201 Outras acigies - Indicador de relacionamento 4 4. Sem relacionamento 0,00
9 SOMA DAS ADICOES (IRPJ) 123.12.262....
o EXCLUSSES

95 (-) Revers io ou us0 de provisdes ou Perdas esimadas nio deduthvels 3-Com conta ¢a parte B ¢ Conta contibi 4123685917
9% (-) Lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de a.. 4-Sem retacionaments 000
100,05 i iiado pelo valor de pati i pora 4-Sam relacionaments 000
10010 (-} Investimentn avallado pelo valor 8 patriménio lquid - ganho provenients, 4-Sem retacionamento 0,00
100.18 waliado pelo valor d patriménia ligui 50 da mais-i. 4-Sam relacionaments 000
10020 ) Imvesti iiado pelo valor de pati iauido - reduglio da mais-y. 4-Sam relacionamento 000
10025 11300 pelo valor g patimé recucio da mais-4. 4-Sem retacionaments 000

Parte B
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Y
CofigodaContanolalit  Tipode Tibuto  Salolmicial DI Langamentos da parte A b angamentas da parte B 0 D

12 I-imposio e Re..  6230.044.44 © 00 C e

13 1-Imgosio de Re. 6090500620 C 000 C 000 C 60.905.00629 C

14 1-Imposto de Re.. 135805589 48 D 345472251 C 000 C 132.350866,..D

18 I-Imposto de Re... 10741234245 C 102458.522.44 D g0 ¢ asaemC

17 1-Imposio de Re. 40194646 C 0020 0,00 C 49104644 C

19 1-Imposto de Re. 3244565482 D 000 C 000 C 3244565482 0

2 I-imposio de Re.. 7307239545 D 124954080 C 000 ¢ 182265465 D

2 1-Imposto de Re 1505840124 D 24812662 C 0,00 C 1574236482 D

22 1-Imposio de Re. . 56352127171 C 0,00 C 0,00 C 563521271, C

3 I-Imposto g R 33687407421 D 212174106 C 000 c 334752333,.0

8 1-Imposto de Re 280747215 D 0,00 C 0,00 € 2807472150

RegsiroMa10 - Idenbfcacho Da Conta s Parte 8 Do E-ak & 0o Elacs &
e

Citigo aa Cons Descricho oataceCrisgdo C : Dota imite para usodosadodacom  Tipode Tributo  SEAGHER DIC

1 PROV. PARA AJUSTE A.. 3111272015 1,005 - Prowses ouPerdas £ /1 I-Imposta de Re... 3244565452 D
2 CONTROLE DAS PRO... 311212013 1.00% - Provis@es ou Perdas E. I | -imposto de Re... 76.408.043,53 D
3 CONTROLE DAPROVL.. 311212013 1.005 - Provisdes ou Perdas E. i | -imposto de Re.. 349.179.625_.D
s PROWSAO DEPERDA.. 311212013 1005 - Provistes ouPardas E.. [/ I-Imposto de Re._. 2897.472.15 D
6 PREJUIZO FISCAL 311212013 1,000 - Prejuizo Fiscal Operac | / |- Imposta de Re . 1155168580
7 CONTROLE DAPROVL.. 311212013 1.00%5 - Provisdes ou Perdas E. I | -imposto de Re.. 183.037.187...0
8 CONTROLE DORECE.. 3212013 2075 - Parcsla dos Luaros de... 11 I-Imposto de Re... 208.264562...C
9 ADMINSTRATIVOS 3111202013 1005 -Provisdes ouPardas £ /1 I-Imposta de Re 15488 C
12 ATUALIZAGAD DE DEP... 311122013 2300 - Outras Exclusbes 0" I-Imposta deRe.. §230.04444 ©
1 ATUMLIZAGAO MONET.. 39H22013 2230- Perdas noRecetiment.. 1 I-Imposta de Re... 50.905.006.29 C
14 PROVISAD CEALYCHE... 31122018 1.005- Provistes ouPerdas E_. /1 I-Imposto de Ra._. 1429312500
1 ok 3tz 2900- Ouras Exclusdes " I-Imposta deRe. 107412342...C
7 AUSTE AVAOR PRES.. 311272 23045~ Auste a Valor Presents . | 1 |-ImpostageRe . 49194545 C
21 R 120017 3065 Contratos de Concessi... /1 I-Imposta de Re... 16.645.230.05 D
= ITENS FINANCEIRO P.. 3111212017 3085~ Gonlratos de Concess3. /1 I-Imposta de Ra__ 563521.271_.C
PLR Prods3o Paricipagio . 01012019 1005 - ProusBes ouPerdas £ [/ I-Imposta e Re . 855773202 D
CONTIGENCIAFISCAL  Cantingéncias Flacals 0110172019 1,005~ Provistes ouPerdas €. 11 I-Imposta de Re . 1440132022 D
FUNDOPENSAC Fundo de Pens3o e Ou. 01012019 1.005 - ProvisBes ou Perdas E. i | -imposto de Re__ 93 805070 26 D

Em sua argumentacdo, a autoridade fiscal considerou a conta n? 22 do Lalur
(Parte B) para indicar que permanecia saldo ndo revertido da conta CVA e que tal
fato mostrava que provavelmente ndo havia ocorrido a reversdo alegada, mas,
conforme excerto da Parte B abaixo copiado, a referida conta trata de itens
financeiros relativos aos anos 2016 e 2017, ndo mantendo qualquer relacdo com
exclusdes feitas a titulo de CVA em 2018.
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Cédigo da Conta Descrigdo Data de Criagdo sdigo Padrao da Parte B Jata limite para uso do said ipo de Tributo ~ Salde inicial - DIC
19 PROV. PARA AIUSTE A 31H212016 1005 - ProvisBes ou Perdas B/ f I-Imposto de Re 32 445 654,82 D
2 CONTROLE DASPRO... 31/1212013 1.005 - ProvisBes ou PerdasE.. [/ I-Imposto de Re.. 76.498.04253 D
3 CONTROLE DA PROVI... 31112/2013 1.005 - Provis3es ou PerdasE.. |/ I-Imposto de Re_. 349.179.625,.. D
5 PROVISAD DE PERDA.. 3111212013 1.005 - ProvisBes ou PerdasE.. /1 I-Imposto de Re.. 289747215 D
8 PREJUIZO FISCAL 311212013 1.000 - Prejuizo Fiscal Operad.. /1 I-Imposto de Re.. 1.155.168.50.. 0
7 CONTROLE DA PROVI.. 311212013 1.005 - ProwisBes ou PerdasE.. 1/ I- Imposto de Re... 183.037.187...0
8 CONTROLE DO RECE . 311212013 2075 - Parcela dos Lucros de . |/ I-Imposto de Re 296 264662 C
9 ADMINISTRATIVOS 11212013 1.005 - ProvisBes ou PerdasE.. [/ I-Imposto de Re. 154,88 C
12 ATUALIZACAD DE DEP... 3111212013 2.900 - Outras ExclusBes 1 I-Imposto de Re_. 6.230.044.44 C
L ATUALIZAGAQ MONET... 311212013 2.230 - Percas no Recebiment.. // 1-Imgosto de Re._. 50.905.006.29 C
1 PROVISAD CEALXCHE . 311212014 1.005 - ProvisBes ou Perdas E.. /1 I-Imposto de Re... 143831.258.. 0
15 cvA 3111212015 2,900 - Outras ExclusBes r I-Imposto de Re 107 412342 C
17 AIUSTE AVAOR PRES . 311212015 3045 - Ajuste 3 Valor Presents | | I-Imposto deRe 49194845 C
21 VNR 3111212017 3.085 - Contratos de Concessd_. [/ I-Imposto de Re... 16.645.230,05 D
F‘ ITENS FINANCEIRO P..| 3111212017 3.085 - Conlralos de Concessd_. /1 I-Imgosto de Re_. 563.621.271..C
FLR Piaisdo Paicpagio . 010112018 1.005 - ProvisBes ou Perdas E.. /1 I-Imposto de Re 8557 732,02 D
CONTIGENCIAFISCAL 1.005 - ProwsBes ou Percas €. 1/ I-Imposto de Re.. 1440132922 O

134. Assim, relativamente a parcela de RS 102.468.522,44, que deveria ter sido
tributada em 2018, mas que foi submetida a tributagao apenas no 29 trimestre de
2020, caberia a autoridade fiscal ter efetuado langamento de postergagdo, o que
ndo ocorreu.

135. Em vista disso, essa parcela de RS 102.468.522,44 deve ser excluida do valor
tributavel do fato gerador 31/12/2018 (RS 461.804.247,40), considerado pela
autoridade fiscal na infracdo imputada de exclusdo indevida do lucro liquido na
determinacdo das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL, reduzindo-o para RS
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359.335.724,96, e, por conseguinte, devem ser refeitos os calculos dos tributos
lancados relativamente ao ano-calendario 2018.

Multa isolada

(...) 170. Diante do entendimento conclusivo pelo cabimento da multa isolada
guando da falta de recolhimento ou recolhimento a menor de IRPJ e de CSLL
estimados, é devido apreciar o argumento trazido subsidiariamente pelo
contribuinte para este contexto.

171. Segundo ele, hd uma particularidade em relacdo ao periodo de apuragao
anual de 2019 que deve ser considerada. Destaca que, conforme informado
durante o procedimento fiscal, todos os ajustes de exclusdo e adicdo relativos a
conta CVA feitos ao longo desse ano foram revertidos em dezembro de 2019.
Ressalta que, conquanto reconheca ter havido a reversdo em dezembro, a
autoridade fiscal aplicou a multa isolada por estimativas nao recolhidas em razao
de considerar as exclusGes a que a reversao se referiu nas apuracdes de janeiro a
novembro, silenciando, pois, quanto a disciplina tributdria que regula a inexatidao
guanto ao periodo de competéncia.

172. Aqui, cabe dar razao ao contribuinte.

173 De fato, durante o procedimento fiscal o contribuinte informou a autoridade
fiscal que revertera em dezembro de 2019 os ajustes indevidamente realizados de
janeiro a dezembro de 2019.

Tal fato ndo foi questionado pela autoridade fiscal, que se limitou a apontar que
nao houve a reversdo dos ajustes efetuados em 2018. O fato de ndo ter levado a
infracdo de exclusao indevida de receitas relativas a conta CVA para o ajuste anual
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de 2019, diferentemente do que havia feito em relacdo ao ano 2018, corrobora
claramente o fato de que a autoridade fiscal considerou que efetivamente houve
a reversdo integral daqueles ajustes em dezembro.

174. Em vista disso, ha que se considerar que estamos diante de uma situacdo de
inexatiddo quanto ao periodo de escrituragdo da receita, o que caracteriza uma
aw_n

postergacdao do pagamento do tributo, nos termos do art. 62, §59, alinea “a”, e
§62 do Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, base legal do art. 285 do RIR/2018:

(...)175. Como a autoridade fiscal ndo imputou a ocorréncia de postergagdo e, em
fungao disso, ndao foram feitos os calculos devidos, com imputag¢do proporcional,
para determinar o montante do imposto pago em atraso e abater do imposto
devido no periodo de competéncia, é devido afastar a inclusdo de tais receitas nos
meses de janeiro a novembro e, por conseguinte, refazer o calculo da multa
isolada nesta parte relativamente as demais infracgoes.

Erros de cdlculo alegados pelo contribuinte

(...) Retengdes sofridas ndo consideras 177. Segundo alegado, durante o ano-
calendario 2019 o contribuinte sofreu retencdes de IRRF incidentes sobre
pagamentos realizados por dOrgdos publicos e rendimentos de aplicagdes
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financeiras, nos montantes de RS 1.105.184,64 e de RS 3.639.786,83,
respectivamente, conforme ECF, mas a autoridade lancadora considerou no ajuste
anual apenas os valores de RS 1.097.569,02 e de RS 1.929.958,37,
respectivamente.

178. Em realidade, a autoridade fiscal considerou apenas a retencdo de RS
1.097.569,02 (IRFonte Orgdos/Autarquias/Fundagdes Publicas), pois o valor de RS
1.929.958,37 é, em realidade, referente a estimativa paga por parcelamento,
conforme consignado na planilha elaborada pela autoridade fiscal:

(...)179. Atentando para o Registro N620 da ECF abaixo copiado, vé-se que o
contribuinte deduziu na apuracdo da estimativa de dezembro os valores de RS
3.639.786,83 (IRRF) e de RS 1.105.184,64 (IRFonte Orgdos/Autarquias/Fundacdes
Publicas), totalizando RS 4.744.971,47:

(...)180. E esta retencdo deduzida na apuracdo da estimativa de dezembro foi
acertadamente considerada como deducdo do imposto devido apurado no ajuste
na linha referente 3 estimativa paga 24, somada a estimativa apurada de RS
2.249.341,14, totalizando RS 6.994.312,61. Veja-se o Registro N630 da ECF:

(...)J181. Assim, uma vez que a autoridade fiscal ndo questionou a retengdo
declarada pelo contribuinte, ndo tendo havido glosa de IRRF, é devido acatar o
valor informado na ECF e, por conseguinte, retificar a apuracdo anual efetuada
pela autoridade fiscal para considerar o valor total do IRRF declarado.

182. Também no demonstrativo de apuracdo das estimativas e das multas
isoladas, a autoridade fiscal deixou de incluir as retenc¢es na fontes declaradas no
Registro N620 da ECF, conforme pode ser visto no excerto da planilha fiscal abaixo
copiado. Assim, também é devido retificar a apuracdo da estimativa do més de
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dezembro e da correspondente multa isolada por falta de recolhimento.
Erro quanto ao valor recolhido

183 O contribuinte argumenta que, relativamente ao ano-calendario 2019,
observa-se que a autoridade lan¢adora indicou que o recolhimento de estimativa
de IRPJ de dezembro foi de RS 1.929.958,37, quitado via parcelamento. No
entanto, além desse valor, realizou pagamento de estimativa de dezembro de
2019, no importe de RS 319.382,40. Tal recolhimento é indicado no préprio mapa
de apuragao elaborado pela autoridade fiscal, mas ndo foi considerado para
apurar o valor da estimativa a pagar.

184. Conforme demonstrativo abaixo elaborado, verifica-se que de fato a
autoridade fiscal ndo considerou este pagamento para fins de determinac¢do da
estimativa ndao recolhida de dezembro de 2019 e, por conseguinte, na
determinacdao da multa isolada. Basta comparar a planilha elaborada pela
autoridade fiscal, a esquerda, com a planilha por mim elaborada, a direita,
considerando o recolhimento:
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(...)185. Além de constar a indicagdao do recolhimento na planilha elaborada pela
autoridade fiscal, como visto, efetuei consulta ao sistema Documentos de
Arrecadacgdo, cujas tela estdo copiadas abaixo, que comprovam o recolhimento
via Darf da parcela de R$ 319.382,37 e sua devida alocacdo a estimativa declarada
em DCTF para dezembro de 2019:

(...)186. E devido destacar que a autoridade fiscal incorreu no mesmo erro quando
da apuracdo do ajuste anual, pois, ao indicar imposto de renda mensal pago por
estimativa, considerou apenas a parcela que foi objeto de quitacdo por
parcelamento, no importe de RS 1.929.958,37. Assim, é devido retificar também o
célculo do ajuste anual para considerar o recolhimento de RS 319.382,37.

Erro na aplicacdo do beneficio PAT

(...) 193 Na espécie, a autoridade fiscal ndo contestou o contestou a deducdo pelo
contribuinte do PAT, razdo pela qual ndo cabe aqui exigir a comprovacdo da
aprovacdao do programa, bem assim das despesas realizadas, aceitando-se os
valores declarados em ECF.

194. Atentando para os Registros L300 (Demonstracdo do resultado liquido no
periodo fiscal) das ECFs transmitidas para os anos-calendario 2018 e 2019, abaixo
copiados nesta ordem, vése que contribuinte ndo declarou realizagdo de gastos
com alimentacdo do trabalhador. Assim, diante da auséncia nos autos de
qgualquer documento comprobatério para comprovar a existéncia do direito ao
beneficio fiscal do PAT, ndo é possivel aqui validar a elevacdo da sua deducdo
nesses anos, mantendo-se, contudo, o valor declarado e considerado pela
autoridade fiscal no ano 2019, haja vista que tal dedugdo ndo foi objeto de glosa
no lancamento, ndo cabendo ao julgador administrativo agravar o lancamento.
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(...)195. Ja para o ano-calendario 2020, o Registro L300 da ECF transmitida indica
gastos trimestrais com alimentacdo de trabalhador nos valores de RS 756.461,74,
de RS 712.268,59, de RS 676.088,27 e de RS 630.997,92, o que autorizaria o
contribuinte o direito a beneficios fiscais correspondentes a 15% desses
montantes, nos valores de RS 113.469,26, de RS 106.840,28, de RS 101.413,24 e
de RS 94.649,69, respectivamente em cada trimestre, obviamente dedutiveis
dentro do limite de 4% do imposto apurado (sem adicional).

(...)J196. Mas, é devido observar que para os 22 e 32 trimestre o contribuinte ja
deduziu montantes acima dos beneficios a que faria jus com base nos gastos,
sempre indicando o valor correspondente ao limite de 4% do imposto (sem
adicional), que é superior (vide Registros N630 da ECF para cada trimestre, abaixo
copiados).

197. Assim, ndo ha que se falar em aumento do valor deduzido para esses
periodos, pois, em realidade, deveria ter ocorrido uma glosa, que nao foi efetuada
pela autoridade fiscal, vez que tal matéria ndo foi objeto do procedimento fiscal
realizado. Uma vez que o julgador administrativo ndo pode agravar langamento e
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imputar nova infracdo, cabe manter os valores de PAT considerados pela
autoridade fiscal com base no valor deduzido na ECF.

198. Em relagcdo ao 12 trimestre, apds o recdlculo dos tributos ao final deste voto,
considerados todos os ajustes a serem realizados no langamento, serad concedida
elevacdo do valor do PAT deduzido em razao da elevacdo do imposto apurado
(sem adicional), respeitado o valor maximo a que o contribuinte faria jus.

199. No que se refere ao 49 trimestre, apds o recalculo ao final do voto,
considerados os ajustes a serem realizados no lancamento, ndo haverd alteracao
do imposto, razdo pela qual ndo cabera qualquer elevacdo do PAT declarado.
Frise-se, inclusive, que o contribuinte deduziu montante muito superior ao valor
maximo a que faria jus (deduziu RS 735.086,31, quando deveria ser no maximo de
RS 94.649,49, beneficio maximo apurado com base nos gastos feitos), mas n3o
serd feita reducgao, ja que o julgador administrativo ndo pode agravar langamento.

Erro na aplicacdo do beneficio da Sudene

200. O contribuinte alega que, uma vez que o auto de infragdo majorou o valor
do IRPJ a pagar, inclusive o adicional, o beneficio Sudene calculado com base no
adicional passou a ser maior.

A titulo de exemplo apresenta demonstrativos relativos ao ano-calendario 2019,
com a situacdo antes e a situacao depois da autuacdo, indicando que o valor da
deducdo relativa ao incentivo de reducdo Sudene deveria ser elevado:

(...) 201. Ressalta que ndo esta pleiteando que seja refeito o calculo do lucro de
exploragdo, devendo continuar mesmo, mas que seja determinado o novo valor
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do beneficio em razdo do aumento do adicional do imposto.
202. Estende essa alegac¢do de erro para o ano-calendario 2020.

210. Para se determinar o montante do beneficio fiscal de redugdo a que o
contribuinte faz jus, deve-se determinar o montante do imposto relativo ao lucro
de exploragdo. Este é composto de duas parcelas: (i) a primeira, correspondente a
aplica¢do da aliquota de 15% sobre a parcela do lucro de exploragao relativa ao
beneficio que o contribuinte faz jus; e (ii) a segunda, correspondente a aplicacdo
de um fator sobre o montante do adicional apurado.

211. Este fator que ird multiplicar o adicional é obtido assim: (i) se o lucro real for
superior ao lucro da exploracdo (total), o fator corresponde a razdo entre a
parcela do lucro de exploragdo relativa ao beneficio que o contribuinte faz jus e o
lucro real; e (ii) se o lucro real for inferior ao lucro da exploracdo (total), o fator
corresponde a razdo entre a receita liquida da atividade sujeita ao beneficio de
redugdo e a receita liquida total.

212. Determinado o imposto relativo ao lucro de exploragdo, aplica-se o
percentual de redugdo (no caso 75%) para apurar o montante desta que pode
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compor a apurac¢do do saldo de imposto a pagar no encerramento do periodo de
apuragao.

213. Considerando essa metodologia de apuracdo, considerando que o
contribuinte ndo pretende que sejam refeitos os cdlculos do lucro da exploragao
e, pois, das receitas liquidas por atividade, e considerando que a autoridade fiscal
também ndo refez estes calculos, conclui-se que o Unico elemento que compde o
valor da reducdo que variou em razdo do langamento foi o montante do adicional.

214. Assim, ao serem refeitos os cdlculos ao final deste voto, para fins de
considerar os ajustes decorrentes deste, serd acrescido o valor da redugdo do
beneficio para os periodos de apuragdo em que o adicional foi elevado,
respeitando, é claro, o limite legal estabelecido, que determina que o montante
da redugdo ndo pode ultrapassar o valor do imposto apurado de 15% mais o
adicional, subtraido dos demais beneficios fiscais.

(...)Conclusdo

220. Diante de todo o exposto, voto pela procedéncia parcial da impugnacao para:
(i) manter integralmente as reducbes para zero do prejuizo fiscal e da base de

(@] . . I
a calculo negativa de CSLL apurados pelo contribuinte em 31/12/2018, nos mesmos
< . . . . ,
o importes de RS 417.541.204,58 (integralmente absorvidos pelo valor tributdvel
e das infracbes mantidas), e (ii) reduzir parcialmente os tributos lancados e as
= multas isoladas langadas, conforme demonstrado abaixo.
O
|_ 2018 PA De Para 2019 PA De Para 2020 PA De | Para
Z IRPJ Anual 23.781.005,66| 5.849.014,24) IRPJ Anual 63.678.249,54| 54.648.953,46 12 trim 7.313,623,‘]2[ 7.203.803,49|
L Janeiro 328.145,68) 328.145,68) Janeiro 1.344.032,53| 0,00 IRE) 22trim 8.067.915.@ 6.758.712,31)
Fevereiro 0,00 0,00 Fevereiro | 6.028.109,98] 0,00 392 trim 0,00 0,00}
2 Margo 0,00) 0,00) Margo 3.817.143,19) 0,00 42 trim 0,00) 0,00|
D Abril 0,00 0,00 Abril 0,00 0,00 12trim 2.691.125,86| 2.687.779,76
U Maio 0,00| 0,00 Maio 1.413.235,11 0,00 st 22 trim 2.901.128,04| 2.489.642,39
Junho 0,00) 0,00| Junho 0,00| 0,00 32trim 1.351.109,65| 1.324.900,97|
O Multa Isolada Multa Isolada "
Julho 0,00 0,00) Julho 6.749.810,41) 0,00 42trim 2.078.904,80| 2.078.693,43|
D Agosto 0,00 0,00 Agosto 0,00 0,00]
Setembro 0,00 0,00) Setembro | 1.370.039,93) 0,00
Outubro 0,00 0,00 Outubro 0,00 0,00]
Novembro 0,00) 0,00) Novembro 717.284,07| 0,00]
Dezembro |11.562.357,16| 2.596.361,45 Dezembro | 3.673.917,03| 3.673.917,03
CSLL Anual 8.569.902,16| 2.114.385,25| CSLL Anual 14.846.605,22| 14.844 433,38
Janeiro 118.496,62| 118.496,62| Janeire 484.211,71 0,00
Fevereiro 0,00| 0,00 Fevereiro | 4.102.407,86| 0,00
Margo 0,00| 0,00 Margo 3.573.541,66 0,00
Abril 0,00 0,00 Abril 0,00 0,00
Maio 0,00) 0,00) Maio 0,00] 0,00}
Junho 0,00 0,00 Junho 819.368,29) 0,00]
Multa lad; Multa Isolada
Julho 0,00) 0,00) Julho 2.494.712,57) 0,00
Agosto 0,00 0,00 Agosto 0,00 0,00]
Setembro 0,00) 0,00) Setembro | 2.273.261,58) 0,00
Outubro 0,00 0,00 Outubro 280.200,07| 0,00]
Novembro 0,00) 0,00) Novembro | 1.116.616,60) 0,00
Dezembro | 4.166.454,47) 938.696,01 Dezembro | 3.580.540,42| 3.580.540,42

Pelo exposto, conheco do Recurso de Oficio e, no mérito, nego-lhe provimento nos
termos acima reproduzidos.

CONCLUSAO

Por todo exposto, conheco do Recurso Voluntdrio, rejeito as preliminares de
nulidade e, no mérito, dou-lhe provimento parcial para:
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(i) Afastar a glosa referente as perdas ndo técnicas realizadas;

(ii) Afastar a multa isolada por concordar integralmente com os precedentes
jurisprudenciais invocados.

Por fim, conheco do Recurso de Oficio, e, no mérito, nego-lhe provimento.

Assinado Digitalmente
Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa

Conselheiro Relator

VOTO VENCEDOR

Conselheira Liana Carine Fernandes de Queiroz, redatora designada:

Os direitos constitucionais fundamentais de propriedade e de livre exercicio da
atividade econdmica se condicionam reciprocamente e balizam o exercicio das competéncias
tributdrias, entre as quais a da tributacdo da renda: ao tempo em que o nucleo do direito
fundamental a propriedade veda o efeito confiscatdrio dos tributos, o nucleo do direito de livre
exercicio da atividade econdmica contempla a abstengao estatal de intervir na esfera de estrita
autonomia e independéncia da empresa para a tomada das decisdes sobre o modo como
desempenhara sua atividade econOGmica (para o que incorrerd em dispéndios relacionados a
manutengdo e ao desenvolvimento da fonte produtiva e dos prdprios rendimentos a partir dela

gerados, que devem ficar livres de tributago).

A delimitacdo do ambito constitucional de incidéncia do Imposto sobre a Renda,
portanto, exige a preservacdo dos nucleos essenciais dos direitos fundamentais, de modo que a
caracterizacdo da renda tributavel deve corresponder ao efetivo incremento do patrimonio
liquido, sendo imprescindivel considerar os elementos negativos que devem ser subtraidos
(deduzidos) dos rendimentos auferidos pelo contribuinte, em determinado periodo de tempo,

para adequada determinacdo da “renda”.
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Segundo Luis Eduardo Schoueri’:

[...] O direito a dedutibilidade da despesa baseia-se, portanto, na
acepcado de que apenas a renda liquida deve ser tributada. Se houve
custos para obter determinada, devem ser eles dedutiveis. De outro
modo, tributar-se-ia parcela que n3o constitui renda. E, por isso, que
somente apds afastados os 6nus suportados para sua aquisicdao, pode
a renda ser tributada.

Decerto, é insuficiente pensar em renda tributdvel considerando elementos de efeito
aumentativo somente no patriménio do contribuinte, como produto ou acréscimo. Para se
alcancar a renda tributdvel, importa o calculo de todos os ingressos e saidas apurados em um
determinado periodo de tempo, para que, entdo, se possa verificar a ocorréncia de um saldo
positivo ou negativo, a ser tomado como referéncia para a tributagdo. A determinagdo da renda
tributdvel, enseja, assim, que se aparte da renda bruta as despesas que foram necessdrias a

obtencdo da riqueza.

A respeito das deducgbes do lucro real, para a estipulagdo do lucro liquido, leciona

Ricardo Mariz de Oliveira®:

[...] em principio, todos os custos e despesas sao dedutiveis do lucro
real, independentemente de haver expressa disposicao legal
declarando a dedutibilidade deste ou daquele encargo. Isto é assim
porque o sistema legal toma o lucro liquido, no qual os custos e
despesas estao debitados ao resultado do periodo-base, como
ponto de partida para apuracao do lucro real, e prossegue
discriminando apenas as exce¢les, que estabelecem a
indedutibilidade de gastos para serem deduzidos fiscalmente, ou
ainda algum tratamento diferenciado.

! SCHOUERI, Luis Eduardo. Consideragdes acerca da Disponibilidade da Renda. Renda Disponivel é Renda Liquida.
In: Direito Tributério. Principio da Realizagdo no Imposto Sobre a Renda. Estudos em homenagem a Ricardo Mariz de
Oliveira. Organizacdo: ZILVETI, Fernando Aurélio; FAJERSZTAJN, Bruno; SILVEIRA, Rodrigo Malto da. Séo
Paulo: IBDT, 2019, p. 26-27.

2 OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do Imposto de Renda. vol. 11. S&o Paulo: IBDT, 2020, p. 28.
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z

E nesse contexto que a construcao do significado juridico de “despesa” passa pela
necessaria observancia da autonomia organizacional e diretiva da pessoa juridica. Serd essencial a
preservacao e ao desenvolvimento da fonte produtiva toda aquela que esteja vinculada ao objeto
empresarial, incluindo as indispensaveis a sua manutencdo, bem assim as que viabilizam o
desenvolvimento e continuidade da atividade. Essas despesas, incorridas para a obtenc¢do da

renda, ndo sao renda.

Ainda, importa consignar que as deducdes na apuracdo da base de cdlculo para a
tributacdo da renda permitem a incidéncia de acordo com a capacidade contributiva, na medida
em que as circunstancias especificas do contribuinte afetardo a determinac¢do da renda tributavel,
qualificando-se (em juizo de valor) a (in)dispensabilidade dos dispéndios a preservacao do préprio

nucleo essencial de seus direitos fundamentais.

Reconhecemos que a tarefa de delimitar constitucionalmente uma “liquidez subjetiva”
— que se revela consectaria do principio da capacidade contributiva — pode ser infindavel, e que
somente se afigura factivel diante de regras impostas pelo legislador que reduzam o campo do
possivel. Essas regras conferem praticabilidade ao sistema, na concrec¢do constitucional do ambito

material de incidéncia tributaria.

Nessa senda, embora seja certa a admissdo de hipdteses de dedutibilidade de gastos
(porque concernente a protecao do nucleo essencial de direitos fundamentais) da base de cdlculo
do Imposto de Renda — na delimitagdo da propria materialidade tributavel “renda” - a
concretizagdao da dedutibilidade encontra indiscreto dissenso, quando da aplicagdao da norma
juridica — como séi acontecer nas instancias semanticas, contextuais da interpretacao juridica.

Quais fatos compde a realizacdo desses direitos fundamentais? E em que medida?

A lei tributdria fornece parametros objetivos, consistentes nas regras de
dedutibilidade. E por meio das regras de deducdes que sera possivel diferenciar os rendimentos
gue servem apenas a preservacao do contelddo essencial dos direitos fundamentais, configurando
mera capacidade econémica, daqueles que superam esse limite, indicando verdadeira capacidade

contributiva.

Evidente que o legislador ndo goza de arbitrio para a determinacdo do dedutivel; as

hipdteses de dedutibilidade, como dito, respeitam a preservacao dos direitos fundamentais,
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impostos como limites constitucionais ao poder de tributar; cumpre ao érgao legislativo a dificil

deliberagdo politica a respeito de sua materializagao.

O Professor Ricardo Mariz de Oliveira sustenta que “o grande desafio que se apresenta
para a doutrina é estabelecer os limites para a lei ordindria fixar as regras sobre as restri¢cbes
(impedimentos, limita¢des e condicionamentos) a dedutibilidade de custos e despesas, seja pela
pessoa fisica, seja pela pessoa juridica”, valorando como “anacrénicas” e “antijuridicas” as atuais

regras de dedutibilidade do Imposto sobre a Renda da pessoa juridica’.

E no Regulamento do Imposto de Renda (RIR), aprovado pelo atual Decreto n. 9.580,
de 22/11/2018 — que veio a regulamentar, dentre outros, os dispositivos da Lei n. 4.506/64 — que
temos previstas as regras gerais de dedutibilidade para fins de apuracdao do Imposto sobre a

Renda da Pessoa Juridica.

Cingindo-se a nossa analise aos aspectos da tributacdo da renda relacionadas a
apuracao pelo lucro real, a apuracdo da base de cdlculo (art. 44 do CTN) deve ocorrer mediante a
consideracao tanto dos rendimentos auferidos, como das despesas ocorridas na preservacdao do
conteudo essencial de seus direitos fundamentais (renda liquida), sendo pertinente trazer a lume
as diferencas entre o lucro contdbil e o lucro real — o primeiro, apurado segundo a legislacdo
comercial, prestante a determinar a movimentac¢ao patrimonial do contribuinte; o segundo, com
base na legislacdo tributdria, tendo como ponto de partida o lucro contdbil, objetiva apurar a

existéncia de renda tributdvel, indicativa da capacidade contributiva.

A apuracdo do lucro contdbil estd normatizada no art. 187 da Lei n. 6.404/76:

Art. 187. A demonstracdo do resultado do exercicio discriminara:

| - a receita bruta das vendas e servicos, as dedugdes das vendas, os
abatimentos e os impostos;

Il - a receita liquida das vendas e servi¢os, o custo das mercadorias e
servicos vendidos e o lucro bruto;

lll - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das
receitas, as despesas gerais e administrativas, e outras despesas
operacionais;

IV - o lucro ou prejuizo operacional, as receitas e despesas ndo
operacionais e o saldo da conta de correcdo monetaria (artigo 185, § 39);

IV - o lucro ou prejuizo operacional, as receitas e despesas nao
operacionais; (Redacdo dada pela Lei n29.249, de 1995)

> OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do Imposto de Renda. S&o Paulo: Quartier Latin, 2008, p. 405.
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IV - o lucro ou prejuizo operacional, as outras receitas e as outras despesas;
(Redacdo dada pela Medida Provisdria n2 449, de 2008)

IV — o lucro ou prejuizo operacional, as outras receitas e as outras
despesas; (Redacdo dada pela Lei n? 11.941, de 2009)

V - o resultado do exercicio antes do Imposto sobre a Renda e a provisao
para o imposto;

VI - as participagdes de debéntures, empregados, administradores e partes
beneficidrias, e as contribui¢bes para instituicdes ou fundos de assisténcia
ou previdéncia de empregados;

VI — as participagdes de debéntures, de empregados e administradores,
mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituicdes ou fundos
de assisténcia ou previdéncia de empregados, que n3ao se caracterizem
como despesa; (Redagdo dada pela Lei n2 11.638, de 2007)

VI - as participacdes de debéntures, empregados, administradores e partes
beneficidrias, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de
instituicdes ou fundos de assisténcia ou previdéncia de empregados, que
nao se caracterizem como despesa; (Redacdo dada pela Medida Proviséria
n2 449, de 2008)

VI — as participa¢des de debéntures, empregados, administradores e partes
beneficidrias, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de
instituicoes ou fundos de assisténcia ou previdéncia de empregados, que
ndo se caracterizem como despesa; (Redacdo dada pela Lei n? 11.941, de
2009)

VIl - o lucro ou prejuizo liquido do exercicio e o seu montante por acdo do
capital social.

§ 12 Na determinacdo do resultado do exercicio serdo computados:

a) as receitas e os rendimentos ganhos no periodo, independentemente da
sua realizacdo em moeda; e

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos,
correspondentes a essas receitas e rendimentos.

O lucro tributavel, por sua vez, é o resultado de uma opera¢dao matematica com
elementos positivos e negativos selecionados pelo legislador ordindrio, orientado por critérios
delimitados na Constituicdo e plasmados pelo legislador complementar na lei que institui o tributo

e espelha a definicdo da regra-matriz de incidéncia.

O Decreto-Lei n. 1.598/77 dispde, no seu art. 62, que o lucro real é o lucro liquido do
exercicio (a que se refere o inciso VIl do art. 187), ajustado pelas adicbes, exclusées ou

compensagoes prescritas ou autorizadas pela legislacdo tributdria.
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Da inferéncia de que o lucro real é apurado a partir do lucro liquido do exercicio,
extrai-se a regra geral de dedutibilidade de todos os custos e despesas incorridos pelo contribuinte
no exercicio, incumbindo-se a legislacdo do imposto sobre a renda de discriminar as exce¢des, isto

é, as indedutibilidades, os limites e/ou condicionantes as dedutibilidades.

E dizer, com isso, que a sistematica de deducdes, para apuracio da base de calculo do
IRPJ, trata dos casos em que os dispéndios, ja abatidos na determinagdao do lucro liquido, ndo
sejam adicionados para a apuracdo do lucro real; ou, caso ndo tenham sido abatidos do lucro

liquido, sejam incluidos na determinagdo do lucro real.

A matriz legal que sustenta a diferenciagdo, no tratamento contabil e fiscal de gastos, é
a Lei n. 4.506/64, notadamente, para o objeto do presente estudo, os seus artigos 46 e 47, em que

delimita o conceito de custos e de despesas operacionais:

Art. 46. S3o custos as despesas e os encargos relativos a aquisicdo,
producdo e venda dos bens e servicos objeto das transacdes de conta
prdépria, tais como:

| - O custo de aquisicdo dos bens ou servicos revendidos ou empregados
na producdo dos bens ou servicos vendidos;

Il - Os encargos de depreciacdo, exaustao e amortizacao;

Ill - Os rendimentos pagos a terceiros;

IV - Os impostos, taxas e contribuicdes fiscais ou parafiscais, exceto o
imposto de renda;

V - As quebras e perdas razoaveis, de acordo com a natureza do bem e da
atividade, ocorridas na fabricacdo, no transporte e manuseio;

Art. 47. S3o operacionais as despesas ndo computadas nos custos,
necessarias a atividade da empresa e a manutencdo da respectiva fonte
produtora.

§ 12 S30 necessdrias as despesas pagas ou incorridas para a realizacdo das
transacdes ou operacoes exigidas pela atividade da empresa.

§ 22 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo
de transagdes, operacdes ou atividades da empresa.

§ 32 Somente serdo dedutiveis como despesas os prejuizos por desfalque,
apropriacdo indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver
inquérito instaurado nos termos da legislacdo trabalhista ou quando
apresentada queixa perante a autoridade policial.

Nos termos do art. 46, os custos correspondem ao emprego de recursos integrantes do

ativo da pessoa juridica para aquisicdo de bens ou direitos, sdo debitados no ativo, em conta
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patrimonial; trata-se de uma permutacdo patrimonial (de recursos por bens ou direitos),
inexistindo, portanto, qualquer acréscimo ou redugao patrimonial tributavel, embora relevantes
para a receita, ndo influenciam no dimensionamento do acréscimo patrimonial do contribuinte.
Doutra parte, configurada a saida do bem ou direito que representa o respectivo custo, a redugao

patrimonial sera considerada na apuracdo do lucro real.

A justificativa para a dedutibilidade dos custos é a preservacao da fonte produtora dos
rendimentos auferidos; sdo condicdo para que o contribuinte produza os acréscimos patrimoniais,
seja de forma direta ou indireta. Nesse sentido, o rol de custos veiculado na Lei n. 4.506/64 é
exemplificativo, de viés interpretativo: todos os dispéndios, direta ou indiretamente relacionados
a aquisicdo de bens ou servicos ou a sua producdo, incluidos gastos complementares ou

acessorios, devem ser considerados na apurac¢ao do lucro liquido.

De outro lado, as despesas correspondem aos gastos da empresa destinados a outras
aplicagdes que ndo sao adicionadas ao seu ativo, gerando imediata repercussao no resultado do

exercicio.

Segundo José Luiz BulhGes Pedreira, “despesa dedutivel é aquela que gera diminuig¢do

do ativo patrimonial ou aumento do passivo exigivel que importa reducéo no patriménio liquido e

ndo tem por contrapartida nem aquisicdo nem aumento de valor de elemento do ativo.”*

Diferentemente dos custos, as despesas sdo debitadas no resultado a medida em que sdo

incorridas, reduzindo o patriménio do contribuinte.

Sobre a determinacdo das despesas dedutiveis, a que se referem o art. 47 acima

transcrito, prelecionam Hiromi Higuchi, Fabio Hiroshi Higuchi e Celso H. Higuchi:

[...] a definicdo de que as despesas necessdrias sdo as usuais e
normais no tipo de transag¢des, operacionais ou da atividade da
empresa, € muito importante para delimitar as despesas dedutiveis
das indedutiveis. [...] o gasto é_necessario quando essencial a
qualquer transacdo ou operacdo exigida pela exploragdo das
atividades, principais ou acessorias, que estejam vinculadas com as
fontes produtoras de rendimentos. Despesa normal [...] € aquela que
se verifica comumente no tipo de operacdo ou transacao efetuada e

* PEDREIRA, José Luiz Bulhdes. Imposto sobre a Renda: pessoas juridicas. Rio de Janeiro: ADCOAS JUSTEC, 1979,
p. 375.
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que, na realizacdo do negbécio, se apresenta de forma usual,
costumeira _ou orgindria. O requisito de usualidade deve ser
interpretado na acepc¢ao de habitual na espécie de negdcio.

Ndo a toa, a ideia de necessidade — como deveras ocorre pelas dificuldades semanticas
da linguagem —, pelas diversas acepg¢des semanticas que lhe ocorrem, na delimitagdo do
imprescindivel, tem ensejado diversos debates na esfera administrativa do CARF, bem assim nos
Tribunais judiciais do pais, para o estabelecimento das despesas dedutiveis na apuracao da renda

tributavel.

Os critérios de necessidade, usualidade e normalidade sdao semanticamente elucidados

no Parecer Normativo CST n. 32/81.

Dito isso, passa-se ao contexto de aplicacdo em debate, em que se controverte a

respeito da glosa das perdas ndo-técnicas havidas na distribuicdo de energia elétrica.

A atividade de distribuicdo de energia elétrica é um servico publico essencial, sujeito a
regulacdo da ANEEL, nos termos da Lei n2 9.427/1996. A agéncia reguladora, no exercicio de sua
competéncia, define a metodologia de cdlculo das perdas de energia, classificando-as em perdas

técnicas e perdas ndo técnicas.

Com efeito, as concessionarias do servico publico de distribuicdo de energia elétrica
incorrem em custos de aquisicdo de energia para fornecimento aos consumidores da area de
concessao; durante o processo de distribuicdo, ocorrem perdas, seja pela dissipacdo de energia na
rede, por questdes climaticas ou outros fatores fisicos, pela conversdo da potencio de energia em

cargas menores, etc.; nomeadas “perdas técnicas”.

Outras perdas, contudo, também sdo registradas. Se referem a furtos, desvios de
fornecimento de energia, ligacdes clandestinas e erros ou defeitos de medigdo, por exemplo. Sdo

as chamadas “perdas ndo-técnicas”.

A perda técnica é identificada a partir das estimativas definidas pela ANEEL. O que dela
sobra, em relacdo as perdas totais (obtidas pela diferenca entre toda energia que a concessionaria
adquiriu para revenda, menos a energia faturada em face dos consumidores), corresponde as

perdas ndo-técnicas.
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A Resolu¢do Normativa ANEEL n. 1.058, de 7 de fevereiro de 2023, atualmente vigente,

define as perdas de energia, classificando-as em técnicas e ndo-técnicas, da seguinte forma:

8. PERDAS DE ENERGIA

131. As perdas de energia sdo classificadas em perdas técnicas e nao
técnicas, e possuem periodo de apuracdo anual. A metodologia consiste
em definir limites de perdas regulatdrias admissiveis no momento da
revisao tarifaria, aplicdveis aos reajustes subsequentes.

132. As Perdas Técnicas correspondem a parcela das perdas na distribuicdo
inerente ao processo de transporte, transformacao de tensdo e medicdo da
energia na rede da concessionaria, expressa em megawatt-hora (MWh).

133. As Perdas N&o Técnicas representam todas as demais perdas
associadas a distribuicdo de energia elétrica, tais como furtos de energia,
erros de medicdo, erros no processo de faturamento, unidades
consumidoras sem equipamento de medicdo etc. Corresponde a diferenca
entre as Perdas na Distribuicdo e as Perdas Técnicas, em megawatt-hora
(MWh).

134. O limite de perdas regulatdrias admissiveis é um valor fixo definido
para todo o ciclo de revisdo tarifaria, obtido com base no histdrico das
perdas de energia verificadas e na avaliacdo das perdas de energia da
permissiondria. A avaliacdo das perdas de energia pode ser realizada
através da aplicacdo de um Procedimento Simplificado ou através da
aplicacdo da metodologia de Calculo das Perdas na Distribuicdo, conforme
estabelecido no Mdédulo 7 dos Procedimentos de Distribuicao de Energia
Elétrica no Sistema Elétrico Nacional — PRODIST, ou o que vier a sucedé-lo.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Ainda, em virtude de a ANEEL atuar na fixacdo tarifaria do servico concedido de
energia elétrica, a referida Resolucdo, ao classificar os custos incorridos pela concessiondaria para a
prestacao dos servicos, prevé a “Parcela A”, como compreensiva dos custos relacionados as
atividades de transmissdo e geracdao de energia elétrica, inclusive geracdo propria, além dos
encargos setoriais definidos na legislacdo especifica; também inclui na dita parcela os limites
regulatorios de perdas elétricas no sistema de distribuicdo, compreendendo as nomeadas “perdas

técnicas” e “perdas ndo-técnicas”:

38. O Valor da Parcela A compreende os seguintes itens:

I. Custo de aquisicdo de energia elétrica comprada (CE) — montante de
energia elétrica comprada para o atendimento ao mercado de referéncia
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valorado pelo preco de repasse dos contratos vigentes na data da revisao
tarifaria periddica ou pelo valor da geracdo prdpria, definido conforme
Iltem 10 — Geracdo Prépria, deste Submddulo. Ao montante de energia
elétrica comprado deverdo ser acrescidos os limites regulatérios de perdas
elétricas no sistema de distribuicdo, os quais se dividem em perdas
técnicas e nao técnicas.

Com isso, a ANEEL, por meio dos Procedimentos de Regulagao Tarifaria (PRORET),
reconhece que as perdas nao-técnicas, até o limite regulatério, sao inerentes a atividade de
distribuicao de energia elétrica, autorizando a sua inclusdo na tarifa cobrada dos consumidores; a
metodologia adotada considera a complexa realidade socioecondmica brasileira, com a presenca
de areas de dificil acesso e com altos indices de furtos de energia, reconhecendo a impossibilidade

de eliminar completamente tais perdas.

Para as concessionarias, se a prépria agéncia reguladora, responsavel por definir os
custos das distribuidoras, reconhece a inevitabilidade das perdas ndo-técnicas e autoriza o seu
repasse na tarifa, ndo ha como negar a sua natureza de custo para a empresa, nos termos do art.
303, 1, do RIR/2018 (correspondente ao art. 291 do RIR/99); altercam que, mesmo atuando com
diligéncia e dentro dos parametros estabelecidos pela ANEEL, ndo conseguem evitar ou afastar
completamente as perdas nao-técnicas, que se revelam, portanto, elemento intrinseco a prépria
operac¢ao de distribuicdo de energia, um o6nus indissocidvel do cumprimento de seu objetivo

social.

A controvérsia entre o fisco federal e as concessionarias de energia gira em torno dos
critérios de dedutibilidade das chamadas perdas ndo-técnicas, tanto as compreendidas dentro dos
limites regulatdrios — considerados pela ANEEL para a estipulacdao das tarifas de energia por area

de concessdo — quanto as que ultrapassam tais limites.

A Receita Federal do Brasil entende que as perdas ndo-técnicas sdo “perdas ndo-
razodveis” e, portanto, ndo subsomem a regra do art. 46, inciso V, da Lei n. 4.506/64 (art. 291 do
RIR). Vale mencionar, ainda, a Solucdo de Consulta Interna n. 3 — Cosit, de 23 de marco de 2017,
para a qual as perdas ndo-técnicas estdo ligadas a geréncia comercial e operacional da

distribuidora, ndo sendo inerente ao servico prestado:
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32. De acordo com a elucidacao ja feita nesta Solucdo de Consulta Interna,
as perdas técnicas sdao inerentes aos processos de transporte e
transformacdo de tensdo de energia elétrica na rede, ou seja, é inevitavel e
inquestiondvel que essas perdas, quando ocasionadas dentro dos limites
aceitdveis, sdo intrinsecas a propria atividade desenvolvida pelas
distribuidoras de energia elétrica. Por conseguinte, conforme a legislacao
do Imposto de Renda, podera integrar o custo de aquisicdo as perdas
razoaveis, relacionadas com a natureza do bem e da atividade, ocorridas na
fabricacdo, no transporte e no manuseio da energia elétrica.

33. Aplicando-se entendimento analogo, o 12 Conselho de Contribuintes do
CARF (Conselho Administrativo de Recursos Fiscais) decidiu no Acérddo n?
107-06.484/01, publicado no Diario Oficial da Unido no ano de 2002, que
as perdas normalmente verificadas em funcdo da natureza das
mercadorias comercializadas, em decorréncia da exposicao, transporte e
manuseio, sao dedutiveis na apurac¢do do lucro tributavel.

34. Por outro lado, as perdas ndo técnicas nao sdo inerentes as atividades
desenvolvidas pelas distribuidoras de energia. Segundo a Aneel, essas
perdas sao decorrentes, por exemplo, de furtos de energia e erros de
medicdo e estdo diretamente relacionadas a gestdo comercial da
distribuidora, ndo se constituindo, portanto, em custo do servico prestado.

O fisco, entdo, exige que as concessiondrias do servico publico de distribuicdo de
energia elétrica adicionem ao lucro real os dispéndios incorridos com furtos de energia, erros de
medicdo, desfalque, dentre outros, de ordem ndo-técnica, por considera-los despesas indedutiveis

(art. 47, § 3¢, da Lein. 4.506/64 c/c art. 363 do RIR).

Tecidas essas consideragdes, permissa venia ao entendimento do d. Relator, entendo
gue a recorrente, concessionaria de servigo publico de energia elétrica, no exercicio regular de sua
atividade empresarial, mesmo atuando com diligéncia e dentro dos parametros estabelecidos pela
ANEEL, n3o consegue evitar ou afastar completamente as perdas ndao-técnicas; essas perdas que,
pelo limite regulatério, podem ser havidas como “inevitaveis” ou dentro de parametros de
“perdas razoaveis”, sdo dedutiveis do custo de producao, para fins de apuragdo do IRPJ e da

CSLL.

Com efeito, as perdas inafastdveis seguramente se revelam como um elemento
intrinseco a prépria operacdo da recorrente, um Onus indissociavel do cumprimento de seu

objetivo social. Desse modo, a_indedutibilidade defendida pela fiscalizacdo — e mantida pelo

Acdorddo recorrido — sobre as perdas ndo-técnicas regulatdrias resultaria em uma distorcdo do

88



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1202-002.114 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11282.720020/2022-11

conceito de renda, pois a recorrente seria tributada sobre uma receita que ja inclui o custo dessas

perdas.

Decerto, a negativa da dedugdo das perdas ndo-técnicas até o limite regulatério, em
um contexto em que a distribuidora é obrigada a adquirir energia suficiente para atender a
demanda do mercado, inclusive as perdas, sob pena de san¢Ges, configuraria uma “privatizacao de
custos publicos”, impondo a empresa o 6nus de suportar um problema social que exige a atuagao

do Estado.

Por fim, o Pronunciamento Contabil CPC 16 (Estoques), embora ndo trate
especificamente de energia elétrica, estabelece que as perdas normais, inerentes a producdo ou
prestacdo de servicos, devem ser consideradas como parte do custo. As perdas ndo técnicas até o
limite regulatério — compreendidas, semanticamente, no conceito de “perdas razoaveis” —, por

serem inerentes a atividade de distribuicdo de energia elétrica, se enquadram nesse conceito:

A classificagdo como custo reconhece que tais perdas sdo inerentes e
inevitaveis no processo de distribuicdo de energia elétrica, constituindo
parte integrante da formag¢do do preco do servico. Portanto, sua
dedutibilidade é automatica e integral, prescindindo da analise dos
requisitos aplicaveis as despesas.

Por esses fundamentos, divirjo do relator para dar parcial provimento ao recurso,
no sentido de restabelecer as glosas havidas sobre as perdas ndo-técnicas até o limite
regulatdrio definido pela Aneel para os anos-calenddrios em referéncia.

Por fim, no que se refere a concomitdncia da multa isolada com a multa de oficio,

ressalvando o meu entendimento pessoal, gue nao diverge do esposado no voto do Relator, lango

neste voto vencedor, em respeito ao principio colegiado, as razdoes que ensejam a manutengdo
da multa isolada, nos termos do iterativo voto de qualidade do Presidente deste orgao
Fracionario, Conselheiro Leonardo de Andrade Couto:

O pagamento do imposto por estimativa foi
instituido pela Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Essa
Lei estabeleceu periodo de apuracdo trimestral para o IRPJ,
com a opc¢do anual sendo que, nesse ultimo caso, existe a
obrigatoriedade de recolher o tributo mensalmente,
determinado sobre uma base de célculo estimada mediante a
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aplicagdo, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais previstos no art. 15 da Lei n2 9.249/95.

Entendeu o legislador que, feita a opgao pelo
recolhnimento por estimativa, a auséncia ou insuficiéncia
desses pagamentos constituiria em sancdo passivel de
puni¢ao via multa de oficio calculada sobre o montante nao
recolhido e aplicada isoladamente, nos termos do inciso IV, do
§ 12, do art. 44 da Lei n2 9.430/96, em sua redagdo original.

A questdo de fato é polémica. Neste Colegiado,
alguns entendem que ndo se justificaria a aplicacdo da multa
apos o encerramento do periodo de apuracdo, quando ja
teriam sido realizados os devidos ajustes. Nesse caso bastaria
a cobrangca de eventual imposto apurado no ajuste
acompanhado, ai sim, da respectiva multa.

Esse posicionamento praticamente nega
eficdcia ao dispositivo legal supra mencionado, pois limitaria
sua aplicabilidade a procedimentos de fiscalizacdo efetuados
durante o periodo sob exame. Além do mais, ignora a
literalidade do texto legal que determina a aplicagao da multa
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal no ajuste, ou
seja, a Lei determina claramente que a multa pode ser
imputada apds o encerramento do periodo e mesmo sem
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tributo apurado no ajuste A principal e respeitavel linha
argumentativa daqueles que defendem essa tese parte do
proprio texto legal. Na redacdo original tem-se (destaque
acrescido):

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio,
serdo aplicadas as seguintes multas, calculadas
sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou
contribuicdo:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de
falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento apds o
vencimento do prazo, sem o acréscimo de
multa moratéria, de falta de declaragdo e nos
de declaracdo inexata, excetuada a hipdtese do
inciso seguinte;

(...r)
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§ 12 As multas de que trata este artigo serdo
exigidas:

(..rr)

IV - isoladamente, no caso de pessoa juridica
sujeita ao pagamento do imposto de renda e da
contribuicao social sobre o lucro liquido, na
forma do art. 22, que deixar de fazé-lo, ainda
que tenha apurado prejuizo fiscal ou base de
calculo negativa para a contribuicdo social
sobre o lucro liquido, no ano-calendario
correspondente;

Com base na reda¢do do caput essa corrente
defende que, mesmo na forma isolada, a multa incidiria sobre
a totalidade ou diferenca de tributo. Com a ressalva de que o
valor pago a titulo de estimativa ndao tem a natureza de
tributo, a légica do pagamento de estimativas seria antecipar
para os meses do ano-calendario o recolhimento do tributo
que, de outra forma, seria devido apenas ao final do exercicio.

Sob essa 6tica, a tese defende que o tributo
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apurado no ajuste e a estimativa paga ao longo do periodo
devem estar intrinsecamente relacionados de forma a que a
provisdao para pagamento do tributo deve coincidir com o
montante pago de estimativa ao final do exercicio. Assim,
concluem que sé hd que se falar em multa isolada quando
evidenciada a existéncia de tributo devido.

A principio, alinhei-me nessa posi¢ao e com ela
votei em alguns julgados. Hoje, apds cuidadosa reflexdao penso
gue essa tese esta equivocada porque, apesar de sua
construcdo légica ser irrefutavel, mistura situacdes distintas.

O texto original da lei estabelece que a multa
isolada seria calculada sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo. Entendeu-se assim que o legislador
estabeleceu uma norma de imposi¢do tributaria quando na
verdade o ndo recolhimento das estimativas impde a
aplicacdo de uma regra sancionatoria.
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Aguela avaliacdo ndo mais se justifica a partir
da nova redag¢ao do dispositivo em comento, estabelecida
pela Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007, onde fica clara a
distingao (destaque acrescido):

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio,
serdo aplicadas as seguintes multas:

I - de 50% (cinqlienta por cento), exigida
isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal:

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de
ser efetuado, ainda que tenha sido apurado
prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para
a contribuicdo social sobre o lucro liquido, no
ano-calenddrio correspondente, no caso de
pessoa juridica.

Inexiste assim a estreita correlagdao entre o
tributo correspondente e a estimativa a ser paga no curso do
ano. Registre-se que essa nova redacdo ndo impde nova
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penalidade ou faz qualquer ampliacdo da base de calculo da
multa, simplesmente torna mais clara a intencao do
legislador.

A inexisténcia de correlagdo entre o tributo e a
estimativa fez-me refletir também sobre a questdo da
concomitancia, ou seja, a aplicacdo da multa de oficio exigida
junto com o tributo e a multa sobre as estimativas.

Manifestei-me em outras ocasides pela
aplicacdo ao caso do principio da consuncdo, pelo qual
prevalece a penalidade mais grave quando uma pluralidade
de normas é violada no desenrolar de uma acao.

De forma geral, o principio da consuncdo
determina que em face a um ou mais ilicitos penais
denominados consuntos, que funcionam apenas como fases
de preparacdo ou de execucdao de um outro, mais grave que
o(s) primeiro(s), chamado consuntivo, ou tdo-somente como
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condutas, anteriores ou posteriores, mas sempre
intimamente interligado ou inerente, dependentemente,
deste ultimo, o sujeito ativo s6 deverd ser responsabilizado
pelo ilicito mais grave.

Veja-se que a condicdo basica para aplicacdo do
principio é a intima interligagdo entre os ilicitos. Pelo até aqui
exposto, pode-se dizer que a intencao do legislador tributario
foi justamente deixar clara a independéncia entre as
irregularidades, inclusive alterando o texto da norma para
ressaltar tal circunstancia.

No voto paradigma que decidiu casos como o
presente sob a ética do principio da consuncdo, o relator cita
Miguel Reale Junior que discorre sobre o crime progressivo,
situacao tipica de aplicagao do principio em comento.

Pois bem. Doutrinariamente, existe crime
progressivo quando o sujeito, para alcancar um resultado
normativo (ofensa ou perigo de dano a um bem juridico),
necessariamente devera passar por uma conduta inicial que
produz outro evento normativo, menos grave que o primeiro.

Noutros termos: para ofender um bem juridico
qualquer, o agente, indispensavelmente, terd de inicialmente
ofender outro, de menor gravidade — passagem por um
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minus em dire¢ao a um plus.

Estariamos diante de uma situacao de conflito
aparente de normas. Aparente porque o principio da
especialidade definiria a questdo, com vistas a evitar a
subsuncao a dispositivos penais diversos e, por conseguinte, a
confusdo de efeitos penais e processuais.

Aplicando-se essa teoria as situagdes que
envolvem a imputagcdo da multa de oficio, a irregularidade
gue gera a multa aplicada em conjunto com o tributo ndo
necessariamente é antecedida de auséncia ou insuficiéncia de
recolhimento do tributo devido a titulo de estimativas,
suscetivel de aplica¢cdo da multa isolada.

Assim, ndo ha como enquadrar o conceito da
progressividade ao presente caso, motivo pelo qual tal linha
de raciocinio seria injustificavel para aplicacdo do principio da
consuncao.
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Ainda seguindo a analogia com o direito penal,
a grosso modo poder-se-ia dizer que a situagdo sob exame
representaria um concurso real de normas ou, mais
especificamente, um concurso material: duas condutas
delituosas causam dois resultados delituosos.

Abstraindo-se das questdes conceituais
envolvendo aspectos do direito penal, a Lei n? 9.430/96, ao
instituir a multa isolada sobre irregularidades no recolhimento
do tributo devido a titulo de estimativas, ndo estabeleceu
qualquer limitacdo quanto a imputacdo dessa penalidade
juntamente com a multa exigida em conjunto com o tributo.

Sob essa 6tica, a Fiscalizacdo simplesmente
aplicou a norma ao caso concreto, no exercicio do poder-
dever legal, motivo pelo qual voto por manter a imputac¢ao da
multa isolada em sua integralidade.

Importa ressaltar que a Sumula CARF n2 101
NAO SE APLICA A FATOS GERADORES POSTERIORES A LEI N2
11.488/2007, eis que todas as decisdes que serviram de base
a edicdo da Sumula ndo levaram em consideragdo a mudanca
legislativa.

Pelo exposto, divirjo do relator somente para dar parcial provimento ao recurso, no
sentido de restabelecer as glosas havidas sobre as perdas nao-técnicas até o limite regulatério
definido pela Aneel para os anos-calendarios em referéncia; ainda, em homenagem ao principio
do colegiado, manter a multa isolada aplicada em concomitancia com a multa de oficio, sobre as
estimativas ndo pagas, na parte remanescente das autuagoes.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Liana Carine Fernandes de Queiroz
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